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DECRETO NO 815, DE 29 DE ABRIL DE 1993
Dispa, sobre a execução do Primeiro Protocolo
Adicional ao Acordo Comercial n . 27 no setor
da indústria do vidro, entre Brasil, México e
Venezuela, de 30.11.92.

O PRUIDISTi DA RZPOBLICA, no us9 da atribuição que lhe
confere o ert. 84, inciso IV, da Constituiçã o , e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a

Associação Latino-Americana de .Integração, (ALADI), firmado pelo
Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Decreto legislativo
n. 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a modalidade de Acordo
Comercial;

Considerando que os Plenipotenci ários do Brasil, México e
Venezuela, com base no Tratado de Montevidéu-19 80 , assinaram em 30
de novembro de 1992, em Montevidéu, o Primeiro Protocolo Adicional
ao Acordo Comercial n . 27, no setor da indústria do vidro, entre
Brasil, México e Venezuela,

DECRET A:
Art. 1.	 O Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo

Co:sereia/ n. 27, no setor da indústria do Vidro, entre Brasil, México
• Venezuela, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e
cusprido tão inteiramente como nele se contém, inclusive quanto à
sua vigência.

Art. 2'	 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasilia, 29 de abril	 de 1993; 172 . da Independência
• 105 . da República. /TAMAR FRANCO

Fernando firendqué(Mrdoso
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ANEXO AO DECRETO QUE DISPOE SOBRE A EXECUCÃO DO
PRIMEIRO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO COMERCI-
AL X9 27, NO SETOR DA INDOSTRIA DO VIDRO, DE
30/11/1992/MRE.

.•

•

ponno COMFRCIAL 0 0 97

Setor da indústria do vidro

Primeiro Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Fe'derativa do Brasil. doa
Eetado. Unidos Mexicanos e da República da Venezuela, acreditados
por seus respectivos Governos aegundd poderes depositados na
Secretaria-Geral da AOMOCie40. outorgados em boa e , devida forma.
convém em modificar o Acordo Comercial n2 27, celebrado no setor
da Indústria do Vidro, nos se guintes termos:

nei: 
redigido	

do Acord o Comer cial no 27.que A

-art.ico 92:- O Presente Acordo entrará em-
vigor a partir da data de sua eubecrição e terá-
uma duração de nove anos, prorrogável-
automaticamente por períodos enxada sucessivos,"
salvo manifestação expressa em contrário de"
algum de seus signatário s , formulada com noventa"
dias de antecipasão à data de seu vencimento".

-Neste último caco ceasar go automaticamente-

5	
••

853	
para esse pais as obrigeções contraídas e os"

5853	
'direitos adquiridos em -virtude do preeente"
"Acordo, cem que lhe seja exigido o cumprimento"

5865	 'do disposto pelo arti go 15:-

-Os Governos dos Poises signatários se"
comprometem a adotar, dentro do mais breve prazo -

-possível, as medidas necessárias para colocar em -
-vigor as preferências registradas no preSente -
'Acordo. Não obstante. entender-se-á que cada-
'Governo comente ne beneficiará das preferencias-
-outorgadas uma vez que o tiver colocado em vigor'
"em seu	 respectivo território,	 inclusive -
"adminietretivamente".

•
Artigo 20 - Atualizar o registro das Notee Complementares

que regulam a importageo dos produtos negociados pelos peia.s
signatários, conforme estabelecido no Anexo 1 deste ProtoColo.

:19 - Adequar à NALADI/SH a el....Meação dos produtos
negociados pelos poises signatários co presente Acordo, nos
termos consi gnado s no Anexo 2 deste Protocolo.

Artigo 40 .- Encomendar à Secretaria-Geral a adequação do
Campo do Setor à Nomenclatura Aduaneira baseada no Sistema
Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadoria., limitando
sua extensão exclusivamen te oca produtos compreendidos no pro gra-
ma de liberacâo do Acordo.

A Secreteria-Gerel incorporará essa adequação a Mm único
texto consolidado do presente Acordo.

.rtien 50 - O presente Protocolo vigorará a partir da data
de sua subscricbo.
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,i. roa ireea de rarAter renal.
•

Portaria DPCFX n. OS	 14 . n,v,...	 rale Re-r'
no IS. de 9/VITT,9l.

Salvo as exceções estabelecidas a titulo expresso. as
importadões estio sujeitas à emissão de guia de importacao
previamente ao embarque das mercadorias no exterior.

Os pedidos de guia de importação devem ser apresentados
és agências autorizadas para prestar serviços de comércio
exterior.

Oramos.. naratariférirt

a , 	 fri ne 0. 145. de '90,T,,59 tntton ,0 	 nem 4.derao
41414_ 0.1n arrio- 50 ela 1 -1 no 8 387	 de riOlvir	 •
Portaria ri. 414 do Mini .e.-io de .'ronomia	 .arende 
plano1amento. do 1.1v/o,

A emissão de guias de importação a partir da data
da vigéncia da- premente Portaria será efetuada inde-
pendentemente do regime tributário ou cambial vigente.
da qualidade do importador ou do pais de origem ou
procedência da mercadoria, mediante pagamento de um
emolumento, como forma de ressarcimento dds custos
incorridos nos respectivos serviços de acordo com a
seguinte tabela:

Elaitnan 4.;	 CIFT. menaal.

- guia de importacao	 180
-• anexo
	

O
- aditivo	 O

A) • Certificados de sanidade animal.

c) Certificados fltossanitários e de sanidade de produtos
*animais.

VENEZUELA

foi Oreánira d. Adnenaa ' artigo 30. conto sO . artien. RR e no e,
Derreto n. 914 (R.oulamentol de 07 ,01/85 . Derreto n. 1 525 de
10/TV/91 

A Importação dos produtos negociados que forem introduzidos
por via maritima. aérea ou terrestre causará uma taxa por servi-ços de aduana de 1 (um) por cento do valor normal das mercadorias
e será exigivel quando a documentaceo correspondente a sua
introduchx, eleja registrada pela repartição aduaneira respectiva.
Essa taxa será arrecadada na mesma forma e oportunidade que os
impoetos correspondentes.

ANOSO 2

ADSO Onk, A NATADT/SH PA CTASSTPTCACAO DOS
MV-MOTOS wrnmAnns NO PRVSPITTP ACORDO

errreuretr More.. iier	 Mtilt B erne M.M.,
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0.M0100
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3o)
	 J.9 n0 7 700 dm 71/XIT/8P

Eetatielece um Adicional à Tarifa Portuária (ATP)
equivalente ka 50% do valor da taxa aplicável As opera-
coes realizadas com mercadorias importadas objeto !e
comércio na nave gação de longo curso.

REX=

r+.1_ d. 17 de déma!éhro de 1991 ...tico 22.

A importado doe produtos negociados tributa um direito por
preetacadde serviços consulares, co visto dos seguinte. documen- .
toei

a) Certificados de análise de c,rreção de manifestos. de :Ivre
venda e médicos.
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Artigo io - Modificar a claesificacao do produto denominado
'discos gravados de leitura ,tiee digital i' ,ompact dise
disco lmoer). destinando-lhe h pi,eu,S, 8124.90.110 da NALMd
baseada no Sistema Harmonizado de Desi gnaçã .., Codificação de
Mercadorias. em subetituicão da posicão A524.10.00 registrada ic
Tercei, Protocolo Adicianal do presente Acordo.

Artigo Fo .- Prorrogar até 31 de dezembro de 1993 nas me...,
condicees em que foram outorgadas OS preferencia, pactuadas pela
Argentina. Brasil. México e Venezuela para a im portação do
produto a que se refere o artigo anterior.

frtigo Tu - Atualizar o registro das Notas Complementares
que regulam a importac go doe produtos negociadoe. nos termos
consi gnados co Anexo 1 deste Protocolo.
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A Secretaria-Geral da A geoCiação será depositária a. Presen-
te Protocolo do-que/ enviará cópia, devidamente autenticadas ao.
Governos eIgnatérloe.

EM FE DO QUE: os respectivos Plenipotenciárioa subscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos trinta dias do
eis de novembro de mil novecentos e noventa e dois, em um origi-
nal nos 'idioma, portu guée e eepanhol, sendo ambos os textos
igualmente válidos.

Pele Governo da República Federativa 'do Brasil:
4osé JeCóhimo Moscaido de,opota

Pelo Governo dos Estados Unlhoe Mexicano.:
'Emacio Villaeeftor

Peio-Governo da República da Venezuela:
Antonieta AIcaya Smith

DECRETO 99 816, DE 29 DE ABRIL DE 1993

Dispõe nobre a execução do Quarto Protocolo
Adicional ao Acordo Comercial n . 13, no
setor . da indústria fonográfica, entre
Brasil, Argentina, México, , Uruguai e
Venezuela, de 30.11.92.

O 1,8182Dirri DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere 9 art. 84, incito IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo
Brasil em 12 da agosto de 1980 e aprovado pelo Decreto legislativo
ne 66, -de JA da novembro de 1981, previ a wodalidade de Acordo
Comerciei.':-

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da
Argentina, do-México, do Uruguai e da Venezuela, com base no Tratado
de Mentavid4u-1980, assinaram em 30 de novembro de 1992, em
ItontetidiMi s b tmerto Protocolo Adicional ao Acordo Comercia/ 	 13,
no. 	 Ui-Indústria /onográfica, entre Brasil, Argentina, México,
Uruguai...Venezuela,

O:ACAMPA:

Art. 2 . -, 0 Quarto luucocolo Adicional ao Acordo Comercial
n. lá, , no setor da indústria fonográfica,entre Brasil, Argentina,
México., Uruguai e Venezuela, apenso por cópia ao presente Decreto,
será executado • cuaprido tão inteiramente como nele se contém,
inclusive quanto a sua vigência.

Art. 2. - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasilia, 29 de abril	 de 1993; 172 . da Independência
e 105 . da 124/:ndblica.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

ANEXO AO DECRETO QUE DISPOE SOBRE A EXECUÇÃO DO

QUARTO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO COMERCIAL

N9 1.3', NO SETOR DA INDOSTRIA FONOGRAFICA, DE

30/114992, ENTRE BRASIL, ARGENTINA, MEXICO, U-

RUGUAI. E VENEZUELA/MRE.

' ACORRO CONFIRMA!, Na 

Setor da indústria t'ItZgrafira

Quarto Protocolo Adicional

Os Plenittenciãriop da Repübliça Argentina. da Repúbli,
Federativa do Brasil. doe Estados Unidos Mexicanos. dr. Republica
Oriental do Uruguai e da República da Venezuela. acreditados por
teus rnenectivotGovernoe se gundo poderes depositados no Secreta
ria-Geral da ~laca°. outorgados em boa e devida lora., eonvem
em modificar o Acordo Comercial 02 13 subecrito no setor de
induattia fonognifica nos se guinte, termom e condicbes,

‘sTios 40 - Adequar á NALAM/SH, a tinselfleecao dos prado!,
negociados pelos paises sIgnaterive e' presente Acc,00. . e

termos consignados no Anexo 2 deste Pieúce,olo.

gri.ige_22.- Consolidar em une unic a texto. que se
ao presente Protocolo tomo Anexo 3. hr rreferenclas outorgava,
pelos paises si gnatárloa para a impostatao dos produtos negocia-
dos. classificados de conformidade com f, Nomenclatura Aduane!,
da Associação baseada no Sistema Harmonizado de Designacao
Codificacão de Mercadorias.

Lz.1.1119-92 . - Encomendai a deeretaria-Geral h Ad410,4 n,.
Campo do Setor á Nomenclatura Aduaneira baseada no :lotem
Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias. limitando
sua extensão exclusivamente aos produtos compreendidos no ~gra-
ma de liberação do Acordo.

A Secretaria-Geral incorpor,ara esea adequação a um mann
texto consolidado do presente Acordo.

Arfig0 70 .- O preeenta PItNto,510 vigorara h partli da data
de sua subecricão.

ANEXO 1 

NOTAS CAMPTSMPSTARFS

A importacao doe produtoé negociadoe meti eujeita, eem
preJuizo das condicbee eatabelecideus em cada cano. ao  cumprimento
dae eeguintee diepoeicBee:

ARCFRTTRA

l.ed No nn 204 dn 10/01/09. Derrete nO 1 999. rir 70/11/97 e
BmnnInehn MF e (1 e SP NO 1 onn. dm 70/0/97

A arrecadação de uma taxa de eetatietica cuja quantia é do
10 por cento aplicado nobre o valor CIF e exigível no momento da
liquidação doe direitos do importação correspondente..

BELSIL

1. p1mnneirMen de enrAter Feral 

Pnrtnrin merx nO R. de 13/0/91 mod1firedn nela Rennlurlin no
)5 de 9/11010/97.

Salvo as excec0e, estabelecido, a titulo ex pre000, ae
importacdee eetEo enfeitae a emir:lego de guia de Importação
previamente ao embarque dae mercadorias no exterior.

Os pedido. de guia de importacão devem eer apreeentadoe
às agências autorizadas para prestar eervicoe de comércio
exterior.

2. Qrovoneenersteeiforivn

n) lei no 7 145 de 79/11I/53. nrt1vn 10 com n rednrRo dv,

ertlan 50 4n 7,1 no R 907 de no/ 7(11/001 Pnrtnrtn nO 414
On M1n1sterín da Frennmín Fn'endn r Plnneinnentn dr.
15/V/92

A emleeno,de guine de importactio. a partir da date da
vigência da premente Portaria aerá efetuada. independente-
mente do regime tributária ou cambial vigente, da qualidede
do imPortador ou do pais de origem ou procedência da merca-
doria. mediante o pagamento de emolumento, como forma de
reeearcimento doe custo, incorridos nos reepectivos . eervi-
coe, de acordo com a'segulote tabela:

FnAnnan do.

- guia de importação
- BileX0

- aditivo

1) 1,1 no 7 700.4e 91/XTT/211

Estabelece um Adicional A Tarifa Portuária (ATP), e qui-
valente a 50X do valor da taxa a plicável às operaccea

SM meneei,

1E%

O
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realiza,.,:::: d:ofozrecitnas importadas objeto de 'comércio na

tMUZLi

-ip1 Fpdpral dm D1rp1bnp. do nn do decombrn de 11 1311. mod1f4An
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A Importação doo produtos negociados tributa um direito de
Preetecão de eerviçoe consulares, no vinte doe se guintes documen-
toe:

a) Certificados de análise. de correção de manifeetoa. de livre
venda e médico',

b) Certificado* de eanidade animal.

o) Certificado. fitoemanitárioe e de sanidade de produtos ani-
mais.

1181JOILL
poprotn nO 173/77. .1...7/111/77 	 •

O Governe do Uruguai aplica em caráter geral um encargo
minimo . -neo diecriminatório- de 10 porcento, que grava a impor-
tação de qualqúer mercadoria e de qualquer origem, com ekceoão
daquelas que tiveram fixado um encargo maior.

Por conseguinte. o gravame residual resultante da eplicecgo
da preferencia . percentúal pactuada não poderá, co nenhum ceco,
ser inferior • 10 por cento.
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A importaolo doe produtos negociados que forem Introduzidos
por via menti.., aérea ou teéreette causará uma taxa por eerVi-
coe aduaneiroade 1 lua) por cento do valor normal . dae mercado-
ria e estiá exigivel quando a documentação' correspondente a eue
introdução for registrada pela repartição adue,eira reepectiva.
Usa taxa eerá arrecadada da mesma forma e oportuni dade que os
leposton correspondente.,
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A Secretaria-Geral de Assoei alio sere depoditária do
presente Protocolo, do qual enviará. cópias devidamente autentica-
das coe Governos signatários.

EM FE DO QUE. o. respectivos Plenipotenciários subscrevem
o presente Protocolo. na cidade de Montevidéu, aos trinta dias co
MSe de novembro de mil novecentos e noventa e dois, em um origi-
nal nos idiomas portuguée e es panhol, sendo ambos os textos •
igualmente válidos. .

Pelo , Governo da República Argentina:
Renll Eallrigneno

Pelo . Governo da Republica Federativa do Brasil;
JVee, Jeleeá,ldá Yoàée"

•
. Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos;

//piaci° Villeeedor

Pelo Governo da República Orienia/ do UnigUal:
'Néctar Cosentinb

'Pelo Governo da República da Venezuela:
Antohieta Arcaye Smith

' DECRETO DE 30 DE,ABRIL DE 1993
Declara de utilidade pública a ~rufa- •
CEA SOCIAL DA TRISTEZA, com Sede na cida-
de de Porto Alegre/RS, e outras entida-
des.

O PRESIDENTE DA intromaca, no leso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no art. 10 da Lei na 91, d8. 28 de agosto de 1935, e no art. 19 do
regulamento aprovado pelo Decreto na 50.517, de 2 de maio de 1961,

DECRET'A

Art. 10. Sio declaradas de utilidade pública federal as
seguintes instituiçOes:

ASS/STINCIA SOCIAL DA TRISTEZA, com sede na cidade de Porto Alegre, Es-
tado do Rio Grande do Sul, portadora do CGC no 82,852.282/0001-45 (Pro-
cesso MJ no 68.815/75);

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ASSISTINCIA AO EXCEPCIONAL, com sede na cidade
de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro, portadora dó CGC na
31.836.117/0001-33 (Processo 143 co 3.583/93-23);

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA HOSPITALAR DE ARATIRA, com sede na cidade de
Aratiba, Estado do Rio Grande do Sul, portadora do CGC no
90.868.449/0001-69 (Processo MJ no 18.753/82-84);

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE DEFICIENTES AUDITIVOS, com sede na cida-
de de Toledo, Estado do Paraná, portadora do CGC no 78.684.479/0001-10
(Processo MJ no 1.305/83-50);

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTENCIA A INPÃNCIA DE SANTA CRUZ DAS PAL-
MIRAS, .com sede ha cidade de Santa Cruz das Palmeiras; Estado de São
Paulo, .portadora do CGC no 56.785.066/0001-99 (Processo Mj na
20.346/82-73);

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTANCIA A MATERNIDADE E A INPANCIA DE SE-
NADOR POUPES, com sede na cidade de Senador Pompeu, Estado do Ceará,'
portadora do CGC no 07.802.697/0001-63 (Processo MJ na 15.(64/89-55);

ASSOCIAÇÃO MARRECAS DO BEM ESTAR AO MENOR, com sede na cidade de Fran -
'cisco Beltrão, Estado do Paranã, portadora do CGC no 77.610.038/0001-00
(Processo MJ no 16.434/82-25);

ASSOCIAÇÃO PORTEBUDISE DE ASSISTUCIA A PAM/LIA, com sede na cidade de
Porteiras, Estado do Ceará, portadora do CGC no 06.740.294/0001-74
(Processo MJ na 23.232/92-21);

ASSOCIAÇÃO PRATO DE SOPA MONSENHOR MOREIRA, com cede na cidade de San-
tos, Estado de São Paulo, portadora do CGC no 58.251.216/0001-00 (Pro-
cesso MJ 00 20.377/92-06)1

ASSOCIAÇÃO REPÚBLICA DO PEQUENO VENDEDOR, c , sede na cidade de Belém,
Estado do Pará, portadora do CGC no 63.887	 /0001-50 (Processo Mj no
7.445/52-51);
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ASSOCIAÇÃO SÃO PEDRO DE IBIAPINA, com sede na cidade de Ibiapina, Esta-
do do Cearã, portadora do CGC nO 07.662.364/0001-86 (Processo MJ no 15.

729/92-93);

CASA DA CRIANÇA AUGUSTO MORINI, com sede na cidade de Piraju, Estado de
São Paulo, portadora do CGC no 47.603.543/0001-67 (Processo MJ nO
3.594/93-40);

CENTRO ARQUIDIOCESANO DE PROMOÇÃO A EMPREGADA DOMESTICA, com sede na
cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, portador do CGC nO
87.173.662/0001-41 (Processo MJ no 3.506/93-82);

CLUBE DAS MAES ARLINDA CARMES VIRIAS, com sede na cidade de Corrente.
Estado do Piauí, portador do CGC 00 23.517.840/0001-21 (Processo 0.7 nO

23.476/92-95);

CENTRO DE EDUCAÇÃO E PRONOÇA0 SOCIAL, com sede na cidade de Leopoldina,
Estado de Minas Gerais, portador do CGC no 26.146.662/0001-68 (Processo
MJ no 21.562/92-54)7

aunvo Bambam DE PUBLICAÇÕES E ESTUDOS FREI 'FITO DE ALENCAR LIMA,
com sede na cidade de São Pau/o, Estado de São Paulo, portador do CGC
no 55.074.439/000 1 -50 (Processo Mj nO 2.106/93-69);

aumpo EDUCACIONAL MARIA IMACULADA, com sede na cidade de Sobral, Esta-
do do Cearã, portador do CGC 00 07.818.065/0001-98 (Processo MJ na

8.725/92-12)8

CENTRO DE PROMOÇA0 HUMANA DE SANTOPOLIS DO AGUAPEI, com sede na cidade
de Santópolis do Aguapei, Estado de São Paulo, portador do CGC 00

49.582.034/0001-20 (Processo MJ nO 20.000/92-39);

CENTRO REGIONAL DE REGISTROS E ATENÇÃO AOS MAUS TRATOS NA INFANCIA, com
sede na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, portador do CGC nO 54.
336.672/0001-00 (Processo MJ no 11.600/92-15);

CENTRO SOCIAL GREMITARIO JARDIM PRIMAVERA, cem sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, portador do CGC no 47.424.296/0001-31 (Pro-
cesso 913 00 2.107/93-21);

CLUBE DE ASSISTENCIA SOCIAL NOSSA SENHORA DAS DORES, com sede na cidade
de Bezerros, Estado de Pernambuco, portador do CGC no
10.071.918/0001-85 (Processo MJ no 18.721/92-98);

minadko DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MENOR, com sede na
eidade de Uberlândia. Estado de Minas Gerais, portadora do CGC no
21.289.673/0001-83 (Processo MJ no 19.569/92-61);

GRUPO DE PACIENTES ARTRÍTICOS DO RIO DE JANEIRO, com sede na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portador do CGC nO
35.807.213/0001-0 4 (Processo MJ no 89/93-71);

HOSPITAL SANTA MARIA BERTILA, com sede na cidade de Guiratinga, Estado
de Mato Grosso, portador do CGC nO 03.632.221/0001-70 (Processo MJ n4
21.428/92-71);

HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, com sede na cidade de Piranga, Estado de
Minas Gerais, portador do CGC 00 16.760.316/0001-11 (Processo MJ 00 22.

610/92-31);

INSTITUIÇÃO ESPÍRITA LAR DE JESUS, com sede na cidade de Inhumas, Esta-
do de Goiás, portadora do CGC no 02.782.621/0001-013 (Processo MJ no 21.
500/92-05);

INSTITUTO EDUCACIONAL EVANGÉLICO DE ARAPONGAS, com sede na cidade de
Arapongas, Estado do Paranã, portador do CGC nO 75.407.049/0001-62
(Processo MJ no 24.095/92-97);

INSTITUTO PROTETOR DOS POBRES E CRIANÇAS DO ABRIGO MARIA IMACULADA, com
sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portador do
CGC no 33.638.388/0001-00 (Processo MJ nC . 20.454/92-461;

INSTITUTO SÃO JOSÉ, com sede na cidade do Aracati, Estado do Ceara,
portador do CGC nO 07.923.246/0001-84 (Processo MI na 8.729/92-73)8

OBRA DAS PILHAS DO AMOR DE JESUS CRISTO, com sede na cidade de Fortale-
za, Estado do Cearã, portadora do CGC no 07.805.765/0001-48 (Processo
MJ nO 11.985/91-21);

OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA NOSSA SENHORA DA PIEDADE, com sede na cidade
de Itaúna, Estado de Minas Gerais, portadora do CGC no
20.901.450/0001-6 2 (Processo MJ no 18.479/92-34)8

SOCIEDADE JOANA ELIZABETE - LAR DO VELHINHOS DE PAUL/NIA, com sede na
cidade de Paullnia, Estado de Sio Paulo, portadora do CGC . no
45.751.013/0001-30 (Proce050 MJ nO 21437/92-29)7

SOCIEDADE BENEFICENTE LAR DA FRATERNIDADE, com sede na cidade de Chapa-
m)), Estado de Santa Catarina, portadora do CGC nO 83.314.880/0001-06
(Processo MJ na 1.969/93-18);

CARITAS SOCIALES, com sede na cidade de Guarapuava, Estado do Paranã,
portadora do CGC no 77.905.784/0001-21 (Processo ma no 23.299/92-cm;

UNIÃO CATÓLICA ILEEENSE PROMOCIONAL, com sede na cidade de Ilhéus, Es-
tado da Bahia, portadora do CGC no 14.173.108/0001-90 (Processo RJ nO
20.404/92-78).

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

blicacão.

Brasília, 30 de abril de 1993; 172 0 da Independincia •

1050 da República.	
ITAAIAR FRANCO
Mauricio Corrêa
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

MENSAGEM

hr 228, de 30 de abril de 1993. Participação ao Senado Fedefal do recebimento da
MensagemSMn°65,de22deabrilde 1993.

N° 229, de 30 de abril de 1993. Participação ao Senado Federal do recebimento das
Mensagens SM nes 49a55, de 1993.

N° 230, de 30 de abril de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
Acordo sobre Serviços Aéreos, celebrado entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governei da Federação da Rússia, em 22 de janeiro de 1993.

231 de, 30 de abril de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
Protocolo ao Tratado da Antártida sobre Proteção ao Meio Ambiente, adotado em Madri,
em 3 de outubro de 1991, e assinado pelo Brasil em 4 de outubro de 1991.

N° 232, de 30 de abril de 1993. Encaminharnentoiso Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor RENATO PRADO GUIMARAES, Ministro de Primeira Classe, da
Carreira de Diplomata, escolhido para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ti
República Oriental do Uruguai.

CASA CIVIL

Empresa Brasileira de Comunicação S/A

Diretoria de Finanças e Administração
DESPACHOS

Autorização- de Fornecimento 09 057/93
Fornecedar: SERVIÇOS CE DISTR. E DUVUM/40 DE N7P/CI55 JUR. BC/2MR S/C.
Objeto: Pgdaiçá"a de assinatura de recortes de publicaçães es deis Diários da Justi-
ças da ~anã e de Santa Catarina, de abril ã dezembro de 1993.
~detento Legal: Art. 23 - CAPUT - Decreto-Lei 2.300/86
Doe:mento de Criges: R9 ASJUR 007/93
Valer: CR$ 56.160.000,00

as
I - SOLICITAÇA0

curaprinento ao .Ltigo 24 do Decreto Lei 2.300/86, que rege e disciplina as licita
çOes e contratos da Adninistraçãosalicitems AUTORI2PCjO para aquisição de
assinatura de recortes de publIcaçoes, conforme FM acima referenciada, diretamente
da ~CM Serviços: de Distr. e Divulgação de Not. Jur. Bonnjur.

Brasília, 29 de abril de 1993LAURO DE OLIVEIRA CHAVES
Chefe da Department° de Adninistração

- aradricarjo
Tendo cravista o anima exposto, AUIORIZO a aquisição direta da Erweria Serviços de
Distrikuiçáo- e Divulgaçao de Noticias Jur. B3011300., can base nos dispositivos le-
gai, de dispensa de licitação.

BrasiLia, 29 de abri/ de 1'993.
FCBERIO DDS SAND36 DUARTE

'COL. ,550 245/93/
	 Diretor de Finanças e Adstnistração

ADVOCACIA-GERAL.DA UNIÃO

DESPACHOS DO ADVOGADO-GERAL DA UNIAO
Em 29 de Bbril de 1993

PROCISSO ao 00401.000068/93
.ASSUNTO e Cr6d1tn-pr6sio.

BOMOLOGO e SUBSCREVO aanexa Nota da lavra
do eminente Consultor da Uniio, Doutor JOSÉ MÁRCIO MORSA° MOLLO.

3. Em primeiro lugar, "é privativo do Presidente da República
submeter assuntos ao exame do Advogado-Geral da União, inclusive para
seu parecer . , segundo dispõe o art. 39 da Lei ,omplementar ne 73, de
1993. Não poderia, portanto, a interessada, dirigir-se diretamente a
Vossa Excelência demandando parecer.

4. Em segundo, a interessada deveria ter iniciado seu pleito co
Ministério da Fazenda, onde o Titular da Pasta, diante dos elementos
fáticos, decide da aplicação, ou não, do referido Parecer JCP-08 ao ca-
so concreto. Na hipótese de decisão denegatória, recorreria. a interes-
sada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, ocasião em que,
ai sim, manifestar-se-ia a Advocacia-Geral da União.

s. Ainda, nos termos em que se encontra o processo, não há qual-
quer informação a respeito do que teria ocorrido, no plano administra-
tivo, em relação ao pleito da interessada. Em outras palavras, se a

'mesma já demandou junto ao Ministério da Fazenda, se houve decisão de
seu titular ou mesmo de Sua Excelência o Senhor Presidente da Repúbli-
ca, e em que data. Isto é importante porque "quando a lei não fixa o
prazo da prescrição administrativa, esta deve ocorrer em cinco anos, é
semelhança da prescrição das ações pessoais contra a Fazenda Pública
(Decreto 20.910/32), das punições dos profissionais liberais (Lei
6.838/80) e para cobrança do crédito tributário (Código Tributário Na-
cional, art. 174) . (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasi-
leiro, AT, 15 a edição, pág. 5771.

6.	 Em terceiro, não há se falar em "extensão" de um parecer a
este caso, ou qualquer outro, em razão da necessidade imperiosa da. aná-
lise dos elementos fáticos, caso a caso. Nesse sentido o PADECER Na
CR/AA-04/91, da lavra do Olmo eu-Consultor da República, Dr. Alexandre
Camanho de Assis. Na ocasião, afirmou o parecerista.

"A extensão aqui versada raio hé de ser acolhida.
O precedente contido no Parecer 19-95; onde logrou Axito a

pretensão revisiona/, veio é Presidência da Repúblita por força do
artigo 237 - § 12 da Lei 1 711: no Ministério concernente, cumprin-
do decisão de mandado de segurança, instaurou-se Comissão Revisora,
que, não vendo fato novo, determinou o arquivamento do proneeso.
Mantida que foi, portanto, a demiesão, chegou o problema às mãos do
Presidente da República, em virtude daquele dispositivo do antigo
Estatuto dos Funcionários.

O moem°, entretanto, não se pode dizer dos pleitos aqui exa-
minados. E para isso atinou a ilustre advogada dos requeèentea
tanto que dirigiu as pretensões a autoridade do Ministério da Fe-.
rendo, sob a forma de pedidos de reintegração. Absolutamente cor-
reto. Sem embargo, árgãos consultados da Fazenda e da SEPLAN come-
çam, a certa altura, a falar em exteneão do Parecer 10-95, e, as-
sim, o teme acabou por aparecer na Consultoria Geral da República.

Afastada, ante o exposto, a extensão, já que sua outorga con-
flita com os fundamentos subjetivos co que se louvou o parecer da
Consultoria Geral, cabe dizer da necessidade de o órgão competente
apreciar os pedidos de reintegração, aliás -- torno a dizer -- cor-
retamente endereçados.

Oportuno lembrar que, se o tema foi trazido é Consultoria Ge-
ral da República ao hipotecário argumento de tratamento isonómico,
é correto estimar que, na verdade, a igualdade não se veria consa-
grada com a sumária extensão do Parecer 50-95, mas com o cotejo de
cada caso à aituação ali deslindada, com o fito de certificar sua
aplicação; pois vindicar justiça, ai, não pode ser, evidentemente,
pedir uma igualdade que se efetivaria na extensão inquestionada de
um benefício cuja outorga reclamou uma análise individual, pereona-
líssime. Seria verdadeiramente desarrazoado que bastasses um dos
demitidos ter sue conduta vasculhada e, só por forca desse crivo,
absolvida, para que outros, sem terem "porfiado por entrarem pela
Porta Estreita!' -- na expressão de São Lucas utilizada por André
lide --, alcancem idêntica benesse. Sobre isso, há um trecho de
KELSEN em seu "A Justiça e o Direito Natural" (Armênio Amado, Coim-
bra, 1 979, 2z edição, pág. 69), bastante ilustrativo:

"A norma de justiça segundo a qual todos os homens devem ser
tratados por forma igual nada diz sobre a questão da saber qual
deva ser o conteúdo deste igual tratamento e, portanto, para po-
der de todo em todo sor aplicada, pressupõe ume norma que deter-
mine este conteúdo.".

Tais as circunstâncias, o perecer é pelo retorno dos proces-
sos ao Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, frente é im-
possibilidade da extensão, para que sejam apreciados as pedidos de
reintegração ali existentes."

o

'1

2,,tia,. 0 ,11,c9, 2catwex.:%mxtensão pretendida, como o , fez
Z NOTA 82. 

e. fundamental, além do mais, também, sabei-se se a interessa-
da ajuizou ação com o mesmo objeto e, em caso positivo, seu atual está-
gio.

JOSE DE CASTRO FERREIRA

MOTA.Ms AGU/JM-10/93.
PROCESSO Be '00401.000068/93

Exmo. Sr. Advogado-Geral da União,

EBRASA, Empresa Brasileira de Construção Naval S/A, invocando
artigos da Lei Complementar na 73, de 10 de fevereiro de 1993, diri-
ge-se diretamente a Vossa Excelência solicitando, com base no Parecer
JCF-08, de 9 de novembro de 1992, o reconhecimento de seu direito de
usufruir do crédito-prêmio que lhe . fora garantido em decorrência do
programa BEFIEX, crédito este decorrente de exporteçdãs contratadas até
31.12.89 e que e& efetivarem após essa date, mas dentro da vigência do
referido programa."

II

2.	 .Antes de se adentrar no mérito da questão, é inevitável que
se chame à ordem o presente processo.

III

9. Pelas razões acima exPoStas, entendo, Som e Sr.-Advogado-Geral
da União, que se faz imprescindível o encaminhamento do processo ao Mi-
nistério da Fazenda, para que seu Titular o analise e decida sobre o
pleito, no âmbito de sua competência.

Sob censura.

Brasilia, 22 de abril de 1 993,
JOSÉ MÁRCIO MONSA0 MOLDO

Consultor da União
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PROCESSO Ne 00401.000069/93
ASSUNTO: Crédito-prêmio

HOMOLOGO e SUBSCREVO aanexa Nota da lavra
do eminente Consultor da Unido, Doutor JOSÉ MÁRCIO MORSA° MOLLO.

JOSE DE CASTRO FERREIRA

NOTA 55 AGU/JM -11/93
PROCESSO N. 00401.000069/93

Esmo. Sr. Advogado-Geral da União,

Indústrias Reunidas Caneco S.A., invocando artigos da Lei
Comelementar na 73, de 10 de fevereiro de 1993, dirige-se diretamente a
Vossa Excelência solicitando, com base no Parecer JCF-08, de 9 de no-
vembro de 1992, o reconhecimento de seu direito de usufruir do crédi-
to-prêmio que lhe "fora garantido em decorrencia do programa BUIU,
crédito este decorrente de exportações contratadas atí 31.12.09 e que
se efetivaram após essa data, mas dentro da vlgáncia do referido pro-
grama."

II .

2. Antes de se adentrar no mérito da questão, é inevitável que
se chame à ordem o presente processo.

3. Em primeiro lagar, "é privativo do areeidente da Repíblica
submeter easbntoe ao exame da Advogado-Ger a l da União, inclusive para
seu.parecer", segundo dispam o art. 39 da Lei Complementar na 73, de
1993. Sio poderia, portanto, a interessada, dirigir-se diretamente a
Vossa 'Excelência demandando parecer.

4. , Em segundo, a interessada deveria ter iniciado seu pleito no
Minietério da Fazenda, onde o Titular da Pasta, diante dos elementos
táticos, decide da aplicação, ou não, do referido Parecer JCF-08 ao ca-
so conóreto. Na hipótese de decisão denegatória, recorreria a interes-
sada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, ocasiio em que,
aí ib., manifestar-se-ia a Advocacia-Geral da União.

5. Ainda, nos termos em que se encontra o processo, não há qual-
quer informação a respeito do que teria ocorrido, no plano administra-
tivo, e. relação ao pleito da interessada. E. outras palavras, se a
mesma já demandou junto ao Ministério, da Fazenda, se houve decisão de
seu titular ou mesmo de Sua Excelência o Senhor Presidente da Repúbli-
ca, e em que data. Isto é importante porque "quando a lei ri% fixa o
prazo da prescriçio administrativa, esta deve ocorrer em cinco anos, à

eemelhange da preecriçio das ações pessoais contra a Fazenda Pública
(Decreto 20.910/32), das punições dos profissionai s libereis (Lei
6.838/80) • para cobrança do crédito tributário (Código Tributário Na-
danai, art. 174) . (He/y .Lopes Meirelles. Direito Administrativo Brasi-
leiro, RT, 15 0 edição. P.B . 577).

6. E. terceiro, não há se falar em "extensão" de orn parecer a
este caso, ou qualquer outro, em razão da necessidade imperiosa da aná-.	 .
lime Aos e/emefitos táticos, caso a caso. Nesse sentido o PARECER N.
CR/AA-04/91, da lavra do Il.a ex-Consu/tor da República, Dr. Alexandre
Camanho de Assis. Na ocasião, afirmou o parecerista.

"A.exteneio aqui versada não hí de ser acolhida. 	 •
O precedente contido no M055005 50-95, onde logrou êxito •

pretensa° revirdonal, veio à Presidinci. de República por força do
artigo 237 - 19 de Lei 1 711: no Ministério concernente, cumprin-
do decisão de mandado de segurança, instaurou-s. Comissão Revisor.,
que, não vendo fato novo, determinou o arquivamento do processo.
Mantida que foi, portanto, a demissão, chegou o prbblema às mãos do
Presidente da República, em virtude daquele dispositivo do antigo
Estatuto da. Funcionário..

0 moio, entretanto, são sm pode dizer doe pleitos aqui exa-
minados. E para leso atinou a ilustre advogada dos requerentes --
tanta que dirigiu ao pretens5es a autoridade do Ministério da Fa-
zenda, sai] a forme de pedidos de reintegração. Absolutamente cor-
reto. Sem embargo, Orgias conaultados da Fazenda e daSEPLAN come-
ça., a certa altura, a falar e. extensão do Parecer 511-95, e, as-
sim, o tem. :Banhou por aparecer na Consultoria Geral da República.

Afastada, ente o exposto, a extensão, já que sua outorga con-
flita nom os fundamentos subjetivos em que'se louvou o parecer da
Consultoria Geral, cabe dizer da necessidade de o órgão competente
apreciar o• pedidos de reintegração, aliás -- torno a dizer -- cor-
retemente endereçado..

Oportuno lembrar que, ae o tema foi trazido à Consultoria Ge-
ral da República ao hipotecária ergumento de tratamento isonómicc,

correto eetimar que, ne verdade, a igualdade não se veria consa-
grada com a sumária extensão do Parecer 10-95, mas com o cotejo de
cada caso à situação ali deslindada, com o fito de certificar sua
aplicação; pois vindicar justiça., ai, não pode ser, evidentemente,
pedir uma igualdade que se efetivaria na extensão inqueetioneda de
um beneficio cuja outorgo: reclaeou uma análise individual, persona-
/1..1... Seria verdadeiramente desarrazoado que bastasse a um dos
demitidoa ter sua conduta vasculhada e, só por força desse crivo,
abedvide, para que outros, sem terem "porfiado por entrarem pela
Porta Estreita" -- na expressão de São Lucas utilizada por André
Gide --, alcancem idêntica benesse. Sobre isso, há um trecho de
KELSEN em meu "A Justiça e o Direito Natural" (Armado Amado, Cair-
bre, 1 979, 21, edição, pág. 69), bastante ilustrativo:

"A norma de justiça :segundo a qual todos os homens devesse:
tratados por E051ma igual nada diz sobre a questão de saber que/
deva eer o conteúdo deste igual tratamento e, portanto, para pc-

•
'der de todo em todo ser aplicada, pressupão uma norma que deter-
mine este conteério.o.

Tais as circunstâncias, o parecer á pelo retorno dos procee-
soe ao Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, frente à im-
possibilidade da extensão, para que sejam apreciados 05 pedidos Co
reintegração ali exiitentes."

7. Assim, não cabe, penso eu, a extensão pretendida, como o fez
a NOTA Na AT/MA-01/92, data maxima venta.

8. , t.fundamental, além do mais, também, saber-se se a interessa-
da ajuizou ação com o mesmo objeto e, em caso positivo, seu atual está-
gio,	 •

9. Pelas raches acima expostas, entendo, Exm. Sr. Advogado-Geral
da União, que se faz imprescindível o encaminhamento do'piocesso ao Mi-
nistério da Fazenda, para que seu Titular o analisç e decida sobre o
pleito, no âmbito de sua competência.

Sub censura.
Brasília, 22 de abril de 1 993.

JOSÉ mitmcio mowsXo momo
Consultor da União

C2ggg? NAM1422P/93

HOMOLOGO e SUBSCREVO aanexa Nota da lavra
do eminente Consultor da União, Doutor JOSÉ NÁRC/0 MONSA0 MOLLO.

. JOSE DE CASTRO FERREIRA

NOTA N. AGU•12/93
PROCESSO N. SO401.000070/93

Exmo. Sr. Advogado-Geral do União,

Companhia Comércio e Navegação - Estaleiro Nazi, invocando
artigos da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993, díri-.
ge-se diretamente a Vossa Excelência solicitando, com base no Parecer
JCF-08,.. de 9 de novembro de 1992, o reconhecimento de seu direito de
usufruir do crédito-prémio que lhe "fora garantido em ~arrenda do
p,ograma SEFIEK, crédito este decorrente de exportaçUs contrated% até
31.12.89 e que ne efetivarem epó. em data, eme dentro de vigincie do
referido programa."

2. Antes de se adentrar no mérito da questão, é inevitável que
se chame à ordem o presente procesto.

3. Em primeiro lugar, "6 privetivo do Presidente da República
submeter assunton ao exame do Advogado-Geral da União, inclusive para
seu perecer", segundo dispde o art. 39 da Lei Complementar no ia, de

1993. Não poderia, portanto, a interessada, dirigir-se diretamente a
Vossa Excelência demandando parecer.

.
4. Em segundo, a Interessada deveria ter iniciado seu pleito no
Ministério da Fazenda, onde o Titular da Pasta, diante dos elementos
táticos, decide da aplicação, ou não, do referido Parecer JCF-08 ao ca-
so concreto. Na hipótese de decisão denegatória, recorreria a interes-
sada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, ocasião em que,
aí sim, manifestar-se-ia a Advocacia-Geral da União.

5. Ainda, nos termos em que se encontra o processo, rd10 há qual-
quer informação a respeito do que teria ocorrido, no plano administra-
tivo, em re/açAo ao pleito da interessada. Em outras palavras, se a
mesma já demandou junto ao Ministério da Fazenda, me houve decidir, de
seu titular ou mesmo de Sua Excelência o Senhor Presidente da Repúbli-
ca, e em que data. Isto é importante porque "quando a lei não fixa o
prazo da prescriçio administrativa, eeta deve ocorrer em cinco anos, à
eemelhença da prescrição das eçae, peeereele contra a Fazendo Pública
(Decreto 20.910/32), das puniçies dos profiesioneis liberais (Lei
6.838/80) e para cobrança do crédito tributário (Código Tributário Na-
cional, art. 174)" (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasi-
leiro, RI, 15. edição, Pí9 . 577).

é.	 EM terceiro, não há se falar ea "extensão" de um parecer a
este caso, ou qualquer outro, em razão da necessidade imperiosa da apf-
/ise dos elementos táticos, caso a caso. Nesse sentido o PARECER Na
CR/AA-04/91, da lavra do Elm o ex-Consultor da República, Dr. Alexandre
Camanho de Assis. Na ocasião, afirmou o parecerista.

"A exteneão aqui versada não há de ser acolhida.
O precedente contido no Parecer 50-95, onde logrou imito •

pretensão revieiona/, veio i Preeidincia da República por forço do
artigo 237 - 1 10 da Lei 1 711: no Minietério concernente, cumprin-
do decisão de mondado de segurança, in.teurou-e. Comine% %Idear.,
que, aio vendo fato novo, determinou o arquivamento do proc....
Mantida que foi, portento, a demissão, chegou o probl..e ila mão. do
Presidente da República, em virtude %quale diepoeitivo do antigo
Estatuto dos Funcionário..

O meamo, entretanto, mia em pode dizer doe deitoe aqui exa-
minado.. E para isso atinou e ilustre advogada doa requerente. --
tanto que dirigiu as preteneBee • autorided. do Minietério da Fa-
zenda, sob a forme de pedidos de reintegraçio. Absolutamente cor-

11
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reto. Sem embargo, órgãos consultados da Fazenda e da SEPLAN come-
çam, e certa altura, a falar em extensão do Perecer 50-95, e, as-
sim, o tema acabou por aparecer na Consultoria Geral da República.

Afastada, ante o exposto, a extensão, já que sua outorga cor-
flito com os fundamentos subjetivas em que se louvou o parecer co
Consultoria Geral, cabe dizer de necessidade de o "órgão competente
apreciar os pedidos de reintegração, aliás -- torno a dizer -- cor-
retamente endereçados.

Oportuno lembrar que, se o tema foi trazido à Consultoria Ge-
ral da República ao hipotecário argumento de tratamento ison3micc,
6, correto estimar que, na verdade, a Igualdade não se veria consa-
grada com a sumária extensão do Parecer 59-95, mas com o cotejo ce
cada caso à situaçãm ali deslindada, com o fito de certificar sua
aplicação; pois vindicar justiça, ai, não pode sei, evidentemente,
pedir 'uma igualdade que se efetivaria na extensão inquestionade te

,um beneficio cuja outorga reclamou uma análise individual, persona-
líssima. Seria verdadeiramente desarrazoado que bastasse a um dos
demitidoe''ter sua Conduta vasculhada e, só por força desse crive,
abeolvida,Jara que outros, sem terem "porfiado por entrarem pela
Porta Estreita" -- na expressão de São Lucas utilizada por André
tida --, a/cebcem idêntica benesse. Sobre isso, há um trecho cm
KELSEN em seu "A Justiça e o Direito Natural" (Arménio Amado, Cair-
bra, 1 979, 21 edição, pág. 69), bastante ilustrativo:

"A norma de justiça segundo a qual todos os homens devem ser
tratados por forma igual nadá diz sobre a questão desabar qual
deva ser o conteúdo deste igual trateMento e, portanto, para pu-
der de todo em todo ser aplicada, pressup8e uma norma que deter-
mine este conteúdo....
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prezo da prescrição administrativa, esta deve ocorrer em cinco anos, à
- semelhança da prescrição das nãos pessoais contra e Fazenda Público

(Decreto 20.910/32), das puniçOes dos profissionais liberais (Lei
6.838/80) e para cobrança do crédito tributário (01idigo Tributário Na-
cional, art. 174) 0 (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasi-
leiro, RT, 15 . edição, Pág. 577).

6. Em terceiro, não há se falar em "extensão" de um parecer a
este caso, ou qualquer outro, em razão da necessidade imperiosa da.aná-f,
Use dos elementos -fáticos, caso a caso. Nesse sentido o PARECER Na
CR/AA-04/91, da lavra do Um e es-Consultor da República, Dr. Alexandre
Camanho de Assis. Na ocasião, afirmou o parecerista.

"A extensão aqui versada não há de ser acolhida:	 • •O precedente contido no Parecer SR-95, onde logrou êxito a
pretensão revisionel, veio à Presidência da Sepâblica por forço da
artigo 237 - § 1 . da Lei 1 711, no Ministário concernente, cumprin-
do decisão de mandado de segurança, instaurou-se Comissão Revisora,
que, não vendo fato novo, determinou a arquivamento do processo.
Mantida que foi, portanto, a demissão, chegou o problema às mios da
Presidente da República, em virtude daquele dispbsitivo do antigo
Estatuto dos Funcionários.

O mesmo, entretanto, não se pode dizer dos pleitos aqui exa-
minados. E para isso atinou a ilustre advogada dos requerentes --
tento que dirigiu as pretensões a autoridade do Ministério da Fa-
zenda, sob a forma da pedidos de reintegração. Absolutamente cor,
reto. Sem embargo, órgãos consu/tados de Fazenda e da SEPLAN come-
çam, a certa altura, a falar em exteneão do Parecer 50-95, e, as-
sim, o teme acabou por aparecer na Conoultoria Geral da República.

Tais aer circunstancias, o parecer ó pelo retorno dos proces-
so. ao Miniatárib da Economia, Fazendo e Planejamento, frente à ir-
possibilidade da extensão, para que sejam apreciados os pedidos co
reintegração ali existentes."

7.	 Assim, não cabe, penso eu, a extensão pretendida, como o fez
a'NOTA N. AT/NA-01/92, data ~rima venia.

S.	 É fundamental, além do mais, também, saber-se se a interessa-
da ajuizoU ação .com o mesmo objeto e, em caso positivo, seu atual está-
gio.

H. Pelas razões acima expostas, entendo, Exm . Sr. Advogado-Geral
da Uniao: que se faz imprescindível o encaminhamento do processo ao Mi-
nistério da Fazenda, para que seu Titular o analise e decida sobre o
pleito, co âmbito de sua competência.

'Sob cessara.
•rasília, 22 de abril de 1 993,

JOSÉ NÉSCIO NOSSA° moiLo
Consultor da União

PHOCZEISO Ne 00401.000077/93
ASSUNTO a Cridito-prêmio.

HOMOLOGO e SUBSCREVO aanexa Nota da lavra
do eminente Consultor da União, Doutor JOSÉ MÁRCIO NONSAO NOLLO.

.JOSE DE CASTRO FERREIRA

NOTA Ne AGUPN-13/93
PROCISSO 55 00401.000071/93

• •
EXMO. Sr. Advogado-Geral da União,

' Estaleiro Só S/A, invOcando artigos da Lei Complementar n.
73, de 10 de fevereiro de 1993, dirige-se diretamente a Vossa Excelên-
cia solicitando, com base co Parecer ICE-Sã, de 9 de novembro de 1992,
o reconhecimento de seu direito de usufruir do crédito-prêmio que lhe
"fora garantido as decorrência do programa BEFIEX, crédito este decor-
rente .de exportaçãos contratada, até 31.12.89 e que se efetivaram após
esse date, mas dentro da vigência do referido programe."

II

2. Antes de . se adentrar no mérito da questão, é inevitável que
' se chame à ordem o presente processo:

3. . Em primeiro lugar, "6 privativo do Presidente da República
submeter assuntos ao exame do Advogado-Geral da União, inclusive para
seu parecer", segundo dispõe o art. 39 da Lei Complementar no 73, de
1993. No poderia, portanto, a interessada, dirigir-se diretamente a
Vossa Excelência demandando parecer.

4. Em segundo, a interessada deveria ter iniciado seu pleito no
Ministério da Fazenda; onde o Titular da Pasta, diante dos elementos
fáticoa, decide da aplicação, ou não, do referido Parecer JCF-08 *ao ca-
so concreto. Na hipótese de decisão denegatdria, recorreria a interes-
sada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, ocasião em que,
aí sim, manifestar-se-ia a Advocacia-Geral da União.

5. Ainda, nos termos em que se encontra o processo, não há qual-
quer informação a respeito do que teria ocorrido, no plano administra-
tivo, em relação ao pleito da interessada. Em outras palavras, se a
mesma já demandou junto ao Ministério da Fazenda, se houve decisão de
seu tituldr ou mesmo de Sua Excelência o Senhor Presidente da Repúbli-
ca, e em que data. Isto é importante perque "quando a lei não fixa o

Afastada, ante a exposto, a extensa°, já que sua outorga con-
flito com os fundamentos subjetivos em que se louvou o parecer da
Consultoria Geral, cabe dizer da necessidade de o 'órgão competente
apreciar os pedides de reintegração, aliás -- torno a dizer -- cor-
retamente endereçados.

Oportuno lembrar que, se o tema Vai trazido à Consultoria Ge-
ral da República ao hipotecário argumento de tratamento isonómico,
N correto estimar que, na verdade, e igualdade não se veria consa-
grada com a sumária extensão do Parecer 511-95, mas com o cotejo de
cada caso à situação ali deslindada, com o fito de certificar sua
aplicação; pois vindicar justiça, aí, nio pode ser, evidentemente,
pedir uma igualdade que se efetivaria . na °aterrei° inquestionada de
um beneficio cuja outorga reclamou uma análise Individual, persona-
líssima. Seria verdadeiramente desarrazoado que bastasse a um dos
demitidos ter sua conduta vasculhada el, • só por força desse criva,
absolvida, para que outros, sem terem "porfiado por entrarem pela
Porta Estreita" -- na expressão de São Lucas utilizada por André
Gide --, alcancem idêntica benesse. Sobre isaa, há um trecho de
KELSEN em deu '"A Justiça e o Direito Natural" (Armênio Amado, Coim-
bra, 1 979, 2 0 edição, pág. 69), bastante ilustrativa:

"A norma de justiça segundo a qual todos co homens devem ser
tratados por forma igual nada diz sobre a questão de saber qual
deve ser o conteúdo dueto igual tratamento e, portanto, para po-
der de todo em todo ser aplicada, pressupãe uma norma que, deter-
mine este conterido.".

Tais ae circunstâncias, o parecer e pelo retorno dos proces-
sos ao Ministério der Economia, Fazenda e Planejamento, frente à im-
possibilidade da extensão, para que sejam apreciados os pedidos de
reintegração ali existentes."

7.	 Assim, não cabe, penso co, a extensão pretendida, como o fez
a NOTA N. AT/MA-01/92, data manias venia.

e. É fUndamental, além do mais, também, saber-se se a interessa-
da ajuizou ação com o mesmo objeto e, em caso positivo, seu atual está-
gio.

III
9. pelas razões acima expostas, entendo, Esmo Sr. Advogado-Geral
da União, que se faz imprescindível o encaminhamento do processo ao Mi-
nistério da Fazenda, para que seu Titular o analise e decida sobre o
pleito, no âmbito de sua competência.

Sob censura.
Brasília, 22 de abril:de 1 993.
JOSÉ mi1Rcio MOROSO ?MIM

Consultor da União

2452.1r Nert:=2/"

HOMOLOGO e SUBSCREVO aanexa Nota da lavra
do eminente Consultor da União, Doutor aosÉ MÁRCIO HOUR? NOLLO.

JOSÉ DE CASTRO FERREIRA

NOTA Na AGU/JA-14/93
PROCESSO N. 00401.000072/93

Esmo. Sr. Advogádo-Geral da União,

VEROLME - Estaleiros Reunidos do Brasil S.A., invoca 'ndo arti-
gos da Lei Complementar ne 73, de 10 de fevereiro de 1993, dirige-se
diretamente a Vossa Excelência solicitando, com base no Parecer JCF-08,
de 9 de novembro de 1992, o reconhecimento de Seu direito de usufruir
do crédito-prêmio que lhe "fase garantido em decorrência de prograra
Bff/f/, crédito este decorrente de exportações contratadas até 31.12.09
e que se efetivaram após essa data, mas dentro da vigência do referir.
programa."
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II

2. Antes de se adentrar no mérito da questão, é inevitável que
se chame à ordem o presente processo.

3. Em primeiro lugar, "é privativo do Presidente da República
submeter assuntos ao exame do Advogado-Geral da União, inclusive para
seu parecer", segundo dispõe o art. 39 da Lei Complementar n . 73, de
1993. Não poderia, portanto, a interessada, dirigir-se diretamente a
Vossa Excelência demandando parecer.

4. Em segundo, a interessada deveria ter iniciado seu pleito no
Ministério da Fazenda, onde o Titular da Pasta, diante dos elementos
fáticos; decide da aplicação, ou não, do referido Parecer JCF-08 ao ca-
so concreto. Na hipótese de decisãO denegatoria, recorreria a interes-
sada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, ocasião em que,
ai sim, manifestar-se-ia a Advocacia-Gera/ da União.

s. Ainda, nos termos em que se encontra o processo, não há qual-
quer informação a respeito do que teria ocorrido, no plano administra-
tivo, em ' relação ao pleito da interessada. Em outras palavras, se a
mesma já demandou junto ao Ministério da Fazenda, se houve decisão de
seu titular ou mesmo de Sua Excelência o Senhor Presidente da Repúbli-
ca, e em que data. Isto é importante porque "quando a lei não fixa o
prazo da prescrição administrativa, esta deve ocorrer em cinco anos, à
semelhança da prescrição das ações pessoais contra a Fazenda Pública
(Decreto 20.910/32), das punições dos profissionais liberais (Lei
6.838/80) e para cobrança do crédito tributário (Código Tributário Ne-
Cional, art. 174) . (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasi-
leiro, RI, 15 5 edição, Pág. 577).

6. Em terceiro, são há se falar em "extensão" de um parecer a
:este caso, ou qualquer outro, em razão da necessidade imperiosa da aná-
lise dos elementos , fáticos, caso a caso. Nesse sentido o PARECER N.
CR/AA-04/91, da lavra do IlMe ex.Consultor da República, Dr. Alexandre
1Cemanho de Assis. Na ocasião, afirmou o parecérista.

"A extenabo aqui versada não há de.ser acolhida.
0 precedente contido no Parecer 012-95, onde logrou êxito a

Pretensão revielonal, veio à Presidência da República por força do
artigo 237 - 1Q da Lei 1 711: no Ministério concernente, cumprin-
do decisão de mandado de segurança, instaurou-se Comissão REIVI,Ora,

que, não.vendo fato novo, determinou o arquivamento do processo.
Mantida que foi, portanto, a demissão, chegou o 'problema às mãos do
Presidente da Repáblica, em virtude daquele dispositivo do antigo
Estatuto dos Funcionários.

, O mesmo, entretanto', não se pode dizer dos pleitos aqui exa-
minado....0 para imeo atinou a ilustre advogada dos requerentes --
tanto que dirigiu as pretenebes a autoridade do Ministário de Fa-
zenda, sob e forma de pedidos de reintegração. Absolutamente cor-
reto. Sem embargo, OrgAns consultados da Fazenda e da SEPLAN come-
çam, a certa altura, a falar em extensão do Parecer 09-95, e, as-
sim, á tema acabou por aparecer na Consultoria Geral da República.

. Afastada, ante d exposto, a extensão, já que sua outorga con-
flita com os fundamentos subjetivos em que se louvou o parecer da
Consultoria Geral, sebe dizer da necessidade de o órgão competente
apreciar os pedidos de reintegração, aliás -- torno a dizer -- cor-
retamente endereçados.

Oportuno lembrar que, se o tema foi trazido à Consultoria Ge-
ral da República ao hipotecário argumento de tratamento isonémico,
é ' correto estimar que, na verdade, a igualdade não se verta consa-
grada com a sumária extensão do Parecer 09-95, mas com o cotejo de
cada cano gt situação ali deslindada, com o fito de certificar sua
aplicação; pois vindicar Justiça, ai, não pode ser, evidentemente,
pedir uma igua/dade que os efetivaria na extensão inqueetionada de
um benefício cuja outorga reclamou uma análise individual, persone-
llsaima. Seria verdadeiramente desarrazoado que bastasse a um dos
demitidos ter sua conduta vaacu/hade e, 56 par força desse crivo,
absolvida, para que puirei, sem terem "porfiado por entrarem pela
Perta Estreita" -- na expressão de São Lucas utilizada por André
Gide --, alcancem idêntica benesse. Sobre isso, há um trecho de
KELSCN em seu "A Justiça e o Direito Natural . (Armênia Amado, Coim-
bra, 1 979, 25 edição, pág. 69), bastante ilustrativo:

"A norma de justiça segundo a qual todos os homens 08VOM ser
tratados por forma igual nada diz sobre a questão de saber qual
deva ser o conteádo deste igual tratamento e, portanto, para po-
der de todo em togo ser aplicada, pressupõe uma norma que deter-
mine °ate conteódo.".

Tais as circunstâncias, o parecer lé pelo retorno dos . proces-
sos ao Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, frente à im-
possibilidade da extensão, para que sejam apreciados os pedidos de
reintegração ali existentes."

7. Assim, não cabe, penso eu, a extensão pretendida, como o fez
a NOTA N. AT/MA-01/92, data mexiam venia.

S. É fundamental, além do mais, também, saber-se se a interessa-
da ajuizou ação com o mesmo objeto e, em caso positivo, seu atual está-
gio.

•
9. Pelas 'razões acima expostas, entendo, Exm . Sr. Advogado-Geral
da União, que se faz imprescindível o encaminhamento do processo ao Mi-
nistériO da Fazenda, para que seu Titular o analise e decida sobre o
pleito, co âmbito de sua competência.

Seta censura.
Brasília, 22 de abril de 1 993.
JOSÉ MÁRCIO MUNEM) MOLLO

Consultor da União

O Presidente da Fundaçéo Instituto Brasileiro de Geografia e 	 Esta
cistite - IBGE, usando de suas atribuiçées, a tendo em vista p tulice
cional de Prpços ao consumidor, calculado segundo a metodologia do	 Si.
tema Nacional de índices de Preços ao Consumidor, considerando as 	 farei
lias com chefes assalariados e rendimentos mensais entre 01 e 08 	 seri
rios mínimos , resolve:

Art. 19 Comunicar que O: 22,890 (vinte e doia inteiro. e oitenta e
nove centésimos por cento) a taxa de varfaçéo mensal do Tndice Nacional
de Preços 40 Consumidor - INPC no més de novembro de 1992; 25,58% (vinte
e cinco inteiros e cinquenta e oito centésimos por cento) a taxa de na
riaçáo mensal do INPC no met de descubro de 1992; 28,77 2ívinte e oito iW
toiros e setenta e sete Cent g 6i006 por cento) a taxa de variação mensel:
do INPC no més de janeiro de 1993; 24,791 (v(nte e quatro inteiros e s.
tento e nove centesimoi per cento) a taxa de variação mensal do INPC no
més de fevereiro de 1993; 27,58% (vinte e sete inteiros e cinquenta 	 e
oito centesimos por cento) a taxa de variação meneai do INPC no me*	 de
março de 1993.

Art. 29 Comunicar que e: 5.720,15 (cinco mil, eetecentoe e vidte is
teiroe e quinze centésimos) o Namero tndice do tndice Nacional de Preçor
no Conaumidor - INPC relativo 'ao mes de novembro de 1992; 7.183,36 (.4,
te mil, cento e oitenta e tres inteiros e trinta e seis centesimoe) o
NGmero %adice do INPC relativo ao mer de dezembro de 1992; 9.250,01 ( no
me mil, duzentos e cinquenta inteiros e um centeeiso) o Número	 tddia
do /NPC relativo ao mas de janeiro de 1993; 11,543,09 Cone, mil, quinhen
toe e quarenta e tres inteiros e nove centisimosl o Nemero tndice 	 dei
INPC relativo ao mes de fevereiro de 1993; 14.726,67 (quatorze mil, sete
centos e vinte e eeis inteiros e ressente e sete centeeimot) o Nemero
dice do INPC relativo co mgr de março de 1953, Num dezembro/90 103)

EDRICO DE ANDRADE NEVES BORBA

RESOLUÇA0 NO 12, DE 27 DE ABRIL DE 1993

0 Preeidente da Fundação Instituto Braaileiro de geografia e Emtatie
tica - IBGE, amando de suas atribuiçães, e tendo em vista o Indica /le-
ciona' de Preço. ao Consumidor Amplo ': calculado acanudo • metodologia
do Sistema Nacional de Indica de Preçoe ao Conwumidor, conatiderando ao
famílias com chefes assalariados e rendimentom meneai. de 1 e 40 "lí-
rio, mínimos, reeolve:

inc. IP Comunicar que e: 22,49% (vinte e doic inteiros e quarenta e
nove centeeimos por cento) a taxa de variação meneai do indica Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA no mel, de novembro de 1992; 25,24%
(vinte e cinco inteiros e vinte e quatro center/moa por cento) a taxa
de variação mensal do IPCA no met de dezembro de 1992; 30,35% (trina ia
toiros e trinta e cinco centes(me por cento) • taxa de variação mensal
do ISCA no met de janeiro de 1993; 24.980 (vinte e quatro inteiro. e co
venta e oito centesimo por cento) a taxa de variação mensal do UCA no
més de fevereiro de 1993; 27,26% (vinte e eete inteiros e vinte e seio
centesimoe por cento) a taxa de variação mensal do IPCA no sãa de março
de 1993.

Art. 29 Comunicar que e: 5.574,73 (cinco mil, quinhentoe e setent. e
quatro inteiro. e setenta stres cenresifsoa) olllemero tad/adido tddiee
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 	 IMA relativo ao mFa de novem-
bro de 1992; 6.981,79 (seis mil, novecentos e oitenta e um inteiros 	 e
aetenta e nove centee(moe) o Nesero tndice do IPCA relativo ao mee 	 de
dezembro de 1992; 9.100,76 (nove mil, cem inteiro. e setenta e eeis cen
sismos) o Número índice do IPCA relativo ao mel de janeiro de 19937
11.374,13 (onze mi/, trezentos e setenta e quatro inteiro. e trese cen-
tesimon) o Número índice do IPCA seletivo ao mea de fevereiro de 1293;
14.474,72 (quatorze mil, quatrocentos e setenta e quatro inteiros e ee-
tente e dois centeeimos) o Número índice do IPCA relativo co mesa de mar

ço de 1993 (base dezembro de 1990 . 100).

EURICO DE ANDRADE NEVES BORBA
(O f . nO 281/93)

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
Gabinete do Ministro

PORTARIA N9 9, DE 29 DE ABRIL DE 1993
Aprova o Regimento Interno da Secretaria de
Assuntos Estratégicos da Presidéncia da República.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE ASSUNTOS
ESTRATEGICOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 3" do Decreto 00 782, de 25 de março de 1993, remilve:

Art. 1 . E aprovado o Regimento Interno da Secretaria de Assuntos Estratégicos da
Presidúncia da República, que com esta baixa.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
ern contrário.

MARIO CESAR FLORES

ANEXO
REGIMENTO INTERNO DA

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA
Capítulo I

FINALIDADE E SUBORDINAÇÃO
Art. 1" A Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidi:nela da República (SAFJPR),

órgão de assistência direta e imediata ao Presidente da República, tem por finalidade coordenar o
planejamento estratégico nacional, promover estudos, elaborar, coordenar e controlar planos, programas(Of. 09 114/93)

ti
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e projetos de natureza estratégica, assim caracterizados pelo. Presidente da República, inclusive no
tocante a informações e ao macrozoneamento geopolítico e econômico, executar as atividades
permanentes necessárias ao exercício da competência do Conselho de Defesa Nacional, e coordenar a
formulação e acompanhar a execução da política nuclear.

° À SAE/PR compete também executar as atividades permanentes e necessárias da
Secretaria-Geral do Conselho dc Defesa Nacional, de acordo com o disposto na Lei n° 8.183, de II de
abril de 1991.

§r A SAE/PR é dirigida pelo Ministro-Chefe, também Secretário-Executivo do
Conselho de Defesa Nacional (CDN).

3° A SAE/PR rege-se pelo disposto nas Leis es 8.490, de 19 de novembro de 1992,
e 8.183, de 11 de abril de 1991, nos Decretos n.s 782, de 2$ de março de 1993, e 801, de 20 de abril
de 1993, e pelas normas constantes deste regimento interno.

ORGANIZAÇÃO IESTRUTURA

• Art. r A SAEJPR compreende:

1- Assistência direta e imediata ao Ministro-Chefe:

a) Secretário-Adjunto;
b) Gabinete;
c) Assessoria Especial.

II - órgãos setoriais:

a) Assessoria Jurídica (AJU);
b) Coordenação-Geral de Administração (CAD).

111- órgãos específicos:
a) Subsecretaria de Planejamento Estratégico (SPE);
b)Subsecretaria de Programas e Projetos Estratégicos (SPP);
c) Subsecretária de Inteligência (SS1);
d) Centro de Estudos Estratégicos (CEE).

- órgãos regionais: Agencias Regionais. .

• Parágrafo único. Vincula-se à SAE/PR a Comissão Nacional de Energia Nuclear
(CNEN) e suas controladas, na forma prevista no Decreto-Lei na 200, de 25 de fevereiro de 1907,0 no
Dcôncton 901, de 20 de abril de 1993.

(Fls. 2 do Regimento Interno da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República).

• Art. 3° O Gabinete (GAB/SAE) é dirigido por um Chefe e compõe-se de:

' I Chefia do Gabinete;
-II- Assessorias; c
III- Serviços.

'Art. 45 A Assessoria Jurídica (A1U) é dirigida por um Chefe e compõe-se de:

I -Assessoria Jurídica; e
• Serviço de Apoio.

Art. 55 A Coordenação-Geral de Administração (CAD) é dirigida por um Coordenador-
C¥f*1 chmPôe-se de:

1- Assessoria;

II - Coordenaeào de Orçamento e Finanças:
a) Divisão de Programação Orçamentária e Financeira;
b) Divisão de Execução Orçamentária e Financeira; e
c) Divisão de Análise e Contiole Orçamentário e Financeiro.

III - Coordenação de Recursos Humanos:

a) Divisão de Seleção e Desenvolvimento de Recursos Humanos;
b) Divisão de Administração de Pessoal; e
c) Divisão de Pagamento e Benefícios.

IV- Coordenação de Material:

a) Divisão de Compras; e
b) Divisão de Administração de Material.

V - Coordenação de Apoio Administrativo:

a) Divisão de Transportes;
b) Divisão de Sesviços Gerais;
c) Divisão de Segurança Pairimorlial; e
c) Divisão de Artes Gráficas.

VI - Coordenação de Obras e Instalações:

a) Divisão de Engenharia; e
IfiDivisão de Patrimônio Imobiliário.

VII- Coordenação de Apoio de Saúde.

'VIII • Divisão de Ensino Pré-Escolar.

Art. 6°' A Subsecretaria de Planejamento Estratégico (SPE) é dirigida por um
Subsecretário e compõe-se de:

1- Assessoria;
II - Coordenação-Geral de Análise Estratégica e Articulaeão Institucional;
III- Coordenação-Geral de Assuntos Econômicos e Tecnológicos;
IV - Coordenação-Geral de Assuntos Sociais;

• V • Coordenação-Geral de.Macrozonearnento Geopolítico e Econômico; c
VI - Coordenação-Geral de Documentação e Tratamento de Dados;

(Fls. 3 do Regimento Interno da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidéncia da República).
,Art. 7° A Subsecretaria de Programas e Projetos Estratégicos (SPP) é dirigida por um

Subsecretário e compõe-se de:

I - Assessoria;
- Cbordenação-Geral de Programas Técnico-Ciem/ticos;
- Coordenação-Geral de Programas em Áreas Estratégicas; e

IV - Coordenação-Geral de Programas de Defesa NacionaL

Art. 8° A Subsecretaria de Inteligência (SSI) é dirigida por um Subsecretário c compõe-
vede:

I - Assessoria;

II - Coordenação-Geral de Informática;

111 - Coordenação-Geral de Telecomunicações e Eletrônica;

IV - Departamento de Inteligência:

a) Assessoria;
b) Coordenação-Geral de Inteligência Externa;
c) Coordenação-Geral de Contra-Inteligência;
d) Comdenação-Geral de Assuntos Conjunturais; e
e) Coordenação-Geral de Apoio.

V - Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Recursos Humanos (CEFARII):

a) Assessoria;
b) Coordenação-Geral de Planejamento e Desenvolvimento de Recursos Humanos;
c) Coordenação-Geral de Ensino e Pesquisa.

An. 9. O Centro de Estudos Estratégicos (CEE) é dirigido porem Diretor e compõe-se
de:

I - Assessoria;
II - Coordenação-Geral de Projetos; e
111 - Coordenação-Geral de Recursos;

Art. 10. As Agências Regionais são dirigidas por Coordenadores-Gerais ou
Coordenadores e compõem-se de coordenações, gerências e representações.

COCMalPfEt"TIENI IC1 IA

Art. II. Ao Gabinete (GAB/SAE) compete assistir o Ministro-Chefe da Secretaria de
Assuntos Estratégicos em sua representação, na comunicação social, na conexão com o Legislativo tio
Judiciário, e nas demais atividades da SAE/PR.

Art. 12. À Assessoria Jurídica (A1U) compete assessorar o Ministro-Chefe e;
•

I - velar, no âmbito da SAEJPR, pela observáncia das leis e regulamentos em vigor e
pelo cumprimento da orientação emanada da AdvocaciaGeral da União;

II - elaborar pareceres, informações, estudos, pesquisas e piojetos e quaisquer outros
trabalhos de assessoramento jurídico, no interesse da SAFJPR.

(Fls. 4 do Regimento Internada Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República).

Parágrafo único. Os procedimentos submetidos à Assessoria Jurídica devem ser
acompanhados dos autos concernentes e instruídos com parecer conclusivo dos órgaos interessados.

Art. 13. À Coordenação-Geral de Administração (CAD) compete executar as atividades
de apoio administrativo, nas áreas de material, obras, transporte, patrimônio, comunicações
administrativas, recursos humanos, orçamento, finanças e serviços gerais, bem conto realizar, no
âmbito da SAE/PR, as atividades relacionadas com o sistema de administração financeira e contábil, de
acordo com a legislação em vigor.

Art. 14. Á Subsecretaria de Planejamento Estratégico (SPE) compete coordenar a
formulação no acompanhamento da execução do planejamento estratégico nacional, em articulação com
os demais órgãos da Administração Federal.

Art. 15. À Subsecretaria de Programas e Projetos Estratégicos (SPP) compete:

I - desenvolver estudos e projetos para a utilização de áreas indispensáveis h segurança do
'território nacional;

II - supervisionar o sistema de proteção nuclear,brasileiro (S1PRON);
111 - colaborar na coordenação da política nuclear e do desenvolvimento de tecnologia no

ambito do programa nuclear;
IV - colaborar na formulação e coordenar, supervisionar e controlar atividades,

programas e projetos relativos à Política de Defesa Nacional, à Mobilização Nacional e outros que lhe
forem cometidos.

Ari. 16. À Subsecreta.ria de Inteligéncia (SSI) compete:

I - produzir informações e análises sobre a conjuntura nacional e internacional de
interesse para o processo decisório nacional cessou mais alto nível;

II - exercer atividades-de salvaguarda de assuntos sigilosos e de interesse do Estado e da

111- formar, aperfeiçoar e desenvolver recursos humanos necessários às atividades de

IV - prestar apoio de Informáfija t Telecomunicações e Eletrônica É unidades
mota:uvas da SAE; e

V - realizar estudos c pesquisas relacionados com a atividade de inteligência.

Art. 17. Ao Centro de Estudos Estratégicos (CEE) compete:

1 - matizar estudos sobre políticas, programas e projetos que lhe sejam especificamente
atribuídos, procurando a participação da sociedade;

II - formar e aperfeiçoar recursos humanos para as áreas de conhecimento de suas
atribuições.

An. 18. Às Agências Regionais e suas representações, instaladas por ato do Ministro-
Chefe, compete exercer, em suas respectivas áreas geográficas de atuação, atividades referentes hs
finalidades da SAE/PR.

sociedade;

inteligência.
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(Fls. 5 do Regimento Interno da Secretaria do Assuntos Estratégicos da Presidência da República). 	
III - o Coordenador-Geral de Administração pelo ordenados de despesa substituto;
IV - o Chefe da Assessoria Jurídica por um dos Assessores Jurídicos;
V - o Chefe do Gabinete por um dos Assessores.

• Parágrafo único. Os demais dirigentes serão substituídos de acordo com as necessidades e
mediante designação da autoridade competente, na forma da legislação específica.Capítulo IV

ATRIBUIÇOES

MI. 19. Aos Dirigentes e Assessores da SAFJPR incumbe:

1- Ao Ministro-Chefe:

a) dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da SAE/PR;
b) exercer a supervisão das entidades vinculadas à SAE/PR;
c) exercera função de Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional (CDN);

d) delegar atribuições, especificindo a autoridade delegada e os limites da delegação;

e) praticar os atos necessides à consecução das finalidades da SAE/PR.

II - Ao Secretirio-Adjunto:

a) substituir o Ministro-Chefe da SAE/PR em suas faltas e impedimentos;

b) coordenar o exercício das atribuições da SAE/PR concernentes à Secretaria-Geral do
Conselho de DefesaSaciond (SG/CDN);

c) exercer entrai atribuições que lhe focem delegadas pelo Ministro-Chefe.

III - Ao Chefe de Gabinete:

a) dirigir, coordenar e orientar as atividades prnprias do Gabinete;

b) processar o expediente encaminhado ao Gabinete ou nele originado, de acordo com as
diretrizes do Ministro-Chefe nado Secretário-Adjunto;

• c) desempenhar outras atribuições que lhe forem cometidas.

IV - Aos Assessores Especiais: desenvolver e desempenhar as atividades que lhes forem
cometidas polo Ministro-Chefe ou pelo Sectetádõ-Adjunto.

V - /to Chefe da Assessoria Jurídica: •

a) dirigir os trabalhos da Assessoria Jurídica (AJU) da SAE/PR;

projetos e .22 
elaborar °o,:,,vitendar

 a elaboração rpareceres
t interesse SrE/Pag' estudos,

e) desempenhar outras atribuições que lhe forem cometidas.

VI - Ao Coordenador-Geral de. Administração:

a) assessorar e assistir o Ministro-Chefe e o Secretário-Adjunto nos assuntos de
competência da Coordenação-Geral de Administração;

b) dirigir, orientar, coordenar e controlar as atividades da* Coordenação-Geral de
Administração; e

c) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas.

VII - Aos Subsecretários en ao Diretor do Centro de Estudos Estratégicos:

a) planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades das respectivas

(Fls. 6 do Regimento Interno da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da Republica).

10 assessorar e assistir o Ministro-Chefe da SAE/PR nos assuntos de sua respectiva

c) despachar com o Secretário-Adjunto os estudos, pareceres, informações e outros
trabalhes;

é) propor e realizar estudos e normas para a formulação e execução .dos trabalhos de sua

competência;
e) propor os entendimentos necessários com os drgios da Administração Pública e

entidades privadas para a realização de estudos, pareceres e esclarecimentos necessários aos trabalhos,
bem como a celebração de contratos, convênios, acordos e ajustes em matéria de sua competência;

f) coordenar por determinação do Ministro-Chefe ou do Secretário-Adjunto a
participação de outros órgãos nos trabalhos de suas respectivas unidades;

g) propor recompensas, penas disciplinares e plano de férias do seu pessoal;

h) desempenhar outras atribuições que lhes forem cometidas.

V1I1 - Aos Demais Dirigentes:

a) assessorar e assistir os Subsecretários, o Chefe de Gabinete, o Diretor do CEE e o
Coordenador-Geral de Administração nos assuntos de competência das respectivas kens de atuação;

b) dirigir, controlar e coordenar, no ambito de sua competência, as atividades que lhe são

c) realizar estudos e trabalhos sobre assuntos que lhes sejam submetidos; e

d) exercer outras atribuições que lhes forem cometidas.

IX - Aos Assessores:

a) assessorar e assistir os respectivos titulares nos assuntos que lhes sejam pertinentes; e

b) desernpenhar outras atividades que lhes forem cometidas pelo respectivo titular.

Capítulo V
SUBSTITUIÇÕES

An. 20. Serão substituídos em seus impedimentos ou ausência eventual:

I - o Secretário-Adjunto Por um dos Subsecretários;
II - os Subsecretários e o Diretor do CEE por um de seus Coordenadores-Gerais ou.

Diretores;

Capítulo VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

An. 21. O Ministro-Chefe poded constituir Grupos e Comissões destinados ao estudo de
problemas específicos, conforme dispuser o ato que os instituir e o seu trabalho seri de duração
tempor'aria.

(E-Is. 7 do Regimento Interno da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República).

An. 22. O desempenho de funções na Secretaria de Assuntos Eitratégicos da Presidência
da República constitui para todos os servidores serviço relevante e título de merecimento pra todos os
efeitos da vida funcional, sendo que para os militares em serviço ativo tal desempenho é também,
considerado como comissão militar de serviço relevante.

Art. 23. As dúvidas e os casos omissos nugidos na aplicação deste Regimento Interno
serão dirimidos pelo Ministro-Chefe da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da
República.

(0f. n9 316/93)

unidades;

competência;

afetas;
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Ministérios
E

m' Ministério da Justiça

GABINETE LIO MINISTRO
•

PORTARIA N9 140, DE 29 DE ABRIL DE 1993
C) Ministro de Estado DA JUSTIÇA, no uso de

moa. atribuiça.s e tendo em vista o disposto no Decreto n s 11, de 18 de
janeiro de 1991, combinado com o Decreto n* 22, de 19 de fevereiro de
1991 e diante da Proposta apresentada pela Fundação Nacional do Índio -
FUNAI, objetivando • definição de limite. da Arca Indígena RIO GUAPORE,
constante do Processo FUNWASB/0072/92.

CONSIDERANDO que a Arca Indígena RIO GUAPORE, localj
nada no Município de Guajará-Mirim, Estado de Rondónia, ficou caracter!
cada como de ocupação tradicional e permanente indígena, nos termos do
artigo 231 da Constituição Federal e do artigo 17 da Lei n s 6.001, de
19 de dezembro de 1973:

	

CONSIDERANDO os termo. do Parecer n a 073/CEA de	 20
de deaembro de 1991 e Despacho do Presidente n e 001 /FUNAI, de 25 de ja
~Iro. de 1993, publicados no D.O.0 de 213de janeiro	 de 1993;

CONSIDERANDO que a declaração de ocupação indígena e
definição doa limites propostos vinais assegurar apoio e proteção aos. gru
Po. indígenas Makurap • Jaboti, conforme determinaçõeS legais, resolve:

I - Declarar como de posse permanente indígena, para
efeito de demarcação, a Arca Indígena RIO GUAPORE, com superfície aproai
moda de 115.796 ha (cento e . qUinze mil e setecentos e noventa e seis hec
tares) • perímetro também aproximado de 215 km (duzentos e quinze quilã
metros), assim delimitada: NORTE: Partindo do Ponto . 1. de coordenadas
~gráfica. aproximadaa 11°46'50 .5 e 64 • 49 . 30 .W, situado no 01-05, junto
a confluência do Igarapé Santana no Rio Sotério; daí, segue no sentido
montante pelo citado rio até a confluência do Igarapé sem denominação,
no Ponto . 2. de coordenadas geográficas aproximadas 11°50 . 32 . S e 64°30'
109!; daí, segue no sentid0 montante pelo citado Igarapé até sua confim
moia em outro, Ao Ponto . 3. de coordenadas geográficas aproximadas 11°
52 . 26"S e 64 • 27 . 57 .W. LESTE: Do ponto antes descrito, segue por uma 1!
nha reta até o Ponto "4" de coordenadas geográficas aproximadas 11054.
25.5 ' e 64• 28 . 00.W, situado na confluência de Igarapé sem denominação;
dal, empe no sentido montante pelo braço da esquerda até sua cabeceira,
mo Ponto .5" de coordenadaa geográficas aproximadas 11°57 . 10 .S e 64°29'
00.N; daí, anue por uma linha reta até o Ponto . 6 . de coordenadas geo
gráfica. aproximadas 11°58 . 42 .5 e 64°29 . 13 .W, situado na cabeceira do
Rio Sio Francisco; daí, segue no sentido jusante pelo citado rio até sua
foz Ri Baia das Onças, no Ponto . 7. de coordenadas geográficas aproxima
da. 1,"06 . 30 .5 e 64°38 . 40 .W. SUL: Do ponto antes descrito, segue 	 pela
Baía da. Onças até o Ponto . 8. dP coordenadas geográficas aproximadas
12°05'15 .5 e 64°41"40 .W; daí, segue pelo furo existente até o MC-09 •jun

.to a margem direita do Rio Guaporé, no Ponto "9 . de coordenadas geografj
caro aproximadas 12°06 . 15 .5 e 64°41 . 45 .W; daí, segue co sentido jusante
pela margem direita do Rio Gr:aporá até o início Igarapé da Coca, no Por!
to .10. de coordenadas geográficas aproximadas 11°59 . 43 . 5 e 64°56.21.W.
OESTE: 15o ponto antes descrito, segue no sentido jusante pelo Igarapé da
Coca até a confluência do Igarapé da Serra, no Ponto . 11 . de coordenadas
geográficas aproximadas /1 . 55 . 10.S e 64°57 . 30.54; daí, segue no sentido
montante pelo citado Igarape até sua cabeceira junto ao 143-00, no 'Ponto
"12 . de coordenadas geográficas aproximadas 11°53 . 30 .5 e 64°56'40.W:daí,
seque por uma linha reta de azimute 52°42 . 00 . na distância de 2.459,85 m
ate o 0C-01, no Ponto . 13" de coordenadas geográficas aproximadas 11°52.
50 . 5 e 64°55 . 10 .W, situado na cabeceira do Igarapé sem denominação; daí,
Segue no sentido jusante pelo citado Igarapé até a confluência de um ou
tro Igarapé junto ao MC-02, no Ponto . 14 . de coordenadas geográficas
Aproximadas 11°50 . 05 .5 e 64 0 54 . 20 .W; dal, segue no sentido montante pelo
citado Igarapé até sua cabeceira junto ao 943-03, no Ponto . 15 . de coorde
nadas geográficas aproximadas /1°50 . 00 . S e 64°53 . 20 .W; daí, segJe	 por
uma linha reta de azimute 52 0 16 . 18 . na distância de 2.585,24 m até o
MC-04, nó Ponto "16 . de coordenadas geográficas aproximadas 11°49 . 10 . S e
64°52 . 15"16, situado na cabeceira do Igarapé Santana; dai, segue no senti
do jusante pelo citado Igarapé até sua confluência no Rio Sotério, 	 no
Ponto . 1 . inicial da descrição.

II - Determinar que a FUNAI promova a demarcação admj
nistrativa da área Indígena ora declarada, para posterior homologação pe
lo Presidente da República, nos termos do Artigo 19, E 1 0 , da Lei n.
6.001/73 e Artigo 9 . do Decreto n e 22/91.

III Proibir o ingresso, o trânsito e a permanência
de pessoas ou grupos de não índios dentro do perímetro ora especificado,
ressalvadas a presença e e ação de autOridades federais, bem coso a de
particulares especialmente autorizados, desde ove sua atividade não seja
nociva, inconveniente ou danosa à vida, aos bens e ao processo de aseis.,
tência aos indígenas.

blicação.	
IV - Esta Portaria entra em vigor. partir de sua pu

MAURÍCIO CORRÊA
(Of. n9 64/93)

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
PORTARIA 59 15, DE 30 DO ABRIL DE 1993

O SECRETARIO DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA, usando
de suas atribuições, resolve;

•
CONCEDER os pedidos de inscrição As APAEs a :seguir rela-

cionadas, de acordo com o disposto no art. 20, do Decreto de 30 de de-
zembro de 1992 que as declarou de Utilidade Pública Federal:

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BROTAS, com sede na ci-
dade de Brotas, Eatado de São Paulo, portadora do CGC se
51.526.911/0001-98 11,ocesso MJ no 4.867/93-46);

ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOO EXCEPCIONAIS DE COLINAS DO TOCANTINS,
com sede na cidade de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, porta-
dora do CGC nO 25.062.282/0001-82 (Processo MJ me 13.881/92 -87);

Assocuelto DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CURRAIS NOVOC, com sede
na cidade de Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte, portadora do
CGC no 08.360.505/0001-79 (Processo Mj no 23.823/92-15)r

ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FARTURA, com sede na
cidade de Fartura, Betado de São Pau/o, portadora do CGC no
51.504.272/0001-60 (Processo MJ nO 17.190/91-17); 	 •

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS Dm iTaimmT, com mede na
cidade de Itapevi, Estado de São Pau/o, portadora do CGC no
51.442.622/0001-00 (Processo MJ nO 4.235/93-82);

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PENEIRO, com sede na
cidade de Peabiru, Estado do Paraná, portadora do CGC nO
80.899.744/0001-48 (Processo MJ na 4.893/93-56);

.ASSOCIAÇA0 DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ISM, com sede na cida-
de de IGna, Estado do Espírito Santo, portadora do CGC n.
36.027.134/0001-43 (Processo MJ nO 2.326/93-65);

ASSOCIAÇA0 DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAO BORJA, com sede na
cidade de São Sarja, Estado do Rio Grande do Sul, portadora do CGC no
90.791.922/0001-57 (Processo MJ no /9.322/92 -16)-;

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAO LOURENÇO WOESTE,
com sede na cidade de São Lourenço D'Oeste, Estado de Santa Catarina,
portadora do CGC no 80.622.376/0001-77 (Processo MJ n9 22.845/92-12);

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SUJAM, com sede na ci-
dade de Suzano, Estado de São Paulo, portadora do CGC no
49.908.742/0001-09 (Processo MJ 00 20.012/92-18);

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TRIUNFO, com sede na
cidade de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul, portadora do CGC 110 90.
259.508/0001-00 (Processo MJ no 19.924/92-19).

PEDRO DEMO
(Of. n9 55/93)

Departamento de Classificação Indicativa
PORTAR/AS DE 28 DE ABRIL DÇ 1993

O Diretor do Dopa...ta...ante de Classificação Indicativa da
Secretaria Xacional dos Direitos da Cidadania e Justiça, no uso do suas
atribuiçóos, e tendo nu vista disposto nos artigos 21 inciso XV/ e 220
parágrafo 30 Inoiso I, da Constituição Federal, resolve olassiffoar,
para efeito Indicativo, os programas,

Ou 1322 - Veiculo	 TELEVISSO
Cataçoria o série '	 -
Titulo . "O MASSACRE DA FESTA SURPRESA - EP. 39"
Titulo original : "TEENAGE PAJAXA PARTI MASSACRE - PART IV"
Série : JUSTIÇA FIXAI
Distribuidor	 HERBERT RICHERS S/A.
Género I POLICIAL
R000sendação : PROGRAMA XAO RECONEWDADO P/11EXORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ARTES DAL 21 HORAS
Justificação da imp rop riedade. VIOL4MCIA
Protocolo MJ . no 0000-003455/93-43

%o 1323 - Veiculo	 TELEVISSO
Categoria	 série
Titulo o .0 COELHO PEIO/ALONGA - EPS. 01 AO 07"
Titulo ori g inal	 "BUOS DUMHY SOOU"
Sórie	 O COELHO PERMALORGA
Distribuidor o WARNER EROS. (SOUTO) INC.
GCnero : DESENHO ANIMADO
Recomendação : VEICULAVA. ° EM QUALQUER 550,11210. LIVRE
Protocolo 83	 nn 8000-004040/93-23

Ou 1224	 Veiculo	 TELEV/020
Categoria	 série
Titulo .0 COELHO PERMALONGA - EPS. 09 AO 16"
Titulo original	 "DUOS MUNI SHOW"
Série : O COELHO PERRALOMGA
Distribuidor o WARXER BROS. (SOUTH) INC.
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géner0 S DESENHO AMIMADO
	 Io t TEIMAM EM QUALQUER 0011011101 LIVRE
Protocolo MJ no 8000-004041/93-96

Mo 1325 - Voloulo 1 TELEVISIO
C ...... ia e série
Titulo "O COELHO PERIIALMA - EPS. 18 AO 77"
Título ori g inal 1 "8008 SUNNY SH011"
Sério . O COELHO PERMALONCIA
Distribuidor	 VAROU MS, 18011111> IIIC.
04aero t DESUNO AMIMADO
	 lo • MIMAM EM QUALQUER 000210. LIVRE
00000 colo XJ 1 ao 8000-004042/93-59

Na 1326 - Volcule TELEVISIO
C 000000 ia á sario
Título 1 "O COEM PERNALMA - EPS. 79 AO 106"
Titalo ori g inal	 "80011 1111050 SOOU"
Série e O COEM PERMALONOA
Distribuidor t VARRER 11208. (SOUTH) (MC.
Oknore t DESENHO AXINADO

• IVEICOLACIO ES QVALQUER NORÁRIO, LIVRE
Protoceilg XJ	 ao 9000-004043/93-11

Mo 1327 - Volcolo TELEVISIO
C 000000 ia sério
Título 1' "O COELHO PERNALMA - EPS. 108 AO 123"
Título original * "11U0S GMT S0011"
Skrie t O COEM PERMAL0108
Distribuidor t VARIES 91108. (800/M> 111è.
(Muro 1 DESENHO AMIMADO
• &o	 IVEICIILACIO Ex QUALQUER HORÁRIO, :Avim
Protocolo MJ 1. no 8000-004044/93-84

Mo 1328 - *Veiculo e TELEVISIO
Ç 000000 ta • sério
'TItolo "O COEM PERO/UNA - EPS. 125 AO 130"
Tltolc 00000	 "MIOS 00000 MV"
Sério e O COEM PERNAL01101
Distrilmúer VARIES MS. (SOUTO) 111C.
ClIaoro t DEREM AMIMADO
	 000 lo e VENTILAM ER QUALQUER NORIRIO. LIVRE
	 • no 8000-004045/93-47

Nd 1329 - Volool g t TELEVISÃO
C 00000000 1sIrio -
Vital. e "O COEM PER:UW*81 - EPS. 132 AO 134"
Titilo ori g inal "111101 00000 MO"
Série. O COELMO'PERNALOXIII
Ilistri 000000 i VAMO ORM (SOITO) 1MC,
88aore DESENHO AMIMADO
	 to	 CE QUALQUER EMANO. LIVRE
P 00000000 NJ 1 ao 8000-004046/93-18

Xe 1330 - Véleolo TELEVISIO
C 000000 lá série
Titulo a "O COEM PERNALMA - LOS. 137 E 138"
Titulo original t "OVOS 111055T 00011"
Siri. 1 O COELHO PERIIAL0110A
Distribuidor NARXER ORM (SOUTO> (MC.
Saturo DESENHO AMIMADO
	  : 'EMULAM EX QUALQUER HORÁRIO. LIVRE
Prot 00000 MJ t no 8000-004047/93-72

llo 1331'- Veiculo TELEV18110
C 000000 ia t sério
Titulo e "O COEM PERMALMA - EPS. 140 AO 161"
Título original	 "OVOS 1110011 MV"
Sério O COELHO PERIIALMA
Distribuidor	 IVARXER MS. (SOUTO> (MC.
Oénoro DESENHO AMIMADO
R 	 Io t VEICULAM ES QUALQUER HORÁRIO. LIVRE
P,000 oolo NJ e ao 8000-004048/93-35

Mo 1332 - %lota, TELEVISIO
C 00000 ria siri.
Titulo "O COEM PERIIAL0110A - EPS. 163 AO 234"
Titulo original	 "8008 HUT 00011"
Série O COELHO PERMALMA
Distribuidor	 VARMER MS. (SOUTH) (MC.
011aero I OMINO ANIMADO

IPEICIILAM EX QUALQUER 00101010. LIVRE
P.,0000 l. XJ no 8000-004049/93-06

Ho 1333 - Veículo a TELEVISIO
C 000000 ia a série
Tltalo "O COEM PERMALMA - EP. 303"
Titaio original : "IMOS RUM SH011"
Sério a O COELHO PERXAL0006
Distribuidor VARRER MS. (SOUTO) INC.
género a »ESMO AXIMADO
Roconendaolo * TEIMAM EH QUALQUER 10001110, LIVRE
Srot000lo NJ a no 8000-004050/93-87

Ma 1334 - Veiculo t TELEVISÃO
Categoria e sério
Titulo "O COELHO PERMALOW - EPS. 309 E 310"

Titulo orloinal t 90018 501I00 MN"
84r10 a O COELHO PERIIALMA
Distribuidor IIARMER MS. (SOUTO) In.
0Inoro DESENHO AMIMADO
R	 000 lo a TEIMAM EM QUALQUER HORÁRIO. LIVRE
00000 colo 114 a atm 8000-004051/93-40

No 1335 - Volcolo • TELEVISIO
C 000000 ia série
Titulo "O COEM PERIALOROA - EPS. 316 AO 322"
Titulo ort g laal "Hoz 00000 80011"
Sério • O COEM PERNALMA
Distribuidor a ((ARMES HOS: (500TX> 111C.
Oéaoro m DESEM AMIMADO
	 &o 1 *MIMAM El QUALQUER MORMO. LIVRE
0000000 lo XJ e ao 8000-004052/93-11

Xn 1336 - Volello	 TELEVIS10	 .!.,
	 ia	 série
Titulo t "O COEM PEIXALOWIA - LOS. 316 E 327"
Titulo original a "MOS 00000 MN"
Sério t O COELHO PERMALMA
Distribuidor VARIES MS, MOTO> (MC.
06aoro a DESUNO AMIMADO
	 &o a VEICULAM EM WIAMER MORIRIO. LIVRE
	  ao 8000-004053/93-75

Xo 1337 -	 e TELEVISÃO
C 000000 ia a série
Titulo "O COELHO PERNALOX0A - EPS. 329 E 330"
Titulo ori g inal	 "2008 00000
Sério.. O COELHO PERNALONA
Ilistribuidor e MARNER IMOS. (SOUTO> IXC.
011aoro pEstxxo MEADO
	 to e *MIMAM ZN QUALQUER MORIRIO. LIVRE
	  ao 8000-004054/93-38

llo 1338 - Veloulo TELEIVISIO
C 000000 ia sério
Titulo "O 0101110 PERXALOMOA.- EPS. 339 AO 341"
Titulo ari g iaal t "MS 00000 MV"
Sério O COEM PERXALOX0A
D 0000000 idor	 000000 111101. (2011111)
416aoro e MUNO AMUADO
	 Io e *VEICULAM El QVALQUIt MORIX10. LIVRO
	  • an 8000-004055/93-09

Na 1339 - Volculo t TELEVISIO
C 000000 ia t sério
Tltolo t "O COEM PERKALMA - EP. 364"
Titolo origlaal .'"ewes 	 .SMOil"

O COELHO PERXALMA
Distribuidor t ((ARMES 8508. (8011711> INC.
(douro DESUNO AMIMADO
	  • e TEIMAM EM 00000000 110~10. 1.190E
P1000 0010 MJ ai 8000-004056/93.43

Np 1340 - Veiculo TELEVISIO
C	  t sério
Titule à "O COEM PERMALONIA - EPS. 367 E Me
Titulo 0,10001 "MS PRIMO SUO"
Sério t O COELHO }MALDIRIA
Distribuidor 'MUER MS. (SOUTO>
Si,.,. • DESENHO ANINADO
Xoco 000000 io 1 TEIMAM EM 000000 ER momo. LIVRE
Protocolo MJ t ao 8000-004057/93-26

Mo 1341 - %lauto a TELEVISIO
Categoria	 oérie
Titulo t "O COELHO PERNALOMOA - EPS. 371 AO 379"
Titulo original a "11008 SUMI! SOU"
Série • O COELHO PERMALONOA
Distribuidor a VARIEI* IMOS. (SOUTO> M.
Câncro e DESEXHO AXIXADO
R000 000000 &o • VEICULAM EM QUALQUER NORIRIO. LIVRE
Protocolo MJ t ao 8000-004058/93-99

Mo 1342 - Veiculo • TELEVISÃO
C 000000 ia • série
Titulo : "O COELHO PERMALOX0A -29. 3111"
Titulo. orig inal • "80013 11101117 MV"
Sério a o COELHO PERIIALONOA
Distribuidor t VARRER MS. (SOUTO> INC.
01noro o DESENHO ANIMADO
a 	  'MIMAM EM QUALQUER NORARIO. LIVRE
Protocolo MJ 1 no 8000-004059/93-51

Mo 1343 - 11010o10 a TELEVISIO
C 000000 ia 1 sério
Titulo a "O COELNO PERNALOMOA - EP. 387"
Titulo original t "ecoe DUNXY Mil"
Série a O COELHO PE000LOX0A
Distribuidor VAROU IMOS. (SOUTO) IXC.
Gênero * DESENHO ANIMADO'
Reoononda g Io VEICULAM EM QUALQUER 8014810. LIVRE
Protocolo MJ 1 00 8000-004060/93-31
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In 1344 - Veiculo TELEVIM
C %%%%%% ta I série
Titulo : "O COELMO PERMALOXGA - EPS. 390 AO 392"
Titalo ori g inal	 'DUOS SUNNY SOOU"
Séria e O COELHO PERIALOIGA
Distribuidor WARREN DRDS. (SOUTH) INC.

. ~oro DESEMNO AUNADO
R	 La I VCICILAM EM QUALQUER NORáRIO. LIVRE
Protocolo MJ no 8000-004061/93-01

Ws 1345 - Valculo e TELE:81810
C ... g .. ia s série
Titulo . . "O COELMO PEIXALOIGA - EPS. 394 AO 398"
Titulo original : "DUOS SUNNY SHOW"
Nari. -eco COELHO PERNALMA.
Distribuidor e VARRER PROS. (SOUTH: INC.
811.m.ro . USEIRO ANIMADO

VEICILAM EM QUALOVER NOR&RIO: LIVRE
	 -MJ . ao 8000-004062/93-66

Ne 1344 - Vaicula TELEVIM
C 	 ia g séria
Mala "O COELHO PCIDIALOMOA - EP. 400"
Titulo erifiaal "BNU USOU? SOOU"
léria w O COELHO PERNALOMOA
Distrikultor w WARM 0505. (SOUTO) INC.
alacre g DESUNO AMUADO
	 Asilo e VEICILAM EM QVALIVER NORéRIO: LIVRE
	  ao 8000-004063/93-29

lá 1347 - Valóálo e TELEVIM
	  . fila.
O1111. t "A FORCA DO AlIOR"

erlsiaal "TNE LADO TAXES A FLYER"
Xistri ...... e OCA FILIES DO RRASIL LTDA.
~aro . DRAMA
	 Io TEIMAM EM QUALQUER MORMO. LIVRE
	  • •n 8000-004087/93-97

Ia 11345 - V.16:11. • TELEUISIO
Catagária •
Titilo	 ..... PO NINAM"
Titulo ariglaal g '"TME LOBO RECREIO" •
D FILIES DO IIRASIL LTDA.
GB:~ 	
	  o VEICIILACIO ER QVALQUER MORMO. LIVRE
Pret000lo MJ . ao 8000-004088/93-50

Is 1240 •=" %tolde • TELEVIM
Co 	 	 •
TtsigA e 'imo ME NADEM FLORES"
Titulo .ti..... "SENO XE MO FLOMERS"
Distrilooldoe w OCA FILMEI DO BRASIL LTDA.
~gra • COMIDIA
. go • VEICRLACIO . EM &INALOU!! goloto. LIVRE
Prot.., lo MJ an.8000-004104/93-12

lie 1350 - Vaieula : CINEMA
filma • trailer

715810 "AS TARE ...... XIMJA 111"
Titilo ori aaaaa "TEEMAGE.101TA NT XIXJA TURTLES III"
Distribuidor : FOZ FILO DO BRASIL SIA.
~aro e AVENTURA
	 Asila g MA SEGUINTE CATEGORIA. LIVRE
	  an 8000-004519/93-60

Mn tagg - vAtAAIA CINEMA
Categor ia g filme • trallar
Titulo : "O 6LE0 DE LORE1120"
Titulo original I "LORE1120.8
Distribuidor	 UNITED INTERNATIONAL PICTURES DISTRIBUIDORA

DE FILMES LTDA.
°Onero DRAMA
ReconandacCo e NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ I no 8000-004521/93-10

In 1352 - Valculb TELEVIM
C aaaaaa ia . filma
Titulo 2 "DI050,0 MAIOR CIO DO MUDO"
Titulo orivinal .1 "DIGNO. TOE BIGGEST DOO IX THE WORLD"
Distribuidor	 FOX FILE DO BRASIL S/A.

,Génarp t CONéDIA.
ita6onendasCo VEICULAM EM QUALQUER 8051810: LIVRE
Protocolo MJ no 8000-004991/93-75

Xe 1353 - V.I..lo TCLEVISRO
C aaaaaa ia : fila.
Titulo "O HOMEM QUE EU ENCOLHI"
Titulo original .."TNE PAPES CHASE"
Distribuidor	 FOX FILE DO BRASIL S/A.
Gênero DRAMA
Raccaandallio VEICULAM ER QUALQUER HORÁRIO: LIVRE

,Protocolo NJ	 no 8000-005024/93-11
JOSE XA2ARENO SAMTAXA DIAS
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(FILME: O FILHO DO DEFONIO
PROCESSO 03 N. 08000-003479/10)

Na Portaria lis 1100, de 19.04.93, publicada no DOU de 22.04.93, Seção I,Pí

gina 5172, onde se lê: "titulo original: 'THE BOT ORAR RELI. , leia-se: 'titulo frigi

nal: THE BOY FROM NELI°.

(FILME: UMA LIÇA° PARA NAo ESQUECER
PROCESSO 03 N. (J6400-002931/93-72)

Na Portaria 1219, de 20.04.93, publicada no DOU de 23.04.93, Seção 1, Pág.i.
na 5274, onde se lés : "titulo original: .SOIETIMES A GREAT MOTIM. , leia-se: ttitule
riginal: •SOMETINES A MEAI MOTIM..

(FILME: MARCELLINO PAO E VINHO
PROCESSO 43 NU 08000-004037193-19)

Na Portaria 1254, de 24.04.93, publicada no DOU de 27.04.93, Seção 1, Pági
na 5407, onde se lê: "veículo: televisio" e "categoria: filme", leia-se "veiculo: ciog
me.. e categoria: filme e trailer. , respectivamente.

(of. 09 43/93)

Departamento de Estrangeiros
Divisão de Permanência de Estrangeiros

DESPACHOS DO CHEFE
Permanência definitiva por revnlio familiar, nos termos

da Resolnçáo n2 22/91 do Conselho Mao1onal de lai praçã o 'a Portaria 10

606.
PROCESSO Xe 8389-02.623/88-08 - PATROCIXIA COLMAM DE CM:TURIM(
PROCESSO ke 8000-08.308/92-15 - SAXXAN SERMAIE
PROCESSO 10 8444-04.469/92-1 0 - HAR16 TERESA TEST091
PROCESSO Xe 0460-01.998/92-91 - VAXESSA 00016 DA COSTA MARTINS
PROCESSO 22 0505-34.860/92, 16 - IVO GUIDO CICCOTOSTO
PROCESSO Xe 8505-36.231/92-00 - DAXIELA ALMEIDA EXBOX e LILIAMA ALMEIDA

LOBOS
PROCESSO Me 0505-39.992/92-14 - ROSARIO MAROARITA HOLM DE XEDIXA,

CHRISTIAN MAURICIO REDIMA MOLIMA, RO-
NALD ANDREE ACOIMA XOLIXA e CARLOS 0E0-
0,1221 REDIMA COLIGA

Prnproga5305 de Prazo de Estada no Paia Deferidas
PROCESSO (12 8255-12.579/91-10 - FRANC/SCÓ E SILVA DA ORAVA, HARTA DA

COHCENKO'DOS SANTOS COELHO DOS RAMOS
/SILVA, LUCILIA DOS RAMOS E SOLVA até
10/00/93

PROCESSO 82 8000-24.499/92-26 - CAMILO CIO PERALTA, MARIA LILIAMA PE
DRAZA ARAYA . e. CLAUDIA CECILIA CIO P1
55418. até 15/01/95

PROCESSO H2 8255-13.091/92-09 - JOHN MARIA KOLODZIEJSKI, até 15/03/96
PROCESSO 22 8254-02.545/92-$2 - BERMADETTE SIMOHE HELEME DESSEUX. até

OG/01/94
PROCESSO I12 8270-04.442/92-30 RAFAEL ARCAMGEL BORRERO MOHCADA, até

02/11/93
PROCESSO H2 0280-04.948/92-55 LUIS ALFREDO SCIMILZ, SUSANA ALICIA

CHASKEL/S DE OCMULZ e AMUE 048104
SCHULZ CMASKELIS,. até 23/10/93

PROCESSO 112 8204-00.541/92-20 - ELUNED CATAM PRICE, até 10/02/94
PROCESSO Ne. 8310-02.887/91-90 tEsorrou 0081EM MAURICE, SILVIE COLLET-

TE LESAFERE, THIBAUT tosArrno, EARL
HEHRY LESAFFRE. VALENTINE LESAFFRE e
TAIMUY LESAFFRE, 24/01/95

PROCESSO 82 8352-00.728/92-17 	 CARLOS FARIAM' VAZODEZ FIGUEREDO, até
/8/12/93

PROCESSO 112 8354-02.060/92-97 - JULIO RAFAEL. CIURIBOGA RICAS,	 até
07/0a/94

PROCESSO 181 8354-02.074/92-27 • MAMEI. GILBERTO HURTADO DURAS, 	 até
02/01/94

PROCESSO 22 8354-02.114/92-14 	 JESUS MARIA DEI. LEOA SEMCIOM,	 até
03,01/94

PROCESSO 52 8354-02.539/92-45 - CARIAS PRESEHTACION CABALLERO CARRERA,
até 03/01/94

PROCESSO 115 B314-01.251/92-50 - ALUAM KIKISIUY HGORAM, até 29/07/93
PROCESSO 02 0354-02.075/92-6 4 - JOSE rnomcisco DAHIEL NAVARRO HUAMAH.

até 02/01/94
PROCESSO 82. 8254-02.138/92-82 - MARCOS A1IT02/0 MAIZ CARDOZO, 	 até

05/03/94
PROCESSO Hg 8354-02.146/92-19 - REME EDUARDO CARDOZO CORTEZ, 	 até

06/01/94
PROCESSO 22 8390-02.458/92-86 • JORGE DAVID ' ATACHAGUA NUAS, 	 até

25/01/94
PROCESSO 22 8433-00.762/92- 47 ,. HOMAMMAD HAJI 	 ZADEM GASHTI,	 até

25/12/93
PROCESSO 212 8444-04.665/92-40 - LUIS ALBERTO PARDO VILLARROEL,	 até

21/10/93
PROCESSO 12 8444-05.154/92-61 - ARNALDO RUBEM GOHZALEZ, até 08/12/93
PROCESSO He 0460-01.143/92-33 - LUIS GABRIEL PERNETT HEMR/QUEZ, até

03/04/94
PROCESSO H2 8505-25.289/92-1 r - RAYMURDO CAMACUO COVARRUDIA S ,	 até

30/07/93

PROCESSO He 8505-25.290/92- 07 - RAFAEL LOPEZ VILLASEMOR, até 30/07/93
PROCESSO 002 0505-27.458/92-54 MARIA TERESA TORRES PAU, até 25/07/93
PROCESSO 92 0505-34.994/92-62 SIUMJI SATARE, MIRA SATAKE e AMHA RATA-

KE, até 20/10/94

RETIFICAÇA0
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PROCESSO H/ 8505-40.043/92-03 - GONZALO MANFREDO MORENA GOMEZ,
09/12/93

PROCESSO Hl 8505-40.111/92-53 JOSE(' ANTON GRAP, até 07/01/94
PROCESSO 10 , 8506-02.186/92-26 • OMAR CARLOS PESANTES SEGURA.	 até

29/08/94
F,ROCESSO N/ 8506-02.8119/92-36 • MIRTHA ESTOLA PELOZO SZLEHKO, 	 até

30/04/94
PROCESSO 02 0506-03.577/92-59 .• SEBASTIAN ANTONIO LORCA P/ZARRO, até

27/02/94
PROCESSO 119. 0506-03.578/92-11 .• JUAN MANUEL JARAMILLO 	 ACAMPO,	 até

19/01/94
PROCESSO H/ 8508-01.168/92-25 EDUARDO NORJALES REBOREDO, até 30/11/93

PROCESSO H! 8280-05.412/92- 11 K1AKA1UA NDITETE EDUARDo e JULIETA DA
DOA VENTURA HATALIA MANUEL, 	 até.

" 04/11/93
PROCESSO 118 8280-06.802/92-73 - ORLANDO PEDRO CALINA, até 23/02/94
PROCESSO H! 8354-02.101/92-72 - 1)11E5001 TORRES " GOMEZ, até 02/01/94
PROCESSO 110 8360-08.779/92-16 - DANIELE GALVAH. até 23/01/94
PROCESSO 110 8362-00.663/92-64 • PATRICK JOSEPH KENNOLLT, até 21/06/94
PROCESSO N/ 0389-03.871/92-53 - IOLANDA SCARAFONI. até 28/01/94
PROCESSO Hl 8390-02.709/92-15 - LUIS AUGUSIO LAMAS DIAS DA rousEcA, até

04/01/94
PROCESSO H! 8460-02:746/92-34 - ROSA AMELIA MALDOHADO MODINA, 	 até

22/01/95
PROCESSO He 8490-05.334/92-81 - 000110I018 VIVAHCO, até 02/03/94
PROCESSO Hl 8505-40.125/92-68 - KATNIA BASCOPE MAURIEL, até 06/12/93
PROCESSO H! 8505-40.968/92-37 - FIDEL FRANCISCO SUAREZ ARANDA, 	 até

03/03/94
PROCESSO M/ 0505-40.969/92-08 - JOSE ORLANDO SIDO TRANCO, até 11/01/94
PROCESSO H/ 0505-41.006/92-12 GUSTAVO LEANDRO POZO VARGAS. 	 até

•	 21/12/93
PROCESSO Hl 0505-41.012/92-15 - KATIHKA K/IA_MOYER, até 31/05/93
PROCESSO H! 8505-41.796/92-19 - FRODY HILSON 0001)18 PAHDURO. 	 até

29/01/94
PROCESSO Hl 8505-41.801/92-57 01814 CARIO SACCHETTI, até 28/12/93
PROCESSO N! 0505-41.802/92-10 - LACY EPIPANTA CASAS MALPARTIDA, até

29/12/93
PROCESSO N/ 8505-41.804/92-45 • FREIA( AMABLE PAREDES BUITROH. JENNY ROL

CARMEN ARCENTALES MORRERA, até 31/01/94
PROCESSO HR 8506-03.409/92-54 • AMA F85I014 ACHA AZERO, até 07/01/94
PROCESSO H! 8506-03..495/92-96 • JESS/CA riormicio PODLETE 0001116110 7.

até 00/02/94.
PROCESSO	 0506-03.496/92-59 • JOSE AMURO VALD/VIA LEOA, até 05/02/94

Pedido de prorrogação para asilado politiro defer:do

pRocEsso NO 8390-00.413/93-69 - 00010 ARCADIO LEON RASTRO, até 09/03/95
.PROCESSO N2 8490-00.148/93. 08 • RAPE)) ONODPOSI, até 19/10/93
~CESSO NO 8490-00.149/93-62 - MEHRAN RAMEZANALI, ate 07/05/95
PROCESSO NO 8505-00.419/93-74 - NELSON CRISTASAL PERERA AMIMES. até

06/03/95
PROCESSO 011 8508 . 00.114/93-41 - MANOUCHEFR CHARNHI, até 70/03/95
PROCESSO NO 8108-00.1.18/93 .01. - 5110 7081131, até 22/01194

.PROCESSO NO 8008 . 00.119/93 . 65 • BEHROUZ 0I9I1)51, até 12/08/94
pRonEssn N9 8508-00.295/93-98 - momo IZONIERDO ALVAREZ, até 07/03/95

LUIZ PAULA TELES FERRE/RA BARRETO

. (Of. no 54/93)

- • SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Assuntos de Segurança Pública

PORTARIA 89 193, DE 26 DE MARÇO DE 1993
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca da Secretaria de Polícia Federa/ do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n9
08485-0131/93, resolve:
conceder autorização A empresa SERVIÇOS GERAIS DE SEGURANÇA AO PATRIMO -
RIO LIDA,. CGC no 05.943.634/0001-00,sediada no Estado de RORAIMA, para
adquirir, em estabelecimento comercial daquele Estado, areias, de fabrica
ção nacional, ha seguinte quantidade e natureza: 10 revólveres calibre T

38. WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

. (NO 11.902-7 - 26-4-93 - Cr$ 1.082.279.99)

PORTARIA N9 298, DE 27 DE ABRIL DE 1993
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca da Secretaria de Policie Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n9
08500-2318/92, resolve:
conceder autorização à empresa SPV - SERVIÇOS DE PREVENÇA0 E VIGILÂNCIA'
S/C LIDA, CGC n9 64.037.591/0001-54,sediada no Estado de 000 PAULO, cara
adquirir, em estabelecimento comercia/ daquele Estado, armas e muniçoes,
de fabricação nacional, na seguinte quantidade e natureza: 21 revólveres
calibre 38 e 250 cartuchos 38 mm.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(149 11.965-5 - 29-4-93 - Cr$ 987.300,00)

RETIFICAÇA0

Nas Portarias MJ n95. 700, de 04/11/92, publicada no
DOU de 25/11/92, Seção I, pag. 16253 e 192, de 26/03/93,publicada no
DOU de 12/04/93, Seção I, pAg. 4592, referentes A empresa GENERALL IN
PROTECTION - VIGILÂNCIA S/C LIDA, sediada no Estado de 250 PAULO, onde
se lã, CGC n9 66,896.397/0001-60,1e1a-se CGC n9 66.869.397/0001-60

(NO 11.953-1 - 30-4-93 - Cr$ 987.300,001

SEÇÃO 1	 5805

Departamento de Polida Federal
DESPACHO DO DIRETOR

Ratifico a decisão da Coordenadora Central Administrativa, referente à
inexigibilidade de licitação, constante do Proc. n/ 08200.036018/93-25,
nos termos do Inciso I do art. 23, ECO-Lei n ! 2.300/86, para aquisição
de munição para uso policial junto à Companhia Brasileira de Cartuchos.

AMAURY APARECIDO GALDINO
(Of. 09 69/93)

Ministério da Marinha

DIRETORIA GERAL DO MATERIAL
Instituto de Pesquisas

PARECER PARA INEXIGIB/LIDADE DE L/CITAÇA0 N9 2/93

FIRMA: C65005 EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Desenvolvimento de mina de fundeio e de fundo de influência
acústico-magnética e minas de casco.
REFERENCIA: Decreto-Lei no 2300/86.
ENQUADRAMENTO: Decreto-Lei ne 2300/86, Artigo 23, Inciso II.
JUSTIFICATIVA: A firma CONSUB, juntamente com o IPqM, desenvolveu, e
posteriormente fabricou, minas de contato. A execucão dessas ativida-
des possibilitou à empresa em questão a aquisição da uma grande gama
de conhecimentos cientificos aplicáveis ao desenvolvimento e fabrica -
eiio desse tipo de armamento. O desenvolvimento de minas de influincia
acústico-magnética, objeto desse parecer, é um desdobramento natural
do desenvolvimento de minas de contato acima mencionado desta forma
beneficiar-se -é diretamente da experiencia anterioradquiridapela em-
presa. Acrescente-se a isso o fato de que a CONSUB é uma empresa noto-
riamente especializada em engenharia submarina, de cujo domínio depen-
de fundamentalmente o sucesso do desenvolvimento e da fabricação 	 de
armas submarinas. Sua capacidade nessa área, função de uma equipe tio
nica especializada, de sua experiência no mar e do aparelhamento dí
testes de que é possuidora, já foi demonstrada em trabalhos anteriores
para a própria MB, para a PETROBRRS e para a UNIVERSIDADE DE SRO -PAU-
LO, entre outra. instituições.

Rio de Janeira, 29 de abril de 1991.
IVAN PINTO DE FREITAS

Capitão-de-Mar-e-Guerra
Vice-Diretor

Ratifico a decisão.
Rio de Janeiro, 29 de abril de 1993.

HMSO JORGE FERREIRA muna
vice-almirante

Diretor

PARECER PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇA0 NO 7/93

FIRMA: INSTITUTO BRASILEIRO DO PETROLEO.	 •
OBJETO: Curso de Estatística Aplicada ao Laboratório.
REFERENCIA: PS 110 310/93.
ENQUADRAMENTO: Art. 23, Inciso II e Art. 12, combinado com o Parágrafo
Onico do Decreto-Lei no 2300/86.
JUSTIFICATIVA: Visando o aprimoramento técnico dos profissionais do se
tor de AnAlise, responsAve/ por todo o suporte analitico não sõ 	 aos
trabalhos desenvolvidos internamente como também à outros órgãos 	 da
MB, o Instituto de Pesquisas da Marinha mantêm um programa de treina-
mento em instituições especializadas em cursos específicos. Dentre
estas, o Instituto Brasileiro do Petróleo oferece hoje o curso em quem
tão que versará sobre métodos estatísticos que auxiliarão na determiní
Tão de confiabi/idade de resultados e do estudo das variabilidades cat.*
sedas por diferença dos operadores e equipamentos de laboratório. O
assunto de fundamental importância para as atividades do setor é atua/
mente ministrado com exclusividade pelo IBP. Pela Análise do Decreto-

Lei no 2300/86 em seus Art. 23, Inciso 11,_e Artigo 12 combinado com o
Parãgrafo Único, depreende-se que na questão referente ao objeto,
inexigível licitação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1993.
IVAN PINTO DE FREITAS

1	 Capitão-de-Mar-e-Guerra
Vice-Diretor

Ratifico a decisão.
Rio de Janeiro, 29 de abril de 1993.

MARIO JORGE FERREIRA BRAGA
Vice-Almirante

Diretor
(Of. n9 319/93)

Ministério do Exército

GABINETE DO MINISTRO
" PORTARIA 59 217, DE 29 DE ABRIL DE 1993

Altera Limites Quantitativos para Or-
,	 ganização dos Quadros do Acesso.

O Ministro' de Estado do Exército, no
uso da atribuicão que lhe confere o Art. 10 do Decreto nv 89.985, de

DIÁRIO OFICIAL
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23 de julho de 1984, e de acordo com o que propõe o Estado-Maior do
Exército, resolve:

Art. 18 Alterar os limites quantitativos de antigui-
dade, a que se refere o art. 40 do Decreto no 71.848, de 16 de feve-
reiro de 1973, alterado pelo Decreto ne 89.597, de 30 de abril de
1964, que passam a ser os seguintes:

'a. para estabelecer as faixas dos oficiais,
por ordem de antiguidade, que concorrem à constituição dos Quadros de
Acesso por Antiguidade e Merecimento:

ARMAS
QUADRO

ARMAS
g ENG SERVIÇOS

INT • MOO DENT FARM VET.SvPOSA o= MIL .

T•lt Cel . 8657 251,4, /7 64 71c6 W29 ns '/10
Na) 742 *144 '96558 4'57 4'',16 18659 4
Cap 14'161' 5472 1V159 ' 46561 154128 9/13 a

b. 	

Art. 20 Determinar que esta Portaria entre em vigor
na data de sua publicação.

Art. 30 Revogar a Portaria Ministerial no 715, de 23
de dezembro de 1992 e demais disposições em contrário.

ZENILDO GONZAGA ZOROASTRO DE LUCENA
(Of. n9 1.604/93)

COMANDO MILITAR DO LESTE
I! Região Militar

DESPACHOS
Jteconhaço • inaxigibilidade de licitação fundamentada no teput do Art 23 e do senis
cie° I/ do-Deeretti-Lei 2.300/86, para contretidio das Instituiçães Esgeeializsdas '"
(TB) no.atendirsent6 a exeejseionaie, de acordo. com os ', rocem. 59 01 - ESCOLINHA BEM
ME queR; 02	 CONSUELO PINHEIRO; 03 - ATAS - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS.1SKCEPC/ONAISç - CIMA - CENTRO DE REABILITAÇÃO DOS -DISTI151IOS DA APRENDIZA-
GEM; 05- - INSTITUI° SANTA- LUC/A; O g 7 INSTITUTO HENRI WALLON; 07 - INSTITUTO SEVERA
ROMANA; co-- OUSAR - aurnto DE REABILITAÇÃO LIDA; 09 - CCR - CENTRO CARIOCA DE REA-
BILITAÇÃO-e 10 -IPCEP - INSTITUTO DE PSICOLOGIA curau, EDUCACIONAL O PROPISSIO-

Rio de Janeiro-RJ, 26 de abril de 1993
Cel MERUIM COVAS PEREIRA

Ch . Esc ,Pes/1

Ratifico., deeieio do n Chefe do Escalão de Pessoal do Comando da 19 Região Militar e
vetada nos ?rocem* 01-SAS/1- a n9 10-SAS/1, referente a inexigibilidade de Hei:
ração acima eareeèeriiada nos termos do Art 24 do DL 59 2.300/86.

Rio de Janeiro-RI, 26 de abril de 1993
Gen Div ELUDO NEVES DE 'OLIVEIRA BASTOS

Comandante
(of. /19 19/93)

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
RETIFICAÇA0

Na Portaria do Senhor Ministro de Estado da Fazenda n o 192,
. de 28 de abril de 1993, publicada no Diário Oficial de 29 de abril de

1993, Seçáo I, página 5.606 e 5.607, acrescente-se no item II do art.
ia: "um representante indicado pelo Presidente da Companhia Nacional
de Abastecimento - CORAR".
(Of. 59 127/93)

SEGUNDO CONSELHO DE-CONTRIBUINTES
3! Câmara

PAUTA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS DAS SESSOES ORDINARIAS A SEREM REALI-
ZADAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL. QUADRA
01, EDIFICIO ALVORADA 130 ANDAR EM DRASILIA - DISTRITO FEDERAL.
OBSERVACAD: Serao Julgados na prieeira 'essas ordinaria 'subsequente,
indep endente de nova publicacao, os recursos cuia decisao tenha sido
adiada, em razao de pedido de vista de Conselheiro ou Procurador da
Fazenda Nacional, nao-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de
tempo na sessao mareada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro
motivo objeto de decisao do Colesiado.

DIA 11 DE MA/0 DE 1993, AS 10:00 HORAS

RECURSO - RELATOR ROBALOS VITAL GONZAGA,SANTOS
089.559 Frac : 10166-001379/91-92

'Rente: AQUARIUS COMERCIAL LIDA
Recda: DM' - BRASILIA/DF

	

089.560
	

Proc	 10166-001380/91-71
Reate: AQUARIUS, COMERCIAL LIDA
Renda: DOE - BRASILIA/IT

RECURSO - RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES
090.578 Proc 1 11080-007700/91-73

Recto: FRIGOBOM - FRIGORIFICO DE CAMPO BOM LIDA
Renda: ORE - PORTO ALEGRE/RS
VISTA AO CONS. SERGIO AFAN001EFF

090.752 Proc 1 10680-011920/91-42
Reate: THERMA ENGENHARIA LIDA
Renda: DM' - BELO HORIZONTE/MG
VISTA AO CONS. SERGIO AFANASIEFF

RECURSO - RELATOR MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA
088.256 Proc : 11080-010562/90-29

Rente: VILOSA JOSE INÁCIO à CIA. LIDA
Ronda: ORE - PORTO ALEGRE/RS

	

089.051	 Proc 1 11080-010561/90-66
Rente: VILSON JOSE INACIO E COMPANHIA LIDA
Renda: ORE - PORTO ALEORE/RS

RECURSO - RELATO* SEROSO AFANASIEFF
088.892 Frac : 10660-001324/90-11

Reste: EMPRESA DE LATICINIOS SILVESTRINI IRMAOS LIDA
Renda: ORE - VARGINHA/MG

088.893 Proc : 10660-001325/90-83
Rente: EMPRESA DE LATICINIOS SILVESTRINI IRMAOS LIDA
Renda: URI - VARGINHA/MG

SEBASTIA0 BORGES TAQUARY
10680-008761/91-92
INDUSTRIA DE BEBIDAS MARANGON LIDA
DRF - BELO HORIZONTE/MG

089.782 Proc : 10680-008762/91-25
Rente: INDUSTRIA DL R PHIPAS MARANGON LIDA
Renda: ORE - BELO HORIZONTE/MG
VISTA AO CONS. RICARDO LEITE RODRIGUES

089.783 Proc : 10680-008763/91-98
Rente: INDUSTRIA DE BEBIDAS MARANGOH LTDA
Renda: ORE - BELO HORIZONTE/MG
VISTA AO CONS. RICARDO LEITE RODRIGUES

DIA 11 DE MAIO DE 1993, AS 14:30 HORAS

RECURSO - RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

	

090.839	 Proc : 11080-003309/92-07
Rente: MADEIREIRA HAAS LIDA
Recda: DRF - PORTO ALEGRE/RS

090,840 Proc : 11080-000796/92-75
Recta-: SISON INFORMÁTICA LIDA
Renda: DRF - PORTO ALEGRE/RS

RECURSO - , RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

	

088.467	 Proc 1 10850-001050/91-59
Rente: AREIAS SALM' MACHADO LIDA
Renda: DIRF - 500 JOSE DO RIO PRETO/SP

10850-001051/91-11
AREIAS SALIONI MACHADO LIDA
ORE - 980 JOSE DO RIO PRETO/SP

11080-012910/91-65
J. H. SANTOS 0,6 COMERCIO E INDUSTRIA
DRF - PORTO ALEGRE/RS

RECURSO - RELATOR MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

	

088.919	 Proc 1 10950-001462/91-14
.	 Recte: MEISTERNERK INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LIDA

Renda: ORE - MARINGA/PR

10950-001461/91-43
ME/STERHERK INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LIDA
ORE - MARINGA/PR

10875-001874/89-16
COMERCIAL /NDUSTRIAL RASE LIDA
ORE - GUARULHOS/SP

RECURSO - RELATOR SERGIO AFANASIEFF
089.749 Frac : 10875-000930/90-85

Recto: SUPERFINE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Renda: DOE - GUARULHOS/SP

	

089.750 Proc	 10875-000934/90-36
Rente: SUPERFINE INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Renda: SOE - GUARULHOS/SP

	

009.751
	 Proc : 10875-000936/90-6/

Rente: SUPERFINE INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Renda: DRF - GUARULHOS/SP

RECURSO - RELATOR MAURO NASILENSKI
088.760 Proc 1 10620-000/34/91-24k

Rente: CASA SANTOS FERREIRA LIDA
Renda: ORE - CURVELO/MG

	

088.761	 Prec 1 10620-000135/91-97
Rente: CASA SANTOS FERREIRA LIDA
Recda: ORE - CURVELO/MG

RECURSO - RELATOR
089.781 Frac

Rente:
Renda:

	

.088.468
	 Proa

Rente:
Renda:

	

090.9/9
	 Proc

Rente:
Renda:

008.920 Proc
Recto:
Recda:

090.894 Proc :
Recte:
Renda:



090.592 Proc :
Recto:
Ttecda:

090.615 Proc
'Reste:
Recda:

as' 
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RECURSO - RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS
0813.839	 Proc : 10768-003481/91-16

Rosto: LINEA MERCA NACIONAL CHILE S/A
Recda: CRI - RIO DE JANEIRO/RJ

089.155	 Proc 1 11080-005190/91-18
Reste; HUDERQUIL COM. IND. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA
Recda: ERF - PORTO ALEGRE/RS

RECURSO - RELATOR SEBASTIAO BOROES TAQUARY
090.432	 Proc : 11080-000918/92-51

Recte: RADIO ATLANTIDA FM DE SANTA CRUZ LIDA
Recda: nor - PORTO ALEGRE/RS

10983-006210/91-22
RADIO ATLANTIDA FM DE FLORIANOPOLIS LIDA
DRF - FLORIANOPOLISISC

10380-007017/91-43
RADIO FM CASA BLANCA LIDA
LHE - FORTALEZA/CE

DIA 12 DE NATO DE 1993, AS 08:30 ORAS

RECURSO - RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS
088.908	 Proc : 13118-000025/90-77

Recte: CATALINA VEICULOS LIDA
Recda: DRF - GOIANIA/00

088.909 Proc : 13118-000023/90-41
Reste: CATALISA VEICULOS LIDA
Recda: DRF - 00IANIA/G0

RECURSO - RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES
089.255 Proc 1 10166-010261/90-92

Recte: ". MODELO REVESTIMENTOS ESPECIAIS LIDA
Recda: DRF - BRASILIA/DF

089.256 Proc 1 10166-010263/90-18
Recto: MODELO REVESTIMENTOS ESPECIAIS LIDA
Recda: DRF - BRASILIA/DF

RECORRO - RELATOR MARIA THRREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA
090.892 Proc : 10875-001873/89-45

Rosto: COMERCIAL E INDUSTRIAL RASE LIDA
Recda: DRF - GUMULHOS/SP

090.893 Proc 1 10875-001872/89-82
Reste: COMERCIAL E INDUSTRIAL RASE LIDA
Recda: DRF - GUARULHOS/SP

RECURSO - RELATOR SERGIO AFANASIEFF
089,257	 Proc 1 10166-005248/90-85

Reste: FACCINI E CICILIANO LIDA
Recda: DRF - BRASILIA/DF

089.200

	

	 Proc : 10166-005249/90-48
Reste: FACCINI E CICILIANO LIDA
Recda: DRF - BRASILIA/DF

RECURSO - RELATOR MAURO NASILENSKI
090.553	 Proc 1 10120-003509/90-31

Neste: BENEDITO VICENTE FERREIRA
Recda: DRF - GOIANIA/G0

13804-000509/91-22
MAURILIO PEREIRA FILHO
DRF - SAO PAULO/SP

.13637-000063/91-97
IRMAOS XAVIER E CIA. LIDA
DRF - JUIZ DE FORA/MG

090.696 Proc : 10283-001005/91-86
Recto: APLUB - AGRO FLORESTAL DA AMAZONIA S.A
Recda: DRF - MANAUS/AM

RECURSO - RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS 	 •
090.411	 Proc : 10680-005925/91-81

Recto: CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Recda: DRF - BELO HORIZONTE/NO
VISTA AO CONS. RICARDO LESTE RODRIGUES

Rumo - RELATOR SEBASTIA0 BORGES TAOUARY
090,418 Proc : 10835-000212/92-47

Reste: Ja BURALLI E CIA. LIDA
Recda: DRF - . PRESIDENTE PRUDENTE/SP

090.430 Proc : 11080-012087/91-89
Reste: COPAR - COM. PARTICIPACOES ADM. E REP. LIDA
Recda: DRF - PORTO ALEGRE/RS

090.431	 Proc : 11080-012088/91-4/
Recte: MACROPACK S.A. PRODUTOS ALIMENTICIOS
Recda: DAI - PORTO ALEGRE/RS

DIA 12 DE MAIO DE 1993, AS 14:30 HORAS

RECURSO - RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS
090.765	 Proc : 10680-007689/91-00

Reste: CONSITA CONSTRUCAO E COMERCIO ITABIRA LIDA
Recda: DAI - BELO HORIZONTE/MG

090.775	 Proc : 11080-001218/91-93
Recto: COMPANHIA INDUSTRIAL RIO GUAHYBA
Recda: DRF - PORTO ALEGRE/RS
VISTA AO CONS. RICARDO LEITE RODRIGUES

090.836	 P,-os : 10855-000195/91-47
Recte: ISA AVICOLA LIDA
Acode: CRI - SOROCABA/SP

RECURSO - RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES
089.190	 Proc : 10410-000445/91-03

Reste; PIMENTEL LOPES ENGENHARIA E ARQUITETURA LIDA
Recda: DRF - MACE10/AL

090.23,5	 Proc 1 10830-001895/90-74
Reste: TEXAS INSTRUMENTOS ELETRONICOS DO BRASIL LIDA
Recda: DRF - CAMPINAS/SP
VISTA AO CONS. SERGIO AFANASIEFF
VISTA AO PROC. REPRES. DA FAZENDA

090.269	 Proc : 10830-002309/90-45 	
-

Reste: TEXAS INSTRUMENTOS ELETRONICOS DO BRASIL LIDA
Recda: DRF - CAMPINAS/SP
VISTA AO CONS. ROSALVO VITAL GONZAGA-SANTOS
VISTA AO PROC. REPRES. DA FAZENDA

090.602 Proc : 10680-000658/91-10
Recte: LEMOS E RAGO LIDA
Recda: DRF - BELO HORIZONTE/MG
VISTA AO CONS. ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA
10830-003684/90-30
TEXAS INSTRUMENTOS ELETRONICOS DO BRASIL LIDA
DRF - CAMPINAS/SP

10830-006387/90-09
TEXAS INSTRUMENTOS ELETRONICOS DO BRASIL LIDA
BRE - CAMPINAS/SP

090.495 P,-os :. 10830-006448/90-93
Reste: TEXAS INSTRUMENTOS ELETRONICOS DO BRASIL LIDA
Recda: DRF - CAMPINAS/SP

10830-002947/91-92
TEXAS INSTRUMENTOS ELETRONICOS DO BRASIL LIDA
DRF - CAMPINAS/SP

RECURSO - RELATOR SERGIO AVANASIEFF
090.939 Proc : 10865-000339/92-45

Reste: NEVOEIRO S/A. COMERCIO DE PNEUS
Recda: DRF - LIMEIRA/SP

092.990 Proc : 10880-014595/92-31
Reste: IR - FLEXIVEIS HIDRAUL/COS IND. E COM. LIDA
Recda: DRr - SAI PAULO/SP

RECURSO - RELATOR MAURO WASILENSKI
090.270	 Proc 1 10830-002040/90-51

Reste: TEXAS INSTRUMENTOS ELETRONICOS DO 'BRASIL LIDA
Recda: DRF - CAMPINAS/SP
VISTA AO CONS. ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

090.354	 Proc 1 11065-001384/89-91
Reste: PRIMAFER INDUSTRIAL SIA
Recda: DAI - NOVO HAMBURGO/RS

090.479	 Proc	 10283-005674/91-18
Reste: MAGNETRON INDUSTRIAL SIA
Recda: DRF - MANAUS/AM
VISTA AO CONS. TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

RECURSO - RELATOR TIBERANT FERRAZ DOS SANTOS
086.158	 Proc 1 10070-002391/90-01

Reste: KORF SISTEMAS E EQUIPAMENTOS LIDA
Recda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
VISTA AO CONS. ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

089.72'9	 Proc : 10835-001745/91,83
Reste: USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL
Recda: DRF - PRESIDENTE PRUDENTE/SP'

DIA 13 DE MAIO DE 1993, AS 08:30 HORAS

RECURSO - RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS
090.884 Proc 1 13049-000015/91-10

Reste: EVALINHARES RODRIGUES
Recda: DOS' - SANTA MARIA/RS

13049-000126/91-81
ERASMO JOSE DIAS CHIAPPETTA
DRF - SANTA MARIA/RS

10820-001206/90-78
URSULA MONTIBELLO RODRIGUES
ERF - ARACATUBA/SP

RECURSO - RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES
089.851	 Proc 1 10865-001295/91-26

Reste: INDUSTRIAL DE BEBIDAS SABARA LIDA
Recda. DRF - LIMEIRA/SP

090.950 Proc : 10650-000584/90-05
Reste: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS FRUTAL LIDA
Recda: DRF - UBERABA/MG

RECURSO - RELATOS MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA
090.851	 Proc 1 13708-000216/92-88

Reste: FLORASYNTH FRAGRANCIAS E AROMAS LTDA
Recda: CRI' - RIO DE JANEIRO/RJ

	

090.450
	 Proc :

Reste:
Recda:

090.840 Proc :
Reste:
Recda:

RECURSO - RELATOR
090.273 Proc

Reste:
Recda:

090.494 Proc :
Reste;
Aceda:

090.496	 Proc
Reste:
Recda:

090.890 Proc :
Reste:
Recda:

	

090.948
	 Proc

Recte:
Recda:



086.579

. 087.059

Proc
Recto:
Recda:,

Proc :
Recto:
Recda:

089.343

090.138

0,0.186

Proc :
Rectt:
ReCda:

Proc
Recto:
Recda:

Prol
Recto:
Recda:

-
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090.921 Proc : 11040-000512/91-17
Recto: PAULO FERNANDO CURI ESTIMA
Recda: DRF - PELOTAS/RS •

RECURSO - RELATOR SERGIO AFANAS/EFF
090.911 Frac : 10835-000736/92-38

Recto: RURALCAMPO PRODUTOS PARA AGROPECUARIA LIDA
Recda: DRF - PRESIDENTE PRUDENTE/SP

090.935 Prol
	

10070-001504/91-32
Recto: CIA. BRASILEIRA DE FOSFOROS
Recda: DRF - R/0 DE JANEIRO/RJ

RECURSO - RELATO MAURO WASILERSKI
090.537 PrOc : 11080-013636/91-51

Reète: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SIA
Recda: DRF - PORTO ALEGRE/RS
VISTA AO CONS. MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

090.538 Prol : 11080-008544/91-95• 
Recto: BANCO DO ESTADO DO RLG GRANDE DO SUL S/A
Recda: DRF - PORTO ALEGRE/RS
VISTA AO CONS. RICARDO LEITE RODRIGUES

RECURSO - RELATOR SEBASTIA0 'BORGES TAQUARY
082.559 Prol : 13601-000088/85-13

Recta, : IDEROL S.A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS
Recda: DRF - BELO HORIZONTE/MG

090.367 Prol : 10680-006758/91-87
Recto: CREDIREAL ADM. E CORRETAGEM DE SEGUROS SIA
Recda: DRF - BELO HORIZONTE/MG
VISTA AO CONS. T/BERANY FERRAZ DOS SANTOS

DIA 13 DE MAIO DE 1993, AS 14:30 HORAS

RECURSO - RELATOR ROSALVO VITAL GONZAOA SANTOS
086.578 Prol : , 10805-003168/90-02

Recte: PORO BRASIL SIA
Recda: DRP - SANTO ANDRE/SP

10805-003169/90-67
FORO BRASIL S/A
DRF - SANTO ANDRE/SP

10805-004785/89-92
FORO BRASIL S/A
DRF - SANTO ANDRE/SP

	

087.968 Prol
	

10805-003167/90,31
Recto: PORO BRASIL SIA
Recda: PRP - SANTO ANDREISP

	

087.969 Prop
	

10803-003583/90-76
Recto.: FORD BRASIL SIA
Recde: DRF - SANTO ANDRE/SP

RECURSO , RELATOR RICARDO LEITE RODRIOUES
089.342 Prol : 10835r00/336/91 -12

Recte: EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A
Recda: DRF - PRESIDENTE PRUDENTE/SP

	

10835-001337/91-77	 •
EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A
mr - .PRESIDENTE PRUDENTE/SP

10183-001530/91-66
MECO SIA - INTEGRACAO DESENV. E COLONIZACAO

•DRP - CUIABA/MT

10670-000996/91-43
AOROPECUAR/A VALE DO GORUTUDA SIA AOROVALE
DRF - MONTES CLAROS/MO

RECURSO - MAIOR MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA
090.864 Prol 1 10980-009970/91-58

• Recte: TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Solda: DRF - CURITIBA/PR

RECURSO -.RELATOR SERGIO AFANAS/EFF
090.933 ProC : 13560-000032/92-94

.

	

	 Recto: CASAL CALCADOS SANTANA LIDA
ReCda: DRP - VITORIA DA CONQUISTA/BA

	

090.934 Prol	 13360-000077/91-41
Recto: PRINCESA COM. DE MOVEIS E UTILIDADES DOMESTICA
Recda: DRF - VITORIA DA CONQUISTA/BA

RECURSO - RELATOR MAURO WAS/LENSKI
088.070 Proc : 11080-004355/91-71

Recto: INCOSIPLA IND. COURO SINTETICO E PLASTICOS LIDA
Recda: DRF - PORTO ALEGRE/RS

088.935 Proc : 13896-000074/90-07
Recte: ERIEZ LIDA
Reeda: DRF - OSASCO/SP

RECURSO - RELATOR TIRERANY FERRAZ DOS SANTOS
089.765 Proc : 10640-000037/90-95

Recte: IMAP - INDUSTRIA MINEIRA DE ARTEFATOS PLAST/COS
Recda: DRF - JUIZ DE FORA/MO

089.795 Prol 1 10640-000036/90-22
Recte: IMAP INDUSTRIA MINEIRA DE ARTEFATOS PLASTICOS

'Solda: DRF - JUIZ DE FORA/MG

RECURSO - RELATOR SEBASTIAO BORGES TAQUARY
090.534 Proc : 13874-000105/91-97

Recto: CARLOS FREDERICO DA COSTA RAMOS
Recda: ORE - SOROCABA/SP

	

090.535
	

Proc : 13808-001959/90-76
Recto: CLAUDIA JACINTO CARRANCA
Recda: DRF - 080 PAULO/SP

DIA 14 DE NA/0 DE 1993, AS 08:30 HORAS

RECURSO - RELATOR ROSALVD VITAL GONZAGA SANTOS
088.098 Prol : 10860-000965/90-10

Recto: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
Solda: DRF - TAUDATE/SP

	

089.841	 Prol 1 10805-003197/90-01
Recte: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
Recda: DRF - SANTO ANDRE/SP

089.842 Prol : 10803-003504/90-08
Recto: VOLKSWAGEN DO BRASIL SIA

• Recda: DRr - SANTO ANDRE/SP

089.843 Proc 1 10805-000679/91-18
Recto: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
Recda: DRF - SANTO ANDRE/SP

RECURSO - RELATOR MARIA THEREZA VASCONCELLOS De ALMEIDA
090.885 Prol : 13048-000143/90-91

Recto: GENTIL ANTON/O ANTOCHAVES
Recda: DRF - SANTA MARIA/RS

090.910 Proc 1 1/080-012061/91-95
Recto: CYRINEU JOSE DA ROCHA
Recda: DRr - SANTA MARIA/RS

090.949 Prol 1 10183-003943/91-67
Recto: HELIO CAVALCANTI GARCIA
Recda: DRF - CUIABA/MT

RECURSO - RELATOR MAURO WASILENSKI

	

090.732	 Prol : 10410-002427/90-01
Recto: EURICO FONSECA DE MENDONCA UCHOA
tolda: DRF - MACEIO/AL

090.794 Prol : 10083-003133/90-73
Recto: MOISES FERRARDES VARGAS
Recda: DRF - CUIADA/MT

090.822 Prol : 10380-009471/90-67
Recto: IMOBILIAR/A JEREISSATI SIA
Recda: DRF - FORTALEZA/CE

RECURSO - RELATOR SEDASTIA0 BORGES TAQUARY
090.490 Prol : 13837-000160/90-42

Recto: RICARDO CARAMASCHI
Recda: DRF - CAMPINAS/SP

090.491 Proc : 13842-000095/91-11
Recto: SEBASTIA0 SARAR
Recda: DRF - CAMPINAS/SP

090.503 Proc : 11070-001241/91-14
Recto: WARPOL AGROPECUARIA S/C. LIDA
Recda: DRF - SANTO ANGELO/RS

DIA 14 DE MAIO DE 1993, AS 12:00 HORAS

RECURSO - RELATOR R/CARDO LEITE RODRIOUES
088.715 Prol : 10510-000138/91-96

Recto: VIEIRA SAMPAIO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Recda: DRF - ARACAJU/SE

088.716 Proc 1 /0510-000136/91-61
Recto: VIEIRA SAMPAIO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Recda: DRP - ARACAJU/SE

RECURSO - MAIOR SERGIO AFANASIEFP
090.879 Proc : 13656-000089/91-71

Recto: ALCIDES TOROS FOSSA
Recda: DRF - VARGINHA/MG

090.896 Proc : 10820-001141/90-24
Recto: NILSON GARCIA
Recda: DRF - ARACATUDA/SP

090.940 Proc : 12848-000703/90-11
Recto: ALZIRA MOUSSALLEM NUTRAM
Solda: DRF - BELEM/PA

RECURSO - RELATOR SEBASTIAD BORGES TAQUARY
090.423 Proc	 13706-000729/91-53

Recto: CESARE MANGUEI° GIULIO LATTES
Recda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
VISTA AO CONS. TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

090.867 Prol 1 10730-002205/89-16
Recto: COMPANHIA COMERCIO E NAVEGACAD - ESTALEIRO MAUA
Solda: ORE - NITEROURT
VISTA AO CONS. MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

MARLI GUILNARD DOS SANTOS
Chefe da Seção de Drenam e Acompanhamento

de Processoã-SubstItute
(Of. 19 18/93)

A

ri
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TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

I! Câmara

Ata da 4.685 Sessao Ordinária da Primeira Camara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, realizada no dia 23 de março de 1993, às
09:30 horas.

Aos vinte e tres dias do mes de março de 1993, às 09:30 ho-
ras, na sala das Sacanas, localizada no 10.00dar do Edifício Alvorada,
Quadra 01, Bloco J, SCS-Brasilia-DF, realizou-se a 4.685 Sessao Ordi-
nária dá Primeira Casara do Terceiro Conselho de Contribuintes, com a
presença dos Senhores Conselheiros: Itamar Vieira da Costa, Presiden-
te, Maria Elizabeth Violatto (suplente), Ronaldo Lindimar José Marton,
José Theodoro Maacarenhas Menck, Miguel Calmon Villas Boas, Sandra Mi-
riam de Azevedo Me/lo, presentes, ainda, o Senhor Procurador da Fazen-
da Nacional, Dr. Ruy Rodrigues de Souza e o secretário Areovaldo Ma-
risco Tavares. Ausentes os conselheiros Luiz Antonio Jacques,Joao Bap-
tista Moreira e Maria de Fátima P. de Mello Cartaxo. Havendo ~aro
legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Senso procedendo a lei-
tura da ATA da Seseao anterior, realizada co, 18 de fevereiro de 1993,
ás 12:00 horas, a qual, posta em discussao foi unanimemente aprovada.
No axpedienta, foram distribuídos os seguintes acordaos:
CONSELHEIRO: ITAMAR VIEIRA DA COSTA.
115.412 - 115.386 - 115.364 - 115.334 - 114.682. 	 •
Retorno de di/igéncia: 112.766 - 112.840 - 112.844 - 112.845.
CONSELHEIRO: JOSE THEODORO MASCARENHAS MERCK.
115.413 - 115.389 - 115.367 - 115.347 - 114.808.
Retorno de diligência: 112.899.
CONSELHEIRA: MARIA DE PATINA PESSOA CARTAXO.
115.416 - 115.392 - 115.372 - 115.348 - 114.877.
Retorno de diligência: 113.320 - 114.422.
CONSELHEIRO: JOÃO BAPTISTA MOREIRA.
115.421 - 115.395 - 115.373 - 115.349 - 115.325.
Retorno de diligência: 113.883 - 112.299.
CONSELHEIRO: LUIZ ANTONIO JACQUES.
115.398 - 115.174 - 115.354 - 115.328. •
Retorno de diligencia: 114.325 - 113.605 - 111.259 - 113.776.
CONSELHEIRO: RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON.
115.4Ó1 - 115.379 - 115.355 - 115.331 - 114.935.
CONSELHEIRO: MIGUEL C.ALMON VILLAS BOAS.
115.404- 115.380 - 115.361 - 115.332 - 114.934.
CONSELHEIRO: FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO.
115.405 - 115.383 - 115.358 - 115.333 - 114.937.
Retorno de diligencia: 111.505 - 114.305 - 109.830.

Panando-se à ORDEM DO DIA, foram submetidos a julgamento os seguintes
recursos.

REATOR: ITAMAR VIEIRA DA COSTA.
Recurso n. 115.164	 Processo n. 10480004345/89-81.
Recta: PHILIPS DO BRASIL LTDA.
Reeda: IRF-PORTO DE RECIFE/PE.
DECISÃO: Por :maioria de votos, deu-se provimento parcial ao recurso,
para excluir a multa de mora. Vencidos os conselheiros Sandra Míriam

Axevado Sel/o, que szoluia também a sulta d .0 artigo 526, III, do RA
à ROnadlo Lindisar Jose Marton, gim negava provimento integralmente.
ACORDA° N. 301-27.335

RELATOR: 1T/á/LX.A VIEIRA DA COSTA.
Recuraern. 112.892	 Processo n. 10711-006900/89-76.
Rente: SANDOZ S.A.
Renda: IRF-PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ.
DECISÃO: . Par unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso,
quanto à classificaçao e por maioria de votos, excluída a multa de mo-
ra. Vencido o conselheiro Ronaldo Lindimar José Marton, que negava
provimento integralmente.
ACORDAO N. 301-27.336.

RELATOR: FAUSTO' DE FREITAS E CASTRO NETO.
Recurso n. 111.984	 Processo n. 10711-001875/89-43.
Recta: SANDOZ S.A.
Renda: IRF-PORTO DO RIO DE JANEIRO/W.
DECISÃO: Por maioria de votos, deu-se provimento parcial, para excluir
as multas dos artigos 524 e 526, II, do RA. Vencido o conselheiro Ro-
naldo Lindimar José Marton, que negava provimento integralmente.
ACORDA0 N. 301-27.337.

RELATOR: FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO.
Recurso n. 113.821	 Processo n. 107/1-004867%90-65.
Recta: SANDOZ S.A.
Renda: /RE -PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso.
ACORDA0 N. 301-27.338.

RELATOR: FAUSTO DE. FREITAS E CASTRO NETO.
R•cdreo n. 115.180	 Processo n. 10845-004513/92-94.
Recto: EM4BURG SUD AGENCIAS MAR/TIMAS S.A.
Renda: DRF-SANTOS/SP.
DECISÃO: Por unanimidade da 4OtoS, negou-se provimento ao recurso.
ACORDAO N. 301-27.339. •

RELATOR: LUIZ ANTONIO JACQUES.
Recurso n. 115.209	 Processo n. 10831-000727/92-12.
Rente: TETRA PM( LTDA.
Renda: IRF-VIRACOPOS/SP.
DECISÃO: Vista ao conselheiro Fausto de Freitas e Castro Neto.'

RELATOR: JOAO BAPTISTA MOREIRA.
Recurso n. 111.233	 Processo n. 10865-000825/88-87.
Rente: FIBERGLAS FIBRAS LTDA.
Mande: DRF-LIMEIRA/SP.
DECISÃO: Retirado de pauta por ausancia justificada do conselheiro re-
lator.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a
Sessao. E, para constar, eu, Areovaldo Mariano Tavaxes, lavrei a pre-
sente ATA, que vai assinada por mim e pelo Senhor Ptesidente, depois
de /ida e aprovada.

ITAMAR VIEIRA DA COSTAAREOV=1=70 TAVARES

Ata da 4.686 Senso Ordinária da Primeira Camara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, realizada no dia 23 de março de 1993, ás
14:00 horas.

Aos vinte e troa dias do mês de março de 1993, ás 14:00 ho-
ras, na Sala das Seasoes, localizada no 10.andar do Edifício Alvorada,
Quadra 01, Bloco J, SCS-Brasllia-DF, realizou-se a 4.686 ~moto Ordi-
nária da Primeira Casara do Terceiro Conselho de Contribuintes, com a
presença dos Senhores Conselheiros: Itamar vieira da Costa, Prasiden-
te, Maria Elizabeth Violatto (suplente), Ronaldo Lindimar José Marton,
José Theodoro Mascarenhas Manck, Miguel Calson Villas Boas, Sandra Mi-
riam de.Azevedo Mallo; presentes ainda, o Senhor Procurador da Fazenda
Nacional, Dr. Ruy Rodriguea de Souza e o secretário Araovaldo Mariano
Tavares. Ausentes os conselheiros Luiz Antonio Jacques, Joao Baptista
Moreira e Maria de Fatisa P. de Mello Cartaxo. Havendo número legal, o
Senhor Presidente declarou aberta a Somo procedendo a leitura da ATA
da Sessao anterior, realizada em 23 de sarça de 1993, às 09:30 horas,
a qual, posta em discussao foi unanimemente aprovada. Passando-se à
ORDEM DO DIA, foram submetidos a julgamento os recursos abaixo discri-
minados:

RELATOR: ITAMAR VIEIRA DA COSTA.
Recurso n. 115.165	 Processo n. 10480-013523/91-43.
Recta: INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICAS DO PIAUI S.A. -
Renda: IRF -PORTO DE RECIFE/PE.
DECISÃO: Adiado a pedido do sujeito passivo.

RELATOR: FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO.
Recurso n. 115.213	 Processo n. 10845-006705/91-45.
Rente: MONSANTO DO BRASIL LTDA.
Renda: DRF-SANTOS/SP.
DECISAO: Por maioria de votos, acolheu-se a preliminar de nulidade' do
processo es razao de o produto estar sob consulta, visando a sua cor-
reta c/aasificaçao. Vencido o conselheiro Ronaldo Lindimar José Mar -
ton.
ACORDAO N. 301-27.340.

RELATOR: FAUSTO DE FREITAS E .CASTRO NETO.
Recurso n. 115.278	 Processo n. 10830-001238/92-25.
Rente: VALHO TERNICO LTDA.
Renda:: DRF-CAMPINAS/SP.
DECISAO: Por maioria de votos, deu-se provimento ao recurso. Vencido o
conselheiro Ronaldo Lindimar Jose Marton.
ACORDAO N. 301-27.341.

-RELATOR: FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO.
Racurso n. 115.179	 Processo n. 11080-007051/91-92.
Rente: DEFESSA IND. DE DEFENSIVOS AGRICOLAS S.A.
Renda: DRF -PORTO ALEGRE/RS.
DECISÃO: Vista ao cormalheiro Miguel Calson Villa= Boas.

RELATOR: RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON.
Recurso n. 115.295	 Processo n. 11055 -001649/91 -48.
Recta: REICHERT CALÇADOS LTDA.
Renda: DRF-NOVO HAMBURGO/RS.
DECISAO: Por unanimidade de votos, acolheu-se a preliminar de nulidade
da decisao de Primeira Instancia, por cerceamento do direito de defe-
sa.
ACORDA° N. 301-27.342.

RELATOR: RONALDO L/NDIMAR JOSE HARTOS.
Recurso n. 115.299	 Processo h. 10907-000298/92-71.
Rente: PETROLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS.
Renda: IRF-PARANAGUA/PR.
DECISÃO:. Por unanimidade de votos, converteu-se o julgamento em dili-
gencia á repartiçao de origem.
RESOLUÇÃO N. 301-0.894.

RELATORA: SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO.
Recurso n. 112.801	 Processo n. 10845-007000/89-21.
Rente: ITAIPAVA INDUSTRIAL DE PAPEIS LTDA.
Renda: DRF -SANTOS/SP.
DECISÃO: Por maioria de votos, converteu-se o julgamento em diligancia
& repartiçao de origem. Vencido o conselheiro Ronaldo Lindimar José
Narton.
RESOLUÇÃO N. 301-0.895.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a
Sessao. E-, para constar, eu, Areovaldo Mariano Tavares, lavrei a pre-
sente ATA, que vai assinada por mim e pelo Senhor Nreaadente, depois
de lida e aprovada.

AREOVALDO MARIANO TAVARES 	 ITAMAR VIEIRA DA COSTA
Secretário	 Presidente

Ata da 4.687 Sessao Ordinária da Primeira Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, realizada no dia 24 de março de 1993, às
09:00 horas.

Aos vinte e quatro dias do mas de março de 1993, às 09:60
horas, na Sala das Sessoes, localizada no 10.andar do Edifício Alvora-
da, Quadra 01, Bloco J, SCS-Brasilia-DF, realizou-se a 4.687 Sonsa°
Ordinária da Primeira Câmara do Terceiro Conselho de Contribuintes,
com a presença doe Senhores Conselheiros: Itasar Vieira da Costa, Pre-
sidente, Maria Elizabeth Violatto (suplente), Ronaldo Lindisar José
Marton,Joaé Theodoro Mascarenhas Manck, Miguel Calson Vil/as Boas,
Sandra Míriam de Azevedo Mello; presentes ainda, o Senhor Procurador
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da Fazenda Nacional, Dr. Ruy Rodrigues de Souza e o secretario Arco-
valdo )(ariano Tavares. Ausentes os conselheiros Luiz Antonio Jacques,
Joao Baptista Moreira e Maria de Fátima P. de Mello Cartaxo. Havendo
~oro legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessao procedendo
a leitura da ATA da Sessao anterior, realizada co 23 de março de 1993,
ás 14:00 horas, a qual, posta em discussao foi unanimemente aprovada.
Passando-se à ORDEM DO DIA, foram submetidos a julgamento os recursos
abaixo discriminado.:

RELATOR: ITAMAR VIEIRA DA COSTA.
Recurso n. 115.166	 Processo n 10680-010808/91-67.
Recto:: ROBERTO BEZERRA DE MELLO

BERRADO- CARNEIRODA CUNHA JUNIOR.
Renda: DRF-RIO DE JANEIRO/RJ.
DECISAO: Por unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso.
ACORDAO N. 301-27.343.

RELATOR: FACETO DE FREITAS E CASTRO NETO.
Recurso n, 115.214	 Processo n. 10845-007814/91-16.
Rente: UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.
Zacda: DRF-SANTOS/SP.
DECISAO: Por maioria de votos, converteu-se o julgamento em diligência

LABANA e ao INT, através da repartiçao de origem. Vencidos os coo-
alheiras Ronaldo Lindimar Jose Marton e José Theodoro Mascarenhas
~Cx.
RESOLUÇÃO N. 301-0.896.

RELATOR: FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO.
Recurso nl„ 115.240 - Processo n. 10831-000830/91-82.
Rente: VALE COUROS TRADING S.A.
Renda: IRF-VIRACOPOS/SP.
DECISAO: Vista ao Procurador da Fazenda Nacional.

RELATOR: FAUSTO DE 'PRESTAS E CASTRO NETO.
Recurso n. 114.733	 Processo n. 10320-000832/91-41.
Rente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIACI S.A. - CEPISA.
Renda: DRF-SA0 LUIZ/NA.
DECIMO: Por maioria de votos, nao se conheceu do recurso em face da
perompçao. Vencidos os conselheiros Fausto de Freitas • Castro Neto,
relator, e Miguel Calmos Villas Boas. Designado para redigir o acOrdao
O conaelheiro'José Theodoro Mascarenhas Nenck.
AICOROAO N. 301-17.344.

RELATOR: goAo BAPTISTA MOREIRA.
Recurso n. 114.677	 Processo n. 10768-038993/89-70.
Rente: SOCIEDADE TECNICA E IND. DE LUBRIFICANTES SOLUTEC S.A.
Renda: DRF-RIO DE JANEIRO/RJ.
DECISAO: Retirado de pauta por ausência justificada do conselheiro re-
lator.

RELATOR: JURO BAPTISTA MOREIRA:.
Recurso n. 114.651 Processo n. 10711-007142/91-18.
Mecton,ACM INTERNACIONAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.
Renda: IRF-PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ.

• DECISAO: Retirado de pauta por ausencia justificada do conselheiro re-
lator.

RELATOR: LUIZ ANTONIO JACQUES.
Recurso o. 114.822	 Procadso n. 10768-044509/89-60.
Racte: SOCIEDADE TECNICA E IND. DE LUBRIFICANTES SOLUTEC S.A.
Monda: DRF-RIO DE JANEIRO/RJ.
DECISAO: Retirado de pauta. por ausencia justificada do conselheiro re-
lator.

RELATOR: LUIZ ANTONIO JACQUES.
Recurso n. 115.211	 Processo n. 10845-002730/91-41.
Recta: HOECHST DO MRASIL quIm. E FARMACEUTICA S.A.
Ronda: DRF-SANTOS/SP.
DZCISAO: Por unanimidade de votos, converteu-es o julgamento em dili-
géncia A rapartiçao da eriges.
RESOLUÇÃO N. 301-0.897.

RE/ATOR:1k= ~RIO JACQUES.
Recurso -o. 115.212	 Processo n. 10845-002731/91-11.
Recto: HOECHST DO BRASIL QUIR. E FARMACEUTICA S.A.
Renda: DRY-SANTOS/SP.
DECISAO: Por unanisidade de votos converteu-se o julgamento em dili-
gencia ao LABANA/Santos, através dd repartiçao de origem.
RESOLUÇÃO:a. 301-0.898.

Nada mais havendo à tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a
acesso. E. para conotar, eu, Areovaldo Mariano Tavares, lavrei a pre-
sente ATA, que vai assinada por mim e pelo Senhor Presidente, depois
de lida e aprovada.
AREOV,ALDO RABIAR° TAVARES	 ITAMAR VIEIRA DA COSTA

Secretário	 O	 Presidente

Ata da 4.688 Sassao Ordinária da Primeira Casara do Terceiro
Conieiho de Contribuintes, realizada no dia 24 de março de 1993, as
14:00 horas:

Aos vinte • quatro dias do mês de março de 1993, às 14:00
horas, na Sala das Sessoes, localizada no 10.andar do Edificio Alvora-
da Quadra 01, Broco J, SCS-Brasilia-DF, realizou-se a 4.688 Sessao
Ordinária da Primeira Casara do Terceiro COnselho de Contribuintes,
com a.preeença dos Senhores Conselheiros: Itawar Vieira da Costa, Pre-
sidente, Maria Elisa:1).th Violatto (suplente), Ronaldo Lindimar José
Marton, Jooé Theodorn Mascarenhas Menck, Miguel Calmon Villas Boas,
Sandra 141riai de Azevedo Mello . presentes ainda, o Senhor Procurador
da Fazenda Nacional, Dr, Ruy Rddrigues de Souza e o secretario Areo-
valdo Mariano Tavares. Ausentes os conselheiros Luiz Antonio Jacques,
Joao Baptista Moreira e Maria de Fátima P. de Cartaxo. Havendo número
legal o Senhor Presidente declarou aberta a Sessao procedendo a leitu-
ra da ATA da Seasao anterior, realizada co 24 de março de 1993, às

09:00 horas, a qual, posta em discussao foi unanimemente aprovada.
Passando-se a ORDEM DO DIA, foram submetidos a julgamento os recursos
abaixo discriminados:

RELATOR: 'TARAR VIEIRA DA COSTA.
Recurso n. 115.242	 Processo n. 10680-010790/91-01.
Recto: LUIS HAAS.
Renda: DRF-BELO HORIZONTE/MG.
DECISAO: Por unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso.
ACORDA() N. 301-27.345,

RELATOR: FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO.
Recurso n. 115.215	 Processo n 10845-005699/90-28.
Recto): SADIA CONCORDIA S.A. INDUSTRIA E COMERCIO,
Renda: DRF-SANTOS/SP.
DECISAO: Vista à conselheira Sandra Míriam de Azevedo Mello.

RELATOR: FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO.
Recurso n. 114.453	 PrOCeSSO n. 11075-001721/90-91.
Recta: MALHARIA THAYSE LTDA.
Renda: DRF -URUGUAIANA/RS.
DECISÃO: Vista ao conselheiro Ronaldo Lindimar José Marton.

RELATOR: JOSE THEODORO MASCARENHAS MERCK.
Recurso n. 115.177	 Processo n. 11080-011336/89-21.
Rente: SPRINGER CARRIER DO NORDESTE S.A.
Renda: DRF -PORTO ALEGRE/RS.
DECISÃO: Adiado a pedido do sujeito passivo.

RELATOR: JOSE THEODORO MASCARENHAS MERCK.
Recurso n. 111.663Proce000 n. 10611-000192/88-34.
Rente: B/OBRAS - BIOQUINICA DO BRASIL S.A.
Renda: IRF-AEROPORTO INTERNACIONAL TANCREDO NEVES/MG.
DECISAO: Por unanimidade de votos, negou-se Provimento, quanto olmo-
sificaçao. Pelo voto de qualidade, manteve-se as multas incidentes.
Vencidos os conselheiros José Theodoro Mascarenhas Menck, relator,
Luiz Antonio Jacques, que retirava as multas do artigo 526, II do RA e
Miguel Calmon Villas Boas, que retirava as multas do artigo 524 e 526
II do RA. Designado para redigir o ao :arda° o conselheiro Rona/do Lin-
dimar José Marton.
ACO8DA0 N. 301-27.346.

RELATORA: SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO. .
Recurso n. 112.955	 Processo n. 10845-002983/90-15.
Recta: EMPRESA FOLHA DA MANHA S.A.
Renda: DRF-SANTOS/SP.
DECISÃO: Vista á conselheira Elizaboth Maria Violatto,

RELATORA: SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO.
Recurso n. 113.215	 Processo n. 10845-002863/90-63.
Recta: WACKER QUIMICA DO BRASIL LTDA.
Renda: DRF-SANTOS/SP.
DECISAO: Por unanimidade de votos, acolheu-se a preliminar de nulidade
da autuaçao em relaçao as DIs 023188/88 e 012016/88, por voo se refe-
rir o laudo n. 6419 aquelas importaçoes; no mérito, por maioria de vo-
tos, deu-se provimento ao recurso, mantida a classificaçao adotada pe-
lo importador em face da imposaibilidade de realizaçao de nova análise
do produto. Vencido o conselheiro Ronaldo Lindimar José Marton.
ACORDA° N. 301-27.347.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a
Sessao. E, para constar, eu, Areovaldo Mariano Tavares, lavrei a pre-
sente ATA, que vai amainada por mim e pelo Senhor Presidente, depois:
de lida e aprovada.
AREOVALDO MARIANO TAVARES	 'TARAR VIEIRA DA COSTA

Secretário	 Presidente

Ata da 4.689 Sessao Ordindria da Primeira Camara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, realizada no dia 25 de março de 1993, ás
09:00 horas.

Aos vinte e cinco dias do mes de março de 1993, As 09:00
horas, na Sala das Sessoes, localizada no 10.andar do Edifício Alvora-
da, Quadra 01, Bloco 3, SCS-Brasilia-DF, realizou-se a 4.689 Seaeao
Ordinária da Primeira Camara do Terceiro Conselho de Contribuintes,
com a presença dos Senhores Conselheiros: Itamar Vieira da Costa, Pre-
sidente, Maria Elizabeth Violatto (suplente), Ronaldo Lindimar José
Marton, José Theodoro Mascarenhas Menck, Miguel Calmon Villas Boas,
Luiz Antonio Jacques; presentes ainda, o Senhor Procurador da Fazenda
Nacional, Dr. Ruy Rodrigues de Souza e o secretário Areova/do Mariano
Tavares. Ausentes os conselheiros Sandra Miriam de Azevedo Mello, Joao
Baptista Moreira e Maria de Fátima P. de Mello Cartaxo. Havendo namoro
legai, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessao procedendo a lei-
tura da ATA da Sessao anterior, realizada em 24 de março de 1993, as
14:00 horas, a qual, posta em discussao foi unanimemente aprovada.
Passando-se à ORDEM DO DIA, foram submetidos a julgamento os recursos
abaixo discriminados:

RELATOR: ITAMAR VIEIRA DA COSTA.
Recurso n. 115.274	 Processo n. 10845-001319/92-75.
Recto: SEASCOPE AGENCIAMENTO MARIT/MO LTDA.
Renda: DRF-SANTOS/SP.
DECISÃO:: Por unanimidade de votos, nao se conheceu do recurso, co fa-
ce da perempçao,
ACORDA() N. 301-27.348.

RELATORA: SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO.
Recurso n. 113.318	 Processo n. 10711-003736/90-51.
Recta: IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S.A.
Renda: IRF-PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso.
ACORDAO N. 301-27.349.

o
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RELATOR: LUIZ ANTONIO JACQUES.
Recurso n. 115.205	 Processo n. 10980-012206/91-13.
Recto: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS E CENTRO DE RADIOIMUNOENSAIO
E MEDICINA NUCLEAR DO PARARA LTDA.
Renda: DRF-CURITIBA/PR.
DECISÃO: Vista ao conselheiro Fausto de Freitas e Castro Neto.

RELATOR: LUIZ ANTONIO JACQUES.
Recurso n. 113.699	 Processo n. 10880-035059/90-71.
Recta: PLASTICOS BRANCO INDUSTRIAS E COMERCIO LTDA.
Recdat DRF-SA0 PAULO/SP.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso.
ACORDAI N. 301-27.350.
RELATOR: JOSE THÉODORO MASCARENHAS MERCK.
Recurso n. 114.452	 Processo n. 10711-008279/91-08.
Recto: L. NICCOLINI S.A. INDUSTRIA GRAFICA.
Renda: IRF-PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ.
DECISAO: Vista ao conselheiro Luiz Antonio Jacques.

RELATOR: RONALDO LINDIMAR JOSE HARTO..
~urso n. 115.058	 Processo O. 11050-000305/91-53.
.Recta: CALÇADOS DANI LTDA.
Recda: DRF-RIO GRANDE/RS.
DECIMO: Vista ao Procurador da Fazenda Nacional.

RELATOR: JOÃO .BAPTISTA MOREIRA.
Secura° n. 114.778	 Processo n. 10480-005465/41-93.
~ti: INDUSTRIAS REUNIDAS RENDA S.A.
Macda: IRF-PORTO DE RECIFE/PE.
DECISÃO: Retirado de pauta por ausência justificada do conselheiro re-
lator.	 -
Nada . mais havendo a tratar, o Senhor Presidante declarou encerrada a
Somo. E, para constar, eu, Areova/do Mariano Tavares, lavrei a pre-
scrito. ATA, que vai amainada por min e pelo Senhor premidante, depois
de /Sclai • aprovada.
AREOVAIDOMARIANO TAVARES 	 ITAMAR	 VIEIRA DA COSTA.

s	 "rio	 Presidente

Receia: DRF-SANTOS/SP.
DECISAO: Por unanimidade de votos, deu-se provisento ao recurso.
ACORDAO N. 301-27.354.

RELATORA: SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO.
Recurso n. 114.005 	 Processo n. 10845-008663/88-72.
Recta: TECNOREVEST PRODUTOS QUIMICOS LTDA.
Renda: DRF-STNIOS/SP.
DECISÃO: Por maioria de votos, deu-se provimento ao recurso. Vencido o
conselheiro Ronaldo Lindimar José Marton.
ACORDA° N. 301-27.355.

Nada mais havindo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a
Sensao. E, para constar, eu, Areovaldo Mariano Tavares, lavrei a pre-
sente ATA, que vai assinada por ais e pelo Senhor presidente, • depois
de lida e aprovada.
AREOVCDOeteIr0 TAVARES	 ITAMAR VIEIRA DA COSTA

Presidente

Ata da 4.690 Sales.° Ordinária da Primeira Casara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, realizada no dia 25 de março de 1993, Na

14:00 horas.
Aos vinte e cinco dias do más de março de 1993, ás 14:00

horas na Sala das Soamo.' localirada no 10.andar do Edifício Alvora-
da, Quadra 01, Bloco J, &CS-Brasília-DF, realizou-se a 4.690 Sessao
Ordinária da Primeira Casara do Terceiro Conselho de Contribuintes,
co. a presença dos Senhores Conselheiros: nanar Vieira da Costa, Pre-
sidente, Maria Elisabeth Violatto (suplente), Ronaldo Lindimar José
Airton José Theodoro Mancarsnhas Nene*, Miguel Ca/non Vi/ias BOaa
Leais AQtonio Jacquam . presentes, ainda, o Senhor Procurador da Fazenda
Naci onal, Dr. Ruy itOdriguan de Souza • o secretário Areova/do Mariano
Tavares. Aumentes os conselheiros Sandra Miriare de ',sevado Mal/o, Joao
Baptista Moreira e Maria de FAtiaa P. da Mello Cartaxo. Havendo ~oro
legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessao procedendo a lei-
tura da ATA da Seesao anterior, realizada em 25 de maço de 1993, Na
09:00 hora*, a qual, posta es discussao foi umente...ente aprovada.
Passando-se ORDEM DO DIA, foras submetidos a julganento os recursos
abaixo discri.inados:

Ata da 4.691 Sessao Ordinária da Primeira Camara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, realizada no dia 26 de março de 1993, és
09:00 horas.

Aos vinte e ceie dias do mas de março de 1993, ás 09:00 ho-
ras, na Sala das Sessoen, localizada no 10.andar do Edificio Alvorada,
Quadra 01, Bloco J, SCS-Brasflia-DF, realizou-se-a 4.691 Saseao Ordi-
nária da Pri.aira Casara do Terceiro Conselho de Contribuintes, com a
presença dos Senhores Conselheiros: /tamar Vieira da Costa, Presiden-
te, Maria Elisabeth Violatto (suplente), Ronaldo Lindinar José Marton,
José Theodoro Ma.carenhas Menck, Miguel Calmon Villa. Boas Luto Anto-
nio Jacquas- presentes ainda o Senhor Procurador da FazendaNacional,
Dr. Ruy Rodrigues de Souza e o secretario Ar.ova/do Mariano TAVArea.
Ausentes os conselheiros Sandra Minas de Azevedo Mello, JOAO Baptista
Moreira e Maria da Fatima P. de Mello Cartaxo. Havendo número legal, o
Senhor Presidente declarou aberta a Sasdao procedendo a leitura da ATA
da Suma° anterior, realizada em 25 de março de 1993, AS 14:00 horas,
a qual, poeta em . discuanao foi unaninementó aprovada. Passando-se
ORDEM DO DIA, foram Submetidos a julga.anto os recursos abaixo discri-
minados:

•
RELATORA: SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO )(IMO.
Mouras, n. 111.260	 Processo n. 10830-004630/88-21.
Recto: ICI BRASIL S.A.
Recda: Dar-CAMPINAS/SP.
DECISÃO: Viste ao conselheiro Miguel Calmon Villa. Boas.

RELATORA: SARARA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO.
Recurso O. 111.264.	 Procouno n. 10830,004634/88-82.
Rant.: ICI BRASIL SIA.
Renda: DRF-CAMPINAS/SP.
DECISÃO: Vleta ao conselheiro Miguel Ca/mon Villa. BOAS.

RELATOR: LUIZ ANTONIO JACQUES.	 •
Recurso n. 115.208	 Processo n. 10831-000668/92-47.
Recta: ICI BRASIL S.A.
Renda: Ilir-VIRACOpOS/SP.
DECISÃO: Por unaninidade de votos, deu-es provimento ao recurso.
ACORDAO N. 301-27.356.

RELATORA: SANDRA MIRINS DE , AZEVEDO M2110.
Recurso n. 113.777	 Processo n. 10907-000408/90-14.
Recta: EDITAL LISTAS TELEFONICAS S.A.
Renda: IRF-PARANAGUA/PR.
DECISAO: Retirado • pauta a pedido do sujeito passivo. •

RELATORA: SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO 112110.
Recurso n. 113.652	 Processo n, 10711-009358/40-87.
Recta: ASBERIT LTDA.
Racda: lar-PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ.
DECISÃO: Vista ao conselheiro José Thaodoro Mascarenhas Menck.

Nada saia havendo a tratar, o Sanbor Presidante.declaroU. encerrada a
Somo. E, para constar, eu, Areovaldo ~lano 	 ,,lavrei a pra-
sente ATA, que vai assinada por eis • pelo Senhor !residente, depois
de lida a aprovada.

ITAMAR VIEIRA DA COSTA.
• Preeldente

RELATOR: RONALDO LINDINAR JOSE NARTON.
Recurso n. 115.276	 Processo n. 10845-006859/92-08.
Rem.te: . BICICLETAS MONARK S.A.
~ode: DRF-SANTOWSP.DECISÃO: Por unanimidade, de votos, deU-se provimento parcial ao recur-
so, para excluir, a multa do artigo 524 do RA.
ACORDA() N. 301-27.351. .

RELATOR: RONALDO LINDIXAR JOSE NARTON.
~rio n. 115.291	 Proa...nen. 10845-003559/91-79.
Metes NERLIN GERIX BRASIL S.A.
ancdat DRF-SAMTOS/SP.
DECESÃO: Por unanioidade de voto., converteu-se o julgamento Nem dili-
gencia à tepartiçao de migam.
itiliOLUÇA0 N. 301-0.899.
RELATOR: LUIZ ANTONIO JACQUES.
~urso O. 115.207	 Proc..= n. 10283-0O1942/92-025
beóta: WILSON SONS S.A. COK. IND. E AGENCIA DE NAVEGAÇÃO.

IRF-PORTO-DE MANAUS/Aa.
DECISÃO: For unanioidade de votos, negou-se provinanto ao recurso.
AbnaDA0 N. 301-27.352.

ZUSLITOR: LUIZ ANTONDO JACQUES.
Recuso n. 1151206	 Processo-O. 10980-012207/9/-78.
Reatei: LIGAS DAS SENHORAS CATOLICAS DE CURITIBA E EKISREY UNIDADE DE
DTAGEHTICOS LTDA.
Recda: DRF-CURITIBA/PR.
DECISÃO: Vista ao conselheiro Fausto de Freitas e Castro Neto.

TAVARES""Teten,Nr° 

RELATOR: JOSE THEODORO MASCARENHAS MERCK.
Recurso n. 111.074	 Processo n. 10711-003202/88-92.
Recto: POLO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Remia: ler-PORTO DO EITO DE JANEIRO/RJ.
DECISÃO: Por caloria de votos, deu-se provisento ao recurso. Vencidos
os conselheiros Elisabeth Maria Violatto e Ronaldo Lindinar José Mar-
ton.
ACORDA° N. 301-27.353.
RELATOR: JOSE THEODORO MASCARENHAS MERCK.
Recurso n. 114.471	 Processo n. 10845-003514/91-31.
Rente: FiLEPPO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO.

Ata da 4.692 SOmmo Ordinária da Primeira Casara, do Terceiro
Conselho de Contribuintes, realizada no dia 26d. março e 1993, as
12:00 horas.

Aos vinte e seis dia. do Mo de carpo de 1993, ás 12:00 ho-
ras, na Sala dan.Smoes, localizada no /0.andar do Edificio.Alvorada,
Quadra 01, Bloco J, SCS -Brasília -DF, realizou... à 4.692 Senas. Ordi-
nária da Primeira Casara do Terceiro Conselho da ContribuinteS, com á
presença dos Senhores Conselheiros: Itanar Vieira da Costa, Presiden-
te, Maria Elisabeth Vio/atto (suplente), Ronaldo Lindinar JomaMarton,
José Theodoro Ma.carenhas Menck, Miguel Ca/non Villás.Boas Luiz Anto-
1110 JacqUea . pre.entes ainda, o Senhor Procurador da Fazenda Nacional,
Dr. Ruy Rodrigues de Souza e o secretario Areovaldo Mariano Tavares.
Ausentes os conselheiros Sandra Míriam de Azevedo Mello, Joao Baptista
Moreira e Maria de Fatima P. de Mello Cartaxo. havendo número legal, o
Senhor Presidente declarou aberta a Sessao procedendo a leitura da ATA
da Sessao anterior, realizada em 26 de seroo de 1993, Na 09:00 horas,
a qual, posta em discussao foi unanisemente aprovada. Passando-se á
ORDEM DO DIA, foram submetidos a julganento os recursos abaixo discri-
minados:
RELATOR: JOÃO BAPTISTA MOREIRA.
Recurso n. 113.908 	 Processo n. 11075-000552/91-71.
Recta: YAKULT S.A. INDUSTRIA E COMERCIO.

- 

" -9111i---111111



3280
	

FG OCORRIDO NO
SESMO DIA

DIVERSOS
	

FO OCORRIDO NO
DIA ANTERIOR

FOR-CORRIDOS
1278
	

NO DIA ANTERIOR
1458
	

•
1351

1628
	

16 a 311/11111/93
16 a 311/00I/93

6676
	

16 a 36/490/93
1197
	

16 a 34/4811/93

216.	 16 ..36/AIR/93

2172	 6I0I1/93

3805
BOI
30135

. -

3783
3504
3892

1962

MR11/93
AIR11/93
AIRIL/93

ABRIL/93
AIRIL/93
ABRIL/93

16 a 311/9011/93

21 a 34/0IA193

16 a 34/485/93

16 a 36/4811193

16 a 34/1111/93

16 a 34/0117/93

14 a 35/4)2/0

14 a 3I/488/93

16 á WAII/93

ii 4.15/MI/93

II A 15/4811/93

16 a 34/4411/93

MARÇO/93

61 a 15/1441/93

51 a 15/08I/93
61 a 15/881/93
@I a 15/104I/93
61 a 15/04I/93
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Enoda: DRF-URUGUAIANA/RS.
DECISAO: Retirado da pauta por riu:saneia justificada do conselheiro re-

lator.

RELATOR: JOAO BAPTISTA MOREIRA.
Recurso n. 114.244	 Processo n. 11075-002013/91-68.
Recto: EMULA S.A. INDUSTRIA E COMERCIO.
Recda: DRF -URUGUAIANA/RS.
DECISÃO: Retirado de pauta por aúsáncia justificada do conselheiro re -

/ator.

RELATOR: àbÁcp, HAAT/STA MOREIRA.
Recusa° n. 114.245	 Preces.° n. 11075-002018/91-81.8,

Mete: YAEULT S.A. INDUSTRIA E COMERCIO.
Rácda. DM-URUGUAIANA/RS.
DECISAO: Retirado de pauta por a:meneia justificada do conselheiro re-

lator.

Ainda na Se.nao, o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, teve vista
dos seguintes acórdaos:
301-27.243 -301-27.285 - 301-27.940 - 301-27.061 - 301-27.322 -
301-27.323 - 301-27.324 - 301,.27.280 - 301-27.271 - 301-27.204 -
301-27.320 - 301-27.116 - 301-27.213 - 301-27.244 - 301-27.245 -
301-27.249 - 301-27.189 - 301-27.255 - 301-27.273 - 301-27.276 -
301-27.284 - 301-27.307 - 301-27.308 - 301-27.309 - 301-27.331 -
30127.272.	 •

'Nada leia havendo a tratar, o Senhor Presid.nta declarou encerrada a

Dessa*. A, para constar, eu, Areovaldo Mariano Tavares, lavrei a pre-

sente ATA, que vai assinada por eia • pelo Senhor Pre.idente, depois

da , Aida e .proVAda.

ARBOYALDOMARIANO TAVARES • 	 ITAMAR VIEIRA DA COSTA

SecretErie	 Presidente

(og. u.2 23/93)

áÉCRETARIA DA RECEITA FEDERAL
Coordenação-Geral do Sistema de Arrecadação

ATO DECLARATORIO NA 14, DE 30 DE ABRIL DE 1993

.	 O 'COORDENADOR-GERAL 00 SISTEMA DE ARRECADADA°, no use de
suei •trile:IA(14s, declara:

Afts federpls n .o mês de meio de 1993, 550 Si constantes da AGENDA TRI-
1.	 Que'as dates fixadas pare pagamento de tributos e contribui -

BLITAIRIA,	
JOSE AtVES DA FONSECA

AEOIDA TROUTÁRIA - 	 M10/93
DATAS DE VENCIMENTO PARA PAMNENTO

• DE TRINTOS/MTRIOUIÇSES FEDERAIS

Date 4e Whelemtó.
(1) lati ¡ir. ...mesto de IepostorecetrIbulcio, sm a Incidis:Ia de ah:ali:a:Ao ater:iria

MIAI.
(2) lata mem se esgota o prazo para pammento do Immto/costribuIçio co. a IncIdincia,

Ame mim:ente, de ataalIzasSo mmetirla °FIM).	 •

1 DATA	 TRIO'UTOS/CONTRIAUIÇAES	 MIGO	 PERIMO 00	 1
BEIEDENTO	 DARF	 FATO GERADOR

(2)

•

: DATA I
	

IR/ BUTOS/CONTRIOUICAES 11.301001	 P096006 00	 •
:VENCI:FETO:
	

O DARF :	 FATO GERAM
(Ir 12)

- - - -
10 IMPOSTO S/ PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

CLASSIFICAM	 PRODUTO

2412.24.990A	 OUTROS CIGARROS CONTENDI FIRIO 	 1420

2412.90.6399	 QUALQUER OUTRO CIGARRO,EXCETO 05 1
FEITOS A MAO	 I 15211

18 :RESSARCIMENTO SELO CIDARROS 	 210

I@ :IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

: 0E001IIE:1E1S DE CAPITAL
: OPERAMS DE CURTO PRAZO	 : 5731

OPERO:AS DE LONGO PRAZO -PESSOA FÍSICA 	 I 0453
1 OPERAÇOES 1)E LONGO PRAZO-PESSOA UR/DICA	 1 3426
I	 FUNDOS DE RENDA FIXA	 : 3474

DEMAIS RESULTADOS EM PARTICIPACSES SOCIETÁRIAS I 4764
LEI 11421/95	 O 12113
FUNDO DE AP1I1*0:1E0 FINANCEIRAS 	 : 2063
REND.AUFER. SACIES SOC. CIVIL PROF. IMO. 2 *297

.REND.DISTR.S/LUCRO PRESOMIDOSAIT.24,LEI 0.541/92); 2281
ALUGUEIS F ROTALTIES PAGOS A PF
RESGATE PREVIONCIA PRIVADA

	
053332

MOO ATIVO FINANCEIRO
	

O 2249
JUROS CAO. POUPANO E LETRAS HIPOTECARIAS

	
1 3251

JUROS IMO ESPECIFICADOS
	

I 3264
RENO. MATES IIENEFICIARIAS OU DE FUNDA001

	
3277

DEMAIS IEND. CAPITAL
	

4924

RENDIMENTOS DO AROME°

TRAIAM ASSMMIADO
	

8541
INOPINO SEM CIMO DAREGATiCIO

	
45118

PAGAMENTO PJ A COOPERATIVA DE TRARALHO
	

32111

OUTROS RENDIMENTOS

	

1	 O P0111105 COTIOS EM CONCURSOS E SORTEIOS	 O 1914
COMISSEES E SERVICOS DE PROPAGANDA 1(40.22 101
110.7451205)	 2 8545
REMUNERAM DE SERV. PAESI. POR PESSOA EIMICA 2 1708

O TRIMIT. EXCLUSIVA S/REIWNERAMI INDIRETA	 1 2463

16 IMPOSTO S/OPERAÇoES FINANCEIRAS

- 10F - OPROEES CAMIO,CRLD. E SEGURO
- 380-- LEI 13433/9.
- 180 - APLICAÇOES FINANCEIRAS

14 1191 - 110011148

14 IIMPOSTO 5/OPERAD000 FINANCEIRAS - OURO

14 IIPI - AUTOMÓVEIS

14 IIPI - TODOS, CO)) E31E110 DE AUTOMVEIS, BEIIOAS E
:	 CIGARROS CLASSIFICADOS SOI OS CdOIROS

2412.25.9944 E 2402.911.11399

04 IMPOSTO S/OPERAÇOES FINANCEIRAS

- 10F - OFORAÇIES COM OURO E Açus

1	 17 IMPOSTO SOBRE EXPORTAÇA0

17	 :IMPOSTO SOBRE OPEROBERFINANCEIRAS - OURO

1 17	 ;IMPOSTO S/PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

IPI - CIGARROS DOS CO.2462.211.9914 E 2412.94.5399
: IPI - BEBIDAS

	

I1	 /PI - AUTON/VEIS
I	 I IPI -006910
:

	

I 17 
I	

IRESSARCINUTO SELO CIGARROS

1	 : 20 :IMPOSTO 5/1APORTA010-PETRALE0
:	 I	 :

20 :CONT0I00IÇA0 A/FINANCIAMENTO DA SEG. SOCIAL - COFIAS

20 :PIS - PROGRAMA DE 1N1E0IAÇÁO SOCIAL

	

I	 : PIS - RECEITA OPERACIONAL

	

:	 I PIS - FOLHA DE PAGAMENTO

	

:	 1 PIS - SUBSTITUIU°

: 28 IPASE? - PROGRAMA DE FORM. PATROA. SERV. PdALICO

	

1	 I
PASEP - RECEITA OACAMENTARIA 	 : 37.3 2	 AIRILM

	

I	 : PASEP - RECEITA OPERACIONAL	 I WID O	 48511/93

	

.	 : PASEP - FOLHA DE PAGAMENTO	 : 3492	 81111/93

	

I	 2	 .

I 25 :IMPOSTO S/ PRODUTOS INDUSTRIALIZADO
.	 .

	

:	 I 24Q2.24.99.., OUTROS CIGARROS CONTENDO ROO 2 112* 	 0.1 a 15/811/93
.	 .

	

:	 I 2442.95.4399	 QUALQUER OUTRO CIGARRO,EXCETO OS :

	

I	 I	 FEITOS A MAO	 I 152$ O	 II a 15/50I/93	 I
:	 1 ie 1150000 WIMPORTAM-PETR4LE0

MOSTO CE REINA RETIDO NA EME
AMAMENTO PJ A COOPERATIVA DE 154I41140

DEMAIS CASOS

IMOTO S/OPERM,SES FINANCEIRAS
^- AO. - . VADIAMO CAMI/O,CRÁD. E SEGURO
- II"- LEI M33/94

• - IDA- AALICAMO FINANCEIRAS
- 10F - OPERMQBES COM OURO E AÇUS

IMPOSTO 0/P5000TOS INDUSTRIALIZADOS

IPI - CIGARROS DOS CO0.2442.26.9946 E 2882.95.0399
103-50815405E11044
IPI - a:TEMEIS
11.1 -009111

mumetileme sag CIGARROS;

comusuM' POIRA FINANCIPPOITO DASEG.SOCIAL-COFINS

POR - P801610406 INTEGRACAO SOCIAL

PIO - RECEITA OPERACIONAL
PIS - FILAI DE PAGAMENTO

EIS 2. ORSTITUICIO

P48E9- PROMANA DE MA. ADRIA. SEIO. POUCO

ruo. -RECEITA ORÇAMENTÁRIA
PAEEP - RECEITA OPERACIONAL
PPSEP - FOLHA DE PAGAMENTO

MOSTO IMRE OPERAMS FINANCEIRAS - OURO

1158
1271
1456

11441

41:24

•476

1897

1351

1147

uno
11668

1676
1697

21611	 AI a 15/11/93

1962	 AI a Se/A41/93

2172
	

A8911/93

38e5
	

ORIL/93
1041
	

1110 11/93
3985
	

MRIL/93

•

e

II
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PERIGOS DO
FATO MAIOI	 GATA :	 TRIBUTOs/CONTRIBUIC8Es	 CdDloo :	 PERÍODO DO

:VENCIMENTO:	 DAR/ :	 FATO GERADOR

: (1)1 (2)

:	 I 25 :RESSARCIMENTO SELO CIGARROS	 216• :	 11 a 60/881/93

: 130 :IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 	 :	 1

:	 :	 I REINAMOS DE CAPITAL	 .

1	 :	 . DOO:AÇUS DE CURTO PRAZO	 4734 1	 41 a 15041/93

OPERAÇÕES DE LONGE, P8920 485604 FiSicA	 8153 I

DOERACEES DE LONGO PRA1O-1E650A JURÍDICA	 3426

FuNOOS DE RENDA FIXA	 3674 I

DEMAIS RESULTAI:los EM PARTICIPAÇas SOCIETÁRIAS	 4764 I

1E1 8121/911	 1283 I

F09000 DE APLICAUEs FINANCEIRAS 	 2113 1

' RENO.AUFER. SÓCIOS SOC. CIVIL PROF. REG.	 1297 ;

RENO.DISTR.S/LOCRO PRESUMI00IART.21,LEI 8.541/92) 	 2206 1

ALUGUEIS E ROYALTIES PAGAS A OF	 3248 I

RESGATE OREVIDUCIA PRIVADA 	 3223 I

DURO ATIVO FINANCEIRO	 3249 I

JUitoS CAD. p OUPANÇA E LETRAS HIPOTECÁRIAS 	 2251 I

JUROS ao ESPECIFICADOS	 3264 1

REMO. ?ARTES BENEFICIARIAS TU DE F10104001	 1 3277 1

DOAIS RENO. CAPITAL	 4924
,

RENDIMENTOS DO TRABALHO	 .
:

TRABALHO ASSALARIADO	 1 $561 :

TRAI:MÃO SEM ViNCULo ENFREGATiCIO 	 es89 1

PAGAMENTO PJ A COOPERATIVA DE TRABALHO	 3281 1

•
00)115 884810(8000

PRINI08 OBTIDOS EM CONCURSOS E SORTEIOS	 1 19:6

missas E SERVICES DE PROPAGANDA (8R5.53 LEI
80.7454/85)	 1 8445

RENUNERACRI DE SERV. - PAESI. POR PESSOA JIMIDICA O 1748
TRIBUT.EXCLUSIVA 8/11191111ER6ÇAD INDIRETA	 2463

1	 : 25 111900510 S/OIERAÇSES 'FIA/ACEIRAS	 •

I1	 I

:	 1	 1 - 12W - LEI 8433/94	 1 12741

I	 1	 : - 10E - APLICACBES FINOMCEIRAS , 	 1458

	 AI a 15/84I/93
1	 1	 : - ICS - OPERAÇÕES CANBINCRiD. E SEGUREI	 O 1151

31 1171 - IEBIDAS
:	 I	 1	

6676 :	 16 a 3A/ABR/93: 31 11P1.- AUTOMÓVEIS
I

: 31 :191 - TODOS, CON•EXCEÇÁO DE AUTOMÓVEIS, BEBIDAS E

1	 :	 CIGARROS CLASSIFICADOS SM OS CÓDIGOS	
1697 :	 16 a 3e7MR/932442.24.9984 E 2412.111.4399

1	 1	 1 	•	 •
I-	 1 31 11480110 DE ADIDA - PESSOAS EXSICAS

10001904(9)0 ((ANAL (CARNE LEA0)	 $198
	

AIR11/93
1	

:	 ANIL/930.	 1 31 : GANSOS DE CAPITA/ NA ALIEM. RENS/DIREITOS •	 4644	

AIR11/93:	 I GANHOS Li40I500 OPER. EM BOLSA -TRECDL.OPCIONALT • 1 6415	
VIRIL/93L'EDHP LEME8ITAÇ90 	 - (RECUA.. OPCIONAL) a	 1244 I

O	
.

:	 1	 ATUALIZAÇADR/688IA030 OF1R DE MA10/93 Em

:	 1	 1 •	 AELACAO 8 0FIR.DE AIRIL/93
I

31 1	 I RECOLHIMENTO MENSALICARMIEÃO)
	

1191 1	 18I0/93

1 pi :	 GANAM CAPITAL NA ALIEN.DE BENS/DIREITOS
	

4644 I	 6810/93
6115 :	 98I0/93I 21 1	 684405 11401001 OPER. EN BOLSA (REDIL. OPCIONAL) 	

1246 ;	 8410/93: 31 1	 : CONPLEMENTACSO MENSAL (RECOl. OPCIONAL)

038 :IMPDSTO SOBRE oPERACSES FINANCEIRAS - OURO
	

4128 I	 01 A 15/1141/93

111 !IMPOSTO NA FONTE SOBRE O LUCRO 1441111)0
:	 1 RUMA MICA CORRESooNDENIE 1 DIFERENÇA MURADA NA

DECLARAÇ80 DE AJUSTE DAS pJ TRIIIITADAS COM IMSE

1	 1 NO LUCRO REAL (61 6992
:	 • I	 '
I 31 IINPOSTO DE 4E404 pESSOAs JURiDICAS

PJ TRIBUTADA COM eAsE NO LUCRO REM NO 9N0-CALEN-
04110 Of 1992

a:RISADA 'A MR. OARCRO REAL EM 1993

ENTIDADES FINANCEIRAS
BASE IIALANCEIE MENSAL
BASE ESTIMATIVA

DEBAls ENTIDADES
BASE BALANCETE MENSAL
RASE ESTIKATIVA	 1

Aso OBRIGAM 1 6904. 00/LUCRO REM EM 1993 1
BASE &ALANCEIE NENSAL 1
RASE EsTIMATIMLocRO PRES:M100

IROJ - FINOR	 (a)
IRPJ - FINAM	 (m)
IROJ - FUNRES (m)

(m) SORENTE PARA AS PJ RUE.APURAM O IMPoSTO)
COA BASE EA BALANCEIE NENSAL

puoTA MICA CORRESPONDENTE A DIFERENÇA
APURADA MA DECLAARCED DE AJusTE DO A*0 -CA-:
LENDARIO DE 1992

ENTIDADES FINANCEIRAS
OUTRAS SUJEITAS AO ADICimmi EM 1992 I

OEMA/s
1

: DATA 1
	

TRI80T0S/CONTitlioicRES IC0100

:00NCI60NTO1
	

DARF

UI: (2)

:	 31	 pJ NOS TRIBUTADA COM CASE NO LUCRO REAL NO
:1 ANO-CALENDÁRIO CE 1992

t
:
	

DBRIOADA APOR. 9/LUCRO REAL EM 1993

:	 1
	

RASE BALANCETE MENSAL
BASE ESTINATIVA

NED OBRIGADA A APOR. p /LOCRO REAL EM 1993
BASE BALANCETE MENSAL
RASE ESTINAT/VA/LOCRO PRESUMIDO

IRIJ - FINAR	 (m)
IROJ - FINAM	 (m)
IR2J - FUMES )m)

(e) SONENTE PARA AS FJ RUE APURAM O I480010
COM BAsE EM BALANCETE MENSAL

IRPJ - RENDA VARTUEL
	

3317

1	 IRPJ - LUCRO INFLACIONÁRIO
	

3324

031 ICONTRI6010IO SOCIAL
1	 I
:
	

PJ TRIIUTADA COM BASE No LUCRO REAL NO ANO -CALEN-1

I	 :	 DÁRIO OE 1992
1

1	 t
	

ENTIDADES FINAKEIRAS
BASE h:ALARDEIE MENSAL

	
2434

:
	

BASE ESTIMATIVA
	

2469

:	
IUOTA MICA CORRESPONDENTE A DI-
FERENÇA MURADA MA DECLMAÇAO DE
AJUSTE IX 1992
	

2469	 NIO-CALO08010 DE 1912

:
DEMAIS ENTIDADES:

2372BASE BALANCETE MENSAL:	
2404BASE ESTIMATIVA

, I	
QUOTA MICA CORIESPORDENTE A DI-:	
FERENÇA APURADA NA DECLARACAO DE
AJUSTE DE 4992
	

2484 O ANO-CALENDÁRIO DE 1992:
1	

PJ 400 TRIBLITADA COM BASE NO Lucld REAL NO
Aso-cALENDÁRIO DE 1992

BASE BALANCETE MENSAL
	

2372 1	 MAR/93
2484 1	 A8SIL793IASE ESTINATIVAAUCIO PRESUMIDO

2372	 PARIL/931	 MICROEMPRESAS

SOCIEDADES CIVIS SM O REVIM DO Dl 2.297/87 NO 2372 1 Ne-CALEM:MON DE 1992
ANO-CALEM:tia DE 1992 -28 (JOTA

1	 ; 31 1 IMPOSTO SOBRE OPERAÇOES FINANCEIRAS 	
1351	 RI a 15/441/93IDE - 0(E9090315 COM OURO E MSES;

1	
1962 ,	 65.	 4/840/92: 31IMPOSTO S/:MOR:ACRO -FETROLE0

I,

(0f. 59 101/93)

COOrdenaçãCieraidOSiStenna de Tributação
RETIFIC0050

No Ato Declaratório Normativo n a 10, de 14.04.93, publicado'

no D.O.U. n a 71, de 16.04.93, página 4873, onde se lê: .as receitas

de alugéis"; leia-se: "as receitas de aluguéis..

(Cd. n9 342/93)

Divisão de Tributos Sobre o Comércio Exterior
ATO DECLARATCRIO N9 72, DE 30 DE ABRIL,DE 1993

.0 CHEFE DA DIVISA() DE TRIBUTOS SOBRE O COMÉRCIO EXTERIOR,
no uso da competência de que tratam o art. 147, inciso VI, do Regi-
mento Interno da Secretaria da Receita Federal e 0 subitem 1.91E1 da

Portaria CST 114 25, de 26 de outubro de 1988,r000lve:

Fixar, para efeito de cálculo do imposto de importagio, nos
termos do parágrafo único do art. 24 dó Decreto-lei na 37, de 18 de

novembro de 1966, com a redaçAo dada pelo art. l o da Lei no 7.683, de

2 de dezembro de 1988, as seguintes taxas de câmbio a vigorarem no
período de 03 a 09 maio de 1993:

MOEDAS
	

CODIGO	 Cr$

Bolívar Venezuelano
	

025
Coroa Dinamarquesa

	
055

Coroa Norueguesa
	

065

Coroa Sueca
	

070
Coroa Tcheca
	

075

Bath Tai/andês
	

015

Dinar Iugoslavo
Dichan de Marrocos
Dirhan dos Doirados Árabes

	 139

Dei/ar Australiano
Odiar Canadense
Dólar Convênio

	
220

145
(50

120

165

	 22.862,90000

31.862,00000
25.068,45000

4.772,12000
5.251,69000

4.386,05000

3.618,91000
8.720,95000

1.107,09000

1.258,92000
371,88000

42,56800

AI a 150141/93

2511 1 ANO -CALEND4RIO DE 1992 I

•
•

5599	 MAR o 6890/93
2319 1	 104 e 898/93

4220 I	 MAR e ARR/93
2362 :	 KAR e ABR/93

3373 :	 MAR e 838/93
2989	 KAR e A8R/93

SAIA:	 MAR e 9094/93
1825 :	 MAR r 0490/93
1838 :	 PIAR e 4811/93

2390 : ANO-CALENDÁRIO DE 1942
2434 1 ANO-COOENDÁRIO DE 1992
2454 : 010-cALEND4Rio DE :992

1866
1825

.1838

4224
2362

3373

ABRIL/f3
ABRIL/13

411111/93
ARAW93

ABRIL)13
A8R11/13
ABRIL/93

HM e MR/93
MAR e 4811/13

MRIL/93
MR11/93

e MR/93
e MR/13

e .
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MOEDAS
	

CÓDIGO'	 Cr$

Dólar de Cingapura
Dólar de Hong -Kens
Dólar dos Estados Unidos
Dólar Neozelandês
Dracma Grego
Escudo Português
Florim Holandês
Forint
Franco Belga
Franco da Comun.pinanc.Afric.
Tranco Francis
Franco Luxemburguês
Franco Suíço
Guarani
Dia Japonês
Libra Egípcia
Libra Esterlina

. Libra Irlandesa
Libra Zibamesa
Lira Italiana
Marco Abeeão,
Merco Finlandês,
Novo Dólar de Formosa
Peseta Espanhola
Peso Argentino
Peso chileno
Peso Mexicano
Radde dà . África do Sul
Ren.inbi
Sia/1eMenita
Ringgit
Rublo
ItOia Indiana
Rópia Paquistanesa
Dbekel
Unidade Monetária Européia
Nas Sul Coreano
Reli' Austríaco.
Zloty

NIVALDO CORREIA BARBOSA
(0f. 09 342/93)

Superintendências Regionais da Receita Federal
8! Refilo Fiscal

Delegacia da Receita Federal em Sumos
ATO DECLARATORIO NO 14, DE 6 DE ABRIL DE 1993

" O DELEGADO" DA RECEITA FEDERAL ES SANTOS, no aso de suas
atribui/4as, a.t.sdasde ao 4oa consta/no prooasso 10845.012386/92-24
desta Oateflmia,declara,

oen aaaaaaaa to ao art. 144, combinado com o art.
.137, de !bestamente 	 ire, 	 . Pela Decreto n. 91030, de
05/93/85, ene, s5 Caos do aaaaaaaaa dos tributos devidos, e apôs a p5-
b/1 	  do 	  Ato Daolaratarlo no Diário Oficial da Unia°,
acha-se 11 aaaaaa para tias de aaaaaaaaa nota da propriedade, o veloalo
mares a 	 	 tipo 	  LX, ano 1991, cor Anu/,	 série
2P441155R5NR194821, da aaaaa 1 aaaaa de 015475 Retaaal gal.ones, Fanolo-
aarla Adabel aaaaa Iva do Coasalado Geral do Chile an Sio pauto, dose.-
	  pala D aaaaaaaaa da lapor aaaaa n. 011734, de 10/04/91, desta
	 :	 •

GUINES ALVAREZ FERNANDES
(NO 7.276 - 30-4-93 , - Cr$ 1.422.000,00)

142 ileitiâo Fiscal
ATO DEOLARAWRIO NO 32, DE 30 DE MARÇO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL NA 10a. 0E0I50 FISCAL,
no use da atribuiçio que lhe Co! conferida pelo subitem 8.2, .alínea
"b v , da Instruçéo Normativa SRF n2 008, de 09.03.82, com a nova redação
dada pela IN/SRF n? 102, de 28.07.87, e tendo em vista o que consta do
processo n? 11090.000044/93-33,'deelara:

Fica habilitada a efetuar o transporte rodoviário de mercado
rias em regime de trinslto aduaneiro, na classe regional, somente na ju
risdiçici da 10a. Região Fiscal, pelo prazo de 2 (dois) anos, a empresa
Transportes e Comércio Navegantes Ltda, inscrita no C0C/MF 89.463.012/
0001-86 e estabelecida 8 rua Portugal, n? 438, bairro Cidade Nova em
Rio Grande-RS.
3.	 -	 Este Ato enojará em vigor na data de sua publicação no Diá-
rio Ofidial da União.

LUIZ JATO CARDOSO

(NO 7.287 - 30-4-93 - Cr$ 1.896.000,00)

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Proceemo na : 11070.000150/93-89 COOPERATIVA TRITICOLA &LM

ROGA VEDA - COTRIROSA
Solicitação de autorização para distribuição gratuita de

prémio., mediante sorteio, a titulo de propaganda.
Deferido, no usa da de/egação de competéncia conferida

poda Portaria do anr n . 533/8.
LUIZ JAIR CARDOSO

(N97.289 -30-4-93 -Cr$ 948.000,001

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO
Secretaria de Planejamento

DESPACHOS
PrOeeneo n2 12888.000084/93-18

AUTORIZO a dispenne de licitação para a aquisição de Vales-Trans
porten, no valor !mensal estimativo de Cri 45.000.000,00 (Quarenta e cia
co milhgee de cruzeiroe), para o exercfcio de 1993, CM favor da ASSOCIA,
910 DAS ENPEESAS DE TRANSPORTE DE PASSAMEOS DE POMO SU(ORE, e= far-
damento legal no inciso VII do artigo 22 do Decreto-lei no 2300/86, ten.
40 Mn ej eta o conetante no Precoce° n2 12888.000084/93-18, o qual foi
submetido à DoUta Procuradoria Regional da SUNAB, que Onitiu parecer fa
vorível.

EM fade do que diapSe o Ertigo 24 do Decreto-lei 2300/86, conbi-
nado com o artigo 72 do Decreto no 449/92, uni..Aeto o assunto è elevada.
coneidernção do Senhor Secretario de Planejtmento-Substituto de SONAB,
solicitando e retificação da dispensa de licitação em canoa.

Porto Alegre, 27 de abril de 1993
LUIZ muno LAZARI
Delegado n9 ES

RATIFICO a deciego do Delegado da SUNAB, no RS, referente IN dis-
pensa de licitação para a aquisição de Veles-Transportes, a favor da
ASSOCIAÇXO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE "PASSAGEIROS DEPORTO AIEGRE
nos termoado artigo 24 do Decreto-lei 2300/86.

BrasfIia, 28 de abril de 1993
PEDRO MUROZ COMEI

100. n9 139/93)
	 Secretário de Planejamento Substituto •

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Departamento de Operações das Reservas Internacionais

CARTA-CIRCULAR N9 2.362, DE 29 "DE ABRIL DE 1993
Dispõe sobre a divulgação das Taxas Ofe-
recidas pelas instituições "dealere . nos
leilões eletrônicos de moedas estrangei-
ras realizados nos mercados ' de câmbio de
taxas : livres e de taxas flutuantes.

levamos ao conhecinento dos interennádón que, em como -
~eia coe o disposto na Circular n . 2.221, de 02 de eetembro da 1992,
será adotado, peio Departamento de Operaçãas das Reservas Internacio-
nal. - DEPIN, o procedimento a seguir Indicado.

Art. 1 . - O Departamento de Operações das Reservas Intarna -
cionals, a nau critério, poderá divulgar as taxas de canbio ofer.cida.
pelas Instituições "dea/ersv noe leilões de moedas estrangeiras por .le
conduzidos nos mercadas climbio de taxas livres e de taxas flutuante..

Art. 2' - A aceitação de tal procedimento conatitul requisi-
to para a parmenéncia na condição d. ~ler° pelo período pares qual
a instituição foi credenciada, e para novos credenciam/anta. como ta/.

Art.3 . - Esta Carta-Circular ultra ma vigor na data de sua
publicação.

ANTONIO CARLOS MONTE/R0
Chefe

(Of. n9 269/93)

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Chefe de Divisão do DEORF/DIORF-II, em 27.04.93
9300196904 - BANCO BRADESCO S.A. - Autorização de traneferência, para
Cajobi -SP, Capinópolis -MG, Cássia-MG, Conceição das Alagoas-MG, Ibiá -
MG, Lanbari -MG, Monte Alegre de Minas-MG, Santa Vitória-MG e são João
Nepo.uceno-MG, das outorgas para instalação de dependência em Salvador-
BA, Fortaleza-CE, Salvador -BA, Maceió-AL, Fortaleza-CE, Goiânia-GO, Vi-
tória-ES, Recife-PE e são Luís-MA, respectivanente.
- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, es 27.04.93
9300183037 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO tterroo DOS FUNCIONÁRIOS
DA NOVIK LTDA. - Reforma estatutária (AGO/E de 12.0á 93):
9300177838 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO nttrUo DOS FUNCIONÁRIOS
DA ALBARUS S.A. - sA0 PAULO LTDA. - Reforna estatutária (AGE de
10.03.93).
- Pelo Delegado da DEBEL, em 28.04.93
9300188057 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MÚTUO DOS SERVIDORES DO
IDESP LTDA. - UNIDESP - Sediada em Belém-PA.- Autorização para funcio-
nar por prazo indeterminado e aprovado o estatpto social (Acc de
25.03.93).
- Pelo Chefe de Divisão do DE0R9'/DP3RF-II, em 28.04.93
9300196697 - BANCO SAFRA S.A. - Autorização para instalar dependência
em Contagem-MG e Guarulhos -SP.
9200093247 - PREFEITURA MUNICIPAL DE OBAITABA-BA. - Adoção do horário
de 10:00 às 15:00 horas, para atendimento ao público, de segunda a sex-
ta-feira, pelas instituições financeiras bancárias instaladas no muni-
cípio de Ubaitaba -BA.
9300196712 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELO-MG - Adoção do horario de
11:00 às 16:00 horas, para atendimento ao público, de segunda a sexta -
feira, pelas instituições financeiras bancarias instaladas no município
de Curvelo-MG.

195
	

19.780,23000
205
	

4.130,68000
220
	

31.862,00000
245
	

17.345,35000
270
	 144,13000

315
	

217,82000
335
	

17.989,95000
345
	 367,77000

360
	 982,61000

370
	

115,61000
395
	

5,996,65000
400
	

984,09000
425
	

22.354,59000
450-	 18,59400
470
	

287,33000
539
	

9.782,92000
540
	

50.335,59000
550
	

49.405,22000
560
	

18,29800
595
	

21,29200
610
	

20.201,62000
615
	

5.880,44000
640
	

1.230,29000
700
	

276,00000
706
	

31.964,29000
715
	 77,17600

740
	

10,24700
785
	

10.125,53000
795
	

5.590,22000
810
	

1.934,90000 .
828
	

12.316,20000
830
	

56.766,68000
860
	

1.024,90000
875
	

1.203,38000
880
	

11.754,59000
918
	

39.480,20000
930
	

40,51500
940
	

2.872,78000
975
	

2,01630
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- Pelo Chefe de Divisão da DEBRA/REORF, ea 28.04.93
9200106863 - COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO RURAL DE GOIÁS LTDA. - Mu-
dança de denominação social para COCECRER -GOIÁS - COOPERATIVA CENTRAL
DE CRÉDITO DE GOIÁS LTDA. - Reforma estatutária (AGE de 27.05.92 e
AGO/E de 23.03.93).
9300184301 - BBC - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
- Aumento do capital de Cr$ 800.075.413,00 para Cr$ 10.819.314.534,00;
alteração Centratual (Instrumento de 22.03.93).

- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, es 28.04.93
9300/81091 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA
CIMENTO NAVA LTDA. - Cancelamento da autorização para funcionar, em de-
corrência do ingresso no regime de liquidação ordinária (AGE de
26.02.93).

- Pelo chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 28.04.93
9300183035 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS
DA IPIRANGA SERRANA LTDA. - Reforma estatutária (AGO/E de 12.03.93).

- Pelo Chefe de Divisão da DOBRA/000R?, em 29.04.93
9300173515 - FIX,Néci DO ESTADO DE MATO GROSSO S.A. - Aumento do capital
de Cr$ 18.692.041.396,70 para Cr$ 19.891.968.146,70; Reformaa estatutá-
ria (AGEs de 01.03.93e 13.04.93).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 29.04.93
9300185477 - SAMBOLSA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - correção da expressão monetária do capitalrealizado de Cr$
972.789.116,00 para Cr$ 11.931.890.892,00; alteração contratual (Ins-
trueento de 23.03.93).
9300182005 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS FUNCIONAR/Os
DA FORMIPLAC LTDA. - Cancelamento da autorização para funcionar, em
decorrência do ingresso no regime de liquidação ordinária (AGE de
10.03.93).

(Of. n9 269/93)

Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 09 145, DE 24 DE ABRIL: P51993

O Ministro de Eístado DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA RE-
MOIA AGRARIA, no uio das atribuiçOes que lhe são conferidas pelo art. 42, do Decreto
n2 94.788, de 20 de agosto de 1987, resolve:

Art. 14 A Medalha de "Mérito ApolOnio Salles" á destinada a premiar servi-
dores ç cidadãos brasileiroS que tenham prestado ou vierem a prestar destacados ser-
oitos a Agricultura brasileira, e para distinguir aqueles que, por suas qualidades ou
valor eserelação ri Agricultura, o Governo julgar merece-la.

Art. 24 A Medalha constará de duas categorias:

'Crrg:e

14 A Categoria "prata" destinada àqueles que se tenham distinguido de
seus pares por atitudes destacadas e relevantes, cujos reflexos importem em elevados
beneficiou para a Agricultura.

§_24 A categoria "bronze" é destinada àqueles que se façam merecedores de
una distinção no desempenho de suas atribuicées e pela probidade como cidadãos.

Art. 32 A concessão da medalha for-se-á por Decreto do Presidente da Re-
pública, mediante proposição do Ministro de Estado da Agricultura, do Abastecimento e
da Reforma Agríria, ouvido o Conselho Nacional de Politica Agrícola - CNPA.

Art. 44 A proposta de concessão da Medalha de "Mérito ApolOnio Salles",
deverá ser justificada por escrito e dirigida, diretamente, ao Secreterto Executivo
do Conselho Nacional de Politica Agrícola - CNPA, acompanhada do curriculo do propos-
to, ressalvados os casos excepcionais previstos no Paragrafo único, do Art. 32, do
Decreto n4 94.788, de 20 de agosto de 1987.

12 O Conselho Naciónal de Politica Agrícola, se reunirá no mis de julho
de cada ano para julgamento, em sessão secreta, das propostas protocoladas até o úl-
timo dia útil do mies anterior.

§ 24 O Secretãrio Executivo do CNPA, respeitados os prazos regimentais,
promoverá a inclusio da matéria na pauta da primeira reunião do Colegiado que se se-
guir, para aprovatio.

32 As propostas rejeitados em mu sessão não serão objeto de novo julga-
mento.

O 42 Em caso de urgincia, o Presidente do CNPA, poderá acolher a proposta
"mi referendum" do Colegiado e encaminha-la ao Ministro de Estado da Agricultura. do
Abastecimento e da Reforma Agríria.

. § 52 Emeualquer das hipóteses constantes nos parígrafos anteriores, o Se-
cretaria Executivo se encarregara dos procedimentos pertinentes a convalidação do ato
de concesSio.

Art. 52 Publicado no Diário Oficial da União o Decreto de concessão da me-
dalha, o Secretario Executivo do Conselho mandara expedir o competente diploma que

será assinado pelo Ministro de Estado da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma
Agrária.

Art. 60 A entrega das coodecoraç(es aos agraciados efetuar-se-á em soleni-
dade nas seguintes datas:

a) no dia 24 de agosto, aniversãrio de Apolánio Salino, na Capital Federal.

b) em datas festivas, por decisão do Ministro de Estado da Agricultura, do
Abastecimento e da Reforma Agraria.

Art. 79 A entrega de condecoração a estrangeiros será feita no Gabinete do
Ministro de Estado da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agreris, quando na
Capital federal.	 .

Art. rig O agraciado que não puder comparecer i ceriménta de entrega da
condecoração, recebera, posteriormente, a medalha em condiçies a serem determinadas
pelo Ministro de Estado da Agricultura, do Abasteicmento e da Reforma Agraria.

Art. 92 Esta Portaria entra co vigor na data de sua publicação. revogadas
as disposiçães em contrario.

LÁZARO FERREIRA BARBOZA

PORTARIA N9 150, DE 30 DE ABRIL DE 1993
O Ministro de Estado DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA RE-

FORMA AGRARIA, no uso da atributo° qii° lhe confere o art. 87, parãgrafo único. II.
da Constituiçao da República, considerando a responsabilidade atribuiria ao Departa-
mento Nacional de Inspeçáo de Produtos de Origem Animal - 01POA, quanto ao atendimen-
to das exigincias estabelecidas pelos países importadores de produtos de origem ani-
mal, no que se refere ã inspeção industrial e sanitária de tais Produtos, resolve:

Art. 10 Instituir equipes pennanentes de supervisão aos estabelecimentos
exportadores de produtos de origem animal, por ãrea de especializacio, constituídas
de médicos veterinarlos inspetores federais, corna função de avaliar as coralicCas
técnicas, dos estabelecimentos habilitados ao comercio internacional, bem como daque-
les que manifestarem a intenção de se habilitar a esse tipo de•comercio.

Art.22 O Departamento de Inspeção de Produtos de Origen.Animal - DIPOA,
baixará as monas de supervisão, estabelecendo a programação e a freqtlericia doacom-
panhamento dos estabelecimentos, bem como designara os SuperViSores. que iiiinterãe
vinculaçao tecnica cimo DIPOA.

Art. 32 A supervisão técnica abrangerá os aspectos que interessa:ui inspe;
cão sanitária mima de transito de animais, controle laboratorial de produtos de
origem animal e de portos, aeroportos e postos de fronteira.

Art. 42 As Delegacias Federais de Agricultura, do Abastecimento) e da Re-
forma Agrãria - DFAARAs. deverío_prestar a assistencia necessária ao desempenho das
atividades das equipes de supervisas.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LAURO FERREIRA RUURBOZA

bis. nes. 66 e 67/93)

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PORTARIA NO 59, DE 23 DE ABRIL DE 1993
O So12rE130D0 DE DEFESA AGFOPECUARIA, no se da atribuição' que lis

malfere o Artigo 78, item VII Cb Regirento Interno da Secretaria, ai:sovado pela Porta
ria Ministerial 09 212, de 21 de agoeto de 1992; tendo ema obsta o diaposto no. ArtigaT
28,29 e 30 do Regulamento de Defesa Sanitãria Vegetal,sprovado pelo Deaasto n9 24.114,
de 12/04/34 e ccnsiderando.

/ - que, a situação da ~riça cancro cdtric0 camada pela bactériaRentheecoan
carcestrLs pv.c/tri cd.ge cada ver rads a ~maná.° de emparisentos de pesrice que
possam garantir—O—respaLão tecnico-cientifioo e promover a preeervaaso e expensa, da
citricultura brasileira a qual constitui se dai maiores fontes da nossa ecaredar

I/ - que, bafe., em vista a grande dificuldade enoontrada na alirrr:~ de po
IIIBSOS darás- ticos que constituam caso maiores forre. de ~emanação da doença, a oram
tear netake alternativos de erradicação será prbeardial, para impedir a expensão da
doença;

III - que, une das alternativas viiiveis pode ler a =todo/DOA de erraditaÇão
da bactéria através da poda drás' tica que casiate na e.11ainação capleta da orça de
Plantas ~ninadas e de altamente mascaveis can a mplicaçAo de desinfetante size
esqueleto remanecente e a projeção da orça ro moio para eliealaseção das células braba
risas presentes nas esserficie. e seguida de pulverização comfuesgicidai a base de do-
bre sobre toda extensao do esweleto remenecente;

IV - que, para cencsaração ou não da viabilidade da metodologia erige a mar
ção de ersperinento /oco", ma diferentes conclicSee (variedades, idede da planta, mi
vel de infecçao etc.);

V - ser do interesse geral que, os prejuirs. ocasicnadas aca nrodutoress de cá
troe pela eliminação de plantas contaminadas e suspeitas de ccetaidnaçao pelo onecro-
~rico sejas minimizsdos onde essa nova metodologia proposta e se peso nesse aenti
do;

VI - que, é inporio.a a recessidade de erradicar o cancro cítrico da Palsorren
tendo nivel técnico-cientifico de eficãcia, cujo reconhecimento é do kbito internach3
mal;

VII - o que estabelece no iteas 8 dm critérios de Interdialb regulasentsks pe
la Portaria Ministerial rei 282, de 09/12/87, resolver

Art.19 Autorizar se caráter ~apoiarei, a ementar experisenio da peeqtrisa
ele erradicação do carme ~rico ~fonte a metodologia propreta loco., a ~bário
técnico e sob a resp~abilidade do Instituto Bioldgico de Sã, Paulo, no eiedso de 20
(vinte) propriedades que tem aperraa parares damlstioos oantsaine~, do Xotado de Sio
Paulo, aproando as Normas ma zoem que ocra esta baixa.

Art.29 Estabelecer que as propriedades a seroe trabalhadas &mio' ars cede.
tradas oonforme 3.s normas da C)NECC.

Art.)? Estabelecer que, era razão da peculiaridade da bactéria %entimemam cena
pe_stris pv.citri e a ameaça que ela representa ao patrireEnio ditricola WSWC;Troda e
qua/quer setodologia nova deverá ser formalizada sa projeto por parte da Omissão Eme
cativa Estadual, passando pela apre~o do Representante Estadual na Ooordenação

LUIZ CARLOS ALVAREZ
Chefe em exercício

-
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rol, da CANECC e posterior pesicionarre_nto conclusivo da Coordenadoria Geral para que se
ja efetivada a sua inp/antaçao.

Art 49 Estabelecer que, o projeto de que trata o artigo 39 deverá ser 1.11.5t1111

do de histOrico objetivo geral e especifioa justificativa, metalologia detalhada dZ
ouldação do esperisento, responsabilidade tárdco-cientlficas propostos por õrgãos de
pesquisa de reconhecimento. do assistiria da Agricultura.

Art.59 Estabelecer que, a condução desses experimentos fora dos critérios es
tate/acides por esta Portaria estão sujeites ás penalidades previstas na Reguiernant3
de Defesa Sanitária Vegetal e apelas indir-oaq na artigo 259 e seu paregrafo Uno do
Cedigo Penal-, e no 1.m5vel serio apLica~ isediatarrente, os criterios de Interdição e
Erradicação regulamentacbs na Portaria Ministerial n9 282, de 09/12/87.

i6t.69 Estabelecer que, os emperimentos a serem desenvolvidos fica sob a res
pmsabilidade do Instituto BiolEgico de São Paulo.

Art.79 Est-sm.,,,, que, todos os resultados de avaliação parcial co conclusi
vo amarão ser submetido° ã apreciação da Osordenação Geral da CANECC.

8rt.89 Estabelecer que, eras vez concluida a rretodo/ogla cujos resultacbs apre
sentem segurança A recomendaçao de inp/antação fica de responsabilidade da Ccordenaça.o
Gera/ da MECO, ap5s regulanentaçáo' m.r.-ffica promovida pelo MAARA/OGM/cANECC.

Art.99 Estabelecer que, o proprietário, arrendaterio co ocupantes a qualquer
título das propriedades envolvidas ro emerirrento em questão, deverão assinar o tenro
de ocipromisso para autorizara encane., bem coro, camprix as MITOS estabelecidas ro
experimento.

9rt./0 às idas e os cause omissos safa.° dirinddas pela Osordenação feral
da CAMECC.

8rt./1 Esta Po 'iraria entra em vigor, na data de sua publicação.
ftmo esitio B9MLES PENEM

ANEXO
~WS MIME ~AS, CRITERIOS E EXECUÇÃO Co EXPERINEMOS PESQUISA Co ERRADICAÇÃO
Co.caem CI3E/03 PEIA mercoctocvk PPOPOSTA.
1. Efetuar cadastro das propriedades de oonformidade eco o Artigo 29 da Portaria que
oficializa premente nonas.

2. De retcdologia de execução
2.1:. efetuar Poda das plantas oan sintomas de cancro citrino e das altamente nasce

tbieds,na região da raro. prinerkei (pernadas) deisando-ce mo o ccmprinento merino de"
30cm, a partir do troem.

2.2. todertaterial removido pela poda, bemcoro os restos de .culture existentes na
peojeção ccpa cleverio amer juntados e incineradá, imediatamente.

2.3.. o esqueleto da planta resultante da poda, bem cano, a projeção da ospa deverão
mar imediatamente, pulverizado. Com desinfetante (base de arreata quaternária) e an se
guiai, pulverizar enteie-to da planta oan calda cúprica (1% de cobre met-M.105).

; 2.4, aa plantas daninhas situadas no raio minto de 1,5 retire aliem da projeção da
copa-da planta podada &Verão ser eliminadas mediante a aplicação 4e herticida, can o
6. de Fe/aerizados coita), a fira de 'evitar emprego de equiparrentoe agrico/as que pra
pinica a diseendnação da beataria.

3. Das inspep5es
3.1. as plantas resenecentes I; podadas deverão ser inspecionadas, desde i base até

o 'ápice, a cada 30 dias, durante os primeiros 6 meses e a partir de então a cada 2 me
ses ate completar 2 anos, do illtino foce detectado.
4. In reoond%ão das plantas podadas 	 •

4.1. as brois que emergem apõe a poda deverão sofrer 	 	 para reconaluçã,o
da cepa da planta, seguindo-se as orientaçoes técnicas recomendadas.

4.2, os brotos ra,a•aatados deverão ser recolhidos em saoos plásticos tio ato de eate
ctção e incinerados, imediátasente.
5. Das considerações finais 	 •

5.1. nas inspaçée- s subsequentes caso detecte a reinfecção, a planta deve sofrer seu
ro tratamento previsto no item 2 deste Mem.

5.2. nos tratos culturais dos pomares experinentais é vedado o uso de grades para.
evitar cs riscas de reccntaminação.

(Of. n9 23/931	 •

-

Ministério da Educação
e do Desporto

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças 	 •

DESPACHOS
Processo n . 23075.32074/92-56. O objeto do presene processo é a emissào
de Nota de Empenho no valor de Cr$ 3.163.754,58 (três mi/hOes, cento e
sessenta e três mil, set'ecentos e cinquenta e quatro cruzeiros e
cinquenta e oito centavos), em favor de DIVERSOS CREDORES ESTRANGEIROS,
para atender despesas coa aquisição de material bibliográfico estrangeiro
para a Biblioteca Central da =R. Reconheço a inexigibilidade de
licitacAo, com base no artigo 23, item I, do Decreto-Lei n a 2.300, de
21/11/86.

Curitiba, 23 de abril de 1993
MONDA M. M. R. PARARMOS

Diretora da Biblioteca Central

Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei n z 2.à00,
de 21/11/86, face delegaçào de competência do Magnifico Reitor.

Curitiba, 27 de abril de 1993
JOSE HENRIQUE DE FARIA

Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças
(Of. n9 49/931

REVISTA TRIMESTRAL.
DE JURISPRUDÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
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Preço: Cri 990.000,00	 sujeito á majoração, sem
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Seja prático!
Faça já sua assinatura

Válida por 6 volumes

Aquisições: Imprensa Nacional, mediante envio de cheque nominal
Seção de Assinaturas e Vendas
SIG Quadra 06 — Lote 800
Brasília-DF =CEP: 70604-900
Fone: (061) 226-6812
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Ministério da Aeronáutica

GAIIIINEWDO MINISTRO
PORTARIA 59 338/056, DE 30 DE ABRIL DE 1993

Aprova o Regulamento da Universidade da
Força Aérea Brasileira

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, ten
do em vista o disposto no Art 79, item I, do Decreto N . 60.521, de 31
de março de 1967, na redação dada pelo Decreto,N. 89.658, de 15 de
maio de 1984, e considerando o que consta do Processo M Aer n.
08-01/123/91, resolve:

Art. 12 Aprovar o Regulamento da Universidade da Força Aérea
Brasileira (UNIFA), que com esta baixa.

Art. 2 . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Art..3. Revoga-se a Portaria n a 1.084/GM3, de 20 de novembro
de 1987.

LELIO VIANA LOBO

•- rlotTirgt::n: dirje 
refere gra°:::=Cr° será publicado no

REGULAMENTO DA UNIVERSIDADE DA FORÇA AÉREA BRASILEIRA
PRIMEIRA PARTE

Di.posições Preliminares

CAPITULO I
Finalidade, Subordinação e Sede

•Art. 1 . A Universidade da Força Aérea Brasileira (UNIFA),
criada pelo Decreto n . 88.749, de 26 de setembro de 1983, é a
Organização do Ministério da , Aeronáutica que tem por finalidade
planejar, orientar, coordenar e controlar co cursos destinados a
ministrar o ensino de aperfeiçoamento e o de altos estudos militares
necessários à preparação para as funções de Oficiais-Superior es e
Oficiais-Generais, bem como os cursos de especialização e estágios que

.lhe forem determinados.

Art. 2 5 A UNIFA é diretamente subordinada ao Diretor-Geral
do Departamento de Ensino da Aeronáutica (DEPENS).

Art. 32 A UNIFA tem sede no Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro.'

CAPITULO II	 -
Atribuições Gerais e Competência

Art. 45 A UNIFA tem por atribuições:

estudos° pl""-de° =:=1:JtcZ °Cer2Pernlira.r.: d:altos	 . militares,
estãgioa

2 - a elaboração, a compatibilização e a remessa ao DEPENS
,dos currículos mínimos dos cursos e estágios ministrados pela GRIFA e
'pelas organizações de ensino subordinadas;

3 - a análise e'a aprovação dos Planos Gerais de Ensino das
organizações de ensino subordinadas;

4 - a análise dos Planos de Avaliação e dos Planos de
-Unidades Didáticas das organizações de ensino subordinadas;

5 - a supervisão dos estudos desenvolvidos nos cursos e está-
gios sobre a aplicação das Doutrinas;

6 - o encaminhamento ao Estado-Maior áa Aeronáutica (EMAER),
através do DEPENS, dos trabalhos relativos à Doutrina, elaborados nas
organizações de ensino subordinadas;

7 - a promoção, a coordenação e a orientação de estudos e
pesquisas que visem ao aperfeiçoamento ou à atualização dos cursos e
estágios;

8 - a promoção de intercãmbio cultural com as instituições
públicas e privadas nacionais e estrangeiras;

9 - o estudo e o desenvolvimento de sistemas de simulação de
exercícios militares;

10 - a manutenção da segurança da área sob sua jurisdição; e

11 - a execução de apoio logístico e de infra-estrutura das
organizações de ensino subordinadas e das organizaçóes_Apniadas.

Art. 5 . Ao Comandante da UNIPA compete:"
1 - dirigir, coordenar e controlar as atividades atribuidas

organização;
2 - zelar pela preservação da memória e dos segmentos arqui-

tetõnicos do Campo dos Afonsos;
3 - zelar pelo cumprimento das diretrizes, normas, critérios,

princípios, planes e programas oriundos dos escalões superiores e dos
órgãos centrais dos sistemas do Ministério da Aeronáutica;

4 - manter o DEPENS informado da situação da uNIFA quanto As

atividades e programas de trabalho;
5 - aprovar os Planos Gerais de Ensino (Foz) das organizações

subordinadas;
6 - planejar e controlar a manutenção e a conservação das

instalações;
7 - orientar a elaboração das propostas orçamentárias anual •

plurianual da UNIFA e a compatibili zação das propostas das organizações
,de ensino subordinadas, submetendo-as ao DEPENS;

8 - planejar e prover os meios de toda ordem necessários ao
desempenho das atividades de ensino; e

9 - preservar e atualizar o acervo bibliográfico da UNIFA.

CAPÍTULO II
Atribuições

Art. 7* A Divisão de Ensino e Pesquisa tem por atribuições:

1 - a supervisão do cumprimento das diretrizes, instruções,
normas, planos, programas e a avaliação das stividadea . re/acionadas ao

ensino;	 •
2 - a coordenação e o desenvolvimento das atividades de pes-

quisa no campo doutrinário e de ensino;

3 - a elaboração e a compatibilizaçáo dos currículos mínimos
dos cursos • estágios ministrados pela UNIFA e organizações de ensino
subordinadas; e

4 - a análise dos Planos Geral de Ensino, de, Avaliação e de
Unidade. Didáticas das organizações de ensino subordinadas.

•
Art. 8. A Divisão de Apoio ao Muda° tem por atribuições ó -

planejamento, a coordenação, a provisão e o controle dos meios necessá-
rios ao desempenho das atividades de ensino e de esportes desenvolvidos
pela UNIFA.

Art. 92 A Divisão Administrativa tem por atribuições a ga-
rantia dos meios necessários ao cumprimento das atividades administra-
tivas e de infra-estrutura da UNIFA, das organizações subordinadas •
das apoiadas.

CAPÍTULO III
Pessoal

Art. 10 O Comandante da UNIFA é Major-Brigadeiro-do-Ar, da
Ativa, não incluído em categoria especial.

Art. 11 O Chefe da Divisão de Ensino e Pesquisas é Coronel
do Quadro de Oficiais Aviadores da Ativa, com Curso de Politica •
Estratégia Aeroespaciale e indicado Instrutor da ECEMAR.

Art. 12 Os Chefes das Divisões Administrativa e de Apoio ao
'Ensino são Coronéis do Quadro de Oficiais Aviadores da Ativa.

Art. 13 O Diretor-Geral do DEPENO poderá designar Oficial
não enquadrado no especificado no artigo 11 para exercer cargo de Chefe
da Divisão de Ensino e Pesquisa.

Art. 14 O substituto eventual do Comandante é o Oficial do
Quadro de Oficiais Aviadores, da ativa, mais antigo no ambito da UNIFA.

Art, 15 As demais substituições eventuais for-se-Ao dentro
de cada órgão constitutivo da UNIFA, obedecidos o principio da hierar-
quia, os Quadros é as qualificações exigidas.

TERCEIRA. PARTE
Disposições Transitórias e Finais

CAPÍTULO I
Disposições Transitórias

Art. 16 O Diretor-Geral do DEPENS remeterá ao Estado-Maior
da Aeronáutica, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a publicação
deste Regulamento, cópia do Regimento Interno aprovado.

CAPÍTULO II
Disposições Finais

Art. 17 O desdobramento dos demais órgãos constitutivos da
U111FA, até seções e subseções, bem como suas atribuições e a discrimi-
nação das funções dele decorrentes serão estabelecidas no Regimento
Interno.

Art. 18 Os casos não previstos neste Regulamento serão sub-
metidos à apreciação do Ministro da Aeronáutica.

SEGUNDA PARTE
Estrutura Básica, Atribuições e Pessoal

CAPÍTULO I
Estrutura Básica

Art. 60 A UNIFA tem a seguinte constituição:

1 - Comando;
2 - Divisão de Ensino e Pesquisa;
3 - Divisão de Apoio ao Ensino; e
4 - Divisão Administrativa.

[1
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PORTARIA 99 339/0913, DE 30 DE ABRIL DE 1993

Ar.
Aprova o Regulamento do Comando-Geral do

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, tendo em vista o disposto no Art 79, item I, do Decreto N . 60.521, de 31de março de 1967, na redação dada pelo Decreto N . 89.658, de 15 de
maio de 1984, e considerando o que consta do Processo M Pior N.
03-01/069/93, resolve:

Art. 1 . Aprovar o Regulamento do Comando-Geral do Ar
(COMGAR), que com esta baixa.

Art. 28 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
.

Art. 32 Revoga-se a Portaria N . 538/GM3, de /O de junho de1987.
10100 VIANA LOBO

Art. 18 O Comando-Gera/ do Ar - COMGAR, previsto pelo
Decreto N. 60.521, de 31 de março de 1967, é- a organização do
Ministério da Aeronáutica que tem por finalidade assegurar a consecução
dos objetivos da Política Aeroespacial, com o preparo e o emprego dos
Comandos, Forças e Unidades subordinados, visando às ações de pronta-
resposta aeroespacial e As demais operações da Força Aérea Brasileira,
como instrumento militar do Poder Aeroespacial.

Art. 28 O COMGAR é diretamente subordinado ao Ministro daAeronáutica.
Art. 38 O COROAR tem sede em Brasília, Distrito Federal.

CAPITULO II
Atribuições Gerais e Competência

Art. 4 . O COMGAR tem por atribuições:
1 - a supervisão, a coordenação e o controle das operações

militares aeroespaciais necessárias ao preparo e ao emprego das
organizações subordinadas;

2 - a proposição ao Ministro da Aeronáutica de alterações na
Política e na Estratégia da Força Aérea Brasileira, bem como na sua
Doutrina de emprego;

3 - a proposição ao Ministro da Aeronáutica das medidas que
visem ao'fortalecimento das Unidades Aéreas subordinadas, através da
aquisição de novos meios de emprego ou da atualização dos já
existentes;. •

• 4 - a proposição ao Ministro da Aeronáutica da criação,
ativação, transformação, desativação ou desdobramento de Comandos,
Forças e Unidades subordinados;

5 - o estabelecimento de parâmetros balisadores da eficiênciaoperacional da Força Aérea Brasileira; •
6 - a ilistribuição de meios relativos a recursos humanos,

material e instalações necessários ao cumprimento das missões cometidas
às organizações subordinadas;

7 - o acompanhamento da implantação de projetos co sua áreade responsabi/idade;
8 - a elaboração de planos e programas administrativos,

técnicos e operacionais na sua área de'atuação; e
9 - a ligação com os órgãos da Administração Federal quando a

competência for especificamente delegada.

6 - estabelecer ligação com os demais órgãos do Ministério daAeronáutica, com vistas à compatibilização de suas atividades com asoperaçõés militares aeroespaciais desenvolvidas;
7 - orientar a elaboração dos programas de trabalho anuais eplurianuais; e
8 - expedir diretrizes, instruções e normas às organizaçõesmilitares subordinadas, objetivando A eficiência operacional, técnica eadministrativa.
Art. 70 O Estado-Maior tem por atribuições:
1 - o assessoramento ao Comandante-Geral na' c6nsecução damissão atribuida ao COROAR;
2 - a coordenação e supervisão das atividades dos setoressubordinados; e
3 - a operação do Centro de Coordenação de Operações AéreasMilitares - CCOAM.
Art. 82 43 Gabinete tem por atribuição a execução, o controle

e a coordenação do apoio administrativo e dos serviços necessários aofuncionamento do COMGAR.

CAPITULO XII
Pessoal

Art. 9 . O Comandante-Geral é Tenente-Brigadeiro-do-Ar, da
Ativa, não incluido em categoria especial.

Art. 10: O Chefe do Estado-Maior é Major-Brigadeiro-do-Ar,
da Ativa, não incluido em categoria especial.

Art. 11. O Chefe do Gabinete é Coronel do Quadro de OficiaisAviadores, da Ativa.
Art. 12. O substituto eventual do Comandante-Geral é o

Oficial de maior grau hierárquico do efetivo de organização militar da
cadeia de comando do COMGAR.

Art. 13. As demais substituições eventuais far-se-ão dentro
de cada órgão constitutivo do COROAR, obedecidoS o principio da
hierarquia, os quadros e as qualificações exigidas.

Disposiçõen==i% e Finais

CAPITULO I
Disposições Transitõrias

Art. 14. O Comandante-Geral remeterá ao Estado-Maior da
Aeronáutica, no prazo de 90 (novent) dias após a publicação deste
Regulamento, cópia do Regimento Interno aprovado.

CAPITULO II
Disposições Finais

Art. 15. O desdobramento dos órgãos constitutivos do COROAR,
até seções e subseções, bem como suas atribuições e a discriminação das
funções dele decorrentes serão estabelecidos no Regimento Interno.

Art. 16. Os casos não previstos neste Regulamento serão
submetidos ã apreciação do Ministro da Aeronáutica.
(Of. n9 84/93)

Boletim Externo rENaWlfe/4r
aM presente Portaria 

será publicado ser 

REGULAMENTO DO COMANDO GERAL DO AR
PRIMEIRA PARTE

Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Finalidade, Subordinação e sede
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das operações militares aeroespaciais, na sua área de atuação;
3 - coordenar e supervisionar a elaboração das propostas

orçamentárias anuais e plurianuais das organizações militaressubordinadas;
4 - zelar pelo cumprimento das inbtruções, normas, planos eprogramasgramas expedidos pelos õrgãos centrais dos sistemas do Ministério daAeronáutica;
5 - orientar a elaboração das propostas de planos e programas

de cursos e estágios, no pais e no exeerior, visando ao aperfeiçoamentotéenico-profissional do pessoal;

SEGUNDA PARTE
Estrutura Básica, Atribuições e Pessoal

CAPITULO I
Estrutura Básica

Art. 58 O COROAR tem a seguinte constituição:
1 - Comando;
2 - Estado-Maior; e
3 - Gabinete.

CAPITULO II
Atribuições

Art. 68 Ao Comandante-Geral compete:
1 - supervisionar, orientar, coordenar e controlar asatividades do COMAM;
2 - estabelecer prioridades para a consecução dos objetivos

• DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL
PORTARIA 09 106/SPL, DE 9 DE MARCO DE 1993

Revoga as portarias que menciona.

O DIRETOR - GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, 0-
usando da atribuição que lhe confere o no 2 do artigo 10 do regulamento
aprovado pela Portaria Ministerial ne 330/OCO, de 20 de maio de 1988,
resolve:

Art. 10 Ficam revogadas as Portarias nos 171/SPL, de 15 de
junho de 1989; 200/ORA, de 24 de julho de 1989; 456/SPL, de 27 de dezem
bro de 1989; e a /AC nu 1702-0789, de 10 de julho de 1989.

	

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor em 18 de março 	 de

Ten Brig do Ar - MAURO JOSE MIRRADA GANDRA

1993.
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PORTARIA 59 158/SPL, DE 6 DE ABRIL DE 1993
Estabelece os critérios da liberação monitorada das
tarifas aéreas domésticas.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso de suas
atribuições e com a devida aprovação do Esmo Sr. Ministro da Aeronáutica,
resolve:

Art 1 . O regime de tarifas liberadas, com monitoramento , dos
serviços de transporte aéreo regular de passageiros e cargas entre pontoo
do território nacional, instituído pela Portaria n. 075/GM5, de 06 de
fevereiro de 1992, obedecerá aos critérios desta Portaria.

Art 2 5 As tarifas dos serviços de transporte .aéreo regular de
.passageiros e cargas entre pontos do território nacional serão
estabelecidos por cada empresa aérea e individualmente registradas com una
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas úteis da data de sua
vigência.

Parágrafo 1. A aplicação de qualquer tarifa não registrada será
considerada infração tarifária e, com tal, passível das sanções
prevista..

Parágrafo 22 O não pronunciamento do Departamento de Aviação
Civil até a data prevista para entrar .em vigor indicará a aceitação do
registro da tarifa correspondente.

Parágrafo 35 A tarifa aplicável aos serviços da Ponte Aérea
Rio/São Paulo por se tratar de operação em .pool . , poderá ser registrada
atoeis da administração do "pool..

Parágrafo '4 5 Quando se tratar de una alteração em todos os
indicas tarifários básicos, a empresa, ao proceder seu registro, deverá

.anexar a relação completa dos novos índices tarifários e etapas
correspondentes (curva de índices tarifários).

• Art 35 As tarifas aéreas registradas pelas empresas aéreas
regulares no Departamento de Aviação Civil têm seus preços fixados para
pagamento-a vista.

Parágrafo Único O pagamento por faturamento ou conta-corrente,
bem cómo os encargos que vierem e ocorrer sobre tais operações, deverão
ser acordados entre as partes interessadas.

Art 45 Será mantido, no Ambito do Departamento de Aviação Civil,
o accepanhaeento da evolução- dos custos operacionais do setor de
transporte aéreo regular doméstico.

Parágrafo único A evolução dos custos operacionais do setor,
:mencionada no °CAPUT" deste artigo, estará a disposição dos interessado*
para consulta.

Art 5 5 '	 imonitoramento, pelo Poder Concedente, do nivel
tarifário praticado por cada empresa, terá como parãmetros balizadores:

a) os .indices tarifários de referência fixados pelo DAC e
corrigidoapela evolução dos custos operacionais do setor;e

b) a faixa de flexibilização tarifária, limitada superiormente em
32% (trinta e dois por cento) e inferiormente em 50% (cinquenta por cento)
em relação a tarifa de referência corrigida.

Art 6. Nos serviços de. transporte aéreo regular de âmbito
regional, para efeito do que dispõe a alínea do artigo 50 desta
Portaria, no que se refere as tarifas de passageiros, será considerado o
nivel tarifário de 130 (cento e trinta) pontos.

Art 72 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as . dioposições em contrário,msespecial a Portaria n0 037/SPL, de
06 de fevereiro de 92.

Ten Brig do Ar - MAURO JOSÉ MIRANDA GANDRA

PORTARIA N9 129/DGAC, DE 17 DE MARÇO DE 1993
Autoriza a Empresa MARCIA'S CATERING'COMISSARIA AÉREA DE
ALIMENTOS LIDA, a prestar serviços auxiliares de transporte
aéreo no Aeroporto de Congonhas (SP).

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com
o Artigo.2 a e o Artigo 32 da Portaria n . 096/GM-5, de 17 de fevereiro de
1992, com fundamento no Artigo n. 102 da Lei 7565, de 19 de dezembro de
1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro 'de Aeronáutica, resolve:

Art 1. - Autorizar a Empresa MARC/A'S CATERING COMISSARIA AÉREA DE
ALIMENTOS LTDA, a prestar-serviços auxiliares de transporte aéreo, como
fornecedora de lanches do bordo, no Aeroporto de Congonhas (SP).

Art 22 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas ao disposições em contrário.

Ten Brio do Ar - MAURO JOSE MIRANDA GANDRA

PORTARIA N9 130/DGAC, DE 17 DE MARÇO DE 1993

Autoriza a Empresa ALVORADA SERVIÇOS GERAIS LIDA, a prestar
serviços auxiliares de transporte aéreo no Aeroporto de
Afonso Pena/Curitiba (PR).

•

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com
o Artigo 2 . e o Artigo 32 da Portaria n. 096/09-5, de 17 de fevereiro de
1992, com fundamento no Artigo n. 102 da Lei 7565, de 19 de dezembro de
1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art le - Autorizar a Empresa ALVORADA SERVIÇOS GERAIS LTDA, a prestar
serviços auxiliares de transporte aéreo, para limpeza, carga e descarga
de aeronaves no Aeroporto Afonso Pena/Curitiba (PR).

Art 2 5 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Ten Brio do Ar - MAURO JOSÉ MIRANDA GANDRA

PORTARIA 09 131/DGAC, DE 17 DE MARÇO DE 1993

Autoriza a Empresa SÃO LUIZ REPRESENTAÇÕES LIDA, a prestar
serviços auxiliares de transporte aéreo no Aeroporto
de Cher/Audio (MG).

O DIRETOR-GERALDO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com
o Artigo 2. e o Artigo 3 . da Portaria n. 096/GM-5, de 17 de fevereiro de
1992, com fundamento no Artigo n. 102 da Lei 7565, de 19 de desambrc de
1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, reso£ve:

Art 1 . - Autorizar a Empresa SÃO LUIZ REPRESENTAÇÕES LIDA, a prestar
serviços auxiliares de transporte aéreo, cem transporte e manuoolo de
cargas, transporte de passageiros no interior do aeroporto, fornecimento
de lanches de bordo e serviço de limpeza interna de aeronaves no
Aeroporto de Uber/Andia (MG).

Art 2 . - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as diepooições em contrário.

Ten Brig do Ar - MAURO JOSÉ MIRANDA GANDRA

PORTARIA N9 136/DGAC, DE 19 DE MARÇO DE 1993

, O DIRETORGERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no bo de Compatência Delegada
pela Portada n o 9531GM3, de 19 de novembro de 19a5., resolve

Art. 1 0 Fida criodo no ambito de COMISSÃO DE ESTU 200 RELATIVOS A NAVEGAÇÃO AÉREA
INTERNACIONAL - CERRAI, o NÚCLEO DE PROJETOS ESPECIAIS, com • finalidade de planejor, orminizar •
apoiar a execução da seminários, simpasios, conforandos • outras reunia** da interna. da Aviação Civil
brasileira e Internacional

Art, 2° O NÚCLEO oracrlado d•vorá monta todas as condlçaos para promovo; tais mantos, qu•
sadio conduzidos por Garantes de designaçao revontuol, os mais serio apoiados polo oetrutura ora orlado.

Art. 3' Pisa o NÚCLEO autorizado • matizaras contatos com os alvorada argilas dediroção • &polo
à AvIaçao Civil, • • utilizar os recursos materiais • humanos dada D•portornonto, do IAC • da CERNN, amam

-que se torne nocessido promovor os oventos citados no Art. l • da wenn% Portada.
•

Art. CO Presidont• da CERRAI promoverá as ~Idas orimiMaradvaa neamoadrmautnnunestlo
do NÚCLEO, em pessoal • materlatdovondo o Gabinete Meto Depertarn•nt0 tornesor o amolo às n•oeseidades
apresentadas.

Art. 5* O NÚCLEO ora criado dreor• san obsorvido pais estnrtura da CERRAI, p0 ama* do.
Ganidos • do esmago do novo R•glmonto Intorno 'cintel Conissio.

Art 13. Est. Porteis antro ern *leu na data de sua publksição no Dlirto Mal da União.

Ten Brio do-Ar - MAURO JOSÉ MIRANDA GANDRA

PORTARIA 09 162/DGAC, DE 12 DE ABRIL DE 1993

Altera a denominação do Aeroporto Internacional de Foz
do Iguaçu.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, usandq
das atribuiçõeq que lhe confere o Art. 2 . , da Lei 1909, de 21 de Julho de
1953, e, de conformidade com o disposto no Processo 07-01/3167/9 3 - DAC,
de 22 de Março de 1993, resolve:

'Art.l . - Alterar a denominação do Aeroporto Internacional
de Foz do Iguaçu - SBFI, para Aeroporto Internacional de Foz do
Iguaçu/Cataratas.

Art.2 2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tem Brio do Ar - MAURO JOSE MIRANDA GANDRA

PORTARIA N9 163/DGAC, DE 12 DE ABRIL DE 1993

Autoriza a Empresa ASA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., a prestar
serviços auxiliares de transporte aéreo no Aeroporto
Internacional de são Pau/o/Guarulhoo (SP) e no Aeroporto de
Congonhas (SP).

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com
o Artigo 3° e o Parágrafo único do Artigo 45 da Portaria n . 096/GM-5, de
17 de fevereiro de 1992, com fundamento no Artigo n . 102 da Lei 7565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe Sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

Art 1 5 - Autorizar a Empresa ASA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., a prestar
serviços ausillares de transporte aéreo, para execução de serviços da
limpeza, no Aeroporto Internacional São Paulo/Guarulh os (SP) e no
Aeroporto de Congonhas (SP).

ii
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Art 2. - Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Inc Drig do Ar - MAURO JOSE MIRANDA GANDRA

PORTARIA N9 164/DGAC, DE 12 DE ABRIL'DE 1993

Autoriza a JOSÉ MILIBRONDO FONTENELE FEIJ6, a prestar
serviços auxiliares de transporte aéreo no Aeroporto
de Sào Luiz/Marechal Cunha machado (MA).

O DIMOR-GéRAL DO DinarANOITO DE AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com
- o Artigo 2 5 • o Artigo 3. da Portaria na 096/GM-5, de 17 de fevereiro de

1992, com fundamento no"Artigo na 102 da Lei 7565, de 19 de dezembro de
1986, que dispõe sobrm,o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art IR - Autorizar a JOSÉ MILIBRONDO PONTENELE FEIO, a prestar serviços
auxiliares.de transporte aéreo, Como transporte e manuseio de cargas, e
serviço de liapesa interna de aeronaves no Aeroporto de São Luiz/Marechal
Cunha Machado (NA).

Axt 2.1 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas és disposições em contrério.

Ten Brig do Ar - MAURO JOSE MIRANDA GANDRA

PORTARIA N9 165/DGAC, DE 12 DE ABRIL DE 1993.

Autoriza a empresa COR - REPRESENTAÇÕES LIDA, a prestar
serviços auxiliares de:transporte aéreo no Aeroporto
de Campo Grande (AS),

010INNTOR-OERAL110 DEPASSAXIMPIO =AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com
ó Artigo 25 o Artigo 3grda Portaria na 096/118-5, de 17 de fevereiro de
1392, co. fundamento no Artigo na 102 da Lei 7565, de 19 de dezembro de
1986, que diip5e sobre o Código Arasiieiro de Aeronáutica, resolve:

Art. 1 . -'Autorizar a !apresa COR - REPRESENTAÇÕES LIDA, a prestar serviços
auxiliarei de transporte aéreo, serviços de rampa e pista, transporte e
manuseio de cargas serviço de /impera interna de aeronaves no Aeroporto
de. Campo Grande (MS)..

Axt 25 - Esta" Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
Sossegadas as disposições em contrário.

Ten Brig do Ar MAURO JOSE . MIRANDA GANDRA

PORTARIA N9 166/DGAC, DE 12 DE ABRIL bE 1993

Autoriza a Empresa N. ZANELLA 5 DUARTE LIDA: a prestar
serviços auxiliares de transporte aéreo no Aeroporto
de Londrina (PR).

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com
o Artigo 2 . e o Artigo 3 . da Portaria ns 096/GM-5, de 17 de fevereiro de
1992, com fundamento no Artigo n. 102 da Lei 7565, de 19 de dezembro de
1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolvo:

Art 1 5 - Autorizar a Empresa W. ZANELLA DUARTE LIDA, a prestar serviços
auxiliares de transporto aéreo, serviços de rampa e pista, transporte e
manuseio de cargas, e serviço do limpeza interna de aeronaves no Aeroporto
de Londrina (PR).

Art 20 - Esta. Portaria entrará em vigor na data de sua gublicação,
revogadas as disposições em contrário.

Ten Drig do Ar - MAURO JOSE MIRANDA GANDRA

pista, transporte o manuseio de cargas e serviço de limpeza interna de
aeronaves no Aeroporto de Belo Horizonte/Pampulha (MG).

Art 2 . - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Tos Brig do Ar - MAURO JOSE MIRANDA GANDRA

PORTARIA 59 168/DGAC, DE 12 DE ABRIL DE 1993

Autoriza a ZENIVAL CONCEIÇÃO COELHO, a prestar serviços
auxiliares de transporte aéreo no Aeroporto de Imperatriz (MA).

O DIRETOR-C/JULL 50 DEPAITAXIMD De 111200 CIVIL, de acordo com
o Artigo 20 e o Artigo 35 da Portaria n a 096/GM-5, de 17 de fevereiro de
1992, com fundamento no Artigo n. 102 da Lei 7565, de 19 de dezembro de
1986, que dispõe sopre o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art la - Autorizar a ZENIVAL CONCEIÇÃO COELHO, a prestar serviços
auxiliares de transporte aéreo, serviços de rampa' e pista, transporte e
manuseio de cargas, e serviço da limpeza interna de aeronaves no Aeroporto
de Imperatriz (MA).

Art 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de ene publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Ter Brig do Aí - MAURO JOSE MIRANDA GANDRA

PORTARIA 59 169/DGAC, DE 12 DE ABRIL DE 1993

Autoriza a Empresa TRANSPAE TURISMO E REPRESENTAÇOES LTDA, a
prestar serviços auxiliares de transporte aéreo no Aeroporto
de Eampinas/viracopoa (SP).

O DIRETOR -MAL DO OfflUtilUMITO Di AVIAÇÃO CIVIL, de acordo co.
o Artigo 2 . e"o Artigo 30 da Portaria na 096/118-5, de 17 de fevereiro de
1992, com fundamento no Artigo n. 102 da Lei 7565, de 19 de dezembro de
1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

'Art la -.Autorizar a Empresa TRANSPAX TURISNO E REPRESENTAÇÕES LTDA, a
prestar serviços auxiliares de transporte aéreo, serviços de rampa e
pista, transporte e manuseio de cargas .e serviço de limpeza interna de
aeronaves no Xeroporto de Campiflas/Viracopos (SP).

Art 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Ten Brig do Ar - MAURO JOSE MIRANDA GANDRA

PORTARIA N9 170/DGAC, DE 12 DE ABRIL DE 1993

Autoriza a Empresa HENRIQUE CESAR JORGE REPRESENTAÇÕES, a
prestar serviços auxiliares de transporte aéreo no Aeroporto
de Cuiabá (MT).

•

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com
o Artigo 2 5 ao Artigo 35 da Portaria n . 096/Gm-5, de 17 de fevereiro de
1992, com fundamento no Artigo n . 102 da Lei 7565, de 19 de dezembro de
1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Are 15 - Autorizar a Empresa HENRIQUE CESAR JORGE REPRESENTAÇÕES, a
prestar serviços auxiliares de transporte aéreo, serviços de rampa e
pista, transporte e manuseio de cargas e serviço de limpeza interna de
aeronaves no Aeroporto de Cuiaba (MT).

Art 2 5 - Esta Portaria entrará em vigor nà data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Ten Drig do Ar - MAURO 3005 MIRANDA GANDIM

ti

PORTARIA 19 17//DGAC, DE 12 DE ABRIL Du 1993

PORTARIA 59 167/DGAC, DE 12 DE ABRIL DE 1993
Autoriza a Empresa TRANSPISANI REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LIDA,
a prestar serviços auxiliares de transpdrte aéreo no Aeroporto
de Belo Hoxisonte/Pampulha (MG).

o DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMMNTO DE AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com
o Artigo 20 e o Artigo 35 da Portaria n. 096/114-5, de 17 de fevereiro de
1992, com fundamento no Artigo n . 102 da Lei 7565, de 19 de dezembro de
1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art 1 . - Autorizar a Empresa TRANSPISAN/ REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA,
a prestar serviços auxiliares de transporte aéreo, serviços de rampa e

Autoriza a Empresa REPRESENTAÇÕES VIS S/C LIDA, a prestar
serviços auxiliares de transporte aéreo no Aeroporto
Internacional de São Paulo/Guarulhos (SP).

O DIRETOR-GERALDO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, do acordd com
o Artigo 3 . e o Paragrafo único do Artigo 4 . , da Portaria n . 096/090-5, de
17 de fevereiro de 1992, com fundamento no Artigo n. 102 da Lei 7565, de
19 de dezembro de 1986., que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

Art 15 - Autorizar a Empresa REPRESENTAÇÕES VIS' S/C LIDA, a prestar
serviços auxiliares de transporte aéreo, serviçes de campe e pista,



na

transporte e manuseio de cargas e serviço de limpeza interna de aeronaves
no Aeroporto .Internacional de São Paulo/Guarulhos (SP).

Art 2. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

•	 •
Ten Brig do Ar - MAURO JOSE MIRANDA GRANDRA

PORTARIA NO 172/DGAC, DE 12 DE ABRIL DE 1993

Autoriza a Emproes AFONSO REPRESENTAÇÕES LEDA, a prestar
serviços auxiliares de transporte aéreo no Aeroporto
de Marabá (PA).

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com
o Artigo 2* e o Artigo 3 . da Portaria n. 096/GM-5, de 17 de fevereiro de

1992, com fundamento no Artigo n . 102 da Lei 7565, de 19 de dezembro de
1986,gue dispõe sobre o Código Brasileiro . de Aeronáutica, resolve:

Art 1. - Autorizar a Empresa AFONSO REPRESENTAÇÕES LEDA, . prestar
serviços auxiliares de transporte aéreo, serviços de rampa e pista,
transporte e manuseio de cargas e serviço de limpeza interna de aeronaves
no Aeroporto de Marabá (PA).

Axt 25• - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Ten Brig do Ar - MAURO JOSE MIRANDA GANDRA

PORTARIA 59 173/DGAC, DE 12 DE ABRIL DE 1993 •

Autoriza a Empresa JVH - REPRESENTAÇÕES LIDA, a prestar
serviços auxiliar.. do trÀnsporte aéreo no Aeroporto
Intárnacional do Rio de Janoiro/Ga/eão (RJ) e no Aeroporto
Santos Dumont (RJ).

O DIRETOR-CMISLRODEPARTIUMINTO DE Aviação CIVIL, de acordo coe

o Artigo 3e • o Parágrafo único do Artigo 45 da Portaria n. 096/GM-5, de

17 de fevereiro de 1992, com fundamento no Ártigo n. 102 da Lei 7565, de

19 de desnmbro de 1986, que dispõe :sobre o Código Brasileiro de
AerOnlutica, resolve:

Artle - Autorizar a Empresa JVH - REPRESENTAÇÕES LIDA, a 
prestar serviços

auxiliares da transporte aéreo, serviços de rampa e pista, transporte e
manuseio de cargas, e serviço de /impera internada aeronaves no Aeroporto
Internacional do Rio de Janeiro/Galeão (RJ) e_no Aeroporto Santos Dumont

(RJ).

art 2 . - Esta Portaria entrará em vigor ná data de sua publicação,
revogadas Às disposições em contrário. 	 •

Tem Brio do Ar - MAURO JOSE MIRANDA GANDRA

PORTARIA N9 176/DGAC, DE 13 DE ABRIL DE 1993

, Operação de Aoronaves Civis Nacionais e Estrangeir as co

Terminal de São Paulo - Introduz Modificações

ODIEI:MOR-GERALDO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, de acordo como Art.
2. da Lei N. 7.565, de 19 de dezembro de 1986, combinado com o Art. 10 do
Regulamento do Departamento de Aviação Civil, resolve:

Art. 10 - Fica estabelecido a data de 15 de abril de 1993 para serem
introduzidas modificações nas operações de aeronaves Civis Nacionais e
Estrangeiras no Terminal de São Paulo, cujos aeroportos passam a ter a
seguinte utilização:

/ - AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS - 50GR

1.1 - Serviço de Transporte Aéreo Público

a - Doméstico Regular
- Vôos de Passageiros
- Vôos Cargueiros
- Rede Postal Noturna
- Mis das Ponte Aérea Rio/São Paulo fora do horário de

funcionamento do Aeroporto de Congonhas
b -.Internacional Regular

- Vôos de Passageiros
- Vôos Cargueiros
- Vôos de ligações de conexão de e para AIR.J/SBOL

c - Doméstico Rio-Regular
- Vôos fretados de passageiros ou carga
- Vôos de Empresas de Taxi-Aéreo para transbordo de

passageiros de/ou para vãos regulares
- Vãos de Empresas de Táxi-Aéreo realizados por helicópteros

na ligação com outros aeródromos
d - Internacional Não-Regular

- Vãos internacionais não regulares de passageiros

SEÇÃO I	 5821
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2 - AEROPORTO INTERNACIONAL DE CAMPINAS/VIRACOPO S - SIUM

2.1 - Serviços de Transporte Aéreo Público

a - Doméstico Regular
- Vôos de Passageiros
- Rede Postal Noturna
- Aviação Regional
- Vãos Cargueiros

b - Internacional Regular
- Vãos de Passageiros
- Vôos Cargueiros

c - internacional Não-Regular
- Véos internacionais não-regulares cargueiros e de

passageiros
d - Doméstico Mão-Regular

- Serviço de Táxi-Aéreo
- Aviação Geral

3 - AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/CONGONHAS - 50SP 	
e(05:00 às 24:00 - hora local).

3.1 - Serviço de Transporte Aéreo Públito

a - Doméstico Regular
- Ponte-Aérea Rio/São Paulo

.	 - Aviação Regional
b - Doméstico Não-Regular 	 •

-Vôos Nacionais não-regulares de passageiro s rol:lixado. por

Empresas Nacionais de Transporte Aéreo regular
- Táxi-Ahreo
- ' Aviação Geral

3.2 - Limitações

- Não são permitidos vôos de aeronaves cargueiras;
- Não são permitidos vãos de treinamento neste aeroporto

4 - AEROPORTO DE MARTE - SeMT

- Aviação Geral
- Táxi-Aéreo	 •
- Aeroclube

Art. 20 - As empresas aéreas brasileiras e estrangeiras que operam
serviços internacionais regulares de passageiros ou mistos podem optar
pela autorização de operação em Guarulhon ou Campinas.

Art. 30 - Os vôos internacioanis não regulares cargueiros serão
autorizados a operar em Guarulhos somente em casos excepcionais, a
critério da autoridade aeronáutica.

Art. 40 - Permanece em vigor, para o Aeroporto de Congonhas, a
autorização de Alternativa Técnica para asronaves a jato operando vôos
domésticos de passageiros, limitada as condiçãou emanadas nos itens de 1
a 7 do Art. 12 da Portaria n . 240/SPL, de 13 de setembro de 1985.

Art. 50 - Esta Portaria entrara em vigor a partir de 15 de abril de
1993 e revoga as Portarias 404/DGAC, de 30 de outubro de 1992 e 099/DGAC,
de 26 de fevereiro de 1993, bem como demais disposições em contrário.

Ten Brio do Ar - MAURO JOS2 MIRANDA GANDRA

PORTARIA 59 177/DGAC, DE 14 DE ABRIL DE 1993

Fixa novos valores para o Indica de Suplementarão Tarifária das Zepresas
de Transporte Afano Regional.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL;
fundamento no que diospEe o Decreto n2 76.590, da 11 Nov 75 ,esolve.

Arc2 12 Estabelecer os Indicou de Suplementarão Tariféria, a serem aplica
dos a partir 01 Abril 1993.

Parograo único	 •
1 - Linhas operadas com E8B-110 	 Cr$ 20.896,92
2 - Linhas operadas com EDB-120 : 	 Cr$ 27.486,59
3 - Linhas operadas com	 C-208 :	 Cr$ 17.971,27

AnO 29 :1:;: log:r:::=11: . vigor a partir de 01 Abril 1993, ficando
todan os	
. 

Ten Brio do Ar - MAURO JOSE MIRANRA GANDRA

COS. n9 85/931

Subdepartamento de Operações
PORTARIA 59 116/SOP, DE 11 DE MARÇO DE 1993

Revalida Portaria de Homologação

O CREPE DO SURDEPARTAMMNTO DE OPERAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE

AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com a delegação de competencia do DIRETOR GERAL,
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1.2 - Serviço Aéreo Privado

a - Doméstico
Operações de passageiros para transbordo de passageiros de

para o Transporte Aéreo Regular

revogado

li
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outorgada pela Portaria n. 433/DGAC, de 31 de outubro de 1986, usando das
atribuições que lhe confere a Portaria Interministerial n . 0856, de 17 de
Setembro de 1985, publicada no Diário Oficial da União n . 206, de 25 de
outubro de 1985, e atendendo ao Oficio n. 3956, de 13 de novembro de 1992,
da Diretoria de Portos e Costas, registrado sob o n . de Processo/DAC 07-
01/16715/92, resolve:

Revalidar pelo período de 5 (cinco) anos, a contar da presente
data, a Portaria n. 444/SOP, de 19 de novembro de 1987, que homologou o
heliponto da . plataforma marítima prefixo "PCH-1..

Apresente Portaria revoga a de n . 457/SOP de 01 de dezembro de 1992.

Brig do Ar - MAYRON DOS SANTOS PEREIRA

PORTARIA NO 124/SOP, DE 16 DE MARÇO DE 1993

Atualiza Características Físicas d6 Aeródromo de Assis (SP)

O CHEFE DO SUDDEPARTAMENTO DE OPERAÇõES, DO DEPARTAMEN TO DE
AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com a delegação de competência do DIRETOR GERAL,
-outorgada pela Portaria n. 433/DGAC, de 31 de outubro de 1986 e com
fundamento na Lei 7565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o
CÓDIGO BRASILEIRO DE AERONÁUTICA, tendo em-vinte o que consta do Processo
X. Aer. n. 4001/2938/89, resolve.	 .

Aprovar as alterações introduzidas no aeródromo de Assis,
hoimologado pela Portaria n . 084/SOP, de 27 de maio de 1982, o qual passa
a ter as novas e seguintes características:

I - 00235 oo AERÓDROMO
• " . (Ref, Ficha Anexo Uno do CORAR IV)

3..1) , Localidade principal servida pelo aeródromo 	  Assis; 1.2)
Denceinação,do aeródromo 	  As ia . 1.3) Tipo do aeródromo 	  Público;
1.4) Classe do aeródromo 	 2-A; 1.5) Município 	  Asais; 1.6) Unidade
da Federação 	 Ele Paulo; 1.7) Latitude 	  22. 38' 22" S; 1.8)
Longitude 	  050. 27' 09" W; 1.9) Elevação 	  550,00 metros; 1.10)
Designaçio da pista 	  12/30; 1.11) Dimensões da pista 	  1400,00 X
30,00 metro.; 1:12) Naturesa do piso da pista 	  Asfalto.

bbeervaçio:
2) Observar torre irradiante no azimute 125 . , distante 4150,00 m da
cabeceira 30 com 586,92 m de altitude.

II- IIMINOS NETEOROUSGICOS OPERACIONAIS 
. 2.1) VER - CondiçAo Operacional: VER DIURNA

2.2) /ER - Dendiçibs Operacional: IFR DIURNA/NOTURNA

0tweilxi00,	
.

ij peilniá0twotacomlógicos operacionals sarros constante. das Instruçõe.
específica. -  DEPV, • divulgados nas Publicações de Informações
AoronAutica pertinente..

xxi- pisos:xlsixos 0i~cinmxI0 ^
3.1) Resistência do piso da pista: ECN 16/F/A/X/U

Observação:
1) Os pesas máximos operacionais constantes desta Portaria, referem-se
apenas à resiStência da pista. Correções, no momento da operação,
relativas a vento, temperatura, pressão, altitude e comprimento de pista

'disponível, são da alçada do operador.

Brig do Ar - MAYRON DOS SANTOS PEREIRA

PORTARIA N9 125/SOP, DE 16 DE MARÇO DE 1993
Atua/ira Características Físicas do Aeródromo de Itaituba
(PA)

O CHEFE DO SUADEPARTANENTO DE OPERAÇõES, DO DEPARTAMENTO DE
AVIAÇÃO CIVIL, de acordo coma delegação de competéncia do DIREMR GERAL,

: outorgada pela Portaria n. 433/000C, de 31 de outubro de 1986 e com
fundaeento na Lei' 7565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o
CÓDIGO BRASILEIRO DE AERONÁUTICA, tendo em vista o que consta do Processo
M. Asr. ba 10-01/2030/90, resolve:

,
• ' Aprovar as alterações introduzidas no aeródromo de Itaituba,
homologado pela Portaria n . 206/SP, de 27 de outubro de 1981, o qual
passa ator as novas e seguintes características:

I - DADOS nó
(Ref. Ficha Anexo Uno do CORAR I) 	 -

1.1) Localidade principal servida peio aeródromo 	  Itaituba; 1.2)
"Denoeinação do aeródromo 	  Itaituba; 1.3) Tipo do aeródromo 	
Público; 1.4) Classe do aeródromo 	 3-C; 1.5) Município 	  Itaituba;
1.6) Unidade da Federação 	  Para; 1.7) Latitude 	  040 14' 31" S;
1:8) Longitude 	  056. 00' 01"W; 1.9) Elevação 	  33,42 metros; 1.10)
Designação da pista 	  05/23; 1.11) Dimensões da pista 	  1605,00 x
30,00 .02=00, 1.12) Natureza do piso da pista 	  Asfalto.

II- »Ursos xxxenarmówcos OPERACIONAIS 
2.1) VER - Condição Operacional: VER DIURNA/NOTURNA
2.2) /FR - Condição Operacional: IFR DIURNA/NOTURNA

Observação:

40e ia/ninem: meteorológicos operacionais são os constantes das Instruções
*apestares da DEPV, e divulgados nas Publicações de Informações
lberonfuticas pertinentes.

III- PISOS mÁxImOs OPERACTOSATS
3.1) Resistência do piso da pista: PCN 26/F/B/X/T

Observações:
1) Os pesos máximos operacionais constantes desta Portaria, referem-se
apenas 5 resistência da pista. Correções, no momento da operação,
relativas a vento, temperatura, pressão, altitude e comprimen to de pista
disponível, são da alçado do operador.

Brig do Ar - MAYRON DOS SANTOS PEREIRA

PORTARIA N9 152/SOP' , DE 2 DE ABRIL DE 1993

Atualiza Características Físicas do Aeródrom o de Porto Seguro
(BA)

O CHEFE DO SuBDEPARTARENTO 'DE OPERAÇÕES, DO DEPARTAMEN TO DE
AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com a delegação de competência do DIRETOR GERAL,
outorgada pela Portaria n . 433/DGAC, de 31 de outubro de 1986 e com
fundamento na Lei 7565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o
CÓDIGO BRASILEIRO DE AERONÁUTICA, tendo em vista o que consta do Processo
M. Aer. n . 07-01/10843/91, resolve:

Aprovaras alterações introduzidas no aeródromo de Porto Seguro,
homologado pela Portaria n. 432/SOP, de 29 de outubro de 1987, o qual
passa a ter as novas e seguintes características:

I - pADOS on AERÓDROMO
(Ref. Ficha Anexo Uno do CORAR II)

1.1) Localidade principal servida pelo aeródromo 	  Porto Seguro; 1.2)
Denominação- do aeródromo  , 	 Porto Seguro; 1.3) Tipo do aeródromo 	
Público; 1.4) Classe do aeródromo 	  4-C; 1.5) Município 	  Porto
Seguro; 1.6) Unidade da Federação 	  Bahia; 1.7) Latitude 	  16* 26'
26" S; 1.8) Longitude..... 039 . 05' 00" W; 1.9) Elevação 	  51,00
metros; 1.10) Designação da pista 	  10/28; 1.11) Dimensões da
pista 	  1800,00 X 30,00 metros; 1.12) Natureza do piso da pista 	
Asfalto.

II- Klumos METEOROLÓGIC OS OPERACIONAIS
2.1) VER - Condição Operacional': VER DIURNA
2.2) IFR - Inexistente

Observação:
Os mínimos meteorológicos operacionais são os constantes das Instruções
específicas da DEDO, e divulgados nas Publicaçõe s de Informações
Aeronáuticas pertinentes. 	 •

III- pxsos MÁXIMOS OPERACIONAIS 
3.1) Resistência do piso da pista: PCN 41/F/C/X/T
Observações:
1) Os pesos máximos operacionais constantes desta Portaria, referem-se
apenas à resistência da pista. Correções, no momento da operação,
relativas a vento, temperatura, pressão, altitude e comprimento de pista
disponível, são da alçada do operador. •

Brig do Ar - MAYRON DOS SANTOS PEREIRA

PORTARIA N9 160/SOP, DE 13 DE ABRIL DE 1993
Atualiza Características Físicas dO, Aeródromo .Toledo (PR)

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES, DO DEPARTAMENTO DE
AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com a delegação de competência do DIRETOR-GERAL,
outorgada pela Portaria n . 433/DGAC, de 31 de outubro de 1986 e com
fundamento na Lei 7565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o
CÓDIGO BRASILEIRO DE AERONÁUTICA, tendo em vista o que consta do Processo
M. Aer. n. 50-01/1937(91, resolve:

Aprovar as alterações introduzidas no Aeródromo de Toledo,
homologado pela Portaria n . 169/0151, de 22 de abril de 1986, o qual passa
a ter as novas e seguintes características:

/ - 95050 DO AERÓDROMO
(Ref. Ficha Anexo Uno do CORAR V)

1.1) LoCalidade principal servida pelo aeródromo 	  Toledo; 1.2)
Denominação do aeródromo 	  Toledo; 1.3) Tipo do aeródromo 	  Público;
1.4) Classe do aeródromo.-- 3-C; 1.5) Município 	  Toledo; 1.6)
Unidade da Federação 	  Parana; 1.7) Latitude 	  24. 41' 05" S; 1.8)
Longitude 	  053. 41' 46" W; 1.9) Elevação 	  565,00 metros; 1.10)
Designação da pinto 	  01/19; 1.11) Dimensões da pista 	  1670,00 X
30,00 metros; 1.12) Natureza do piso da pista 	  Asfalto.

II- MIEMOS METEOROLÓGICOS OPERACIONAIS
2.1) VER - Condição Operacional: VER DIURNA
2.2) IFR - Inexistente

Observação:
Os mínimos meteorológicos operacionais são os constante s das Instruções
específicas da DEPV, e divulgados nas Publicações de Informações
Aeronáuticas pertinentes.

pxsos MÁXIMOS OPERACIONAIS
3.1) Resistência do piso da pista: PCN 8/F/C/Y/U
Observações:
1) Os pesos máximos operacionais constantes desta Portaria, referem-se
apenas à resistência da pista. Correções, no momento da operação,
relativas a vento, temperatura, pressão, altitude e comprimento de pista
disponível, são da alçada do operador.

Brig do Ar - MAYRON DOS SANTOS PEREIRA
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PORTARIA 09 179/SOB, DE 14 DE ABRIL DE 1993

Homologa Hellponto do Navio "MN TOISA MARINER.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMEMTO DE OPERAÇUS DO DEPARTAMENTO DE
AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com a delegação de competência do DIRETOR GERAL,
outorgada pela Portaria n . 433/DGAC, de 31 de outubro de 1986, usando das
atribuições que lhe confere a Portaria Intermintsterial n . 0856, de 17 de

setembro de 1985, publicada no Diário Oficial da União n . 206, de 25 de

outubro de 1985, e atendendo ao Oficio n . 0790, de 17 de março de 1993,

da Diretoria de Portos e Costas, registrado sob o n . de Processo/DAC 07-

01/3198/93, resolve.

Considerar homologado o heliponto do navio abaixo indicado com
as seguintes características.

a)Tipoe nome do campo de recursos naturais.... Bacia de Campos; b)Prefixo
e nome do navio 	  M/V TOISA MARINER; c)Nome, do proprietário 

	

Sea/ion Shipping LTD.; d)Unidade da Federação 	  Rio de Janeiro;

e)Formato e dimensões da área de aproximação final e decolagem
	

octogonal - 17,50 metros de lado; f)Coordenadas geográficas latitude 	

variável e longitude 	  variável.; g)Altitude da área de pouso
	  16,00

metro.; h)Resistência do piso 	  17000 kg; i)Dimensão do maior

helicóptero a operar 	  17,07 metros.

Brig do Ar - MAYRON DOS SANTOS PEREIRA

PORTARIA NO 188/SOP, DE 28 DE ABRIL DE 1993

Aprova valores das Tarifas Domésticas
de fiMbarque, de Pouso, de Permanência e
dos Preços Unificados de Utilização da
Infra-Estrutura Aeroportuária e dá ou
trae providências.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE OPERAÇÔES DO DEPARTAMENTO DE
AVIAÇÃO CIVIL, de acordo coma delegaçáo de competência do DIRETOR GERAL,
outorgada pela Portaria n. 433/DGAC, de 31 .de outubro de 1986 e no.
termos da Portaria n. 186/DOAI, de 26 de abril (14 .1993 • Fub/icada no

D.O.U. de 28 de abril de 1993, resolve:

Art. Is - PSC= Aprovados, nos termos desta Portaria os valores.
das Tarifas Domésticas da Embarque, de Pouso de PermanênCia e dos
Preços UnifiCados devidos pela efetiva utilizaçáo da InfraEstrutura
Aeroportuária.

Art. 2. - Me tarifas e os preços tratados nesta Portaria são
fixados em moeda nacional.

Art. 35 - De acordo com o previsto na Lei n. 7.920, de 12 de

de5131333E0 
de 1989, será acrescido aos valores de que trata esta Portaria

o Adicional de Tarifa Aeroportuária de 50% (cinquenta por cento).

Axt. 46 - A Tarifa de Embarque é devida pelo passageiro e as da
Pouso • de Permanéncia pelo proprietário ou •xplorador de aeronaves do

da se uinte tabela:
transporte aw.m. ay,------------

CATEGORIA
DO	 AEROPORTO

'

--    ------ -- 

TARIFAS DOMESTICAS
VAIARES UNITÁRIOS EM CR$

EMBARQUE
(FAX)

POUSO
(t.)

PERMANÊNCIA (t.h)

PÁTIO DE
MANOBRAS

ÁREA DF
ESTADIA

14 ,72.000,00 21.303,58 4.260,72 852,14

2. 64.000,00 18.677,89 3.735,58 747,12

34.,. 44.000,00 12.305,38 2.461,08 492,22

46 30.000,00 5.745,48 1.149,10 229,82

Art. 55 - Para as aeronaves engajadas no transporte aéreo
regular, o preço do estacionamento no pátio de manobras será calculado na
base de 20% (vinte por cento) do preço do pouso por hora ou fraçAo.

5 15 - Quando a aeronave, engajada no transporte aéreo regular,
retornar ao. pátio de manobras procedente de área arrendada por .50
proprietário ou explorador, ou de área aeroportuária de estadia, terá as
2 (duas) primeiras horas cobradas pelo mesmo valor da tarifa de área de

estadia.

5 25 - Decorridas as 2 (duas) horas a que se refere o parágrafo
anterior, será cobrado o preço previsto no artigo 4., por hora ou fraçáo
excedente.

-Art. 62 - Os preços unificados referenciados no artigo 8 2 , da
Portaria n. 331/SOP, de 07 de outubro de 1991 e constantes da seguinte
tabela, serão cobrados do proprietário ou explorador de aeronaves nas
seguintes atividades;

administrativa;
táxi-aéreo;
transporte privado;
serviço de indústria e comércio;
instrução;
recreio;
de.Onitra00; e
serviços especializados.

DO PREÇO UNIFICADO

FAIXA DE
PESO MÁXIMO
DE DECOLAGEM

(TONELADAS)

VOO DOMÉSTICO - VALORES EM CR$

CATEGORIA DO AEROPORTO

14 25 3. 45

ATÉ	 1 340.402,00 214.243,00 103.331,00 63.141,00

MAIS DE	 1
ATO	 2

348.402,00 214.243,00 147.606,00 90.197,00

MAIS DE	 2
ATÉ	 4

422.838,00 372.052,00 255.902,00 154.400,00

MAIS DE	 4
ATÉ	 6

855.584,00 752.873,00 518.398,00 314.397,00

MAIS DE	 6 1.114.163,00 979.913,00 672.837,00 402.445,00

, ATÉ	 12

Z11 

	 2.530.452.00
	

2.325.057,C0
	 Lsman.o.

RA 5 OE 24
	

6.493.933,00
	

5.713.240.00
	 3.04.755,35
	

2.314.501.N

ATE	 46

MIO DE 45
ATE	 100

7.686.929,00 5.761.906.00 4.545.774.00 2.789.221.05'

0'1 S' 10031%

12.544.29500 11.032.955.00 7.155.432,00 4.91.4411.14

011 DE 0°`2
19.505.912,N /7.415.047.00 '	 11.910.005.00 5.970.07744

, 043536 300 33.103.153 00 29.1/1.643.00 19.945.344,00 11.755.285,00

Axe. 72 - Os preços pela permanência das aeronaves de que trata
o artigo anterior desta portaria, em pátio de manobras efou área de
estadia, sara(' calculados conforme as seguintes tabelas:

DOS PREÇOS DE PERMANÊNCIA
I - PÁTIO DE MANOBRAS (POR HORA OU FRAÇÃO)

FAIXA DE
PESO MÁXIMO
DE DECOLAGEM

(TONELADAS)

VOO DOMESTICO - VALORES EM CR$

_
CATEGORIA DO AEROPORTO

1. 2. 31.

9:7;24
ATE	 1 57.607,22 50.243,37 33.696,97

MAIS DE	 1
ATE	 2

57.607,22 50.243,37

A TÉ	 4

48.139,32 13.740,47

MAIS DE	 2 57.607,22 50.243,37 48.139,32 13.740,47

MAIS DE	 4
ATE	 6

57.607,22 50.243,37 48.139,32 13.740,47

MAIS DE	 6
ATÉ'	 12

57.607,22 50.243,37 48.139,32 13.740,47.

MAIS DE	 12
ATE	 24

83.488,45 73.217,40 48.298,42 22.593,58

MAIS DE	 24
ATE	 48

167.539,61 146.823,32 96.822,96 45.194,88

MAIS DE	 48
ATÉ	 100

277.418,66 243.081,59 160.226,38 74.770,94

MAIS DE 100
ATO	 200

628.571,24 550.731,89 362.938,29 169.489,75
•

MAIS DE 200
ATE	 300

1.095.884,85 960.596,13 632,943,68 , 295.231,70

MAIS DE 300 1.593.608,48 1.396.741,12 920,454,18 429.562,63

/I - ÁREA DE ESTADIA (POR HORA OU FRAÇÃO)

FAIXA DE
PESO MÁXIMO
DE DECOLAGEM

(TONELADAS)

VOO DOMÉSTICO - VAIARES EM CR$

CATEGORIA DO AEROPORTO

1. 2. 35 45

ATE	 1 ' 3.859,65 3.859,65 2.700,00 2.700,00

MAIS DE	 1
ATE	 2

3.859,65 3.859,65 3.859,65 3.859,65

MAIS DE	 2
ATE	 4

3.859,65 3.859,65 3.859,65 3.859,65

MAIS DE	 4 4.855,80 4.275,63 3.859,65 3.859,65

ATE	 6

II
III
IV
V

V/
VII

VIII



n•n

--	 -

5824	 SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

N? 81 SEGUNDA-FEIRA, 3 MAL 1993

FAIXA DE
PESO MÁXIMO

DE
DECOLAGEM

(TONELADAS)

VOO DOMÉSTICO - VALORES EM CR$

CATEGORIA DO AEROPORTO

15 2. 35 4.

MAIS DE	 6
ATÉ	 /2

8.582,55 7.582,41 4.871,12 3.859,65

MAIS DE	 12
ATÉ	 24

16.678,40 14.662,61 9.856,26 4.547,43

MAIS DE	 24
ATÉ	 48

33.374,00 29.434,66 19.301,66 9.174,90

MAIS DE	 41
ATÉ	 100

55.470,37 48.670,66 32.062,63 15.011,40

MAIS Dl 100
ATÉ	 200

125.687,22 110.178,79 72.563,59 33.855,71

MAIS DE 200
ATÉ	 300

219.231,20 192.183,71 126.678,06 58.995,49

MAIS DE 300 318.661,01 279.177,92 184.049,43 85.988,64

•
Art. 8 5 - A presente Portaria entra em vigor a partir do dia

28 de abril de 1993, ficando revogadas as disposições em contrário.

Brig do Ar - MAYRON DOS SANTOS PEREIRA

PORTARIA N9 189160P, DE 28 DE ABRIL DE 1993

Aprova Valore. das Tarifas Domésticas
de Uso das Comunicações e dos Auxílios
A Navegação Aérea em Rota e dá outras
providências.

O CHEFE . D0 SUBDEPARTAMENTO DE OPERAÇOES DO DEPARTAMENTO DE
AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com a delegação-de competência do DIRETOR GERAL,
-outorgada pela Portaria na 433/DGAC, de 31 de outubro de 1986 e nos
terno. da Portaria n . 186/DGAC, de 26 de abril de 1993, publicada no
DO.U. de 28 de abri/ de 1993, resolve:

Art. 1 5 - Picam aprovado., noa termos desta Portaria, os valores
das Tarifes de Uno das Comunicações e dos Auxílios à Navegação. Aérea em
Rot., assim denoeinadas:

I - TAM - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios h
Nevegaçáo Aérea; •

.	 II - TAT Tarifa e Uso das Comunicações e da. Auxílios - Rádio
e- Visuais.m Área Terminal de Tráfego Aéreo.

Art. 2. - A. tarifas e ás preços tratados nesta Portaria são
fixados em moada,fiacioesl.

Art. 3. - De acordo com o previsto na Lei n. 7.920, de 12 de
dasaebro de 1989; será acrescido ao. valores de que trata esta Portaria
9 Adicional dó Tarifa Aeroportuária de 50% (cinqüenta por cento).

Art. - As Tarifas TAN e TAT são devidas pelo proprietário ou
explorador dá aeronaves do transporte aéreo regular, terão os valores
constantesda seguinte tabela.

•

TAN	 (POR KM) - TAT	 (POR OPERAÇÃO)

REGIÃO DA VOO' VOO DOMÉSTICO
. CR$

CLASSE DO
AERÓDROMO

vôo DOMÉSTICO
CR.

PIR/UTA ERASIL/A 3.630,73 A 950.177,37

O 760.142,84

PIO CURITIBA 3.630,73 C 532.100,10

• D 372.469,11

DEMAIS FIO 1.958,31 E 260.730,66

P 104.292,12

Art. 55 - Os preços único. PAN e PAT referenciados no artigo 6.,
da Portaria n. 331/SOP, de 07 de outubro de 1991 e constantes da seguinte
tabela, ...ré° cobrados do proprietário co explorador de aeronaves nas
seguintes atividades.

administrativa;
táxi-aéreo;
transporte privado;
serviço de indústria e comércio;
instrução;
recreio;
demonstração; e
serviços especializados.

DO PREÇO ÚNICO

I - PAN

FAIXA DE PESO MÁXIMO DE DECOLAGEM
(TONELADAS)

VOO DOMÉSTICO
(CR$)

ATÉ	 1 141,308,00

MAIS DE	 1 201.873,00

ATE	 •2

MAIS DE	 2 315.721,00

ATÉ	 4

MAIS DE	 4 418.270,00

ATÉ	 6

MAIS DE	 6 836.718/00

ATÉ	 12

MAIS DE	 12 1.674.586,00
ATÉ	 24

MAIS DE	 24 3.348.017,00

ATé	 48	 •

MAIS DE	 48 6.277.904,00

ATÉ	 100

MAIS DE 100
ATÉ	 200

-12.556.247,00

MAIS DE 200
ATE	 300

23.875.582,00

MAIS DE 300 29.049.007,00

II - PAT

!	
FAIXA DE PESO MÁXIMO

DE DECOLAGEM
(TONELADAS)

CLASSE DO AERÓDROMO VOO DOMÉSTICO 
(CR$) 

ATÉ	 1 A 275.162,00
B 197.343,00

• C 37.621,00
D
E

 26.684,00
18.681,00

F 7.562,00

MAIS DE	 1 . A 275.162,00
ATÉ	 2 B 197.343,00

C 53.730,00
D 38.132,00
O 26.679,00
F 10.809,00

MAIS DE	 2 A 429.166,00
ATÉ	 4 O 296.524,00

C 85.563,00
D 57.362,00
E 40.416,00
F 16.226,00

MAIS DE	 4 A 569.943,00
ATÉ	 6 B 393.489,00

C 114.884,00
D 90.398,00
E 63.888,00
F 25.822,00

MAIS DE	 6 A 760.262,00
ATE	 12 O 590.947,00

C 384.144,00
D 228.990,00
E 161.817,00
F 64.837,00

MAIS DE	 12 A - 950.056,00
ATÉ	 24 13 788.714,00

O 576.530,00
D 457.552,00
E 324.110,00
F 129.569.00

MAIS DE	 24 A 1./40.1i8,00
ATE	 48 13 985.7/5,00

C 7 4.484,00
D 6 6.628,00
E 486.579,00
F 194.305,00

MAIS DE	 48 1.5 9.949,00
ATE	 100 1.182.821,00

O 9 6.207,00
8 8.858,00
6 9.060,00
259.139,00

MAIS DE 100 A 1.9 0.072,60
ATÉ	 200 8 1.5 7.018,00

C 1.1 3.456,00
D 1.1 4.994,00
E 8 1.177,00
F 3 3.643,00

MAIS DE 200 A 2.375.128,00
ATÉ	 300 B 2.097.334,00

II
III
IV
V

VI
VIL

VIII

e

ri
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FAIXA DE PESO MÁXIMO
DE DECOLAGEM,„,,
(TONELADAS) -"-

CLASSE DO AERÓDROMO

C

V00 DOMESTICO
(CR$)

1.499.625,00
D 1.476.903,00
E 1.013.833,00
F 404:886,00

MAIS DE 300 A	 . 3.647.880,00
E
C

2.969.288,00
2.301.597,00

D	 • 2.235.029,00
E 1.631.059,00
F 652.262,00_.

Art. 6 5 - A presente Portaria entra em vigor a partir do dia
28 de abril de 1993, ficando revogadas as disposições em contrário.

Brig do Ar - MAYRON DOS SANTOS PEREIRA

(Ofs. n9s 83 e 85/93)

Subdepartarnento de Planejamento .
PORTARIA 89 89/SPL, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1993
Autoriza o funcionamento da MAYNARD INTERNATIONAL CARGAS
LIDA, como Agência de Carga Aérea. NO de Código DAC 1558.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO
' DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competèn

cia outorgada pela Portaria n. 433/DGAC, de 31 de outubro de 1986, e de
acordo com o Art. 48 da Portaria no 957/095, de 19 de dezembro de 1989
e. tendo em vista o que consta do Processo n4 07-01/00579/93, resolve:

Art. 10 - Autorizar o funcionamento da empresa MAYNARD INTER
• NATIONAL CARGAS LTDA, com sede na Cidade de São Paulo, EstadodeSão Pau

lo, como agenciadora de carga aérea doméstica e internacional.	 -

Art. 2. - A empresa ora autorizada se compromete por si e por
seus prepostos, sob pena de caducidade da autorização, às seguintes
obrigações: 1) Obedecer às leis, instruções e determinações baixadas
pelo Departamento de .Aviação Civil (DAI); 2) Não transferir seu centro
le acionário ou pnrte do capital, a pessoa física ou jurídica, sem í
previa autorização do SACI 	 3) Não explorar atividade incompatível ou
conflltante com o Agenciamento de carga; 	 41 Não admitir no quadro so
cial pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporção supí
rior a 20% do Capital social com direito a voto; 51 Subordinação da
abertura de filiais à aprovação do SACI e 6) Submeter-se:4 fiscaliza
cão dos agentes credenciados do DAC.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
Eco.

Brig., do Ar - RENATO CLÁUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA 59 107/SPL, DE 9 DE MARÇO DE 1993

Autoriza o funcionamento da EXIM ADUANEIRA LTDA, como Agen
cia de Carga Aérea. NO de Código DAC 1557.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO
DEPARTAMENTO DE AV(A40 CIVIL, no uso da delegação de competén
eia outorgada pela Portaria n. 433/DGAC, de 31 de outubro de 1986, e de
acordo com o Art. 48 da Portaria n. 957/005, de 19 de dezembro de 1989
e tendo em vista o que consta do Processo n4 07-01/17406/92, resolve:

Art. 19 - Autorizar o funcionamento da empresa EXIM ADUANEIRA
LTDA, com ,sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio GrandedoSul,co
mo agenciadora de carga aérea doméstica e internacional.

Art. 20 - A empresa ora autorizada se compromete por si e por
seus prepostos,- sob pena de caducidade da autorização, as seguintes
obrigações: 1) Obedecer às leis, instruções e determinações baixadas
pelo Departamento de Aviação Civil (SACI; 2) Não transferir seu contra
le acionario ou parte do capital, a pessoa física ou jurídica, sem a
previa autorização do SACI	 3) Não explorar atividade incompatível ou
conflitante com o agenciamento de carga; 	 41 Não admitir no quadro ao
cial pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporção supí
rior a 20% do capital social com direito a voto; 5) Subordinação da
abertura de filiais à aprovação do DAC; e 6) Submeter-se à fiscaliza
ção dos agentes credenciados do DAC.

Art. 3Q - Esta Portaria entra em vigor na data de sua' publica
ção.

Brig do Ar - RENATO CLÁUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA 09 110/SPL, DE 10 DE MARÇO DE 1993

AUtOrico o funcionamento da POOL CARGO INTERNACIONAL TRANS
PORTES LIDA, como Agéncia de Carga Aérea. Na de Código
DAC 1556.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO
DEPARTAMENTO DE AV(ACA-0 CIVIL, no uso da delegação de competén
cia outorgada pela Portaria ne 433/DGAC, de 31 de outubro de 1986, e
acordo com o Art. 48 da Portaria no 957/GM5, de 19 de dezembro de 1989
e tendo em vista o que consta do Processo nO 07-01/01244/93, resolve:

Art. le - Autorizar o funcionamento da empresa POOL CARGO IN
TERNACIONAL TRANSPORTES LTDA, com sede na Cidade de São Paulo, Estad5
de São PaUlo, como agenciadora de carga aérea doméstica einternacional.

Art. 20 - A empresa ora autorizada se compromete por si e por

seus propostos, sob pena de caducidade da autorização, às seguintes
obrigações: 1) Obedecer às leis, instruções e determinações baixadas
pelo Departamento de Aviação Civil (SACI; 2) Não transferir seu contra
le acionerio ou parte do capital, a pessoa física ou jurídica, sem W

prévia autorização do SACI 	 3) Não explorar atividade incompatível ou
conflitante com o agenciamento de carga; 	 4) Não admitir no quadro so
cial pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporção supí
rior a 20% do capital social com direito a voto;	 5) subordinação da
abertura de filiais à aprovação do SACI 	 e 6) Submeter-se à fiscaliza
ção dos agentes credenciados do SAI.

Art. 35 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
ção.

Brig do Ar - RENATO CLAUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA N9 111/SPL, DE 10 DE MARÇO DE 1993 •

Autoriza o funcionamento da ATLANTA CARGAS AÉREAS E RODO
VIÁRIAS LIDA, como Agência de Carga Aérea. No de CódigU
DAC 1560.

OCHSFEDOSUBDSPARTAMENTODEPLANEJAMENTODODEPARIAMENTOOSAVIAçA0
CIVIL, no uso da delegação de competência 'outorgada pela Portaria n. 433/
de 31 de outubro de 1986, e de aco:do com o Art. 48 da Portaria no 957/
GM5, de 19 de dezembro de 1989, e tendo em vista o que consta do Proces
so nO 07-01/01881/93, resolve:

Art. 18 - Autorizar o funcionamento da empresa ATLANTA CARGAS
AÉREAS E RODOVIÁRIAS LIRA, com sede na Cidade de Goienia, Estado de
Goiãs, como agenciadora de carga aérea doméstica e internacional.

Art. 2O - A empresa ora autorizada se compromete por si e por
seus propostos, sob pena de caducidade da autorização às seguintes
obrigações: 1) Obedecer às leis, instruções e determinações baixadas
pelo Departamento de Aviação Civil (SACI; 2) Não transferir seu contro
/e acionário ou. parte do capital, a pessoa física ou jurídica, Sem a
prévia autorizacão do SACI	 3) Não explorar atividade incompatível ou
conflitante com o agenciamento de carga; 	 4) Não admitir no quadro so
cial pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporção ;tope
rior a 20% do capita/ social com direito a voto; 5) Subordinação da
abertura de filiais à aprovação do SACI e 61 Submeter-se fiscaliza
cão dos agentes credenciados do ORO.,

ão
Art. 30 -Seta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ç.

PORTARIA 59 112/SPL, DE 10 DE MARÇO DE 1993

Autoriza o funcionamento da FIORDE ASSESSORIA E DESPACHOS
LIDA, como Agência de Carga Aérea. N. de Código	 DAC
1561.

oCHSFSDOSUBDSPARTAMENToDEPLANSJAMENTODODEPARIAMENTODEAVIAÇÃO
CIVIL, no uso da delegação de competencia outorgada pela Portaria 'no 433/
DGAC, de 31 de outubro de 1986, e de acordo com o Art. 48 da Portaria
957/GM5, de 19 de dezembro de 1989, e tendo em vista o que constadoPro
cesso n..07-01/02057/93, resolve:	 -•

Art. 10 - Autorizar o funcionamento da empresa FIORDE ASSESSO-
RIA E DESPACHOS LTDA, com sede na Cidade São Paulo, Estado de 880 Paulo,
como agenciadora de carga aérea domestica e internacional.

Art. 20 - A empresa ora autorizada se compromete por si e por
seus propostos, sob pena de caducidade da autorização, às seguintes
obrigações: 1) Obedecer as leis, instruções e determinações baixadas
pelo Departamento de Aviação Civil (SACI; 2) Não transferir seu contra
le acionário ou parte do capital, a pessoa física ou jurídica, sem í
prévia autorização do DAC; 	 3) Não explorar atividade incompatível ou
conflitante com o agenciamento de carga;	 4) Não admitir no quadro se
cial pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporção supí
rior a 201 do capital social com direito a voto; 5) SubordinaçãO da
abertura de filiais à aprovação do DAC; e 6) Submeter-se A fiscaliza
cão dos agentes credenciados do SAC.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor no data de sua publicA

Brig do Ar , RENATO CLAUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA N9 114/SPL, DE 11 DE MARÇO DE 1993 	 •

2.rfljezag:uAgeir:rerernrdceleCNIgOTAÇS'.:6122.DA, com' AgiL.

OcHEFROOSUBDWARIAMENTODEPLANSJAMENTODODSPARTAMENTODEAVPçÁO
cww, no uso da delegação de competência outorgada pela Portaria no 433/
DGAC, de 31 de outubro ee 1986, e de.acordo com o Art. 48daPortaria n.
957/GM5, de 19 de desamor° de 1989, e tendo em vista o que constadoPrO
cesso no 07-01/01576/93, resolve:

Art. 1. - Autorizar o funcionamento da empresa 1382 SERVIÇOS
LIDA, COM Sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,como
agenciadora de carga aérea doméstica e internacional.

Art. 20 - A empresa ora autorizada se compromete por si e por
seus prepostos, sob pena de caducidade da autorização, às seguintes
obrigações: 11 Obedecer is leis, instruções e determinações baixadas
pelo Departamento de Aviação Civil (DAC); 2) Não transferir seu contro
le acionãrio co parte do capital, a pessoa física ou jurídica, sem í
prévia autorização do DAI;	 3) Não explorar atividade incompatível ou
conflitante com o agenciamento de carga; 	 4) Não admitir no quadro ao
cial pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporção znPE
rior a 20% do capital social com direito a voto; 	 5) Subordinação da
abertura de filiais à aprovação do DAC; 	 e 61 Submeter-se A fiscaliza

Brig do Ar - RENATO CLAUB/0 COSTA PERIMA

ção.
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ção dos agentes credenciados do DAC.
Art. 38 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica

Brig do Ar - RENATO CLAUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA 99 118/SPL, DE 12 DE MARÇO DE 1993
Autorização para

	 X°1=irr Serviços

OCHEFEDOSLILIDEPARTAMENTODEPLANEJAMENTODODEPARTAMENTODEAVIAÇÁO
CIVI L_ no uso da delegação de competência outorgaàa pela Portaria n9
433/DGAC, de 31 de outubro de 1986,- e com fulcro no Decreto n986.765,de
22 de dezembro de 1981, e com base no Art. 59 da Portaria n9035/SPL, de
13 de fevereiro de 1984, tendo em vista o que consta do	 Processo n9
07-01/01319/93, resolve autorizar o funcionamento da empresa J.F. AERO-
AGR/COLA LTDA, com séde social na cidade de São Pedro dos Ferros, e
operacional no Aeroporto de Pampulha, ambas no Estado de Minas Ge
raia, para explorar os Serviços Aéreos Especializados de PrOteção ã La=
VOU.,

A autorização terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, coa
tados da expedição desta Portaria, e a empresa se compromete por si
por seus propostos, sob pena de caducidade da autorização, a cumprir as
seguintes obrigações: 1) comprovar o arquivamento dos atos constituti-
vos na Junta Comercial competente no prazo de 90 (noventa) dias; 2)ini-
ciar suas operaçõesAentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, con-
tados da expedição desta Portaria; 3) comprovar a integralização de 25%
(vinte e cinco por dento) do capital social em até 03 (três) meses, 50%
(cinquenta por cento) em até 12 (doze) meses e 100% (cem por cento) em
até 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da expedição desta Por-
taria; 4) naõ transferir o controle do capital social para outras pes-
soas fisicas . ou jurídicas sem a prévia anuência do DAC; 5) não explorar
qualquer outro serviço não autorizado ha presente Portaria; 6) cumprir
o previsto no Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica ( ABRA-
137),-de 12 de dezembro de 1980.

Brig do Ar - RENATO CLAUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA N9 120/SPL, DE 12 DE MARÇO DE 1993
• Cancelamento da Autoriiaçao para funcionamento de

empresa de táxi aéreo.

OCHEFE008UBDEPAR7AMENTODEPLANEJAMENTODODEPARTAMENTODEAVIAÇÁO
cna, no uso da delegação de competència outorgadi, pela Portaria	 n9
433/DGAC, de 31 de outubro de 1986, e de acordo com a Portaria n9
622/0M5, de 29 de agosto de 1990, tendo em vista o que consta do Proces
sono 07-11/1308/86, resolve cancelar a autorização para funcionamento
da empresa CORONADO AEROTAXI LIDA, revogando, assim, a Portaria	 n9
557/SPL, de 22 de dezembro de 1956.

Brig do Ar - RENATO CLÁUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA 99 123/501,, DE 15 DE MARÇO DE 1993

Autoriza o funcionamento da YAMANECO TACOS CARGA AEREA E
ENTREGAS S/C LIDA, como Agência de Carga Aérea.

OCHEFEDOSUWEPARTAMEdPrODEPLANEJAMENTODODEPARTAMEN7OIRAVIAÇÃO
CIVIL, no uso da delegação de competência outorgada pela Portaria nO 433/
DGAC, de 31 de outubro de 1986, e de acordo cosi o Art.48 da Portaria no
957/GM5, de 19 de deiembrodd 1989, e tendo em vista o que consta do
Processo nO 07-01/9345/89, resolve:

Art. 10 - . Autorizar o funcionamento da empresa TAMANECO YACON
CARGA AÉREA E ENTREGAS S/C LIDA, com sede na Cidade de São Paulo, Esta
do'de São Pau/o, como agenciadora de carga aérea domestica e internacio
na/.

Art. 20 - A empresa ora autorizada se compromete por si e por
seu: propostos, sob pena de caducidade da autorização, As seguintes
obrigações; 1) Obedecer As leis, instruções e determinações baixadas
peio Departamento de Aviacão Civil (DAC); 2) Não transferir seu contro
le acionário ou parte do capital, a pessoa física ou jurídica, sem a
prévia autorização do DAC; 3)980 explorar atividade incompatível ou
conflitaút. co. o agenciamento de carga;	 4) Não admitir no quadro so
ciai pessoa jurídica ~rinha ao transporte de carga em proporção sup
rior a 20% do capita/ social com direito a voto; 5) Subordinação da
abertura de filiais à aprovação do DAC; e 6) Submeter-se á fiecaliza
Cão dos agentes credenciados do DAS. .

Art. 39 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga a de no 319/086, de 05 de outubro de 1989.

Brig do Ar - RENATO CLAUD/O COSTA PEREIRA

PORTARIA NO 135/SPL, DE 19 DE MARCO DE 1993

Autoriza o funcionamento da AEROFAST - TRANSPORTES DE ES
COMENDAS URGENTES LIDA, como Agência de Carga Aérea. 09
de Código DAC 1563.

OCHEFEDOSIMOEPARTAMENTODEPLANEJAMENTOOODEPARTAMENTODEAVIAÇÃO
CIVIL no uso da delegação de competência outorgada pela Portaria nO 433/
bGAC, de 31 de outubro de 1986, e de acordo coso Art. 48 da Portaria no
957/G55, de 19 de dezembro de 1989, e tendo em vista o que constado Pra
cesso na 07-01/02192/93, resolve:

Art. /O - Autorizar o funcionamento da empresa AEROFAST-TRANS
PORTES DE ENCOMENDAS URGENTES LIDA, com sede na Cidade de São Paulo,
tado de São Pau/o, como agenciadora de carga aérea doméstica e InternW
cional.

Art. 20 - A empresa ora autorizada se compromete por si e por
seus propostos, sob pena de caducidade da autorização, As seguintes

obrigações: 1) Obedecer ãs leis, instruções e determinações baixadas
pelo Departamento de Aviação Civil (DAC); 2) Não transferir seu nastro
le acionário ou parte do capital, a pessoa física ou jurídica, sem W
prévia autorização do DAC;	 3) Não explorar atividade incompatIvel ou
conflitante com o agenciamento de carga;	 4) Não admitir no quadro so
cial pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporção supTs
rior a 20% do capital social com direito a voto; 	 5) Subordinacão da
abertura de filiais a aprovação do DAC; 	 e 6) Submeter-se A fiscaliza
ção dos agentes credenciados do DAC.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica

Dag do Ar - RENATO CLAUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA 09 144/SPL, DE 29 DE MARCO DE 1993
Cancelamento de autorização para funcionamento de empresa de
Serviços Aéreos Especializados.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO

CIVIL. no uso da delegação de competdncia outorgada pela Portaria n5433./DCAC, de 31 de
outubro de 1986, e de acordo com a Portaria ne035/SPL, de 13 de fevere/ro de 1984, ten
do em vista o que consta do Processo n507-15/4563/86, resolve cancelar a autorizaçrz
para funcionamento da empresa ANDRADE .5 ROSA - AVIAÇXO ACR/COLA LIDA, revogando assim,
a Portaria 05 135/SPL, de 13 de março de 1987.

Brig do Ar - RENATO CLAUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA 89 145/SPL, DE 29 DE MARCO DE 1993
Autoriza o funcionamento da BATISTA SANTOS REPRESENTAÇOES
LIDA, somo Agência de Carga ;Cérea. No de Código pAc

NO 1566.

OCHEFEDOSUBOEPARTAMENTODEPLANEJAMENTODODEPARTAMENTODEAVIAGAO
CIVIL co uso da delegação de competência outorgada pela Portaria no 433/
DGAC, de 31 de outubro de 1986, e de acordo com o Art. 48 da Portaria (10
957/ORO, de 19 de dezembro de 1989, e tendo em vista o que consta do
Processo n9 07-01/05173/92, resolve:

Art. 10 - Autorizar o funcionamento da empresa BATISTA SANTOS
REPRESENTAÇOES LISA, com sede na Cidade Recife, Estado de Pernambuco e
filial no Estado do Rio de Janeiro, como agenciadora de carga doméstica
e internacional.

Art. 20 - A empresa ora autorizada se compromete por si e por
seus prepostos, sob pena de caducidade da autorização, As seguinte.
obrigações. 1) Obedecer ãs leis, instruções e determinações baixadas
pelo Departamento de Aviação Civil (DAC); 2) Não transferir seu contro
le acionário ou parte do capital, a pessoa física ou jurídica, Sem a
prévia autorização do DAC; 	 3) Não explorar atividade incompatível ou
conflitante com o agenciamento de carga; 	 4) Não admitir no quadro so
cial pessoa jurídica entranha, as transporte de carga em proporção supW
rior a 20% do capital social com direito a voto;	 5) Subordinação da
abertura de filiais à aprovação do DAC; 	 e 6) Submeter-seit fiscaliza
cão dos agentes credenciados do DAC.

Art. 35 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
ção.

• Brig do Ar - RENATO CLAUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA N9 149/SPL, DE 31 DE MARÇO DE 1993
=ização para funcionamento de empresa de taxi

OCHEFEDOSUBDEPARTAMENTODEPLANEJAMENTODODEPARTAMENTODEAVIAÇÃO
CIVIL, no uso da delegação de competência outorgada pela	 Portaria 09
433/DGAC, Je 31 de outubro de 1986, e de acordo com a Portaria n9
622/GM5, de 29 de agosto de 1990, tendo em vista o que consta do Proces
so 09 07-01/16177/92, resolve autorizar o funcionamento da empresa *8-
018 TAXI AEREO LIDA, com sede social e operacional na cidade de Manda-
qui. Estado de São Paulo, para explorar os serviços de transporte aéreo,
público de passageiros e/ou cargas, na modalidade de táxi aéreo.

A autorização terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, con
tados da expedição desta Portaria, e a empresa se compromete por si ti
por seus prepostos, sob pena de caducidade da autorização, a cumprir as
seguintes obrigações: 1) comprovar o arquivamento dos atos constituti-
vos na Junta Comercial competente no prazo de 90 (noventa) dias; 2) ini
ciar suas operações dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias; con-
tados da expedição desta Portaria; 3) comprovar a integralização de 25%
(vinte e cinco por cento) do capital social em até 03 (três) meses, 50%
(cinquenta por cento) em até 12 (doze) meses e 100% (cem por cento) em
até 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da expedição desta Por-
taria; 4) não transferir o controle do capital social para outras pes-
soas físicas ou jurídicas sem a prévia anuência do DAC; 5) não explorar
qualquer outro serviço não autorizado na presente Portaria; e 6)cumprir
o previsto no Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica.

Brig do Ar - RENATO CLAUD/O COSTA PEREUA

PORTARIA 149 151/SPL, DE 19 DE ABRIL DE 1993
Autoriza o funcionamento da SPEED PAN ENCOMENDAS EXPRES
IAS LIDA, como Agência de Carga Aérea. NO de Código DA'd
1504.

OCHEFEDOSUBDEPARTAMENTODEPLANEJAMENTOOODEPARTAMENTODEAVIAÇÃO
CIVIL. no uso da delegação de competancia outorgada pela Portaria nu 433/
DGAC, de 31 de outubro de 1986, e de acordo somo Art. 48 daPortaria se
957/0M5, de 19 de dezembro de 1989, e tendo em vista o que consta 	 do
Processo no 07-01/04331/92, resolve:

cão.
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. Art. lo - Autorizar o funcionamento da empresa SPEED PAR ENCO
MENDAS:=PRESS AS LTDA, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de SAS
Paulo e Miais mis Estados do Rio de Janeiro, Distrito Federal, Pernam
bncoé:Rio Grande-do Sul, Paraná e Minas Gerais, como agenciadora de car
ga:aérea doméstica e,internacional.

" Art. 20 - A " empresa ora autorizada se compromete por si e por
propsStos. sob pena de caducidade da autorização, às seguintes

1) Obedecer As leis, instruções e determinações baixadas
pé b 'O-apartamento de Aviação Civil (DAC); 2) Não transferir seu contro-
le acionário ou parte do capital, a pessoa física co jurídica, sem a
préVia , autorização do DAC;	 3) Não explorar atividade incompatível ou
conflitante com o agenciamento de carga;	 4) Não admitir no quadro ao
cial pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporç ão sul,e
rior a 20% do capital social com direito a voto; 	 5) Subordinação da
abertura de filiais à aprovação do DAC; e 6) Submeter-se A fiscaliza
cio dos agentes credenciados do DAC. 	 •

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
ção e revoga e de no 475/SOL, 02 de dezembro de 1992.

Brig do Ar - RENATO CLAUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA 09 153/SPL, DE 5 DE ABRIL DE 1993
Declaração de caducidade da autorização para funcionamen-
to de empresa de táxi aéreo.

• OCHEFEDO8OBDEPARTAMENTODEPLANEJAAIENTOOODEPARÍAMENTODEAVIAÇA0
11911, no uso da delegação de competência outorgada pela Portaria 	 :19
'433/DGAC, de 31 de outubro de 1986, e de acordo com a Portaria 09
622/005, de 29 de agosto de 1990, tendo em vista o que consta do Preces
no-avo 07-17/3288/89, resolve declarar a caducidade da autorização pari
fuOlonamento da empresa CASTOR TAXI AEREO LIDA, revogando assim, 	 a

PORTARIA N9 154/ORA, DE 5 DE ABRIL DE 1993
Declaração de caducidade da autorização para funcionamen-
to de empresa de tAxi aéreo.

OCIÁSFEOOSUDEPARTAMSNTODEPLANEJAMENTOOODEPARTAMENTODEAVIAÇA0
CIVIL, no uso áa delegação de competência outorgada pela	 Portaria	 n9
433/DGAC, de 31 de outubro de 1986, e de acordd com a Portaria n9
E .22/ót45, de 29 de agosto de. 1990, tendo em vista o que consta do Preces
áo n9-07-01104888/ 91 , resolve declarar a caducidade da autorização pari
.funcionamento da empresa HELIMOTA AEROTAXI LTDA, revogando assim, 	 a
Portaira 59 176/SPL, de 12 de junho de 1991.

Brig do Ar - RENATO CLAUDIO COSTA PEREIRA

' PORTARIA N9 178/SPL, DE 14 DE ABRIL DE 1993
Autorização :para funcionamento de empresa de tá ji aéreo.

• ' OCHEFEDOSUIDEPARTAMENTODEPLANEJAMENTODODEPARTAMENTODEAViAÇA0
CIVIL, nosso da delegação de competéncia outorgada pela Portaria n2433/DGAC. de 31 de
outubro de 1986, e de acordo com a Portaria n2622/G85, de 29 de agosto de 1990, tendo
em Vista o que consta do Processo n207-01/06574/92, resolve autorizar o funcionanuento
da empresa AERONAUS COMERCIO DE AERONAVES E AEROTAXI LIDA, com sede social e operacio
cal na cidade de Curitiba(Aeroporto de Bacacheri),Estado do Paraná, para explorar co
serviços de transporte aéreo público de passageirog e/ou cargas. na modalidade de tá-
xi aereo.

A autorização terá vigéncia pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da cape-
Oição•desta Portaria, e a empresa se compromete por si e por seus prepostos, sob pena
ele Caducidade da autorização. a cumprir as seguintes obrigações: 1) comprovar o argui
vamentá dos.atos . constitutivos na Junta Comercial competente no prazo de 90 (noventaI
dias: 2) iniciar suas operações dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conta-
dos da: expedição desta Portaria; 3) comprovar a integralização de 25% (vinte e cinco
per cento) do capital social em até 03 (três) meses, 50:6(cinquenta por cento) em até
12 (BCze) meses e 100% (cem por cento) em até 24 (vinte e quatro) meses . contados da
data da expedição desta Portaria; 4) não transferir o controle do capital social pa-
ra outras.pessoas físicas ou juridicas sem a prévia anuência do DAC; 5) não explorar
qualquer outro serviço não autorizado na presente Portaria; 6) cumprir o previsto no
Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica.

Brig do Ar - REMATo CLAUDio COSTA PEREIRA

PORTARIA 09 180/SPL, DE 16 DE ABRIL DE 1993
Autoriia o funcionamento da WORLD WIDE CARGO DO BRASIL
5ERVIÇOS,IMPORTAÇA0 E EXPORTAÇ00 LTDA, como Agência de
Carga Aérea.	 No de Código DAC 1564.

OCHEfRIDOSUBDEPARIAMENTODEPLANEJAMENTODODEPARTAMENTODEAVIAÇÃO
.CW1L-no uso da delegação de competência outorgada pela Portaria no 433/
DGAC, de 31 de outubro de 1986, e de acordo com o Art.48 da Portaria no
957/0815, de 19 de dezembro de 1989, e tendo em vista o que consta do
Processo nO 07-01/02479/93, resolve:

Art. 10 - Autorizar o funcionamento da empresa WORLD WIDE CAI
GO DO BRASIL SERVICOS,IMPORTACAO E EXPORTAÇA0 LTDA, com sede na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, como agenciadora de carga aérea do-
méstica e internacional.

Art. 20 - A empresa ora autorizada se compromete por si e por
seus propostos, sob pena de caducidade da autorização, ãs seguintes
obrigações: 1) Obedecer às leis, instruções e determinações baixadas
pelo Departamento de Aviação Civil (DAC); 21 Não transferir seu contei

Portaria 59 076/SOL,, de 22 de fevereiro de 1990.

Brig do Ar - RENATO "CLAUDIO COSTA PEREIRA

le acionário ou parte do capital, a pessoa física ou jurídica, sem a
prévia autorização do SACI	 3) Não explorar atividade incompatível ou
conflitante com o agenciamento de carga; 	 4) Não admitir no quadro so
cial pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporção sul-
rior a 20% do capital social com direito a voto;	 5) subordinação o.
abertura de filiais ã aprovação do DAC; 	 e 6) Submeter-se A fiscaliza
ção dos agentes credenciados do SAC.

Art. 3Q - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
Cão.	 •

Brig do Ar - RENATO CLAUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA N9 182/SPL, DE 20 DE ABRIL DE 1993
Autoriza o funcionamento da ORION OCASO RIR CARGO S/C
LISA - ME, como Agência de Carga Aérea. NO deCódigo DAC
1565.

OCHEFEDOSUBDEPARTAMENTODEPLANEJAMENTODODEPARTAMENTODEAVIAÇAO
CIVIL. no uso da delegação de competáncia outorgada pela Portaria no 433/
DGAC, de 31 de outubro de 1986, e de acordo com o Art. 48 de portaria na
957/005, de 19 de dezembro de 1989, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso nO 07-01/01882/93, resolve: .	 .

Art. lo - Autorizar o funcionamento da empresa ORION ÍCARO AIO
CARGO S/C LIDA - ME, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paia
lo, como agenciadora de carga aérea doméstica e internacional.

Art. 20 - A empresa ora autorizada se compromete por si e por
seus propostos, sob pena de caducidade da autorização, As seguintes
obrigações: 1) Obedecer ãs leis, instruções e determinações baixadas
pelo Departamento de Aviação Civil (DAC); 2) Não transferir seu contro
le acionário ou parte do capital, a pessoa física ou jurídica, sem W
previa autorização do SACI	 3) Não explorar atividade incompatível ou
conflitante com o agenciamento de carga; 	 41 Não admitir no quadro eu
cial pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporção sup
rior a 20% do capital social com' direito a voto; 5) Subordinaçã o da
abertura de filiais A aprovação do SACI e 6) Submeter-se à fiscaliza
ção dos agentes credenciados do SAC.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
ção. Brig do Ar - RENATO CLAUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA 09 183/SPL, DE 20 DE ABRIL DE 1993
Declaração de caducidade da autorização para funCiona-
mento de emPresa de táxi aéreo. •

OCHEFEDOSOBDEPARtAMENTODEPLANEJAMENTODODEPARIAMENTODEAVIAÇA0
GIVII:no uso da delegação de competência outorgada pela 	 Portaria	 n.

433/050C, de 31 de outubro de 1986, e de acordo com a Portaria 	 n.
622/0M5 de 29 de agosto de 1990, tehdo em vista .o que cometa do Processo
ne07-16/16P4/29, resolve declarar a caducidade da autorização para o
funcionamento da empresa COTFMA TAXI A8PF0 LTDA, revogando aasim, a Por-
taria:11 2 045/8PI, de 01 de fevereiro de 1990.

Brig do Ar T REBATO CLAUDIO COSTA UREIA&

PORTARIA- NO 184/SPL, DE 20 DE ABRIL DE 1993
Declaração de Caducidade da autorização para funciona-
mento de empresa de táxi aéreo.

OCHEFEDOSODDEMRIAMENTODEPLANEJAMENTODODEPARIAMENTODSAVIAÇÃO
CIVIL. lio uso da delegação de competência outorgada pela St:Medeie	 n.
433/155C, de 31 de outubro de 1986, e de acordo com a Portaria me
622/0915, de 29 de agosto de 1990, tendo cravista o que consta do Proces-
so n 2 07 . 13/4E14/90, resolve declarar a caducidade da autoiização para
funcionamento da empresa PRASIL TAXI AÉREO LIDA P.T.A., revogando as-
sim a Portaria n 2 380/SPL, de 11 de outubro de 1990.

Erig do Ar - PENATO CLÁUDIO COSTA PEREIRA

DESPACHOS DO CHEFE
Em 3 de março de 1993

RELAÇA0 N9 9/SPL/93
Em requerimentos

O Senhor Chefe do Subdepartamen to dg Planejamento do DAC, por
delegação de competência outorgada pela Portaria n9 433/DGAC, de 31 de
outubro de 1986, azarou os seguintes despachos:

TAXI AEREO LAGOA DE DENTRO LTDA - solicitando aprovação da Al
teração Contratual de 13.07.92: "APROVO". Em, 01.02.93 (Processo 	 n9
07_12/00112/921.

BASE AEROFOTOGRAME TR IA E PROJETOS S/A - solicitando aprovação
da Ata da Assembléia Geral Ordinária de 24.03.92: "APROVO". Em, 02.02.
93 (Proc. n9 07-14/967/86).

ARATU TAXI AEREO LTDA - solicitando aprovação da	 Alteração
Contratual de 25.11.92: "APROVO. . Em, 0.2.02.93 (Proc. n907-01/2630/80).

C E; M - TAXI AEREO LIDA - solicitando aprovação da Alteração
Contratual de 03.12.92: "APROVO". Em, 03.02.93 (Proc. n907-13/23.93/85).

cONPAR TAXI 50000 LTDA - solicitando aprovação da Alteração
Contratual de 30.09.92: "APROVO". Em, 03.02.93 (Proc. n9 07-12/903/801.

GAÚCHA AVIAÇA0 AGRÍCOLA LTDA - solicitando aprovação da Al-
teração Contratual de 15.01.92, com mudança de endereço da sede para o
Aeroporto de Carazinho, no municipio de Carazinho - RS: "APROVO". Em,
12.02.93 (Proc. n907-15/2054/841.
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IPE TAXI AÉREO LTD4 - solicitando aprovação da Alteração Con-
tratual de 23.10.92: "APROVO". Em, 21.01.93 (Proc. n9 07-13/02098/86).

TRINCANATO AEROTAXI LTDA - solieltando aprovação da Ata da
Reunião dos Socios Cotistas de 02.01.93, em que foi aprovada a.incorpo-
ração dessa sociedade pela ITALMAGNESIO NORDESTE SIA: "APROVO". Em, 16.
02.93 (Proc. n9 07-13/2163/87).

Em 12 de março de 1995
RELAÇA0 N9 10/SPL/93
Em requerimentos

O Senhor Chefe do Subdepartamen to de Planejamento do DAC,por
delegação de competencia outorgada pela Portaria n9 433/DGAC, de 31 de
outubro de 1986, azarou os seguintes despachos: 	 •

AND/RA TAXI AÉREO LTDA . - solicitando aprovação da Alteração
Contratual de 28.08.92, com mudança do endereço da firma para o Aero-
droso de Casa Branca, Trevo de Casa Branca/Aguai, no município de Casa
Branca, Estado de São Paulo: "APROVO". Em, 16.02.93	 (Processo n9
07-14/5087/89).

BAY AIR CARGO S/A - solicitando aprovação da Ata da AsseM-
blaia Geral Extraordinária, realizada em, 08.02:93: "APROVO'. Em, 17.

)02.93 (Proc. no 07-01/07503/921.
EMPRESA BAIANA DE TAXI AEREO LIDA -- solicitando aprovação da

AlteraçãO Contratual de 11.05.92, com mudança de endereço da sede da
. Sociedade para o Aeroporto Internacion al Dois de Julho, Ares de 'Avia-

ção Gerai, Salvador - BA: "APROVO". 8m, 25.02.93 (Pfocesso	 n9
07-12/958/88).

. AERONAVES EXECUTIVAS TAXI AÉREO LIDA - solicitando aprovação
da Alteração Contratual de 21.07.92: "APROVO". Em, 01.03.93 (Proc. n9
07-14/1353/90).

COE TAXI AÉREO LTDA - solicitando aprovação da Alteração Coo
tratual de.20.07.92: "INDEFERIDO". Em, 02.03.93	 (Processo	 nV
07-13/02490/90).

VIAGRO VIDOTTI AGRO AÉREA LTDA - solicitando aprovação	 da
Altaração Contratual de 15.04.91: "APROVO". Em, 02.03.93 (Processo n9
07-01/4329/80).

ANAPAEI T8X/ AÉREO S/A - solicitando parovação da Ata da As-
,memblitia Gerei Extraordiníria de 14.12.92, no qual modifica sua 'dono-
Álninação social para ~PARI AGROINDUSTRIAL S/A e ao/leito sua extinção
dom eórviços de Taxi Mira.: 'APROVO. . Em, 22.01.93 (Processo	 n9
07-11/3554187).

DT= laimus AÉREAS LTDA - solicitando aprovação da Altera
çÃo Contratual de 01.02.93: 'APROVO". Em, 09.03.93	 (Processo	 n9
07-01/06750/89).

RELACJi0 N9 12/SPL/92

Em decorrência do'conatante do Processo n9 07-14/1425/85, de
~miada suspensão da autorização para funcionamento da empresa AVIA=
00 AGRICOLA CAIUAS LTDA., pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar de
24 de março de 1992, em carater preventivo, e de acordo com o inciso
II, art9 289, do Código Brasileiro de Aeronãutica.

Em 19 de março oe 199!
RELAÇAO N9 11/SPL/93
Em requerimentos

O Senhor Chefe do Subdepartamento de Planejamento do DOO, por
delegação de competência outorgada pela Portaria n9 433/DGAC, de 31 de
outubro de 1986, exarou os seguintes despachos:

TRUTH TAXI AÉREO LTDA - solicitando aprovação da 	 Alteração
Contratual de 15.10.92: "APROVO". Efa, 09.03.93 (Proc. n907-01/4093/80).

.R/C0 TAXI AÉREO LTDA - solicitando aprovação da Alteração Coo
tratual de 29.10.92, com mudança de endereço do esczitorio de represen-
tação para ã Av: Marechal Câmara, 160 sala 1703 - Rio de Janeiro - RJ:
"INDEFERIDO". Em, 10.03.93 (Proc. n9 07-01/5224/79).

, ESTEIO - ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S/A - solicitando a-
provação da Ata da Reunião de Diretoria realizada em, 12.02.93, com a-
bertura de um escritorio de representação A Rua Comendador Norberto Mar
condes n9 700, Centro em Campo Mourão - Estado do Paraná: "APROVO". EM7
09.03.93 (Proc. n9 07-01/5380/75).

MAEDA TAXI AÉREO S/A - solicitando aprovação da Ata da Assem-
bleia Geral Extraordinária-de 28.09.92: "APROVO". Em, 12.03.93	 (Proc.
n9 07-14/194790).

TAXI AÉREO TAROBA LTDA - solicitando aprovação da Alteração
Contratual de 17.02.93: "APROVO". Em, 12.03.93 	 (Processo	 n9
07-14/6430/87).

AEROSUL S/A LAVANTAmENTOS AEROESPACIAIS E CONSULTORIA - soli-
citando aprovação da Ata de Reunião de Diretoria de 10.02.93, com ober
tara de uma filial no município de Afrânio, Estado de Pernambuco ã
Coronel Clementino Coelho, n9 05 - Centro - CEP: 56.360-000: "APROVO".
Em, 12.03.93 (Proc. n9 07-01/473/731.

NARINA TAXI AÉREO LTDA - solicitando aprovação da Alteração
aintratual de 10.10.92, com mudança de sua sede e foro para a cidade de
Bebedouro, Estado de São Paulo ã Rua Coronel João Manoel, n9 1.313, Cen
tro, ao qual foi reconsiderado o INDEPERIMENTO datado de 29.01,93, ten=
do em vista a correção de irregularidade: "APROVO". Em, 17.03.93 (Proc.
n9 07-14/820/88).

Brig do Ar RENATO CLAUDIO COSTA PEREIRA

(Of. . co 83/93)

Sul/departamento Técnico
,ORTARIA NO 113/STE, DE 11 DE MARÇO DE 1993

Credenciamen to de médicos civiD

O CHEFE DO SUBDEPW1RTAMENTO TÉCNICO DO DEPARTA
MENTO DE AVIAÇÃO CIN/11., de acordo com a delegação de c,mpetencia de am9
Sr Diretor-Geral, outorgada pela Portaria no 433/DCAC, de 31 de outubro de 1086 ,,, rosa-
va: credenciar os médicos civis Dr. ES 090114 LIMA, vinculado ao Aeroclube do Espirito
Santo e Dr. WALTER CCQUEstALA, vinculado ao Aeroclube de Itapeva, para proceder exames
medicos em candidatos a concessão das licenças de pessoal previstas para aAviação Ci-
vil, ou revalidação dos Certificados de Capacidade Fisica, conforme legislação aplicá-
vel.

Brig do Ar - SÉRGIO DRUMMOND DA FONSECA

PORTARIA N9 115/SUE, DE 11 DE MARÇO DE 1993
Cancelamento de Certificado de Homologação
de Empresa

O CHEFE DO SUBDEPARTAHENTO TÉCNICO DO DEPARTAMENTO Di-AVIACAO
CIVIL, tendo em vista o disposto no art. 90 da Portaria 119 451/G85, de 02 de agosto de
1991, que reformula o Sistema de Segurança de Vão da Aviação Civil, resolve:

Art. 1 g - CANCELAR o Certificado de Homologação 09102-01/DAC,
da Empresa SKYHAVE - SERVIÇOS AERONAtITICOS LIDA, por Solicitação da =Saha.

Brig do Ar - SÉRGIO DRUMMOND DA FONSECA
•

PORTARIA N9 123/RIO, DE 12 DD MARÇO DE 1993
Credenciamento, de Redimi Civil

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO TECNICO DO DEPARTA -

MENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com a delegação de COmpetineia,",do
Exm9 Sr Diretor-Geral, outorgada pela Portaria n9 433/005C, de 31 de outubro de 1986
resolve: credenciar omedico civil Dr ANIONIO REGIS DE ALBUQUERQUE JUNIOR, vinculado
ao Aeroclube de Imperatriz, para proceder exaSes medicas em candiddnis a concessão das
licenças de pessoal previstas para a Aviação Civil, ou revalidação dos Certificados de
Capacidade Física, conforme legislação aplicável.

Brig do Ar - SÉRGIO DRUMMOND DA FODSECA

PORTARIA N9 137/STE, DE 23 DE MARÇO DE 1993

Homologação de empresa para execução de
serviços e sanutençao em aeronaves e
seus componentes.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO TÉCNICO 00 DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO
CIVIL, tendo em vista o disposto no art. 64 da Portaria N4 453/588, de 02 de ogosto
de 199), que reformula O Sistema de Segurança de Vão da Aviação Civil, e tende ia vis
ta o que consto do Processo 050701/1397/93 -.-.-.-.-, relve:

Art. 14 - M000logar a empresa MÉLROA TAXI AÉREO LIDA no PADRÃO
"C. CLASSE 2, através do COE 84 9303-01/DAC, de acorde cem o NONA 148 de 25 de abril -
de 1990. 	 Drig do Ar - SERGIO . DRUt*IOND DA FONSECA

PORTARIA Ne 130/SUE, DE 23 DE MARÇO DE 1993 •
Cancelamento de Certificado de Homologação
de Empresa

O CHEFE DO SUEIDEPARTAMEHTO TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO
CIVIL, tendo em vista o disposto no art. 90 da Portaria 144 453/6)15, de 02 de agosto de
1991, que reformula o Sistema de Segurança de Vão da Aviação Civil, resolve:

Art. IV - CANCELAR o Certificado de HomologaçãO.Mg8M,04/QAC,
da Empresa MARILIA AEROTÉCNICA LIDA, por solicitaçao da mesma.

Brig do Ar - SÉRGIO DRUMMOND DA FONSECA

PORTARIA N9 141/STE, DE 24 DE MARÇO DE 1993
Credenciamento de Medico Civil - Revalidação

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO TECNICO DO DEPARTA -

MENTO DE AVIAÇÃO CIVIL., de acordo coo a delegação de competencia do
Emale Sr Diretor-Geral, outorgada pela Portaria n9 433/DGAC, de 31 de outubro de 1986
resolve: revalidar o credenciamento do Dr FRANCISCO SANDOR HOPPE, vinculado ao Aeroclu
be de Santa Cruz do Sul, concedido pela Portaria 119, 114/STE/26 Mar 90.

Brig do Ar - SERGIO DRUMMOND DA FONSECA

PORTARIA 119 150/STE, • DC 10 Df: 00001, DE 1993
Cancelamento de Certificado de Homologação
de Empresa

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE AVIACAO
CIVIL, tendo em vista o disposto no art. 90 da Portaria H g 453/61(5, de 02 de agosto de
1991, que reformula o Sistema de Segurança de Vão da Aviação Civil, resolve:

Art. 19 - CANCELAR o Certificado de Homologação 1197202-95/DAÇ,
da Empresa VOLPINI - RETIFICA E CROMO DURO LIDA, por deixar de atender aos padroes tea
nicos mínimos para funcionamento estabelecido s no 0006-145, de 25 de abril de 1990..

Brig do Ar - SÉRGIO DRUMMOND DA FONSECA

•
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PORTARIA 09 155/ATE, DE 6 DE ABRIL DE 1993
Cancelamento de Certificado de Homologaçào
de Empresa

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇA0
mit, tendo em vista o disposto no art. 94 da Portaria N9 453/GHS, de 02 de agosto -de
/991I • que reformula o Sistema de. Segurança de V6o da Aviacio Civil, resolve:

• Art. 19- CANCELAR o Certificado de Homologação 07712,04/0AD,

d'a..: EmP resa LIDER AMAZÔNIA TAXI AÉREO S/A, a pedido da Mesma.
Brig do Ar - SERGIO DRUMMOND DA FONSECA

PORTARIA 509 181/STE, DE 20 DE ABRIL DE 1993
Cancelamento de Certificado de Homologacio
de Empresa

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO
CIVIL, tendo era vista o disposto co art. 99 da Portaria N9 453/6115, de 02 de agosto de
1991, que reformula o Sistema de Segurança de Alada Aviaçio Civil, resolve:

Art. 19 - CANCELAR o Certificado de Honolagatio 048810-07/DAC.
dé Emprese E.P. - ENCENIBMtle DO PROCESSO S/C LTDA.por solicitação da nesna.

• Brig do Ar - SERGIO DRUMMOND DA FONSECA

(Of. n9 83/93)

Ministério do Trabalho

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO AMAZONAS

PORTARIA 09 15 , DE 27 DE ABRIL DE 1993

O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO AMAZONAS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas através da Portaria na 714, de 05
de agosto de 1992, resolve,
N9 15 - Art. 3.0 - instituir o Boletim de Pessoal no Ambito desta
Delegacia, visando a publicidade dos atos relacionados com administra
ção de seus servidores.

Art. 20 - O serviço de Administraçio de Pessoal ficara
responsavel pela publicação do Boletim de Pessoal, expedindo as nor-
mas e instruções necessarias à implementação do disposto nesta Porta-

Art. '30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Ré
b/icação.

•

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO CEARÁ
DESPACHOS

ROSALVO MACHADO RENTES

Ministério da Saúde

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA DA PIREVIPÉNCIA SOCIAL

DESPACHOS

PROCESSO NO 33000.000242/93-15 - Contrafação dos serviços de encomenda expressa na-
,: cionil-SEDEX. 01 - Em face do gue consta e foi proposto neste processo e convideran-

.	 do os pronunciamentos da Divisao de Assuntos Diversos/Coordenacao de Advocacia Con-
sultiva, is fls. 15/26, do Chefe de Serviço de Comunicações os fls. 27v e da Seçio

. de Compras is fls. 38v e 39, com base no Inciso "X", artigo 22 do Decreto-lei nQ
2.300/86 e suas alterações posteriores, combinado com a alínea "i", item /6 do Mono
ai de,Atos licitatórios,-aprovado pela PT/MPAS n4 3.410/89. RESOLVO,de conformidade
Coe anowetenCia que me foi delegada pela PT/INANPS/PR n4 7.810/92, APROVAR o pre
sente Processo na forno de DISPENSA DE LICITACAO, sob o nQ 11/93 e AUTORIZAR a despe

' si no valor-mental estimado em Cr$20.701.563,76(Vinte milhões, 	 setecentos e um mil,
sessenta e tres cnizeiros e setenta e seis centavos) e anual em 	 Cr$-

248.418.765,12(Duzentos e quarenta e oito milhões( quatrocentos e dezoito mil, sete-,- „.
-cea2s,e sessehta e cinco cruzeiros e doze centavos), para o período de 12(doze) me-

' ses; a contar do dia subsequente ao da assinatura do contrato ou do recebimento da
'Ordem de Execucío do Serviço-OES, podendo ser prorrogado até o final do exercício se

guinte ao da vigencia do respectivo credito financeiro e sob as mesmas condiçoes
desde que haja interesse entre as portes. me favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFAS., CGC n2 34.028.3/6/0007-07 „dispensando-a da prestação de Caução de
Garantia. 02 - Condiciono a presente decisao a existáncia de disponibilidade orçanen
tíria fia dotação apropriada: O ato do sr. Chefe do Serviço de Abastecimento, foi RA=
TIFICADOen 30.04.93, pelo Sr. Chefe da DiviCo de Material.

	

.CLECIO XAVIER ROCHA	 ISRAEL SOUSA CASTRO
Chefe do Serviço de Abastecimento 	 Chefe da Divisío de Material

(Of. no 162/93)

Coordenadorig de Cooperação Técnica e Controle em Santa Catarina

DESPACHOS

INEXIGIBILIDADE DE LicrrA,iki,	 up,',

PRCCESSO A s 334C1/002325/93. Assunt,: henovaçío de assinatura do Jon,u tt h/and pa-
ra Un período de 12 (doze) meses. DEC/SÃO: No uso da competénala que me fed conferida
pela.PT/I1100v21/P0-7.01C19j, 101100120 a despesa I ntrrenre rw viu, g. g./	 Tr5 	
9.450.000,GO (Nove milhões e grrocentos e oitenta mil cruzeiros) em tsvcv da emprrsa
ALDOJAN - DISTRIVXDORA DE JORNAIS E 2091f TIA LTDA. 2 - ato do Chefe „.
ção-e Finanças foi ratillcado em 28.04 .93, relu caorderadrr de Loors'r,z1( 1:-',,Ts r
Cootrole/SC.

79 de- abril de 7953.

	

VALTER 0122300921:: I25 SANTOS
	 0:9201.1X, c A - 57:11;

Chefe da Divis'5o d, Administração
	

C( Ord,IVIdOr ','(- . •	 • 1,

e Finança.
	 É' Cora

(Of. um 34/93)

Processo n . 46215.003793/93-21.

Concordo com a dispensa de. licitação para à
contrafação, em caráter emergencial, das Empresas ROCAPO S/A -
Serviços de :fichando e Segurança, PLANTEc - Vigi/Anda e Segurança
LIDA e RASEI, - Segurança e Vigilância LTDA para a prestação dos
serviços de vigilância em diversas dependéncias desta Delegacia
Regional do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, conforme parecer da
Consultoria Juridica/RTb, consubstanciado na NOTA/CJ/MTb N . 068/93,
com base no inciso IV, do art. 22, do Decreto-lei n . 2300/86.
Encaminhe-se 4.5 Senhor Secretário de Administração Gera//MTb,
solicitando a ratificação da dispensa de licitação, conforme preceitua
o Art. 24, do Decreto-lei n. 2300/86.

Em 30 de abril de 1993
MILTON STEIBRUCH LOMANCINSKY

Delegado Regional do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos da
legislação vigente.

Em 30 de abril de 1993
MARIA MARLENE ALMEIDA

Secretária de Administração Geral
Substituta

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO. NO
RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA 09 40, DE 26 DE ABRIL DE 1993
O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO, no Estado do Rio Grande do

Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 161
da Consolidação das leis do Trabalho, e , CONSIDERANDO o que' consta do
Laudo Técnico da Seção de Fiscalização, Segurança e Saúde do Trabalha
dor, da Subdelegacia Regional do Trabalho/00000r6/RN, resolves De
terminar a desinterdição da serra circular da empresa MARIO LOC/0 BRI
LHANTE-ME, situada na Rua Des. Silvino Bezerra, s/n, bairro Dom Helder,

,na cidade de MOssor6/RN.
MANOEL DE LIMA DUARTE

v	 •

(Of. n9 65293)

8962,10.

[ Ministério da Previdência Social

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
DESPACHOS

m . Processo: 35043.04(.986/53-44. Aprovo a dispensa de licitação para
Assinatura de Diários Oficiais Cem fornecimento diário, por um período
je ye (nnverta) dias, dr : 1.05.93 a 10.18.93, para diversos setores do
Itc, s/C.E., em fJvor da represa 19DE-IMPDENT.A OFICIAL DO CEARA e 901000-
70 o valo r de Cr$ 9 .280.000,00 (finou Milhões, duzentos e oitenta mil
crurelros), ctun f undamento , no Inciso II e X do artigo 22, do	 Decre-
to-lel n.2.300/R6.

RA/MUNDO NoNATO FERNANDES BANDEIRA
Chefe da Seção de AtiVidades Gerais

ta
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Ratifico o ato acima, nos termos do artigo 24, do Decreto-Leill o .2.300	 . PARANÁ
/86 e Decreto 449/92. FRANCISCO J0LIO DIAS ROCHA

Superintendente Estadual no Cearã

PR

!1590 1 1 I 6.25 13113 1 C !	 54	 I ONI/ONI 1$!Faxina)

(Of. 09 111/93)
$ FREI.! PARAMETROS DO SISTEMA DIRETIVO - PBOM - ATUAL	 ! T I OBS. !
!15112/1 	  . O !	 1

!	 I	 /	 .	 1	 E
Superintendência Estadual em Sergipe	 !	 I CIDADE !UF!

DIA	 NO/TE	 R
1 R 1

DESPACHOS	 I	 !	 !	 1 02 1022 152! 95I2!K2 1AZ2 1 5219512! E 1 	 !
1	 !	 !	 1

	

03 1423 MI PSI3I03 IAZ3 1 5319513! • ! 	 I
RI PROCESSO 354413.0124541113-98. APROVO e InealbIlldiede de LICitedão 	 ! 	 ! 	
Para •qs1111010 d g V.1.4-Trlia900rte para dletr.o. servidores deste	 (1440 !AmericanaISP!0,641 • 1541215,61 - I - 1 - ! - !Se ! PRS	 !
Instituto, @@@@@@ Ate ae mis de 0.10/93, em favor dle •ETRANSP-51ndlcate 	 11040 !Sio Pau/o!SP! 1 11811 !A.)14. ! 1 !IB. 160 !116 1152!	 !
da g 	 de 	 	 de	 Passeseoros 	 110	 PlUnIcrol0 de
ArbC.J./SE., • AUTORIZO, o ¡Mor da Cr$ 149.500.000,00 (Cante •
rrrrrr to e nove .11110e. • gelSeentos in1/ crlezeiros), COM fundeei-Ante no
*Caput' de AMAS 23, Decreto-Lei 2.300/85. DATA: 26.04.93. 	 MUNICiPIO	 I	 NOVA SITUACAO

	

o 	 	 E
7,0)10010 ROBERTO DE MELO	 POR UNIDADE !	 !

Chefe do Serviço de sup. e Serv. Gerais	 !FREG.! POTENCIA 1 EC I C 1 SISTEMA IRRADIANTE	 i
DA	 !(kHz)!	 (k.)	 1 EM I L 1 	 !

AntifICA o bto ACI.18. noa termos do Artlse 24, -do Decreto-Lei 2.300/015 	 . FEDERACAO	 :	 !D/11 1 NOITE!	 1 S I TORRE (a)
ALTURA	

:	 -!
! 	 n.V/m1 A 1	 OBS.	 !

6 0$11CratO 415/112. DATA: 28.04.93.
MARIA G/SLEINE O. 'VASCONCELOS
Chefe Divisão Adm. Patrimonial

(Of. no 111/93)

Ministério das Conninicações

GABINETE DO MINISTRO	
e

PORTARIA 09 403, DE 16 DE ABRIL DE 1993

CEARÁ	 CE

12=1:.	
1!1820	 1 1 0.25 1309 1 C I 73

!USO! f 2.5 I 0,25 1363 ! B 1 59	 : :222

SERGIPE	 SE

!Aramai!!.
IfkracaJki	

! 540 1 10 ! 2.5 1297 1 O !	 99	 I ONI/ONI I
f 630 I 16 I	 5 1302 / 8 1	 99	 I ONIIONI I

MINAS GERAIS	 HG

!Carmo do	 I	 I1	 I 	 ! 	 r
IRio Clarc!	 14550 1 1 : 0,25 1311 1 C 1 	 50	 . 1 OWI/ONI 1
!Visconde do 1	 1 I '	 1	

1	
!

1!Rio Branco	 11300 1 . 1 : 1,25 1377 	 I C	 115	 1 ONI/ONI 1
'.

•

	

. O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACEES. no uso das atribuieSes	 ESP/RITO SANTO	 ES

	

considerando o. re.ultadow das consultas públicas levadas a cabo 	 !Vila Velha	 11530	 1	 6,25 $310 1 C 1	 Se	 I ONI/ONI
	 ortarias MC n2 185 de 19/06%92. D.O.U. de 24/16/92 e n2 164 de
10/13/93, D.OJU de 10/03193, rescd.ve:

• 500 PAULO	 SP'

56	 1 ONI/ONI I .
55	 ! °mio*/ t

! 095/DOR 1
i

57	 1 ORE/ORO I .
152	 ! ANO/UNI

1 DIRIMI 1

I - Alterar o Plano Bislco de Distribulcilo de Can.is de 00-
6006090600 Sonora em Onda Média - PIOR. conforme abaixo indlcadoe

NUNIC/PIO	 1	 SITUACAO APROVADA NO PBOM-ATUAL

	

1	 . 

	

POR UNIDADE 1	 !	 1	 1	 !
IFREI.! POTENCIA 1 EC I C ! SISTEMA IRRADIANTE

DA .	 IUNg/1 (kW 	 1 EM 1 L 1 	

	

1	 i  -	 1../.! A ! ' ALTURA	 !	 OBS.

	

FEDEMACAO . !	 ADIA I NOITE!	 ! S I TORRE (m)	 !

!Americana	 !1446
litapega	 11520
10s0600	 11336
1510 Mi guel	 !
lArcanJo .	!1460
ISSO Paulo	 !1640
!Sio Rogue	 !14011

211
25

511

0,25 1313 C
0.25 1314.	 C

5	 1389	 S.

6,25. 1314	 C
110 1392 A
64 1295	 111

!Faxina/	 ! 790 1 1 1 8:25 1311 1 C I 	 16*	 1 00/10411

CEARÁ'	CE

figueiras. •	 11556 f 1 ! 0.25 !315 i Ç 1	 55	 1 ORO/ORO
fOuixadd	 11411311 1 1 1 0.25 1313 ! C I	 59	 ! ONI/ONE,

SERGIPE	 SE

IffracaJd	 1 540 1 20 I 2,5 1297 ! B 1	 99	 1 ONI/ON/
IA	 Jú	 ! 4341 1 se I	 5 1362 !a !	 99	 ! ORO/ORO

MINAS GERAIS	 MG

Mormo do	 I	 1	 I	 •	 I	 I	 1
1010 Claro,	 11556 10.25 1 8,25 1311 A C 1	 50	 ONI/ONI 1
121.conde do 1	 •	 1	 1	 I	 !	 1

"faio Branco	 11336 1 1 I 6,25 1310 ! C !	 57	 I ORO/DAI

ESP/RITO SANTO	 ES

,IV1/a V./ha	 11336 1 1 ( . 0,25 !316 ! C 1	 57	 ONI/ONI

!FREG.! PARAMETROS DO SISTEMA DIRETIVO -9000 - ATUAL 	 ! T ! OBS. I
1(k11.)! 	 ! O !

!	 !	 DIA	 NOITE	 ! O!	 I
I	 ! CIDADE !UF1 	 --I R !	 !
!	 1	 f

	

62 !AZO 152 IP5I2102 (AZO! S2 19512! E I 	 i
I	 !	 1	 ! 03 I623 153 !9003)03 IAZ3! 03 195I3! m ! 	 !
I 	  ! 	 	 	 !
114E10 !São Rooue!SPI 2 I 17 1 651115 1 - ! - ! - ! - (64 !.	 I

!	 1 1 ! 17 !136)230 ! - ! - ! - ! - (64 !	 !

!1335 !Osasco	 !SP! - ! - 1 - ! - 10.87196 !36,5(269 !S0 1 PRS	 I

I/ - Cancelar no referida Plano Bisico. o seguinte:

MUB/CIPIO	 NOVA SITUAM)

POR UNIDADE
!FREG.! POTENCIA 1 EC ! C f SISTEMA IRRADIANTE

DA	 0500)1	 (kW)	 1 EM	 L I 	
	 1.1,/.1 A ! ALTURA	 f	 065,

FEDERAM, 	:	 !DIA 1 NOITE!	 1 O ! TORRE ( g )	 !

sao PAULO	 SP

1Cubatão	 !int. ! 2,5 1 0.5 !306 ! 8 1	 1 DER/DOR

!FREG.! PARAMETROS DO SISTEMA DIRETIVO - CANCELAMENTO 	 !T ! OBS.
SA0 PAULO	 SP	 1(5Flz)! 	 !O I

!	 I	 ! .!	 DIA	 NOITE	 !R !
Iftericane`	 11440 1 2,5	 6,5 1360 ! 11 !	 ! DOR/ORO 1	 I CIDADE!UF! 	 !R !
!Itapeva	 11460 1 1	 0.25 13410 1 C !	 58	 ! ORO/ORO !	 I	 I ! 02 ! A22 ! 521 P5I2f62 10$22 I 52IP5I2 !E • !
lOsasco	 11336 I 10	 1	 1316 I O !	 65	 I ONI/ONI. ;	 1	 I	 ! ! 03 I AZ3 I 531 P5I3103 !AZ3 I SWPSI3 Ia !
!Sio Miguel	 1	 1	 !	 !	 !	 !	 ! 	  !	 	 1.-- ! 	
fowcaoio .	 1149e e 1	 0,25 1313 1 C !	 55	 ! ON//ONI I	 !1400 1CubatioISP11,131! 355 ! 67!150,2!1,131f355 1 6711516.2146!4 TOR-
!Sio Paula	 11640 1 2e4	 200 E392 E A !	 ! 000/DOR !	 1	 1	 ! 11,30! 355 11341319.311,38$355 I134!318.3!46!RES
ISSO Rogue	 11468 ! 1	 0.25 1313 1 C !	 55	 ! ON//ONI !	 !	 1	 ! !1.561 355 12811121 10.561355 12011121 !461

--11~11111111-11~'1



ATIVO
Ativo Circulante
Disponibilidades
Realizável a Curto Prazo

.Realizável a Longo Prazo
Dir.Reeliz.Apás.Term.Ex.Seguinte

Ativo Permanente
Investieentos
Imobilizado
Diferido

Compensam:e% Ativas
. PASSIVO

Passivo Circulante
ObrIg.Venc. no Exerc.Seguinte

Patrimanio Liquido
Capital Social
▪eeeeeee de Capital

.C.M.Coeplementar 8248/91 Art.3
Reservas de Lucros
Lucros ou Prejuízos Acumuladas

Compensaçiies Passivas
Resultado do Exercício
Mês de Março de 1993

Decreto 682. de 13-11-92
' DESCRIÇÃO

RESULTADO DO EXERCÍCIO
Receita Op eração Portuária
Imposto Viciei. s/Vendos Serviços

2.635.661.161.196,(6
245.279.596.311,82
248.644.112.516,17
2.639.483.795,65

481.672.139.98
481.672.139,98

2.309.899.892.744,36
1.252.763.282,76

2.386.265.294.189,48
2.381.835.272,12
1.192.714.736,09

2.635.661.161.196,16-
226.418.837.565,53-
226.408.037.565.53-

2.409.243.123.638,63-
47.149.750.279,97-

2.281.319.993.542,03-
216.116.492.595,63-

8.739.986.722.39-
144.043.009.509,394

1.192.714.736,49-
,

VALOR

19.692.'72.818.32-
S7.220.5114.549,32-
4.763.498.729.905

—,111111kFlIer-710.1"-~ —
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/II - Determinar RUO o sistema irradiante parta emissora de
SANTO , ANDIU-SP 1744 kHz), alterada pela Portaria no 525, de 59/42/93, •
13.0.0., de 24/02/93, seja Instalado no local de coordenadas geográfi-
cas de Latitude . 23527 e Loneitude . 46039. •

/V - Alterar a frequência do Editai ri g. 76/07, referente a SÃO
H/GUEL ARCANJO-SP para 1460 kHz, c demais características conforee a
presente Portaria.

V - Determinar o p razo de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de publicação da p resente Portaria, para que as emissoras rea-
lizem e enquadramento nas novas características.

_ V./ - As ~morai q ue estiverem co p rocesso de renovação de
outorga, terão o prazo de 12 (doze) meses. contados a partir do data
de publicacão do ato de renovação de outorga, caso positivoda, para
en quadramento nas novas característicos.

VI - O formulário padronizado contendo as novas caracterís-
ticas de °atracão da estacão, deverá ser a p resentado à Representacão
Regional da INC. em cuja jurisdição se encontra a esta g io, no prazo
máximo de 6. (sessenta) dias contados a partir da publicação da pre-
sente Portaria.

VII - Estabelecer que as alterac8es relacionadas nesta Porta-
ria estarão sujeitas a modificação ou dance/amento. de pendendo de cal-
culas finais a ..... p rocedidos pela Junta Internaciona/ de Registro
de Frequência - IFRB, co forma das decisSes adotadas na CANO/Si.

• Esta Portaria entrara ee vi gor na data de sua publicação.

HUGO .NAPOLCAO

(O f . n9 106/93)

aORTARIAS DE 23 DE ABRIL DE 1993

Si 425-- Proc. na 29.102-033010/87 - TELEVISÃO CRUZ ALTA. - RIU - SÃO Pauli; das
Missões-RS. Revoga a pedido e Portaria ER/DENTEL/PAU n a 169, de 03.C6.87, publica
da no 1/01.1 de 26 subseqüente.	 .

Si 426-- Proc. n. 29.102-001056/87 - TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA. - EstaeSo re
captora de sinais de TV provenientes de satélite - Cachoeira do Sul-RS. Revoga _H
pedido a Portaria n. 351, de 06.10.87, publicada no DOU de 18.0).88.

N: 427 - Proc. n. 120.115/81 - TamasÃo CRUZ ALTA LTDA. - RIU- Bossorcea-RS. Sevo
gg a pedido as Portarias 075 608 e 607, de 05.08.83, publicar!. no DOU de 12.08.83

HUGO NAPOLEAO

(Of: n9 107/93)

Ministério dos Transportes

Custo. Operacionais
Custos Complementares
Despesas Administrativas
Des pesas Tributárias
Depreciação e Amortização
Despesas Provisionadas
Receitas Financeiras Liquidas
VariaeSes Monetárias Passivas
Vorlacães Monetárias Ativas
Outras Receitas Operacionais
Receitas Rio Operacionais!
Despesas Não Operacionais

Resultado Mensal do Exercício
Resultado da Carrec. Monetária

WASHINGTON DE OLIVEIRA VIEGAS	 BENEDITO SALIN DUAILIBE
Presidente	 Diretor Administrativo Financeiro

GERALDO DUBLIN BOUERES
Tec. Contabilidade CRC-MA 1534

(Of. n9 431/93)

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

INSTITUTONACIONALDE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUAL/DDE INDUSTRIAL

PORTARIA 59 85, DE 27 DE ABRIL DE 1993
•

O Presidente do Instituto Nacional de Metrologia.
Normalização e Qualidade Industriai - INMETRO, no uso de suas
atribuiçées legais, considerando ser imprescindível -que os trabalhos
pertinentes a fiscalização e verificação metrológica, sejam mantidos
atuantes em todo os Estados da Federação, considerando que os
serviços metrológicos se revestem do caráter de utilidade pública •
ainda a política de descentralização, resolve.

Art. 14 - Revogar a autorização ao Instituto de Metrologia
do Municlpio de Fortaleza a executar, em nome do INMETRO, as
atividades metrológicas no Estado do Piauí, concedida através da
Portaria INMETRO n2 206, de 09 de setembro de 1992.

Art. 24 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos jurídicos a 01 de março de 1993,
quando após assinatura de convénio entrá o INMETRO e o Estado do
Piau'. o Instituto de Metrologia do Estado do Piaul, iniciou suas
atividades.

ARNALDO PEREIRA RIBEIRO

19.827.167.435,264
24.239.477.255,97-
4e.9811.867.22946+

316/.572.438,46+
1.596.821.268,57+

15.319.372.395,59+
83.425.571.644,76-
15.388.897.341,14+
03.521.805.172.36-

887.838.711,63-
2.988.195.310.83-

34.046.602.331,56+
17.551.517.131.48-
23.671.253.332,56+

BENTO MOREIRA LIMA NETO
Diretor Técnico

PORTARIA N9 86, DE 27 DE ABRIL DE 1993

O Presidente do Instituto Nacional de Metrologia.
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, no uso de suas
atribuiçães legais, considerando ser imprescindível que os trabalhos
pertinentes a fiscalização e verificação metrológica. sejam mantidos
atuantes em todo os Estados da Federação, considerando que os
serviços metrológicos se revestem do caráter de utilidade pública e
ainda a política de descentralização, resolve:

Art. lg - Revogar a autorização ao Instituto de Metrologia
do Estado da Paraíba a executar, em nome do INMETRO, as atividades
metrológicas no Estado do Rio Grande do Norte. concedida através da
Portaria INMETRO no 086, de 30 de dezembro de 1982.

Art. 25 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
pUb/icação, rotroagindo seus efeitos jurídicos a 19 de janeiro de
1993, quando da assinatura do convênio entre o INMETRO e o Estado do
Rio Grande do Norte.

ARNALDO PEREIRA RIBEIRO

030. n9 54/93)

Diretoria de Metrologia Legal
PORTARIA NO 4, DE 25 DE JANEIRO DE 1993

U Diretor de Metrologia Legal do /METRO, no exercício da
delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do 1NHETRO,
através da Portaria ng 257, de 12/i1/1991, e tendo em vista o que
consta do Processo n getWe 000054/92, reeolve aprovar os modelos
8572-1, 8572-11. 9572-111 e 8572-18 de balança automática eletrônica
digitai, contadoras de pecas, marca TOLEDO, bem como as instruçães ice
deverão ser observadas quando do realização da verificação inicial e
das verificaçães periódicas.

GERALDO VIEIRA SALTAR

COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO
Porto do Itaqui -Sia Luis - MARANHÃO - CEP.65.965-3711
CGC - •6.374.892/4441-88 - Insc.Est. 12.081.2142

BALANCETE PATRIMONIAL
Nes de Marco de 1993

Decreto 682 de 13-11-92
DESCRIÇÃO	 VALOR
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PORTARIA 119 5, DE 25 DE JANEIRO DE 1993

O Diretor de Metrolog ia Legal do IMPETRO, no exercício da
deleg ação de competência outor g ada pelo Senhor Presidente do INSETOS,
através da Portaria n2 257, de 12/11/1991, e considerando R proposição
da Tóledo do Brasil Indústria de Balanças Ltda., resolve modificar os
itens 1.6.4e 1.7.1 da Portaria INMETRO/DIMEL/N 2051/92 que aprovou o
modelo ~1 de dis positivo indicador eletrônico di g ital, marca IULEDO..

GERALDO VIEIRA BALDAR.

PORTARIA N9 6, DE 25 DE JANEIRO DE 1993

O, Diretor de Metrolo g ia Legal do INMETRO, no exercício da
delegação de competência outor gada pelo Senhor Presidente do INMETRO,
através da Portaria n2 257, de 12/1i/1991. e tendo em vista o que
consta do WOCif.0 n400559 903554/91,	 resolve a p rovar,	 para

indicação de 	 , o modelo 11(-5A de dis positivo indicador eletrônico
digital, marca /MATOS, bem como as instruçães que deverão ser
observadas quando da realização das vertficaclies pertinentes.

GERALDO VIEIRA SALTAR

PORTARIA 59 13, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993

O Diretor de Metrolog ia Lega) do instituto Nacional de
Metro/ag ia, 'Normalização e Qualidade 'Industrial - INMETRO,	 no

exercício da . ddd 	 go de competência outor gada pelo Sr. Presidente do
INMETRO, através da portaria n2 257, de 12/11/1991, conferindo-lhe co
atribuiçães- d ispostas  no item 4.1, alínea - g " da Regulaffientação
Metrológ ica aprovada pela Resolução ng 11, de 12 de outubro de 1900,
do CONMETRO.

Considerando a proposição apresentada pela Toledo do Brasil
Indtlitria de Balanças Ltda, bem como o resultado da análise técnica
realizada noninstrumentos, resolve:

Art. IR - Autorizar a fabricação dos dodelos 2190-19.11,.
69,9,1002 e 21941-1973 °Mimando dispositivo . recep tor de carga
(plataforma) cem ~nades de 4m x em (comprimento x largura).

" Art. 22 - Esta Portaria entrará em vi g or na data de sua
assinatura.

GERALDO VIEIRA SALTAR	 .

PORTARIA 69 14, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993

O Diretor de Metrolog ia Legal do Instituto Nacional de
Metrolog ia,	 Normalização e Qualidade Industrial - INME1RO, 	 no
exercício da delegado de competência outor g ada pelo 9r. Presidente do

• Imewpw, através da Portaria n2 257, de 12/11/1991, conferindo-lhe as
atribuiçtled digpostas no item 4.1, alínea " g " da Regulamentação
Metrológ ica aprovada pela Resolução n2 II, de 12 de outubro de 1999,
do ~METRO,

Considerando a necessidade de permutada designação do modelo
e do desenho anexo às Portarias INNETRO/DIMEL/n 2s 057 e 059/92,
	 l

Art. 12 - Determinar a permuta da designação do modelo e o
titulo do desenho anexo às referidas Portarias, que passará a ser

I - Portaria INMETRO/DIMEL/n 2 057/92:
a) modelo 2254-FLC/I1 e
b) VISTA EXTERNA E PLANO DE SELAGEM DA BALANÇA

2254-FLC/I.

II - Portaria 1/METR8/DD/EL/A 9 •5E1/92:
a) modelo 2254-FLC, e
b) VISTA EXTERNA E PLANO DE SELAGEM DA BALANÇA

2254-FLC.

Art. 22 - Esta Portaria entrará em vigor na data de
assinatura.

GERALDO VIEIRA SALTAR

PORTARIA 169 31, DE 15 DE MARÇO DE 1993

O Diretor de Patrologia Legal do INDETRO, no. enercicio da
delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do imirmn,
através dá Portaria 02 257, de 12/11/1991, e tendo em vista o q.,
consta do. Processo 09 08 550 003 889/92, resolve a p rovar os
modelos 2124-05, 2124-C6 e 2124-C7 de balança automática elatrônira
digital, contadora de p ecas, marca TOLEDO, bem como P g oistruçôer, que
deverão ser observadas quando da realização da verificação inicial e
das verificaçbes.periódicas.

PORTARIA N9.32, DE 15 DE MARÇO DE 1993

O Diretor de Patrolo g ia Legardo 'METRO, no caercicio da
delegação de com petência outorgada pela Senhor Presidente do INHETPO,
através da Portaria 09 257, de 12/1.1/1991, e tendo em visto a qw,
consta	 do	 Processo	 n2 00 150 003 894/92, resolve a p rovar as

modelos 2184-C6, 2184-C7, 2184-CO e 2104-C9 de , balança autom.:atra
eletrônica digital, contadora de pecas, marca TOLEDO, bem camo .'05

instruciies que deverão . ser observadas quando da ovo) bacilo
verificacão inicial e das verificados periódicav

GERALDO VIEIRA BALTAR

PORTARIA 59 43, DE 30 DE MARÇO DE 1993

O Diretor de Metrologia Legal do Institut o Nacional de
Metrologia. NormalizaçãO e Qualidade -Industria l - INMETRO, no
exercício da deleg ação de competência outorg ada p elo Sr. Presidente do
INMETRO, através da Portaria n2 257, de 12/11/1991, conferindo-lhe as
atribuiçôes dispostas co item 4.1, alínea " g " da Regulamentação
Metrológ ica aprovada pela Resolucão n 2 11, de 12 de outubro de 1999,
do CONMETRO,

Considerando a necessidade de correção do valor da carga
máxima do modelo 2190-1) e bem como do valor da menor divisão do modelo
2104-P9, aprovados, resp ectivamente, pelas Portarias INMETRO/DIMEL/N25
024 e 026, de 15 de março de 1993, resolve,

Art. 12 - Alterar o valor da referida car ga máxima de 6kg
Para 600k g e o valor da menor divisão de 20 para 209g, mantendo-se" os
demais característicos metroló g icos aprovados.

Art. 22 - Esta Portaria entrará em vi gor na data de
sua assinatura.

GERALDO VIEIRA BALTAR

PORTARIA NO 44, DE 12 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR . DE METROLOGIA LEGAL DO IMPETRO, no exercício da
delegação de competência outorgada pelo Senhor Preaddente do IMPETRO,
através, da Portaria n2 257, de 12.11.1991, e tendo em vi gida cm
elementoe conetantee do prece... no 08550-000596/92, resolve aprovar,
em caráter provisório, o modelo BEC-412 de disponitivo indicador,
fabricado por VENAR-Indústria e Comércio Ltda, para utilizado em
bombas medidorae de combustivela

GERALDO VIEIRA. BALTAR

PORTARIA N9 45, DE 16 DE ABRIL DE 1993

O Diretor de Metrolog ia Legal do INMETRO, nd enercicio da
dele g ação de competência int:tornada pelo ganhar Presidente do INHETRO,
através da Portaria ng 257, de IR/11/1991, e tendo em vista o que
consta	 do	 Processo	 ng 08 550 000 953/92,	 resolve aprovar,
para medição comercial de nosso, o modelo PRIX-II/LR' de balança
automática -eletrônica digital, calculadora-de preços, marca ' TOLEDO,
hem como as instruçOes que deverão, ser observadas quando da reoliaação
da verificação inicial e das verificaçôcs periódicas.

GERALDO VIEIRA BALTAR

PORTARIA 59 46, DE 19 DE' ABRIL DE 1993

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INMETRO, no exercício, da
delegação de competência outorgada pelo Senhor Preeidente do IMPETRO,
através da 'Portaria no 257, de 12.11.1991, e tendo em vieta os
elementes conztantes do proceeso n4 08350-000691/92, reno/ve aprovar,
em caráter provim5rio, o modelo GBR-11/CV de bomba medidora de
combuetíveis líquido., marca GILBARCO, bom como ao instruçoes que
deverão ser observadas quando da realização das VErifiCa0e8 inicia/ e
periddicas.

(02. n9 54/91)

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA
Departamento Nacional da Produção Mineral

RIMARA NO 959, DE 28 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCXO . MINE RAL, no

uso da atribuicão que lhe foi delegada pela Portaria ng 340, de 15 do
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei nQ

227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, p elo prazo de. 03 (três) anos, LUIZ ALVARO

NOBREGA TEIXEIRA a pes q uisar MARMORE, no lugar denominado Sitio. Juá

de Cima, Distrito de Juá, Munici p lo de Iraucuba, Estado do Ceará,
numa área de 1.000,00ha, delimItada por um polí gono que tem um
vértice a 2.350m, no rumo verdadeiro de 439459E, do canto nordeste
(NE) da barra g em do acuda São Gabriel, Coordenadas Geo g ráficas: Lat.

03253 -13,5 . 5 e Long . 39451'40,2 . 0 e os lados a partir desse vértice,

co seg uintes comprimentos e rumos verdadeiros: 3.000m-E, 2.000m-5,
1.0000-5, 2.000m-S, 2.000m-W, 4.000m-N.

MODELO

MODELO

GERALDO VIEIRA BALTAR

GERALDO VIEIRA BALTAR.
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u%: 21s,) t: onge9 rt,...azd v. igoma data de sua publicação.

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N4 10353-8 - 27.04.93 - Cr$ 1.356.000,00)

ALUARA NO 960, DE 28 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
us6 da atribuicão que lhe foi delegada pela Portaria n4 340, de 15 de

„jujIlo de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineracão), resolve:

I - Renovar, p elo p razo de 02 (dois) anos, nos termos do
item II do art. 22 do Código de Mineração, a autorizacão de pesquisa
concedida a JOÃO ROSARIO RODRIGUE5 DA PAZ, p elo Alvará no 4.082, de
29 de Julho de 1980, p ublicado no" DOU de 31 de julho de 1980.

II - Este Alvará entra co vigor na data de sua publicado.
(DNPM NO 27.202-820.849(79) - (Cód. 2.72)

ELMER PRATA SALOMÃO'

(Guia NQ 08557-2	 02/04/93 - Cr$ 700.700,00)

ALUARA 89961, DE 28 DE ABRIL DE 1993

13 DIRETOR . DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso -da atribwiçâo que lhe foi delegada pela Portaria n g 340, de 15 de
Julho de 1992. e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Minerado), resolve:

I - Autorizar, POLO p razo de 03 (triz) anos, JOSÉ PAIVA FILHO
rAlm, pes quisar AGUA MINERAL, no lugar. denominado Delicado. Distrito e

8upiCiP10 de Triunfo, Estado do Pernambuco, numa área de 48ho,
,...0elim11ada por um polí gono q ue tem um vértice a 490m, no rumo

..,,,,ymrdadeiro de 07930'NE, .da confluência do riacho Sem Nome com o
-Dlicho Brejo. Coordenadas Geográficas: Lat. 07050'27,0 . 5 e Long.
3840548,1 .W e as lados a partir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 600m-W, 800m-N, 600m-E, 800-5,

II - Este Alvará entra em vi gor na data de sua Publicação.
(DNPM n9 27.204-840.101/92)- (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N9 07106-7 - 09/12/92 - Cr$ 519.060,00)

ALUARA Nb 962, DE 28 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi dele gada pela Portaria n4 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei co
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Códi g o de Mineração), resolve:

I - Renovar, pelo p razo de 01 (um) ano, nos termos do item
II do art. 22 do Códi go de Mi aaaa cão, a autorizacão de pesquisa

. concedida a LUIZ ANTONIO CRUZ LOPES, p eto Alvará n g 1.738, de 24 'da
novenbro de 1988, publicado no DOU de 30 de novembro de 1988.

II - Este Alvará entra .em vigor na data de sua publicação.
• (IINPM $49 27.206-861.205/85) - (Cód. 2.71)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N0 10197-7 - 23/04/93 - Cr$ 1.356.000,00)

ALIJARA N9963, DE 28 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, • de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n9
227, de 28 de f 	 iro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos, DIRCEU DE
ALMEIDA a pes quisar CASCALHO, co lugar denominado Rio Taquari,
Distritos • Municípios de Estrela e Cruzeiro do Sul, Estado do Rio
Gronde do Sul, numa área de 590,00ha, delimitada por um poligono que
tem um vértice a 1.425m, no rumo verdadeiro de 10410'NE, do centro da
ponte sobre o Arroio Sam p aio na R5-130, Coordenadas Geográficas: Lat.
29931'51,3 . 5 e Long. 51058'56,7 . W e os Lados a partir desse vertice
os seguintes com p rimentos cromos verdadeiros: 3000-6, 1.300m-N,
450n-E, 300m-N, 300m-E, 250m-N, 300m-E, 700é-N, 150m-W, 150m-N,
400m-W, 400m-N, 150m-4, 900m-N, 400m-E, 900m-5, 400m-E, 400m-5,
200m-E, 600,5, 100m-W, 300m-S, 100m-W, 200m-5, 150m-W, 200m-5,
150m-4, 400m,S, 800m-W, 900m-S, 700m-E, 700m-5, 200m-E, 2.250m-5,
250m-W, 900m-5, 450m-W, 1.500m-5, 300m-W, 500m-5, 300m-W, 600m-5,
400m-)d, 750,5, 900m-W, 750m-N, 400m-E, 600m-N, 500m-E, 500m-N,
300m-E, 900m-N, 300m-E,' 1.500m-N, 550m-E, 550m-N, 300m-E, 700m-N,
200m-W, 1.000m-N, 200m-9, 600m-N,

II- Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNéM n9 27.201-810.204/92) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO - 07608-5 - 11/01/93 - Cr$ 700.700,00)

ALUARA 80964, DE 28 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DD DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi dele gada p ela Portaria n9 340, de 15 de
j ulho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n9
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos, DIRCEU DE
ALMEIDA a pes quisar CASCALHO, no tu ge, denominado Rio Taquori,
Distritos e Municí p ios de Lajeado e Estrela, Estado do Rio Grande do
Sul, numa área de 335,00ha, delimitada Por um polígono que tem um
vértice a 1.8750, no rumo verdadeiro de 61900'5E, do centro da ponte
sobre o rio For queta R5-130, Coordenadas Geográficas: Lat.
29425'16,8 . 5 e Long. 51957'57,2 . W e os lados a partir desse vertice
os seguintes comp rimentos e rumos verdadeiros:400m-N, 800m-E, 200m-5,
500m-E, 200,-5, 400m-E, 300m-5, 500m-E, 250m-5, 450m-E, 450m-5,
250m-E, 800m-5, 200m-E, 1.000m-5, 1.000m-W, 250m-N, 500m-W, 550m-N,
650m-W, 1.250m-5, 250m-W, 450,5, 250m-W, 300m-S, 350m-W, 750m-N,
250m-E, 650m-N, 500m-E, 750m-N, 1,250m-E, 400m-S, 300m-E, 500m-5.
400m-E, 450m-N, 100m-4, 500m-N, 250m-W, 800m-N, 250m-W, 250m-N,
500m-W, 300m-N, 400m-W, 250m-N, 500m-W, /00m-N, 400m-W, 100m-N,
400m-W,

II- Este Alvará entra em vigor na data de sua publi.cação.
(DNPM n g 27.201-810.205/92) - (Cod. 2.01)

OLHEM PRATA SALOMÃO

(Guia NQ	 07610-7 - 11/01/93 - Cr$ 700.700,00)
•

ALARA 04 965, DE 28 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi dele gada pela Portaria rd) 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei ne
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração). resolve:

I - Autorizar, peto p razo de 03 (trás ) anos, CIA MINERADORA

DE MINAS 0ERA/5 - COMIG, • pes quisar MIN0/10 DE TUNGSTENIO, no lugar
denominado Fazenda Macaubas, Distrito e Municí p io de Uai... Estado
de Minas Gerais, numa área de 885,00ha, delimitada por um polígono
que tem um vértice a 4.900m,nó rumo verdadeiro de 23233 . 58, da

confluência do córreg o Santo Antônio com o pio Espigão, Coordenadas
Geo g ráficas: Lat. 144,57'31.6 . 5 e Long . 42035'08.0 . W e os lados a

partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
2.000m-5, 1.000m-W, 	 1.500m-S, 1.400m-W,900m-S, 900m-W, 200m-S,
1.300m-W, 1.300m-N,	 /.100m-E, 4000-8, 800m-E, 1.200m-N, 1.200m-E,
1.7000-N, 1.500m-E.

I- A descaracterização da titular como empresa brasileira de
cap ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização, bem

como .dos Jfireitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso I/ e 176, parágrafo 10 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.203-831.131187) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N9 11008-9 - 24.03.93 - Cr$ 990.000,00)
(Guia NQ 07443-0 - 01.04.93 - Cr$ 382.200,000

ALUARA N9 966, DE 28 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuicio que lhe foi delegada pela Portaria ne 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (triz) anos, CIA MINERADORA
DE MINAS GERAIS - COMIG, a PeSqUiSé, MINÉRIO DE VANADIO, no lugar
denominado Fazenda Areio, Distrito ' de Santo Antônio do Retiro e
Municí p io de Rio Pardo de Mimas,' Estado de Minas Gerais, numa ie., de
965,00ha, delimitada por um polí gono que tem um virtice a 7.305m,no
rumo verdadeiro de 24934'5E, da confluindo do córrego Santo Antônio
com o rio do Cedro, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 15120'06.8 . 5 e
.Long. 42037'37.5 .4 e os lados .a partir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 	 1.300m-N, 2.000m-E, 2.000m-5,
700m-E, 2.600m-0, 1.800m-W,	 1.8000-0,	 600m-4, 800m-N, 1.00m-W,
700m-N, 7000-E,

I- A descaracterização da titular coma empresa brasileira de
cap ital nacional acarretará a invalidade da p resente autorizacid bem
como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, parágrafo 10 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicado,
(DNPM ne 27.203-831.132(87) - (Cod. 2.01)

OLHEM PRATA SALOMÃO

(Guia No 11011-9 - 24.03.93 - Crt 990.000,00)
(Guia Nu 07444-9 - 01.04.93 - Cr$ 382.200.00)

ALUARA N9967, DE 28 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuicào que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade coe o art. 21, do Decreto-Lei n9
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineracio), resolvo:
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I - Autorizar, g elo p razo de 03 (trás) anos, CIA MINERADDRA
DE MINAS GERAIS - COMO, a p es q uisar MINÉRIO DE VANAD/O. no Lugar
denominado Fazenda Cana Orava, Distrito de Santo Antônio do Retiro e
Municí p io de Rio Pardo de Minas 'Estado de Minas Gerais, numa área de
990.00ha, delimitada por um p olígono q ue tem um vértice a 7.305m,no
rumo verdadeiro de 24934'5E. da confluência do córre g o Santo Antônio
com o tio do Cedro, Coordenadas Geográficds: Lat. 15420'06.8 . 5 e
Long. 42037'37.5 . W e os lados a partir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos	 verdadeiros:	 1.200m-W,	 1.300m-N, 300m-W,
1.400m-N, 300mW, 1.000m-N, 600m-W, 	 1.100m-d, 2.400m-E, 600m-5,
1.200m-E, 1.500m-5, 1.200m-W, 2.700m-S.

II- A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invalidado da p resente autorizacão, bem
como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, . nos termas dos
arts. 171, inciso II e 176, p arág rafo 19 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra ensinar .na data de sua publicação.
(DNPM no 27.203-831.133187) - (Cod. 2.01)

" ELMER PRATA SALOMXO

(Guia N9 11013-5 - 24.03.93 - Cr$ 990.000,00)
(Guia NO 07445-7 - 01.04.93 - Cr$ 382.200,00)

MIRARA 'N9 968, DE 28 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PR005CX0 MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi dele g ada pela Portaria no 340, de /5 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, melo p razo de 03 (três) anos, CIA MINERADDRA
DE MINAS GERAIS - COM/G, a p es q uisar MINÉRIO DE VANADIO, no * lugar
denominado Fazenda Santo Antônio, Distrito de Santo António do Retiro
e Mtinicipio de Rio Pardo de Minas, Estado de Minas Geais, numa área
de 947,00ha, delimitada por um polígono q ue tem um vértice a 1.300m,
no rumo verdadeiro de 15400)NE, da confluência do córrego Santo
António 'com o	 rio	 do	 Cedro,	 Coordenadas	 Geográficas: Lat.
15920'06.8 .5 ..Lang. 42937'37.5 .4 e os lados a partir desse vértice,
os sepuintas comp rimentos e rumos verdadeiros: 600m-E, 700m-N,
1.900m-E. 3.800m-5, 2.800m-W, 1.300m,N, 300m-E, 1.800m-N.

I- A clascaracterizado . da titular como emp resa brasileira de
capital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização, bem
como dos direitos minerários que a ....a detenha, nos ternos dos
arte.. 171, inciso II e 176. "	  12 da Constituição Federal.

III -. Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação,
(DNPM ng 27.203-831.134/87) - (Cod. 2.01).	 ,	

•
ELMER PRATA SALOMX0

(Guia NO 11012-7 - 24.03.93 - Cr$ 990.000,00)
(Guia NO 07446-5 01.04.93 - Cr$ 382.200,00)

ALÇARA 119969, 02 20 DE ABRIL DE 1993.

'O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCeD MINERAL, no
moo da atribuição que lha foi delegada gela Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, da Decrato-Lei n0
227. de 28 de f 	 iro de 1967, (Códi g o de Minar/soão), resolve:

I - Autorizar, peto Prazo de 03 (três) anos, C/A MINERADORA
DE MINAS GERAIS - CORTO, a p es q óisar MINÉRIO DE VANAD/O, no lugar
dendelinado Fazenda Capão. Distrito de Santo António do Retiro,
Nuniei g10 cia Rio Pardo de Minas..Estado de Minas Gerais, numa área de
953.00ha, delimitada por um polí g ono Que tem um vértice a 3.1020, no
pude , verdadeiro de 66207'NE, da confluincia do córrego Santo Antônio
cem o elo do Cedro, Coordenadas Geográficas: Lat. 15920'06.8 .5 e
Long . 42937'37.5 .1d e os lados a partir desse verEice. os seguintes
Cegg elMeraoe e rumos verdadeiros: 900m-E, 500m-N, 2.000m-E, 1.000m-5.
1.300m-d. 600m-5, 700m-W. 400m-S, 2.700m-E, 1.600m-S, 3.600m-W,
3.100m-N.

II, A descaracterização da titular como am p resa brasileira de
cap ital nacional acarretará a invalidado: da p resente autorização, bem
seco dos direitos minedrios que a ....a detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso II . 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

111 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(INIPM ne 27.203-831.135187) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMXD

( guia N9 11005-4 - 24.03.93 - Cr$ 990.000,00)
(Gula Ne 07447-3 - 01.04.93 - Cr$ 382.200,00)

. ALÇARA N9 970, DE 28 DE ABRIL DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCX0 MINERAL, no

usa . da atribuleie etne lhe foi dale geda pela Portaria :IQ 340, de 15 de
Julho de 1992. • de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de ...... iro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, CIA MINERADORA
DE MINAS GERAIS - CDMIG, a p es quisar MINÉRIO DE MANGARES, no lugar
denominado . Fazenda Riacho. Distrito de Santo Antônio do Retiro •

Municí p io de Rio Pardo de Minas, Ettado de Minas Gerais, numa área Ãe,
994,00ha, delimitada por um polígono que tem um vértice a 4.940m, '"'Ad,.-":
rumo verdadeiro de 61920'5E, da confluência do córrego Santo AntO"nrír -
com o rio do Cedro, Coordenadas Geográficas: Lat. 15920'07.8 . 5 e
Long. 42437'38.1 . W e 'os Lados a partir desse vértice, os seguintes
com p rimentos e rumos	 verdadeiros:	 1.800m-E,	 900m-9, 4.300,11 ,E, '"
1.600m-5, 4.300m-W, 800m-N, /.800m-W, 1.700m-N. 	 3 ned

1 - A descaracterizado da titular como em p resa brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invalidade da p resente autorizacão, ing50,
como dos direitos viverá rios que a mesma detenha, nas termos 'dos
arts. 171, inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em ,vi gor na data de sua publicado.,
(DNPM no 27.203-831.146/87) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMXO
(Guia NO 11007-0 - 24.03.93 - Cr$ 990.0(0,00)
(Guia NO 07456-2 - 0/.04.9) - Cri 382.200,00)

ALUARA 90 971, DE 28 DE ABRIL DE 1991

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCX0 MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi deleeada pela Portaria li g 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolva:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, C/A MINERADORA
DE MINAS GERAIS - COMIG, a p es quisar MINÉRIO DE MANGARES, no Lugar:n.o,
denominado Fazenda Ladim, Distrito de Santo António do Retira,..4
Municí p io de Rio Parda de Minas, Estado de Minas Gerais, numa área de +,

983.00ha, delimitada p or um p oLi g ono que tem um vértice a 6.545m, /na-
rumo verdadeiro de 82004'5E, da confluência do córrego Santo Anlônie.
com o rio do Cedro, Coordenadas Geográficas: Lat. 15920'07.8 . 54 *C,
Lon g . 42437'38.1 . W e os lados a partir desse vértice, os seguintes
com p rimentos	 e rumos	 verdadeiros:	 1.200m-d. 2.900m-E, 1.200m-5,
1.900m-E. 1.600m-S, 4.800m-W, 900m-N, 1.900m-E, 700m-N, 1.900m-W.

,
I - A descaracterização da titular como em p resa brasileira de,

' ca p ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorlzacão, bem
como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171. inciso II e 176, parágrafo 19 da Constituição Federal. 	 .14.h.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(DNPM n9 27.203-831.147/87) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO

(Guia N9 11006-2 - 24.03.93 - Cr$ 990.000,00)
(Guia NO 07300-8 - 01.04.93 - Cr$ 382.200.00)

ALÇARA N9 972, DE 28 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA P0008CX0 MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delehada p eta Portaria n4 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. da Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Minerado), rascava:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, CIA MINERADORA
DE MINAS GERAIS - COMO, a pes q uisar MINÉRIO DE MANGARES, 'no lugar
denominado Fazenda Ca pão, Distrito de Santo Antônio do Retiro e
MUnici g io de Rio Pardo de Minas, Estado de Minas Gerais, numa área de
985,00ha, delimitada por um polígono que tem um vértice a 5.905m, no
rumo verdadeiro de 78919'NE, da confluência do córre go Santo Antônio,
com o rio do Cedro, Coordenadas Geográficas: Lat. 15420'07.8 .5 •
Long. 42937'38.1 . 0 e os Lados a partir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 1.100m-N, 2.300.-E, 500m n N,
3.200m-E, 3.700.-5, 800m-W. 1.700a-N, 1.300m-W, 400m-N, 3.400m-W.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretará a invalidada da 	 te autorizacão,
bem coma dos direitos minerários que a ....a detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso II e 176, parágrafo 10 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.'
(INPM n9 27.203-831.148/87) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMXO

(Guia N9 11009-7 - 24.03.93 - Cr$ 990.000,00)
(Guia NO 07454-6 - 01.04.93 - Cr$ 382.200,00)

ALVARA NO 973, DE 28 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCXO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi dele g ada pela Portaria no 340, de /5 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos. CIA MINERADORA
DE MINAS GERA/5 - COMIG, a Pes quisar MINÉRIO DE MANGARES. no lugar
denominado Fazenda Capão Redondo, Distrito da Santo Antônio do Retiro
e Municiai° de Rio Pardo de Minai, Estado de Minai Gerais, mima árca-
de 992.00ha,'delimitada por um polígono que tem um vértice a 8.316m,'
no rumo verdadeiro de 33906 • NE, da confluência da córrego Santo
António com o rio do Cedro, Coordenadas Geo g ráficas: Lat.
15920 . 07.8 . 5 e Long. 42237'38.1 .9 e os lados a partir desse vértice,



DIÁRIO OFICIAL	
SEÇÃO 1	 5835

de capital nacional acarretará a invalidada da presente autorização,
bem como dos direitos minerarias q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p ará g ra fo IR da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na data de... publicação.
(DNPM 00 27.203-831.172/ 87) - ((ad. 2.01)

ELMER PRATA SALOMNO

(Guia NO 11161-1 - 24.03.93 - Cr( 990.000.00)
(Guia 60 07450-3 - 01.04.93 - Cr$ 382.200,00)
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os se guintes comp rimentos e rumos verdadeiros: 1.400m-N,	 (.500m-E,
2.600m-N,	 1.400m-E,	 1.800m-5, 500m-E,	 800m-5, 800m-E,	 1.400m-5,
4.2:00m-W.

II - A descaracterizarão da titular como empresa brasileira
de 'cap ital nacional acarretará • invalidada da p resente autorizarão,
bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, parágrafo 10 da Constituição Federal.

'	 III - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicarão.
(DNPM. n0 27.203-831.150187) - (Cod. 2.01)

•
ELMER PRATA SALOMNO

{82: NO 11129-8 81:51:;3 	 nRS8:82

ALUARA NO 974, 0E ' 28 DE ABRIL DE 1.993

O DIRETOR DO DEPARTAMEN TO NACIONAL DA PRODUCNO MINERAL, no

uso da atribuirão que lhe foi deleg ada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidad e com o art. 21, do Decreto-Lei no

227, de 28 dé feverei ro de 1967, (Códi g o de Minerarão), resolve:
•

I - Autorizar, peto p razo de 03 (três). anos, CU; MINERADORA
DE MINAS GERAIS - COROO, a pes q uisar MINÉRIO DE DERILIO, no lugar
denominado Fazenda São Modesto, Distrito de Santo Antônio do Retiro e
Mim-eia/ p io de Rio Pardo de Minas. 'Estado de Minas parais, numa área de
989,00ha, .delimitada por um polígono que tem um vértice a 3.7156m, no

elM. , verdadeiro de 03225 . 5W, da confluênc ia do córre g o do Bre j o com o

córre g o Roça do Mato, Coordenadas Geo g ráfic as: Lat. 15019'22.7 . 5 e

Long . 42028'26.4' W e os Cada, a partir desse vértice, os seguintes

comp rimentos e rumos verdadeiro s: 1.700m-5. 700m-W, 900m-5, 1.000m-W,
2.200m-5, 1.300m-W, 900m-5, 1.200m-W, 3.100m-N, 1.700m-E, 900m-N,
800m-E, 500m-N, 1.000m-E, 1.200m- e , 700m-E.

- A descaracterização da titular como em p resa brasileira

'de capital nacional acarretará a invalidada da presente autorizarão,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenNa, nos termos dos
arta. 171, inciso AI e 176, pará g rafo 10 da Constituirã o Federal.

- Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicação.
(MON n2 27.203431.170187) - (Cad. 2.01)

ELMER PRATA SALOMNO
•

IGuia NO 11128-X - 24.03.93 - Cr$ 990.000,005
(Guia N2 07452-X - 01.04.93 - Cr$ 382.200,00)

ALUARA 02975, DE 28 DE ABRIL DE 1993

"o DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCNO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria na 340, de /5 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei nO
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Minerarão), resolve:

I - AUt01. 1281, p elo p razo de 03 (três) anos, CIA MINERADDRA
DE. MINAS GERAIS - COROS, a pes q uisar MINÉRIO DE BERILIO, no lugar
denominado Fazenda Fortuna. Distrito de Santo Antônio do Retiro e
Municí p io de Ria Pardo de Minas, .Estado de Minas Gerais, numa área de
984,00ha, delimitada por um-polí gono que tem um vértice a 1.452m, mo
rumo verdadeiro de 57033 . 50, da confluência do córre g o do Bre j o com o

córre g o Roca do Mato, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 15019'22.7 . 5 e

Long . 42028'26.4 . W e os lados a partir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 2.800m-S, 400m-W, 800m-S, /.100m-W,
2.000m-5, 1.700m-W, 2.800m-N, 1.700m-E, 2800m-N, 1.500m-E.

II - A.descaracteriz a ç ão da titular como empresa brasileira
de daPital nacional acarretará a invalidada da presente autorizarão,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso /I e 176, p arág rafo 10 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicarão.
(DNPM no 27.203-831.171/87) - ((ad. 2.01)

ELMÈR PRATA SALOMNO

(Guia Ne 11131-0 - 24.03.93 - Cr$ 990.000,00)
(Gula N g 07451-1 - 01.04.93 - Cr$ 382.200,00)

ALUARA NO 976, DE 28 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCNO MINERAL, no
uso da atribuição Cille lhe foi deldgada p ela Portaria ne 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

.1 - Autoriza r , p elo p razo de 03 (três) anos, CIA MINERADORA
DE MINAS GERAIS - COROO, a pes q uisar MINÉRIO DE BERILIO, no lugar
denominado Fazenda Cercado, Distrito de Santo Antônio do Retiro e
Municiai° de Rio Pardo de Minas, • Estado de Minas Gerais, numa árcade
996,00ba, • delimitada por um polígono q ue tem um vértice a 1.690m, no
rumo verdadeiro de 82030 . 88, da conflUencia do córre g o do Bre j o com o

córre g o . Roca do Mato, Coordenadas Geográficas : Lat. 15 g 19 . 22.7 . 5 e

Long .. 42128'26.4 . W e as lados a p artir desse vértice, os seguintes

comp rimentos e rumos verdadeiros: 1.800m-W, 3.800m-5, 1.200m-W,
3.800m-N, 300m-E, 2.000m-N, 2.700m-E, 2.000m-S.

/I - A descaracterização da titular como em p resa brasileira

ALUARA NO 977, DE 28 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAD MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delgada p ela Portaria no 340. de 15 de
Julho de 1992, • de conformidad e com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Código de Minerarão). resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (trio) anos, CIA MINERADORA
DE MINAS GERAIS - COROO, • pes q uisar MINÉRIO DE DERILIO, no lugar
denominad o Fazenda Riacho da Areia, Distrito de Santo Antônio do
Retiro e Municí p io de Rio Pardo de Minas, Estado de Minas Gerais,
numa área de 987,0005, delimitada por um polígono eue tem um vértice
a 4.793m, no rumo verdadeiro de 2504088, da confluênci a do córrego

do Brejo com o córre g o Roça do Mato, Coordenadas Gozo gráficas, Lat.

15 g 19 . 22. 7.5 e Long. 42228 . 26.4 .W e os lados a partir desse vártice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros : 600,5, 700m-Er
1.500m-5, 4.900m-W, 2.100m-N, 4.200m-E.

II - A descaracte r i za ção da: titular como emp resa brasileira

de cap ital nacional acarretará a invalidada da presente autorização,
bem como dos direitos min ee r ios que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, parág rafo 10 da Constituirã o Federal.

III - Este Alvará entra em visor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.203-831.1739 87) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMNO

(Guia NO 11160-3 - 24.03.93 - Cr$ 990.000,00)
(Guia NO 07449-X - 01.04.93 - (r$ 382.200,00)

Ministério da Integração *Regional

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Departamento de Assuntos Sueroalcooleiros
Coordenação Geral dos Assuntos Sueroalcooleirot

DECISDES DE 29 DE ABRIL DE 1,993

Decisão n. 259/93
Processo : 26520 3000 47/84
Autuada : CIA. AGRO INDUSTRIAL NOSSA SENNORA.D0 CARMO
Procedência: PERNAMBUCO

Vistoa, etc;	 .
Este processo encontrava-ee sob a jurimdiçao administrativa

da Comissão de Conciliado e Julgamento do IAA pendente de decisão.

Extinta a autarquia sucroalcooleira e face ao disposto no
artigo 22, da lei 8.029, de 12/04/90, as atribuides • completanciae
de seu. Orglos foram transferidas ao Ministério da Integração
Regional no. mo/des.do Decreto n . 99.288, de 06/06/90.

Assim, e nessa condiçao, em face da delegação da competência
de que trata a Portaria Ministerial n . 135, de 26 de março da 1993,
(D.O.0 de 29/03/93), passo a representar a primaira inatancia
administrativa com atribuição de julgar o atito de infrado.

Considerando que O procedimento teve a sua inatruçao
regularmente processada e submissa as regras legais • regimentais;

Considerando que inexiste dúvida acerca do cometimento da
infração aos dispositivos legais que lastrearam a autuado;

Considerando, ainda, os pronunciamento e de índole jurídica
constantes dos autos;

Julgo procedente a autuação, condenando a autuada As

penalidades previstas na peça base, acrescidas de juros e atua/irado
monetária, contados até a data da efetiva liquidado.

NAMOZL OREGÓRIO Naiffla0
Coordenador-Geral doa Assunto. fuoroal000leiros

Idêntica decisão foi proferida, na mesma data, nos seguinte.
processos:

•
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Decisdo n . 260/93
Processo: 26520 3000 04/84
Autuada: USINA SERRO AZUL S.A.
Proc.:lamela: PERNAMBUCO

Decielo na 261/93
Processo: 26520 3000 92/85
Autuada: SUPERMERCADO CRISTAL LTDA.
Procedência: PERNAMBUCO

Decisio n . 262/93 .
Processo: 26520 3000 49/86
Autuada: SUPERMERCADO CRISTAL LTDA.
Procedéncia: PERNAMBUCO

Decisão na 263/93
Processo: 26520 3000 33/86
Autuada: AMADEU FÉLIX DE MORAES
Procedéncia: PERNAMBUCO

Decisgo n. 264/93
Protisso: 26520, 3000 67/86
Autuada: MARIA DE LOURDES CARVALHO
Procedência: PERNAMBUCO

D:cisào n. 265/93
PrOCn6500 26520 3000 39/86
Autuada: MARIA BERNADETE SILVA NUNES
Procedência: PERNAMBUCO

DedieAo n. 266/93
Proceeso: 26520 3000 84/85
Autuada: COMÉRCIO DE ESTIVAS E BEBIDAS -BARROS LTDA.
Procedéncia: PERNAMBUCO

Diciego n a 267/93
Processo: 26521 3000 05/90
Autuada: COSTA PINTO AGRO INDUSTRIAL S.A.
.Procedincia: MARANHÃO

Decieio na 268/93
Processo: 26522 3000 50/88
Autuada: USINA TANQUES S.A.
Procedência: PARAÍBA

Decisão n. 269/93
Prodésso: 26522 3000 89/88'
Autuada: S.A. USINA 'SANTA RITA
Procedência: PARAÍBA

DèchNio n9 270/93
Proc8sso: 26522 3000 74/88
Autuada: S.A. USINA SANTA RITA
procedência: PARAÍBA

DecisAo n9 271/93
.Processo: 26520 3000 68/85
Autuada: SEVERINO ALVES CAMELO E US. TAQUARA LTDA.
Procedência: PERNAMBUCO E ALAGOAS

Decisão n9 272/93
Processo ': 2651 3000 23/85
Autuada: TIAGO DA SILVA ROCHA E COOPERATIVA REGIONAL 'DOS,

PRODUTORES DE AÇÚCAR DE ALAGOAS •
Procedéncia: , PIAU/ E ALAGOAS •

Osculo os 273/93
Procesmó: 26521 3000 36/88
Autuada: WALDECY E CIA INDUSTRIA E COMÉRCIO
Procedência: PIAUÍ

Decis&o na 274/93
Processo: 26520 3000 32/87
Autuada: IRMÃOS BITTAR LTDA.
PrOcedAncia: MARANHÃO

Dedisgo na 275/93
,Processo: 26520 3000 30/87
Autuada: ARMAZÉM CRUZEIRO DO SUL PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
Précadéncia: MARANHÃO

Decisão na 276/93
Processo: 26520 3000 31/87
Autuada: DISTRIBUIDORA CONTINENTAL LTDA.
Procedência: MARANHÃO

Decisão na 277/93 .
Pr0cesso: 26521 3000 08/88
Autuada: MERCADO BOA SORTE LTDA.
Procedência: MARANHÃO

Decipio n. 278/93
Processo: 26520 3000 36/87
Autuada: CRISTAL AÇUCAREIRA LTDA.
Procedência: MARANHÃO

Decisão n. 279/93
Process0: 26520 3000 37/87
Autuada: TOCANTINS REFRIGERANTES S.A.
Procedência: MARANHAO

Decisao no 280/9i
Proce000: 26520 3000 38/87
Autuada: SUPERMERCADO TIMBIRA LTDA.
Procedência: MARANHÃO

Decisão n . 281/93
Proce000: 26520 3000 39/87
Autuada: DISTRIBUIDORA TROPICAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Procedência: MARANHÃO

DeCi650 n . 282/93
Processo: 26520 3000 40/87
AutUada:.M.V. NETO ARMAZÉM
Procedência: MARANHÃO

Decisão n . 283/93
P000e660: 26520 3000 29/87
Autuada: ARMAZÉM BETEL LTDA.
Procedência: MARANHÃO

'MOSSA° na 284/93
Processo: 26520 3000 28/87
Autuada: FRANCIMAR MOREIRA E CIA LTDA.
Procedência: MARANHÃO

Decisào na 285/93
Processo: 26520 3000 35/87
Autuada: ARMAZÉM CONFIANÇA LTDA.
Procedência: MARANHÃO

Decisão n . 266/93
Processo: 26521 3000 93/83
Autuada: USINA ITAPIREMA - ITAJUBARA S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL
Procedência: MARANHÃO

Decislo n . 287/93
Processo: 26521 3000 90/83
Autuada: USINA /TAPIREMA - ITAJUBARA S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL
Procedência: MARANHÃO

Decisão n. 288/93
Processo: 26520 3000 61/85
Autuada: USINA CRUANGI S.A.
Procedência: PERNAMBUCO

Decisão n. 289/93
Processo: 26520 3000 70/84
Autuada: ALVORADA AGROPECUÁRIA LTDA.

(DESTILARIA ALVORADA)
Procedência: PERNAMBUCO

Decisão n . 290/93
Processo: 26520 300 111/83
Autuada: USINA CAXANGÁ-INCRA-UNAICA - UNIDADE AGRO INDUSTRIAL DE "' •

CAXANGÁ'
Procedência: PERNAMBUCO

Decisão n. 291/93 •
Processo: 26522 3000 79/89
Autuada: USINA SANTA MARIA S.A.
Procedência: PARAÍBA

Decisão na 292/93
Processo: 26520 3000 70/86
Autuada: LUIZ TENORIO SUPERMERCADOS LTDA.
Procedência: PERNAMBUCO

Decisão n . 293/93
Processo: 26533 3000 01/87
Autuada: JAIME BARROS E CIA LTDA.
Procedência: PERNAMBUCO

Decisão n. 294/93
Processo: 26520 3000 34/86
Autuada: COMERCIAL ESTIVAS JARDIM LTDA.
Procedência: PERNAMBUCO

DeeiS50 n. 295/93
Processo: 26520 3000 74/86
Autuada: G. SOBRAL TECIDOS
Procedência: PERNAMBUCO

Decisão n . 296/93
Processo: 26520 3000 43/85
Autuada: CIA. AGRO-INDUSTRIAL NOSSA SENHORA DO CARMO

USINA NOSSA SENHORA DO CARMO
Procedência: PERNAMBUCO

Decisão n. 297/93
Processo: 26520 3000 81/86
Autuada: CESTÃO SANTA CRUZ LTDA.
Procedência: PERNAMBUCO

Decisão n. 298/93
PrOCeSSO: 26520 3000 82/86
Autuada: DOCES PRAIEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA,

USINA TAQUARA S.A E COOP. REGIONAL DOS PROD. DE AÇÚCAR
DE ALAGOAS
Procedência: PERNAMBUCO e ALAGOAS

DecisAo n. 299/83
Processo: 26520 3000 41/85
Autuada: BILIO ESTIVAS E CEREAIS LTDA.
Procedência: PERNAMBUCO

UW4,
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°coisa° n. 300/93
Proce800: 26532 3000 36/83
Autuada: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDUSTRIA S.A.

E AMORIM PRIMO S.A.
Procedancia: BAHIA E PERNAMBUCO

Decisão n. 301/93
Procesao: 26533 3000 03/88.
Autuada: SUCOVALLE - SUCOS E CONCENTRADOS DO VALE LTDA.
Procedincia: -PERNAMBUCO

Decimar; n . 302/93
Proà....o: 26520 3000 36/89
Autuada: USINA MASSAUASSU S.A.
Procedência: PERNAMBUCO

Decisào n. 303/93
Processo: 26520 3000 71/83
AutUada: JOSÉ HENRIQUE LINS
Procàdincia: PERNAMBUCO

Decisio n. 304/93
Procesao: 26520 3000, 83/86
Autuada: DENILÇO MARQUES DA SILVA, OS. TAQUARA S.A.

E COOPERATIVA REGIONAL DOS PRODUTOS DE AÇÚCAR
DE LAGOAS

Procedência: PERNAMBUCO E ALAGOAS

Dedinao n. 305/93
ProcimmO: 26520 3000 72/86
Autuada: LUIZ TENORIO SUPERMERCADOS LTDA.
ProCidAncia: PERNAMBUCO

becisao il. 306/93

	

Processo: 26520 3000 46/87	 •
Autuada: USINA CENTRAL NOSSA SENHORA DE LOURDES S.A:
Procedência: PERNAMBUCO

Decisão n. 307/93
Procesz0: 26520 300 123/83
Autuada: USINA SERRO AzuL.A.A.
ProCedincia: PERNAMBUCO

Deciofto na .308/93
Piocemào: 26520 3000 66/85
Autuada: ALVES DA SILVA E FILHOS COMÉRCIO E

• REPRESENTAÇÃO LIDA.
Prodedência: PERNAMBUCO

Decisão n. 309/93
Prócesed: 26520 3000 77/85
AUtuadar JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA

• Procid4NoIsi PER/mmyco

Deci.to n. 310/9i
Procesmo: 26,520 3000 25/8e
Autuada: DIRÃO FRANCISCO DE ARAÚJO
ProCedéneia: PERNAMBUCO

Decide:10 n. 311/93
Proce..o: 26520 3000 28/84
Autuada: CIA AGRO-INDUSTRIAL NOSSA SENHORA DO CARMO
PrOcedinciai PERNAMBUCO

DecisiO ti. 312/93
Processo: 26520 3000 02/84
AUtuada: CIA AGRO-INDUSTRIAL NOSSA SENHORA DO CARMO
Procedancia: PERNAMBUCO

Decisão na. 313/93
Proc.sego: 26520 300 124/83
Autuada: USINA SERRO AZUL S.A.
Procedência: PERNAMBUCO

D0CiSa0 80 314/93
Proceaso: 26520. 3000 72/82
Autuada: USINA LARAJEIRAS - CIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM

. PERNAMBUCO.
Procedência: PERNAMBUCO

Decieao n. 315/93
Pr05esso: 26531 3000 19/84
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedência: SERGIPE

Decigào n. 316/93
PrOcesso: AI-459/83
Autuada: JOSÉ RICARDO DA CUNHA
Procedincia: SERGIPE

Decisào n. 317/93
Pr00e080: 26531 3000 09/85
Autuada:JOSE RICARDO DA CUNHA
Proceda:lois: SERGIPE

~lego n. 318/93
Processo: AI-26531 3000 10/85
Autuada: RONALDO ALMEIDA MEIRA
Procedência: SERGIPE

Decisào n. 319/93
Processo: 26531 3000 13/83

Autuada: USINA VASSOURAS S.A.
Procedência: SERGIPE

Decisâo n. 320/93
Processo: 226/83
Autuada: AGRO INDUSTRIAL GRANDE VALE LTDA(DESTILARIA GRANDE.VALE)
Procedência: SERGIPE

Decisão n. 321/93
Processo: 225/83
Autuada: AGRO INDUSTRIAL GRANDE VALE LTDA(DESTILARIA GRANDE VALE)
Procedência: SERGIPE

Decisao n. 322/93
Processo: 26533 3000 02/89
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedência: SERGIPE

Decisao n . 323/93
Processo: 26531 3000 05/87
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedência: SERGIPE

Decisão n. 324/93
Processo: 26533 3000 04/89
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedência: SERGIPE

°coisa° n . 325/93
Processo: 26531 3000 03/87
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedência: SERGIPE

Decisao n . 326/93
Processo: 26531'3000 08/87
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedancia: SERGIPE

Decisào n. 327/93
Processo: 26531 3000 02/87
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedência: SERGIPE •

Decisão n. 328/93
Pr00esso: 26531 3000 08/74
Autuada: G. BARBOSA C/A LTDA.
ProcedIncia: SERGIPE

Decisào n. 329/93
Processo: 26531 3000 16/84
Autuada: AGRO INDUSTRIAL GRANDE VALE LTDA.

(DESTILARIA GRANDE VALE)
Procedência: SERGIPE

Decisâo n. 330/93
Processo: 26531 30-00 12/83
Autuada: AGRO INDUSTRIAL GRANDE VALE LTDA. (DESTILARIA

GRANDE VALE)
Procedência: SERGIPE	 •

Decisao n . 333/93
Procesno: 26531 3000 15/83
Autuada: AGRO INDUSTRIAL GRANDE VALE LTDA.
Procedência: SERGIPE

Decisão n. 332/93
Processo: 224/83
Autuada: AGRO INDUSTRIAL GRANDE VALE LTDA.
Procedência: SERGIPE

leciono n. 333/93
Processo: 26531 3000 10/84
Autuada: AGRO INDUSTRIAL GRANDE VALE LTDA.
Procedência: SERGIPE,

Decisào n . 334/93
Processo: 26531 3000 14/84
Autuada: AGRO INDUSTRIAL GRANDE VALE LTDA.
Procedência: SERGIPE

Decisâo n . 335/93
Processo: 26531 3000 09/86
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedência: SERGIPE'

Decisão n . 336/93
Processo: 26531 3000 07/87 •
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedência: .SERGIPE

Decisào n . 337/93	 •
Proce550: 26531 3000 07/85
Autuada: USINA S. JOSÉ DO PINHEIRO S.A.
Procedência: SERGIPE

Decisão n . 338/93
Processo: 26531 3000 11/86
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedência . SERGIPE

ri

•
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Decisão n. 339/93
Prooesso: 26533 3000 11/90
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedência: SERGIPE

Decisão n. 354/93
Processo: 26531 3000 03/85
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedência: SERGIPE

Deciaho n. 340793
Prooemni: 26533 3000 08/90
Autuada : USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedência: SERGIPE

Decisão n. 355/93
Processo . 26533 3000 12/90
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedência: SERGIPE

Decisio n. 341/93
Processo: 26531 3000 17/84
Autuada: AGRO INDUSTRIAL GRANDE VALE LTDA.

(DESTILARIA GRANDE VALE)
Procedencia: SERGIPE	 •

DCCiSàO n. 356/93
Processo: 26531 3000 04/87
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedência: SERGIPE

DecIsio n. 342/93
Processo: 26531 3000 03/84
Autuada: USINA VASSOURAS LTDA.
Prodadancia: SERGIPE

Decisão n. 357/93
Processo: 26531 3000 06/85
Autuada: USINA SÃO .TOSE DO PINHEIRO S.A.
Procedência: SERGIPE

Decielo'll. 343/93 .
'Processo:-26531. 3000 04/85
Autuada: AGRO INDUSTRIAL GRANDE VALE LTDA.

(DESTILARIA GRANDE VALE)
Procodancia: SERGIPE

Decisão n. 358/93
Processo: 26533 3000 06/89
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedancia: SERGIPE

Dimidio na ..364/93
ProCesso: 10/80,
Autuada. AMIOVALDO DARiirro (USINA SANTA CLARA)
Procedência: SERGIPE

Saciado n. 359/93
Processo: 26533 3000 02/90

' Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedência: SERGIPE

• Decisão n. 360/93
Processo: 26531 3000 01/87 •
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedência: SERGIPEDédisio,m• 345/03	 •

Pracimsq: 26531 3000 10/04
~dada: USINA SANTA CLARA LTDA.
RiOdadancli: SERGIPE: Decisdlo n. 361/93

Promms6: 26533 3000 01/88
Autuada: CEREALISTA MONTEIRO LTDA.
Procadoncia: BAHIADedIsio ne 346/93

Procedam: 26531 , I000 14/03
AOSUIdav AGRO INDUSTRIAL GRANDE VALE LTDA.

'ProcedênCia: SERGIPE
•

Decisao n. 362/93
Processo: 26533 3000 09/85
Autuada:, USINA- PARANAGUÁ I (DESTILARIA).
Procedência: BAHIA37/93

IMMOmia.., -.M31 3000 08/84 	 .
Autuada: AGRO INDUSTRIAL GRANDE VALE LTDA.
riódidaiwii: SERGIPE	 . Dacisáo n. 363/93

Processo: 26514 3000 25/87
Autuada: DESTILARIA GUARICANGA S.A.
Procedancia: SÃO PAULO-Des1010 ne, 348%93

PaddeMio: 26531 3000 06/87
Riatdada: AGRO INDUSTRIAL GRANDE VALE LTDA.

' Predidiacia: SERGIPE,

0.diálo.41.349/93
Prolimeam; 26535 3000 05/89
RatuadaF.USINA SANTA CLARA ünm“
Srooaddgela: SERGIPE

0301550 n . 364/93
Processo: 26514 . 3000 45/88
Autuada: DESTILARIA GUARICANGA S.A.
Procedência: SÀO PAULO

Deitlaid na 350/93
PrOdeiam: 26533.300010/90
EaSuadai USINA-SANTA-CLARA LTDA.
P cs6ênciat SERGIPE,

Decisão n. 165793
Prommad: 26514 3000 06/89
Autuada:.DESTILARIA ALTA FLORESTA LTDA. .
Procedência: SÃO PAULO

Dadisio a. 351/93 •
Promano: 26533 3000 09/90
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedência: SERGIPE

Decisao n. 366/93
Processo: 26514 3000 04/89
Autuada: AÇUCAREIRA QUATÁ S.A.
Procedência: SÃO PAULO •

~leio n. 352/93
Processo: 26533 3000 07/$9
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procedãncia: SERGIPE

Decisão n. 367/93
Processo: 26514 3006 57/87
Autuada: DESTILARIA GUARICANGA S.A.
Procedência: SÃO PAULO

Oscita,' 81 353/93
Processo: 26533 3000 03[89
Autuada: USINA SANTA CLARA LTDA.
Procadencia: SERGIPE (Of. 89 113/93)
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Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICA) Dl) TRABALHO
Procuradoria Regional do Trabalho 	 •
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PORTARIA N9 24, DE 19 DE ABRIL DE 1993

O PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIDO, no uso

de suas atribuições legais e
Considerando o teor das denúncias veiculadas na imprensa, atra

vés do jornal .0 Globo. , edição de domingo, 04 de abril de 1993, dandU
ciência de ráticas de exploração de mão-de-obra , inclusive de menores e

de manutençao de trabalhador es em condições análogas à de escravidão, ve
rificadas na Usina Victor Sence S.A., sediada em ConceiçãodeMacabu-RJ-;

Considerando que na única Junta de Conciliação e Julgamento de
Macaé-RJ, com jurisdição sobre o Município de Conceição de Macabu-RJ,
somente nos últimos meses, foram aforadas mais de trezentas ações traba
lhistas em face da Usina Victor Sence S.A.;

Considerando que os fatos denunciado s consubstanciam grave is
fringência a normas básicas tutelares dos direitos do trabalhador e do

menor;

sO2tg:dc'12:1t:sC,orptitte2 Federal garante aosdores, dentre 

Considerando que a Constituição Federal assegura à criança e
ao adolescente, dentre outros direitos (art. 70, XXXIII, e 227, S 30 e
incisos), idade mínima de 14 anos para admissão ao trabalho, salvo na
condição de aprendiz;

Considerando que a Constituição Federal assegura aos trabalha
dores o exercício de suas funções em condições dignas, salubres e sego

ras;
• Considerando que a Constituição Federal veda a prática de trA

tamento desumano ou degradante e garante a liberdade de locomoção;
Considerando, por fim, que a Constituição Federal, (art.' 129,

III) deferiu ao Ministério Público a incumbência de promover o inquéri-
to civil e a ação civil pública para a protecão do patrimônio público e

social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, a-
tribuindo-lhe, também, a defesa dos interesses sociais e individuais 

ia
disponíveis, resolve:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL para apuração dos fatos denunciados

em toda a sua extensão e, se for o caso, propor as medidas judiciais es
bíveis, pelo que determina:

I - Presidirá a referida apuração o Procurador Dr. LUIS ANTO-
NIO CAMARGO DE MELO, que será assistido pela servidora desta Regional
latia de Meireles Lima Verde, eodendo, para tanto, realizarquaisquerdi
agências necessãrias apuraçao dos fatos, ouvindo testemunhas e torso
do seus depoimentos a termo, realizando acareaçõen, requisitando, se ne
~símio, de qualquer organismo público ou particular, certidões, info-i
mações, exames ou perícias, bem como acostando ao presente inquérito cl
vil todas as peças necessárias ao atendimento de todas as suas financia

des;
II - Registre-se, autue-se e encaminhe-se cópia da presente á

PGJT, em Brasília-DF, para .publicação;
III - Cumpridas as diligéncias, retornem os autos para deliba

ração.	 CARLOS EDUARDO BARROSO

PORTARIA 09 25, DE 19 DE ABRIL DE 1993
O PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso

de suas atribuições legais e
Considerando o teor das denúncias veiculadas na imprensa,,.-re

vós do jornal .0 Globo. , edição de domingo, 04 de abril de 1993, dando
ciência de práticas de exploração de mão-de-obra e manutenção de traba-

lhadores em condições análogas à de escravidão, verificadas na Granja
Rocha Klotz, sediada em Resende-RJ;
• Considerando 'o teor do relatório elaborado pela equipe de fie
calização da Subdelegacia do Trabalho de Volta Redonda-RJ, noticiando7
principalmente, a /avratura de quinze autos de infração, por desrespei-
to ás leis trabalhistas;

Considerando que os fatos denunciados consubstanciam grave in
fringência a normas básicas tutelares dos direitos do. trabalhador o dU

cidadão;
Considerando que a Constituição Federal garante aos trabalha-

dores, dentre outros direitos, proteção à relação de emprego e ao salã-

dores ex2321cr2d:UTrAn:2:2'12ndird2r219:::r=uNeste"%r

Considerando que a Constituição Federal veda a prática de trA
tamento desumano ou degradante e garante a liberdade de locomoção;

• Considerando, por fim, que a Constituição Federal (art. 129,
III) deferiu ao Ministério Público a incumbéncia de promover o inquéri-
to civil e a ação civil pública para a proteção do património público e
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, a-

- tribuindo-lhe, também, a defesa dos interesses sociais e individuais is
disponíveis, resolve:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL para apuração dos fatos denunciados
em toda a sua extensão e, se for o caso, propor as medidas judiciais cA
bíveis, pelo que determina:

I - Presidirá a referida apuração o Procurador Dr. LUIS ANTO-
NIO CAMARGO DE MELO, que será assistido pela servidora desta Regional
Rãtia de Meireles Lima Verde, podendo, para tanto, realizar quaisquer di
ligéncias necessãrias ã apuração dos fatos, ouvindo testemunhas e toma
do seus depoimentos a termo, realizando acareações, requis itando , se
cessãrio, de qualquer organismo público ou particular, certidões, iofor
mações, exames ou perícias, bem como acostando ao presente inquérito
vil todas as peças necessarias ao atendimento de todas as suas finalida
des;
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II - Registre-se, autue-se e encaminhe-se cópia da presente ã
PGJT, em Brasília-DF, para publicação;

ração.	
III - Cumpridas as diligências . retornem os autos para delibA

CARLOS EDUARDO BARROSO

PORTARIA NO 26, DE 19 DE ABRIL DE 1993
O PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uao

de suas atribuições legais e
Considerando o teor das denúncias veiculadas na imprensa. atra

vós do jornal .0 Globo. , edição de domingo, 04 de abril de 1993, dando.
ciência de práticas de exploração de mio-de-obra e manutenção de traba-
lhadores em condições análogas à de escravidão, verificadas na Fazenda
Santa Marta, sediada em Resende-RJ;

Considerando que os fatos denunciados consubstanciam grave ia

cidadão;

a normas básicas tutelares dos direitos do trabalhador e do

dores, den=s2t2rdicririt:se:WOItZon nt:UO 
garante aos

rio;

222:r2d:ulrf=tituiggreintg:179:ratuN:st:a12:3:2dores o ex :
ran;

Considerando que a Constituição Federal veda a prática de trA
tamento desumano ou degradante e garante a liberdade de locomoção;

Considerando, por fim, que ',Constituição Federal (art. 129,
XII) deferiu ao Ministério Público a incumbência de promover o inquéri-
to civil e a ação civil pública para a proteção do patrimõnio público e
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, a-

tribuindo-lhe
, também, a defesa dos interesses sociais e individuai s ia

disponíveis, resolve:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL para apuração dos fatos denunciados

em toda a sua extensão e, se for o cano, propor as medidas judiciais 
ca.

bíveis, pelo que determina:
I - Presidirá a referida apuração o Procurador Dr. LUIS RATO

RIO CAMARGO DE MELO, que será assistido pela servidora desta Regional
Kátia de Meireles Lima Verde, podendo, para tanto, realizarquaisquerdi

ligacias necessári as à apuração dos fatos, ouvindo testemunha
s e tomaH

do seus depoimentos a termo, realizando acareações, requisitand
o , se nt

censário, de qualquer organismo público ou particular, certidões, infor
mações, exames ou perícias, bem como acostando ao presente inquérito 

cI

vil todas as peças necessári as
 ao atendimento de todas as nuas nhandi!

des;
II - Registre-se , autue-se e encaminhe-se cOpia da presente

PGJT, em Brasília-DF, para publicação;
III - Cumpridas as diligências, retornem c. autos para delibl

ração. 	 CARLOS EDUARDO BARROSO

PORTARIA 59 27 DE 19 DE ABRIL DE 1993
.0 PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso

de suas atribuições legais e
Considerando o teor das denúncias veiculadas na imprensa, atra

vós do jornal .0 Globo . , edição de domingo, 04 de abril de 1993, dandil
ciéncia de práticas de exploração de mão-de-obra e manutenção de traba
lhadores em condições anãlogas ã de escravidão, verificadas na Agroid--
dustrial São João S/A, sediada em Cabo Frio-RJ;

Considerando o teor do relatório elaborado pela equipe de fia
calização da Subdelegacia do Trabalho de Niteroi-RJ, noticiando o des-
respeito à legislação do trabalho;

Considerando que os fatos denunciados consubstanciam 2rave ia
fringéncia a normas básicas tutelares do trabalhador e do cidadao;

Considerando que a Constituição Federal garante aos trabalha-
dores, dentredentre outros direitos, proteção á relação de emprego e ao

dores o ex:MC1: rãed:urairf:n:grie'luijUiFcer:ITUrg=u=st:a:Vg.
ras;

Considerando que a Constituição Federal veda a prática de trA
',mento desumano ou degradante e garante a liberdade de locomoção;

Considerando, por fim, que a Constituição Federa/ (art. 129,
II,; deferiu ai Ministério Público a incumbência de promover o inquéri-
to civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, a-

tribuindo-lhe, também, a defesa dos interesses sociais e individual': is

disponíveis, resolve:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL para apuração dos fatos denunciados

em toda a sua extensão e, se for o caso, propor as medidas judiciais cA

biveis, pelo que determina:
I - Presidirá a referida apuração o Procurador Dr. LUIS RATO-

RIO CAMARGO DE MELO, que será assistido pela servidora desta Regional
Kátia de Meireles Lima Verde, podendo, para tanto, realizarquaisquerdi
ligáncias necessárias à apuração dos fatos, ouvindo testemunhas e temas
do ecos depoimentos a termo, realizando acareações, requisitando, se nA
cessário, de qualquer organismo público ou particular, certidões, infoL
mações, exames ou perícias, bem como acostando ao presente inquérito

g21
;todas as peças necessárias ao atendimento de todas as suas final!.

II - Registre-se, autue-se e encaminhe-se cópia da presente, ã
PGJT, em Brasília-DF, para publicação;

III - Cumpridas as diligências, retornem os autos para delibA

ração.	 CARLOS EDUARDO BARROSO

PORTARIA No 33, DE 26 DE ABRIL DE 19)3

O PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

1 - Aprovar o anexo 'Relatório do Estágio Académico" da Procuradoria
Regional do Trabalho da 10 Região, em conformidade com a Lei no 6.494,
de 07.12.77, e o Decreto no 87.497, de 18.08.92.

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CARLOS EDUARDO BARROSO

DIÁRIO OFICIAL
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-ANEXO

REGULAMENTO DO ESTAGIO ACADMICO

DISPOSIÇGES GERAIS

Art. 12 - O estág io acadêmico realizado na Procuradoria Regional
do Trabalho da 19 Regiio destina-se à complementacio educacional e ao
desenvolvimento da prática profissional na formação escolar do esta

g iá-

riO. não criando vinculo empregat(cio de qual quer natureza coc a Minis-
tério Público do Trabalho, em conformidade tom a Lei no 6.494, de
17.12:77 e Decreto n2 87.497, de 18.08.82, e reger-se-á pelo presente
Regálamento.

. Art. 22.- O in gresso no Quadro de Estagiários se pá permitido. me-
diante prova, de seleção, aos alunos regularmente matriculados nas duas
últimas séries do curso de graduação, ou em periodos correspondentes,
quando adotado o sistema de créditos, de Faculdades de Direito oficiais
ou sob fiscalização do Governo Federal, e aos bacharéis em Direito até
seis , m e eee apés a colação de grau ou que não tenham procedido a res

pec-

tiva inscrição no Quadro de Estagiários da OAB anteriormente.

Art. 32 - O estág io dar-se-á Junto aos órgãos jurisdicionais do

Tribunal Reg ional do Trabalho da 1t Região e nas demais áreas de Inte-
resse e atuação do Ministério Público do Trabalho, para aproveltaMento
do eetegiírio em atividades relacionadas com sua formacão profissional.

' Art. 42 - O está g io terá a duração de dois anosa será realizado
sob a direção e responsabilidade do Procurador titular da Coordenadoria
de Assistência Judiciária e Estágio Acadêmico.

E 12 - Os penadas de afastamento previstos no artigo 19 não serão
coeputadós na prazo aludido no cagar. do artigo 49.

5 22 - No ciso de bacharel, com inscrição no Quadro de Estagiários
da OAB.- a :duração do está g io será a do 'tem po que faltar para o decurso

de 1 ano de sua colação de grau, não podendo este tem po ser inferior a

Art. 52 - A Procuradoria Re g ional do. Trabalho da ia Região, dire-
tamente, através da Procuradoria-Geral ou mediante convênio, fará para
os-istag ierlos seguro de acidentes pessoais que tenham como causa dire-

ta o dei:empe:nhã das atividades do estágio.

.Ar1..62 - Poderá haver a concessão de balsas-aux(lio aos estagiá-
rios,. diretamente pilo Minietérlo Público do Trabalho, se verificada a
lexietlinCie de recursos orçamentários e financeiros Ou, ainda, através
Ada .,ce/ebração de convênio com entidades concedentes.

DA INSCRICK0 E SELEM DOS CANDIDATOS AO ESTAGIO

Art. 72 - A inscrição dos candidatos e exame de seleção para in-

gresaà no 'Quadro detstag iírios será aberta pelo 'prazo constante do

edital, expedido:. pela Cobrdenadoria de Assistência Judiciária e Estágio
AcediimIcd e publicada no D,O. da União •• Parte XII.

Art. 92 - 0 requerimento de inecricão seri dirigido ao Produradorti
tule:- da toordenadoria de Assistência Judiciária e Esta g io Acadêmico,

Instruída' coa os seguintes documentos:
I - Certidão expedida Pela faculdade comprobatória de:

a),matr(cula nos termos do arti go 29, ou colação de grau:
,b) notas finais de aprovação nas disciplinas das séries ou pe-

riodos Já cursados.
5 12 O requerimento será acom panhado de duas fotografias, recen-

tes, de frente, tamanho 3x4 em.
• 1. 29  --Ao protocolar o pedido, o requerente preencherá e assinará

fiçhm.de,dados pessoais e exibirá documento de identidade.
`5, 32 - No atada inscrição o candidato exibirá a carteira de esta-

liiirío da 0A11/RJ, facultando-se-lhe a apresentação da mesma no prazo de
quatro meses apois a admissão no estágio.

Art. '92 - O candidato Inscrito deverá Comparecer periodicamente à
Coordéfiadoria de Assietência Judiciária e Está g io Acadêmico para acom-
panhar o andamento de seu processo e tomar ciência da data e local mar-
cados para o exame de seleção.

• ^X 12 - Não poderá se' inscrever a quele que tenha sido excluído por
qual quer deu sio/Uvas previstos no arti go 26 deste Regulamento.

5 29 - Serio indeferidos co requerimentos de Inscrição que elo
• atendam aos requisites, previstos no arti go BR.

' 'Art. II - Competirá à Coordenadoria de Está g io Acadêmico a or gani-
zação do exame de seleção para Ingresso no Quadro de Esta g iários, que
,1onsietire em prova Receita contendo questães sobre as se guintes disci-
plinas IntrOducio ao Estudo dO ,Direito, Direito Civil, Direito Consti-
tutiOnel. Direito do Trabalho, Teoria GeraTdoarocesso e Direito Admi-
nistrativo.

5, 12-- Caso ocorre empate entre os candidatos, a preferência será
dada aos que apresentarem melhores médias aritméticas das notas finais
de aprovação a que se refere o artigo 82. I, letra t.

• '5 22 . - A relação dos candidatos aprovados será afixada na sede da
PRT/11 Região e posteriormente comunicada à OABIRJ a relação dos que
.vierem a ser admitidos.

Art. 11 - A admissão ao está g io acadêmico ocorrerá em solenidade
presidida Peaeop/mente, ou mediante delegação, pelo Procurador Regional
do Trabalho, perante o mual, ou meu representante, será assinado pelos
estagiárias termo de compromisso quanto ao desempenho das incumbências
que lhes forem conferidas som probidade, zelo e discreção.

12 - O prazo para firmar o Termo de Compromisso poderá ser pear-
regado 	 ã pedido, por tempo não superior a 30 (trinta) dias, desde que
	 tado, para tanto, motivo Justo.

g 22 — O estagiário entrara' em atividade imediatamente após a so-
lenidade de admissão referida no caegt deste artigo.

DA FREGUANCIA E PRATICA DO ESTAGIO

Art. ft2 - A car ga horária do estágio será de pelo menos 8 (oito)
horas semanais, elevando-se para 20 horas semanais, no caso de perece-

cie de• bolsa-ausillo a que se refere a arti go 62.

5 12 - A frequência será atestada mensalmente pelo Coordenador,
mediante controle em registro próprio.

g	 '29 - O esta g iário ficará obri gado a com parecer nos dias e .1Norá-,

rias determinados pelo Coordenador.

5 49 - Será excluido o esta g iário que tiver 12 (doze) faltasHlic.
justificadas, censecutivas ou intercaladas, no parindo do estágio:

Art. 13 - Caberá co Coordenador orientar o esta g iário no atendi-
mento às partes, ministrando ensinamentos práticos e teóricos pertinen-

tes.

Art. 14 - Ao Coordenador incumbe, ainda, determinar ao estagiário
tarefas a serem realizadas tais como:

'a) acompanhamento de feitos c dill.gênCias;
b) retirada de autos em qualquer Juizo ou Tribunal e restituição

dos mesmos;
'c) realização de pesquisas le g islativas, jurisprudenciais e dou-

trinirlasc
d) realização de trabalhos Jurídicos;
e) elaboração de minutas de peças forenses:
f) des pacho de peticães com juizes:
g) estudo de medidas a serem tomadas nos feitos;
h) desi gnação parca seu lado elou sob sua orientação prévia par-

tici par de audiência:
I) comparecimento a tribunais e repartiçães públicas relacionadas

com as atividades do Ministério Público do Trabalho;
J) assessaramento, desde que orientado e didaticamente proVeltoso

para o estagiário, a Procuradores do Trabalho na elaboração de parece-
res e pecas processuais: 	 ,

1) desem penho de outras atividades com patíveis com a finalidade do

estágio.

Art. 15 - Durante o está g io serão promovidos seminirios, conferên-
cias e debates sobre matéria de interesse dos estagiários.

DA AVALIAÇZO DO ESTAGIO

Art. 16 - O Coordenador avaliará, trimestralmente, a atuação dos,
estagiírios, atribuindo-lhes notas variáveis de 0 (zero) a 5 (eince),'
corres pondentes a cada um dos seguintes aspectos:

I	 - interesse:.
II - aproveitamento:
III - relacionamento:
IV - desempenho.
Parágrafo Oniro - O estagiário que não obtiver o mjnimo de 8 (oi-

to) pontos, em duas vezes, consecutivas ou não, será excluído do 'está-
gio.

Art. 17 - Para comprovação das atividades desenvolvidas durante o
estágio, o esta g iário deverá apresentar ao Coordenador minucioso rela-
tório trimestral em três vias de que cano tem:

a) - a indicação precisa dos casos em que esteja funcionando (nome

dm parte, número do processo, assunto);
b) - natureza e data de sua intervenção no caso.
Parágrafo Onieo - à primeira via do relatório trimestral o esta-

giário anexará có p ia das peças processuais que haja elaborado, bem como
cópia dos trabalhos escritos referidos no Art. 14, letra d.

Art. 18 - O Coordenador fixará os prazos em que lhe devam ser en-
caminhados os relatórios.

DA LICENÇA

Art. 19 - O esta g iário poderá ser licenciado:
I - por seu interesse, pelo prazo máximo de 1 (um) mês em cada

-ano;
II - por doença, gravidez ou por motivo de acidente, comprovados

mediante atestado médico e pelo prazo nele fixado, observado o limite
máximo de três meses.

Paeáae afn doi rn - A licença prevista no inciso I será concedida a
critério do Coordenador.

Art. 20 - A licença deverá ser requerida com antecedência, ' perma
necendo o requerente em exercicio até o deferimento do pedido.

Art. 21 - o prazo da licença não é com putável para qual quer efei-

to.
5 19 - A licença constará dos assentamentos relativos ao esta g iá-

rio:
O 29 - Durante o seriado de afastamento do esta g iárid não ocorrerá

o pagamento da bolsa-auxílio:
3 34 - O prazo de duração do está g io será prorro gado por período

i gual ao do afastamento, respeitado no caso de bacharel em Direito o
dis posto no O 29, do arti go 42.

Art. 22 - Cabe ao Coordenador, em qual quer caso, a concessão da

licença.

mê5.

DAS SANOES

Art. 23 - O estagiário poderá ser advertido, suspenso ou excluido.
E 12 - A advertência e a sus pensão serão feitas por decisão do Co-

ordenador. A exclusão dependerá de decisão do Procurador Regional do
Trabalho, mediante representação do Coordenador.

o 22 - As saneies constarão dos assentamentos relativos aos esta-
g iários. A exclusão m aca motivo serão obri gatoriamen te comunicados à
OAB • Seção do Estado do RJ (Provimento 02 33, arti go 18).

Art. 24 - Aplicar-se-á a advertência verbal ou por escrito, con-
forme a gravidade do ato, por infração a dispositivo deste Regulamento,
resselvada, em qual quer hipótese, a possibilidade imediata de suspensão

ou exclusão.

."	 .
5 32 - As faltas poderão ser justificadas ate u maximo de daae por
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Art. 41 - Aplicam-se as disposiçêes contidas neste Regulamento aos

estagiários anteriormente admitidos.

Art. 42 - O presente Regulamento entrará em vigor na data da sua
publicação, revo gadas as disposicZes em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de março de 1993.

CARLOS EDUARDO BARROSO
Procurador Regional

~CIO VIEIRA ALVES FARIA
Coordenador de Assistência Judiciária e Está g io Acadêmico
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Art. 25 - Será sus penso o estagiário!
I - que reincidi r na infração a dispositivo deste Regulamento(
II - por decisão do Coordena dor , em qual que r época, em razão de

coóduta desabonadora.
5 

12 - A suspensão será aplicada por período variável de 1 (um) a
15 ( quinze) dias.

5 22 - Durante o período da ..15~5ãO não haverá a percepção de

bolsa-auxílio.

Art. 26	 Seri excluído o estagiário/
I -	 que tiver, no Primeir o ano, mais de 10 faltas não justifica-

das ou incidir na hipótese previs ta no R 42, do Art. 12,
II - que reiteradamente faltar aos deveres impostos por este Re-

li/ - que não obtiver a pontuação prevista no pará grafo único dosulamentot

art. 1.6;IV - que deixar de se apresentar após o termo final da licença
prevista no inciso II, do arti go 19(

V -	 por decisão do Procurador Re g ional, em qual quer época. em
razão de grave conduta desabonadora, ouvido o Coordenador.

DO DESLIGAMENTO

Art. 27 - Será desli gad o o estagiário'
I	 - a seu requerimento;// - que exceda o período máximo de duração do estgicei
III - que obtiver trancamento de matrícul a em sua Faculdade.

Art. 28 - á dever dos estagiários*
*- I - acatar as instrucies e determinaç êes do Coordenador e dos

demais membros dp Ministério Público Junto aos quais estiverem cum prin-

do o estágiosII - respeitar membros do Ministério Público, magistrados, advo-
gados, serventuários, funcionár ios da Procuradori a Regional e partes e

a tuisà tratar com urbanidade;
II/ - observar sigilo quanto à matéria dos procediment os a que ti-

verem acesso em razão do estágio.

Art. 29	 Além das restricSits constantes do Estatuto da OAB (Lei
4.2/5, de 27.04:63), é vedado ao estagiário(

I -	 patrocinar particular/benta interesse de partes em qualquer
espécie de feito em que funcione o Ministério Público do Trabalho!

II - valer-se do está g io para ca ptar clientela ou obter vantagens'
Para si ou para outrem;

III - usar documento comprobatór io de sua condição de estagiário

Rara fins estranhos as suas atividades;
IV manter sob sua guarda sem autorizaçã o , autos, papéis ou do-

cumentos relativos às atividades desenvolvi das no estág io ou à ór gão do

-Ministério Público do Trabalho.

DO EXAME DE AFERROO

Art. 3O - A prática do estág io académico não exclui a verificação
do aproveitament o , através do exame de aferição, ao final do período.

Art. Si - O exame de aferiçã o do aproveitamento do está g io acadê-

mico será prestado petrante.Comissio Examinador a com posta por três mem-
bros/ o Procurador titular da 12oordenad oria de Assistind o Judiciári a e

nall910. 
Acadêmico que a presidirá; um membro do Ministéri o Público do

Trabalh o , indicado pelo Procurador Regional do Trabalho e um advogado
indicado pela Seccional da Ordem das Advo gados no Rio de Janeiro, com

inscrição há mais de cinco anos.

Art. 32 - Somente serão admitidos . prestar o exame de aferição os

estag iários que tenham com p letado 2 (dois) anos de está g io e um mínimo

de 408 horas nd período.

Art. 33 - O exame de aferiçã o consiste em provas escritas e orais,

às quais serão atribuídos graus de 0 (zero) a 10 (dez). Para a habili-
tação, exige-se do estagiário a média mínima cie 5 (cinco) pontos, de-
6e-rentes das notas atribuídas pelos três examinadores.

Art. 34 - A prova escrita, na qual se considerará , além do conted-
'do Jurídico, a correção gramatical e a técnica profissional demonstra-
da, conterá euesties objetivas, dissertat ivas e de caráter prático, re-

lativas às disci p linas de Direito do Trabalho, Direito Processual do
Trabalho e Organização Judiciária.

Art. 35 - A prova oral consistir á na formulação de questies. a

• critério dos examinador es , sobre as disci plinas referidas no . arti go an-

Art. 36 - O esta g iário habilitado no exame dr aferição receberá o
certificado de comprovação de exercido e resultado do está g io, neces-
sário à inscrição no Quadro de Advo gados da OAB - Seção RJ.

Art. 37 - Inabilitado no exame de aferição, poderá o estagiário,
mediante re querimen to . ser submetido a novo exame, nos moldes do dis-

posto nas arti gos 34 e 35.
I 12 - O requeriment o deverá ser apresentad o ao Coordenador no

Fraco de /5 dias contados da publicação do resultado do exame.
?R - O novo exame de afericão ocorrerá três meses a p ós a data de

realização do primeiro.
DISPOSICSES FINAIS E TRANSITIIRIAS

Art. 38 - As certiciBes e declaraçêes referentes ao está g io serio

expedidas exclusivamen te pela Coordenadoria de Assistência Judiciária e

Está g io Acadêmico.
Art. 39 - Ao Procurador titular da Coordenador ia de Assistência

Judiciária e Estágio Acadêmico incumbe ex pedir ,tos, instruçães e or-
dens dê serviço necessários ao cumprimento deste Regulamento.

Art. 40 - Das decisSes do Procurador titular da Coordenadoria de
Assistência Judiciária e Está g io Acadêmic o poderá o interessado recor-
rer ao Procurador Regional do Trabalho, no prazo de cinco dias.

(Of. n9 130/931

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISICIIIIN) FEDERAL
E TERRITÓRIOS

RESOLUÇÃO N9 1, DE 15 DE ABRIL DE 1993

EMENTA( Regula a formaçao de lista sortup/a
para r eeeeee ao Tribuna/ de Justiçad o Distrito
Federal e Territórioa, para a nomeaçáo doe
Deaembargador em vaga reservada a 'Ombro do
Ministério Público.

O COLtGIO DE PROCURADORZS DO MINISURI O PÚBLICO

DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, tendo em viera o quo consta do
Processo (MPDFT).11428190.000840/92-6 • consoante o disposto no artigo
94 da Constituiçáo Federal, artigo 54. II, da Lei n2 7.567, de 19 de
dezembro de 1986 e artigo 11, II, h, de /seu Rogimonto Interno,rzeolve:

em sesslo extraordinár ia do dia 15 do abril de 1993, presentos os
Procuradores de Justiça, Doutorei MARLUCZ APARECIDA BARBOSA LINA, JOS*
DILERMANDO MEIRELES, BERNARDINO DE SOUSA E SILVA,. JOS* DE NICODZMOS
ALVES RAMOS, HELtNIO RIZZO, LENIR DE AZEVEDO, ILVAN DO NASCIMENTO
LOUREIRO, CUIDA EUTALIA DE SOUZA, JOSt RIBAMAR DE MORAES, TEMISTOCLEE
DE MENDONÇA CASTRO, JOÃO ALBERTO RAMOS, ISIS GUINASSES DE AMIDO,
PAULO ROBERTO DE MAGALHERS ARRUDA, ADILSON RODRIGUES, JOS* ALUE DE

LIMA, ZENA1DR SOUTO MARTINS, ROMEU GONZAGA RELVA, LECIR MANOEL DA LUZ, 	 '
HUMBERTO ADJUTO OLHAS, RUTH KICIS TORRENTE PEREIRA • BREIO SILVA
QUEIROS BASTOS, baixar a seguinte resoluçlo:

Art. 12 A foranto de lista sextupla para a ~essa
ao Tribunal de Justiça do Distrito Federa/ para nomeação do
Desembargador para preenchimonto de vaga roservada a Membro do
Ministério Público, nos termos da Constituição, obedecerá ao disposto
na presente resoluçáo.

Art. 24 A formação da lista sertupla resultará do
eleição pelo Colégio Eleitoral por moio de voto plurinominal,
facultativo e secreto.

Art. 34 Somente concorrerão à e/oicto os Membros do

Ministério Público com mais de dez anos de carreira (art. 94 da
Constituição Federal).

Art. 44 O Colégio Eleitoral será composto por todos
os integrantes da carreira do Ministério Público do Distrito Vedora' •
Territórios, em efetivo exercício (art. 102 da Lei n2 8.112, de li de

dezembro de 1990).

Art. 54 Para a elabora~ da lista prevista nesta
Resolução, prescindir-s e-á de munido do Colé gio Eleitoral, exigindo-se
o voto da maioria absoluta dos eleitores.

Art. 64 Ainda que só concorram sois concorrent•s,
proceder-se-á a oleição a fim de quo ao ostabeloça a ordem de
preforincia na lista.

Art. 72 t vedada a campanha e/eitoral, sob quaisquer
formas, permitindo-se , no entanto, no local de votação,a firaçto do
liata com os nomes dos concorrentes .	.

Art. 84 Aqueles que, sendo ologiveis, e nao dosejamm

concorrer deverão manifestar-se , no prazo de cinco (05} dia., contados
da publicação do edital de convocação da ellziçào, em potiçao escrita •
protocolada, dirigida ao Presidente do órgào. competente.

Art. 94 A direção geral do pleito será delegada a uma
comissão formada por dois Procuradores de JUOtiÇa 41 Mis Promotores de •
Justiça, escolhidos pelo Conselho Superior.

Parágrafo único. A escolha do presidente e vice-
presidente recairá entre os Procuradores de Justiça, e a do secretário,
entre os Promotore s de Justiça.

Art. 10 As funções de mesa receptora • junta
apuradora serão exercida s pela comissAo delegatária do Colégio de
Procuradoree , formada na conformidade do artigo anterior.

Art. 11 As cédulas imprensas de forma a assegurar o
sigilo, conterão o nome de todos os concorrente s , em ordem
a:tabética, deixando-se à esquerda espaço apropriado a que o eleitor
assinale sua preferência.
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Art. 12 Serão nulos os votos em que o eleitor tiver
assinalado mais de seis (06) nomes, ou que apresente rasuras ou
qualquer forma de identificação.

Art. 13 No ato de votação, o eleitor, identificado
pela mesa, assinará a lista de eleitores, recebendo a cédula rubricada
que será assinalada em cabine indevassável, após o que a depositará na
urna, exibindo a autenticação da cédula.

• Art. 14 Encerrada a votação, a mesa receptora será
automaticamente transformada em junta apuradora, que abrirá a urna e,
pub/icamente, procederá a contagem dos votos, verificando previamente
haver votado a maioria absoluta dos eleitores e proclamando, neste
caso, os seis concorrentes mais votados.

§ 12 Não verificada a maioria absoluta nos termos do
art. 54, comunicará incontinenti o fato ao Presidente do Colégio para
convocação de nova eleição, que será realizada no prazo de 10 (dez)
dias.

§ 22 Em caso de empate entre os concorrentes,
integrará a, lista sextupla aquele que tiver, sucessivamente, mais tempo
de carreira, maior tempo de serviço público e for o mais idoso.

Art, 15 Vntra= trabalhos, t
ggt r=bie I:aessão, * em livropróprio,

comiesao.

oito (45) horas, ao Colégio de Procuradores, que se reunirá seaniin
duas (72; horas após a eleição para homologá-la.

Parágrafo único. Os recursos de um mesmoconcorrente
serão distribuídos, na forma regimental (art. sf do RI), a um mesmo
relator, e serão reputados inadmissíveis, se, não vierem a alterar p

resultado da eleição, ainda que providos.
Art. 18 Homologada a eleição pelo Colégio de

Procuradores, a lista sextupla será encaminhada ao presidente do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios.

Art. 19 Esta RGSDIUÇãO entrará em vigor na data,de

Brasília, 15 de abril de 1993. .

MARLUCE APARECIDA BARBOSA LIMA
Procuradora-Geral

Presidente

JOSE DILERMANDO MEIRELES 	 CELINA EUTALIA DE SOUZA
Procurador de Justiça	 Procuradora de Justiça

Presidente da Comissão de,	 Relatara
Assuntos Institucionais

sua publicação.

Art. 16 A recepção dos votos será feita no Auditório
do Ministério Público, no dia estabelecido no edital de convocação, no
horário de nove (09) às dezoito (18) horas.

Art. 17 Proclamados os eleitos em sessão pública,
poderão os concorrentes apresentar recursos, no prazo de quarenta e

ii
UNIS SILVA QUEIROS BASTOS

Procuradora de Justiça
(Of. n9 50/93)
	 Secretária

Fiscalizar o trânsito é valorizar a vida.
O Manual de Policiamento e Fiscalização
de Trânsito é um esforço no sentido
de reduzir os acidentes de trânsito
nas cidades e nas rodovias do Pais.
Procura estabelecer uma nova
diretriz, abordando conhecimentos
necessários à especialização do

agente de trânsito e apresenta
os meios para o cumprimento
de sua missão.

Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: (061) 226-6812 e 226-2586
Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.
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Tribunal de Contas da União

SECRETARIA DAS SESSÕES
PAUTA ESPECIAL N . 32/93

Na forma do artigo 9 . , 55 1 5 e 85 do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução Administrativa n . 14, de 13 de dezembro de
1977, modificada pela Resolução Administrativa n . 82, de 1 5 de
dezembro de 1987, foram incluídos em Pauta Especial, na presente
data, para julgamento Pelo Tribunal, a partir do 16° dia da
publicação no órgão oficial (Regimento Interno, art. 119, I, e 121)
os seguintes processos:

- Relatos, Ministro Fernando Gonçalves

&me=	 pomes dos Responsáveis 

016.772/92-0 - Wilson da Rosa Ferreira, solidariamente com Eldorado
• Auto Posto

013.524/92-5	 Orlando dos Santos Sena
349.094/92-6 - André Luiz de Souza
474.074/92-7 - Maria da Conceição Taveira Ferreira

Secretaria das Sessões, em 29 de abril de 1993
HENRIQUE JOSE CARDOSO

Diretor da Divisão de Atas

PLENÁRIO
RETIFICAÇÃO

Na ATA 149 13, DE 14 DE,ABRIL DE 1993 (Sessão Ordinária do ple
nãrio), publicada No D.O. de 28-4-93, seção I, pág. 5565, onde se	 lê')'

à ACÓRDÃO 09 30/, 92-p lenário, leia-se: ACORDA() 09 30/93-Plenário.
No Grupo II - Cladse III, leia-se:

II - orientar o BACIA no sentido de que rolante estudo. de
viabilidade objetivando • alienação do. bens nio vinculadois As suas
atividades operacionais, tendo em vista as disposições contidas no
art. 25 da Lei n. 8.057/90 • no Decreto ri . 99.665/90; •

III - mandar proceder A juntada deste processo As contas do
Banco Central, exercício de 1990, para exame em conjunto • em
confronto.

o Relatório.

VOTO

Como visto, reúnem-se aqui os resultados de duas Inspeções
Ordinárias realizadas no Banco Central do Brasil - BACEN, no exercício
de 1990.

2. O primeiro proaesso (TC-006.569/89-7) consubstancia as
conclusões sobre a matéria objeto de recomendações do Tribunal, na
Sessão Plenária de 25.03.86 (TC-021.206/83-0), visando ao
aperfeiçoamento da atuação do BACEN junto ao Mercado Financeiro e da
Capitais do Pais, especialmente nas áreas de liquidação extrajudicial,
concessão de assistência financeira e fiscalização a cargo da
Autarquia.

3. As verificaçõas ia loco /evadas a efeito durante o ano de
1990 indicam que as recomendações formuladas pela Corte, em 25.03.86,
foram seguidas de efetivas providências saimadoras no ambito da
entidade. No essencial, a 7. IGCE registra o seguinte.

3.1 - PROCESSOS DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL: A partir de
março/89, o encerramento desse regime especial tem sido mais rápido,
conforme recomendação do Tribunal.

3.2 - CONCESSÃO DE ASSISTÉNCIA FINANCEIRA; As determinações
da Corte estão corretamente inseridas e tratadas nas noras* aditadas
pelo Conselho Monetário Nacional.

3.3 - FISCALIZAÇÃO. A partir de 1986, o Banco Central
intensificou as fiscalizações de sua competência, conscSmte orientação
do TCU.

4. O amimado prosas.° (TC-020.248/90-3) cuida dos exames
procedidos junto ao BACIA pela Equipe de Inspeção do TcU,.abrangendo o
setor de licitações e contratos.

5. Nessa parte, a 75 IGCE ressalta que o Banco adotou as
providencias visando ao saneamento das falha. constatadas paio
Grupo-Auditor.

Grupo II
Classe III

iticATón08 012 2m8prçõs5 OADINAAIAS ABALIZADAS
NO BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACIA

TC-006.569/89-7 (com 8 volumes)
- Período abrangido; 01.01 a 14.09.90
- Período de realização: 07.08 a 14.09.90
- Objetive principal: verificar o cumprimento das

recomendações formuladas pelo TCU, na Sessão Plenária de
25.03.86 (TC-021.206/83-0), ao apreciar Requerimento sobre
aaneatento	 de	 instituições	 financeiras	 (caso
COROA-BRASTEL).

TC-020.248/90-3 (com 1 volume)

- Período abrangido, 01.01 a 31.07.90
- Período de realização: 07.08 a 14.09.90
- Objetivo principal, verificar a lega/idade das licitações

e contratos.

RELATÓRIO

A vista dos resultadas das Inspeções Ordinárias eM epígrafe,
e considerando as justificativas oferecidas pelos responsáveis quanto
às 'falhas ou impropriedades constatadas nessas verificações In loco, a
75 IGCE, em pareceres uniformes, propõe sejam adotadas as seguintes
providências pela Corte:

TC - 006.569/89-7

I - determinar ao Banco Central do Brasil que, nas prestações
de contas de 1992 em diante, faça constar relatório contendo os
elementos indicados abaixo, para fins de acompanhamento sobre o efetivo
cumprimento das recomendações já formuladas A Autarquia pelo Tribunal:

a) indicação das normas vigentes disciplinadoras da concessão
de assistência financeira prestada pelo BACEN; e

b) relação das entidadea beneficiadas com a concessão de
assistência financeira (exceto empréstimos de liquidez e outros cujo
prazo de utilização não seja superior a trinta e cinco dias),
mencionando-se para cada instituição beneficiária a data da concessão,
o número do respectivo processo, o montante concedido, a descrição das
'garantias recebidas com oa valores correspondentes, a modalidade do
empréstimo, a forma de pagamento, os custos da operação, as parcelas
já amortizadas e a amortizar, bem como o saldo devedor, ao final do
exercício.

AI - determinar a juntada do presente processo As contas do
BACEN, exercício de 1990, para subsidiar o seu exame.

TC - 020.248/90-3

I - recomendar à CISET competente sue faça constar do.
Relatórios de Auditoria referentes As contas do LUXA de 1992 em
diante os resultado. obtidos em decorra:lota das verificações
semestrais afatuadas quanto ao estado de conservação dos bens móveis •
imóveis da Autarquia, cedidos A CENTRUS e A ASBAC, ante o dispoito no
art. 2 . do Decreto n. 99.509/90;

6.	 Acolhendo os pareceres,

II

 pelos seus fundamentos, VOTO por que
o Tribunal, de Contas da União adote a Decisão que ora submeto ao
Plenário.

Sala das Sessões, em 14 de abril de 1993
LUCIANO BRANDÃO ALVES DE SOUZA

•Ministro-Relator

I! CÂMARA

(SZtárOglinCir pdaEAS:eME Cirja)
Presidência do Ministro Fernando Gonçalves
Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
Secretário da Sessão: Bel. Francisco Costa de Almeida

COm a presença do Ministro Homero dos Santos e do
Ministro-Substituto Bento José Bugarin, bem como do Representante do
Ministério Público, Dr. Jatir Batista da Cunha, o Presidente, em
exercício, Ministro Fernando Gonçalves, declarou . aberta a Sessão
Ordinária, As quatorze horas e trinta minutos, havendo registrado que
se encontravam ausentes, por motivo de férias, a Presidente da
Primeira Camara, Ministra Elvia Lordello Castello Branco, o Ministro
Adhemar Paladini Ghisi e, por motivo de saúde, o Auditor Jona Antonio
Barreto de Macedo (Regimento Interno do Tribunal de Contas da União,
artigos 9 . , 15 caput, 17 incisos I a V, 49, 50, 52, 53, 56, 57, 58,
59, 60 inciso I, 65, 73 Inciso II e 134 inciso I).

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE ATA

- Apresentada pela Presidência
A Primeira Câmara aprovou a Ata n . 11, da Sessão Ordinária

realizada em 13 de abril último, cujas cópias autenticadas haviam
sido previamente distribuidas aos Ministros e ao Representante do
Ministério Público (Regimento Interno, artigos 9 . inciso I, 15 a 17 e
53).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Primeira CAmara aprovou as Relações de processos
organizadas pelos respectivos Relatores (v. Anexo I desta Ata), na
forma do Regimento Interno, artigos 95 inciso III e 102; e Decisão
Normativa n . 07, de 04 de novembro de 1980, artigo 2 . e Portaria n.
125-GP/92.

• PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA
Passou-se, em seguida, à apreciação dos processos adiante

Indicados, que haviam sido incluídos na Pauta organizada, sob n . 12,
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em 12 de abri/ último, havendo a Primeira Câmara proferido as
Docisdes de n as 083 a 089 e os Acórdãos de n as 052 a 056 (v. Anexo /I
desta Ata), acompanhados dos correspondentes Relatórios e Votos, bem
como de Pareceres em que se fundamentaram (Regimento Interno, artigo
95 incisos IV e V, 5$ 15 a 6 5 , artigos 17 inciso V, 45, 49, 50, 52,
53, 56, 57 e 59 e Portaria da Presidência na 054-GP/91, álterada pela
de na 046-GP/92, com as modificações introduzidas pela de n.
165-CP/92, e Portaria n.'109-GP/92):

a) Proc.. naa 003.453/89-8,	 000.765/90-2, 003.457/89-3,
019.879/76-8,	 003.775/92-5,	 016.992/85-7,	 375.351/89-2	 e
275.356/91-4, relatados pelo Ministro Fernando Gonçalves;

b) Procs. nas 649.012/92-5 e outros (05) e 005.917/74-3,
relatados pelo Ministro Homero dos Santos;

c) Proc.. nas 031.290/91-4 e 599.111/91-7, relatados pelo
Ministro-Substituto Bento José Bugarin.

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Homero dos
Santos, as Deliberações quanto aos processos relatados pelo
Presidente, ee exercício, Ministro Fernando Gonçalves (Regimento
Interno, arte. 54 .e 57 caput).

ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, a Presidência deu por
amarrados os trabalhos da Primeira Cámara, As quinze horas e vinte
mitnyXge, ,	 para constar,	 lavrou-se a presente Ata, que
eu.	 • 	 Ilis	

polo
José Cardoso, Diretor da Divisão competente,

Mbierevi, [Indo adiante assinada 	 Subaecretário das Sessões e,
depois de provada, pela Presidancia.

FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA
Subsecretiirio das Sessões

" Aprovada em 27 de abril de 1993

FERNANDO

Anexo I da Ata na 12, de 20 dó abril de 1993
(Sassão,Ordinária pia Primeira Câmara)

PROCESSOS RELACIONADOS

. Relações de procmsoa organizadas pelos respectivos
Relatores • aprovadas pela Primeira Câmara (Regimento Interno,
artigos 95, inciso III • 102: • Decisão Normativa n. 07, de 04 de
novaebro de 1980, art. 2. e Portaria n. 125 -GP/92).

Relação n. 012/1993

lelação de processos submetidos à 1 . Câmara, para votação,
na forma do Regimento Interno, art. 9., item III, 53 e 102.

Relator, Ministro FERNANDO GONÇALVES

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO ORDINÁRIA

DECISÃO, A Primais& Camara, quanto aos processos a seguir
relacionados, com fundamento na Lei n. 8.443; de 16.07.1992, art. 15,
leriam: I • /I, E/co art. 10, 5 1. e Rimimento Interno, art. 42,
inciso y, alínea a, art. 49, incisos /II a VII, c/c o art. 102; e de
mordo co. os pareceras emitidos nos autos, DECORO pala juntada do
Presente processo às contas da Unidade, exercicio de 1992, para exame
confrontado, taxando-se as racomendaçam e comunicações propostas:

01 - 250.413/91-4 - Odimar dlo Almida Leite e outros
Claawe de Adiuntot Relatório de Inspeção Ordinária
Exercício de 1991 (parindo indicado)
Entidade; Tribunal Racional do Trabalho - 55 Ragião/BA

SOLICITAÇÃO

DECISÃO: A Primeira Camara, quanto aos processos a seguir
relacionados, co. fundamento na Lei n. 8.443, de 16.07.1992, art. 1.,
incisos I • II, c/c o art. 10, 5 1 5 e Regimento Interno, art. 42,
inciso V, alínea a, art. 49, incisos III a VII, c/c o art. 102; e de
acordo co. os pareceres emitidos nos autos, DECIDE que seja o
presente processo apensado às contas da SEDES, relativas ao exercício
de 1992, para os fins propostos:

02 - 024.657/92-1 -
Ciais. da Assunto/ Solicitação
Exarcielo de 1991
Entidade: Secretaria de Controle Interno/PR
Vincu/açaot Mlnistario da Educação e do Desporto

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO ORDINÁRIA

DECISÃO: A Primira Câmara, quanto aos processos a seguir
relacionados, com fundamento na Lei no 8.443, de 16.07.1992, art. 15,
inciso. 1 • II, c/c o art. 10, 5 1 . e Regimento interno, art. 42,
inciso V, alínea a, art. 49, incisos III a VII, c/c o art. 102; e de
acordo co. os pareceres omitidos nos autos, DECIDE pela juntada,
Usando as recomendações propostas, e autorizando se a inclusão da
Unidade em futuro plano de inspeção/auditoria;•
03 - 275.295/92-3 - Cláudio Queirós
Classe de Assunto: Relatório de Inspeção Ordinária
Exercício de 1992 (período indicado)
Entidade; Base Aérea de Fortalem/CE
Vinculaçãot Ministério da Aeronáutica

RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO DE AUDITORIA

DECISÃO: A Primeira Câmara, quanto aos'procesios a seguir
relacionados, com fundamento na Lei n . 8.443, de 16.07.1992, art. 1.,
incisos I e II, c/c o art. 10, 5 1 . e Regimento Interno, art. 42,
inciso V, alínea a, art. 49, incisos III a VII, c/c o art. 102; e de
acordo com os pareceres emitidos nos autos, DECIDE pela juntada do
presente processo às contas da Prefeitura, exercício de 1992,
fazendo-se a recomendação proposta:

04 - 275.269/92-2 - Edmilson Gonçalves da Silva e outro
Classe de Assunto: Relatório de Levantamento de Auditoria
Exercícios de 1991/1992
Entidade: Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira/CE

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO ORDINÁRIA SETORIAL

DECISÃO: A Primeira Câmara, quanto aos processos a seguir
relacionados, com fundamento na Lei n a 8.443, de 16.07.1992, art. 15,
incisos I e II, c/c o art. 10, 5 1 5 e Regimento Interno, art. 42,
inciso V, alínea a, art. 49, incisos III a VII, c/c o art. 102; e de
acordo com os pareceres emitidos nos autos DECIDE pela juntada do
presente processo às contas da Unidade, relativas ao exercício de
1991 (TC-016.375/92-0), para exame confrontado, fazendo-se as
recomendações propostas:

05 - 032.854/91-9 - Adolpho Schuler Netto e outros
Classe de Assunto: Relatório de Inspeção Ordinária Setorial
Exercício de 1991 (período indicado)
Entidade: Fundação de Assistência ao Estudante - FAZ
VinculaçAot Ministério da Educação e Cultura

DENUNCIA

DECISÃO: A Primeira Câmara, quanto aos processos a seguir
relacionados, com fundamento na Lei n . 8.443, de 16.07.1992, art. is,
incisos I e II, c/c o art. 10, 5 1 5 e Regimento Interno, art. 42,
inciso V, alínea a, art. 49, incisos III a VII, c/c o art. 102; e de
acordo com os pareceres emitidos nos autos, DECIDE pela juntada
destes autos ao TC-400.081/92-0 (Relatório de Levantamento), para
exame conjunto, dispensando-se a inclusão da Prefeitura no próximo
Plano de Impoção:

06 - 018.029/92-2 - João Paulo Machado Peixoto
Classe de Assunto: Denúncia
Entidade: Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS
Vinculação: Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento

RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO DE AUDITORIA

DECISÃO: A Primeira Câmara, quanto aos processos a seguir
relacionados, com fundamento na Lei n . 8.443, de 16.07-.1992, art. 1.,
incisos I e II, c/c o art. 10, 5 15 a Regimento Interno, art. 42,
inciso V, alínea a, art. 49, incisos I// a VII, c/c o art. 102; e de
acordo com na pareceres emitidos nos autos', DECIDE pala fixação do
premo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena das sanções legais,
para atendimento da diligência, e pela recomendação proposta:

07 - 400.078/92-9 - Miguel Jorge Tabox
Classe de Assunto: Relatório de Levantamento de Auditoria
Exercício de 1992 (período indicado)
Entidade: Prefeitura Municipal de Talha Lagoas/MS

08 - 400.081/92-0 - Miguel Jorge Tabox
Classe de Assunto: Relatório de Levantarmanto'de Auditoria
Exercícios de 1991/1992 (periodo indicado)
Entidade: Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS

09 - 400.079/92-5 - Miguel Jorge Tabox
Classe de Assunto: Relatório de Levantamento de Auditoria
Exercícios de 1991/1992 (período indicado)
Entidade: Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS

/O - 400.080/92-3 - Migue/ Jorge Tebox
Classe de Assunto: Relatório de Levantamento de Auditoria
Exercícios de 1991/1992 (período indicado)
Entidade: Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS

11 - 400.082/92-6 - Miguel Jorge Tabox
Classe de Assunto: Relatório de Levantamento de Auditoria
Exercícios de 1991/1992 (período indicado)
Entidade: Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS

APOSENTADORIA

DECISÃO: A Primeira Câmara, com fundamento na Lei n. 8.443 •
de 16.07.1992, art. 1., Inciso V, c/c art. 39, incisos / e II e
Regimento interno, art. 42, inciso V, alínea b, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais, para fins de registro, os atos de
concessões a seguir relacionados:
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12 - 017.672/92-9 - Arimar Teixeira Gomes
13 - 017.704/92-8 - Vera Lúcia Machado
14 - 017.706/92-0 - Maria Suicide Pereira
15 r.017.707/92-7 - Marina da Silva Mattos
116- 017.733/92-8 - Regina Pereira Damasceno

DECISÃO: A Primeira Camara, com fundamento . na Lei n. 8.443

,de 16.07.1992, art. I . , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea b, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais, para fins de registro, com as recomendações
propostas, os atos de concessões a seguir relacionados:

17 - 017.690192-7 - Nilsa Azevedo Alves de Jesus
18 - 017.694/92-2 - Maria Plautília Namede Pinheiro

DECISÃO: A Primeira Camara, com fundamento na Lei n . 8.443

de 16.07.1992; art. 1. , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, 4111nea b, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais, para fine de registro dos respectivos atos,
dispensando-se as . recomendações na forma proposta pelo Ministério
Público, os atos de concessões a seguir relacionados:

19 - 032.364/91-1 - Car/inda Lúcia de Souza Sales
20 - 018.200/92-3 - Raimunda da Consolação Figueiredo

'	 PENSÃO CIVIL

DECISÃO: À Primeira Camara, com fundamento na Lei n . 8.443

de 16.07.1992, art. 1 . , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
RffigiamANtO Interno, art. 42, inciso V, alínea b, art. 49, incisos I e
II,. c/c o ' art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais, para fins de registro, os atos de
concessões a seguir relacionados:

21 - 034411/81-1 - Eulália Maria' Safra dos Santos
Marco Antonio dos Santos
Irani Eulália dos Santos
Ana Maria dos Santos .
Eli Eulalia dos Santos

004.193/89-0 - Eunice Marques
à2 - 375.183/89-2 - Sebastiana Eulalia Tavares

Ivete Martins lavares
Ione Martins Tavares
Iva Martins Tavares •
Ivanice Martins Tavares
Isa Martins Tavares

24 - 024.010/90-1 - Lea de Moraes Panos
25 - 500.004/90-0 - Maria José Tavares de Lucena

Maria Lúcia Tavares de Lucena
Francisco Tavares de Lucena

26 500.029/91-1 - Maria Lourdes de Souza
Isabel Batista de Sousa:

27 - 500.403/91-0 - Maria dos Anjos Alves Zacarias
28 - 701.601/91-4 -Beatriz dos Santos Carvalho
29 - 005.047/92-7 -.Ana Ferreira da Costa Oliveira

,Leticia da Costa Oliveira
Priscille da Costa Oliveira
Nillane da Costa Oliveira

30 . - 011.063/92-0 - Geralda silva de Oliveira
31 - 011.344/92-0 - Florisbela Pinto Ferreira
.32 - 011.706/92-9 - Célia Gama Sobreira

'JOAdi Ricardo Mon:~ Cardoso
José Humberto Palmeira Cardoso
José Gilmar Palmeira Cardoso
Maria de Fátima Sobreira Cardoso
Paulo Cesar Primola Cardoso
Djalma Palmeira Cardoso

33 - 022.158/92.-8 - Lenir Fornaciari Fleury da Silveira

DECISÃO: A Primeira Camara, com fundamento na Lei n. 8.443

de 16.07.1992, art. 15 , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea b, art. 49; incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os parecerea emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais, para fins de registro, co. as recomendações
propostas, os atos de concessões a seguir relacionados:

34 - 015.789/90-0 - Ruth Pai Amorim
35 - 475.233/91-3 - Marcionila Ferreira Ramos Rached
36 - 500.027/91-9 - Maria José de Moura

Margarete Araújo de Moura
Marinete Araújo de Moura

37 - 702.043/91-5 - Pedrina Helena A/cover de Moura
38 - 011.329/92-0 - Jardeana Pereira de Moraes

DECISÃO: A Primeira Camara, com fundamento na Lei n .  8.443

de 16.07.1992, art. .1 . , Inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea b, art. 49, Incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legal, para fins de registro do respectivo ato,
•dispensando-se a recomendação, na forma proposta pelo Ministério
Público, o ato de concessão a seguir relacionado:

39 - 016.722/92-2 - Luzia Juliani Rodrigues

DECISÃO: A Primeira Camara, com fundamento na Lei n. 8.443

de 16.07.1992, art. 1. , inciso V, c/c art, 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea b, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legal, para fins de registro do respectivo ato,
dispensando-se a diligência: na forma proposta pelo Ministério
Públlco,.o ato de concessão a seguir relacionado:

40 - 625.596/89-7 - Julieta Rene Marques Guglielmone

DECISÃO: A Primeira Camara, com fundamento na Lei n. 8.443

de 16.07.1992, art. 1. , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea b, art. 49, incisos I •
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais, para fins Oe registro dos respectivos atos,
sem prejuízo das recomendações propostas pelo Ministério Público, os
atos de concessões a seguir relacionados:

41 - 023.045/92-2 - Iolanda de Moraes Alves
Cátia Alves
Daniel Alves

42 - 023.111/92-5 - Luis Fernando Quaresma da Silva
Livia Simões da Silva
Victor Hug., Simões da Silva

Sala das Sessões, em 20 de abril de 1993

HOMERO DOS SANTOS
na Pres1déncia	

FERNANDO GONÇALVES
Ministro-Relator

Relação n . 09/93

Relação dos processos submetidos à 1 . CAMARA, para votação

na forma do Regimento Interno, arta. 9 . , item III e 102.

Relator: BENTO JOSÉ BUGARIN

APOSENTADORIA

DECISÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União
reunidos na 1 5 Camara, em Sessão de 20.04.93, DECIDEM, com fundamento
na Lei n. 8.44.3/92 de 16.07.92, art. 1. inciso V, c/c o art. 39;
Incisos I e II, considerar legais para fins de registro os atbs de
concessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidas
no. autos:

001 - TC-011.393/89-0 - Antonia Veríssima de Sousa Oliveira.
002 - TC-012.713/90-2 - Jair Francisco.

•
DECISÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da Unias,

reunidos na 1 . Casara, em Sessão de 20.04.93, DECIDEM, com fundamento

na Lei n. 8.443/92 de 16.07.92, art. 1 . , inciso V, c/c o art. 39,
incisoi I e II, considerar legais para fins de registro, com
recomendações, os atos de concessões a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

003 - TC-425.324/91-5 - Alcyr Silvestre da Anunciação.
004 - TC-475.076/85-0 - Maria da Anunciação Aquino, Maria de Deus

Aquino e Maria Teresa de Aquino.

Gabinete, em 20 de abril de. 1993

FE1r1=21121=VES

BENTO JOSÉ BUGARIN

r 
Ministro-Relator

Relação n. 10/93

Relação dos processos submetido. à 1 . Camara, para votação

na forma do Regimento Interno, arte. 9 . , item III e 107.	 •

Relator: BENTO JOSÉ SUGADOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da, 0nál:o,
reunidos na I . Cámara, em Sessão de 20.04.93, ACORDAM, com fundamento
no inciso II, do art. 23 da Lei n. 8.443/92, em julgar regulares as
contas a seguir relacionadas, com ressalva, e dar quitação aos
responsáveis, fazendo-se as recomendações sugeridas nos pareceres
emitidos nos autos:

01 - TC-599.095/91-1 - Luciano D . Angelo Carneiro, Calco Renato Postes
França e Miguel Ramalho Pes.anha, Ordenadores
de Despesas e demais arrolados às fls. 201.

Classe de Assunto: II - Prestação de Contas do exercício de 1990.
Entidade: ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE CAMPOS/RJ.
Vinculação: Ministério da Educação e do Desporto.

TOMADA DE CONTAS

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 1 . Câmara, em Sessão de 20.04.93, ACORDAM, com fundamento
no inciso I, do art. 23 da Lei n . 8.443/92, em julgar regulares as
contas a seguir relacionadas e dar quitação plena aos responsáveis,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

02 - TC-015.035/92-1 - Ferdinando Algayer Dutra e Paulo Gonçalves
Roma, Ordenadores de Despesae e demais
arrolados às fie. 01/05.

Classe de Assunto: II - Tomada de Contas do exercício de 1991.
Entidade: MUSEU HISTÓRICO DO EXÉRCITO E. FORTE DE COPACABANA/RJ.
Vinculação: Ministério do Exército.

03 - TC-015.073/92-0 - Runi de Augustinis, Ordenador de Despesa e
demais arrolados às fls. 01/04.

Classe de Assunto: II - Tomada de Contas do exercício de 1991.
Entidade: 25 0 BATALHÃO LOGISTICO-ESCOLA.
Vinculação: Ministério do Exército.
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04 - TC-015.098/92-3 - A/zelino	 Ferreira da Silva, Aristóteles
Teixeira da Costa e Clinton Vargas Lemos do
Prado, Ordenadores de Despesas e demais
arrolados às fls. 01/04.

Classe de Assunto: II - Tomada de Contas do exercício de 1991.
Entidade, 1 . BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES DIVISIONÁRIO.
Vinculação: Ministério do Exército.

ACORDAI): Cm 'Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 1 z cubara, em Sessão de 20.04.93, ACORDAM, com fundamento
no inciso I, do art. 23 da Lei n . 8.443/92, em julgar regulares as
contas • seguir relacionadas e dar quitações plena aos responsáveis,
da acordo com os pareceres emitidos nos auto.:

05 - TC-015.099/92-0 - Hélio de Costa Vieira Borgda e Ido José
Schnaider, Ordenadores de Despersas, e demais
arrolados às fls. 01/04.

Classe de Assunto: II - Tomada de Contas do exercício de 1991.
Entidade. 1 . BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE.
Vinculaçao: Ministério do Exército.

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
remnidos na 1 . Casara, em Sessão de 20.04.93, ACORDAM, com fundamento
no inciso II, do art. 23 da Lei n . 8.443/92, em julgar regulares as
contas a seguir relacionadas, com ressalva, e dar quitação aos
romponsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

06 - TC-014.907/92-5 - Zunir Meio Veloso e Dilencar Silva Martins,
Ordenadoreo de Despesas e demais arrolados As
Eis. 01/04.

Classe de Assunto: II - Tomada de Contas do exercício de 1991.
Entidade: 33 . BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO.

' VInculação: Ministério do Exército.

07 - TC-014.913/92-5 - Itaaar Torraram, João . Alexandre Filho, Luis
Carlos Gome. Mattos e Luiz Carlos Hauth,
Ordanadomm de Despesas e demais arrolados As
fls. 01/04.

Classe de Assunto: II - Tomada de Contas do exercício de 1991.
Entidade: 20 . •BATALHÃO DE INFANTARIA BLINDADO.
Vinculação: Ministério do Exército.

08 - TC-015.357/92-9 - Paulo Audebert Menini Delage e Alcino Antonio
de Melo, Ordenadores de Despesas e demais

' arrolados ás fls. 01/04.
Classe de Asounto: II - Tomada de Contas do exercício de 1991.
Entidade: 45 BATALHÃO DE INFANTARIA BLINDADO.
Vinculaçalo: Ministério do Exército.

AcómpAgs Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos' na 1. Camara, em Sessào de 20.04.93, ACcaiDAM, com fundamento
no inciso II, do art. 23 da Lei n. 8.443/92, em julgar regulares as
'Contas • seguir relacionadas, com ressalva, e dar quitação aos
responsareis, fazendo-se as recos/Indague sugeridai nos parecere.
~tidos nos autos:

05 - TC-014.500/92-1 - Jader Lira Ribeiro e Antonio Carlos Dias da
Silva, Ordenadores de Despesas e demais
arrolados às fl.. 01/04.

-Clame. de Assunto: II - Tosada-de Contas do exercício de 1991.
Entidade: 34 5 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Vinculação: Ministério do Exército.

10 TC-324.005/92-0 Adauto Bergamaschi, Ordenador de Despesa e
demais arrolados as fls. 01.

Classe de Assuntos II -Tomada de Contas do exercício de 1991.
Entidade: ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE COLATINA/ES.
Vinculaçãom Ministério da Educação e do Desporto.

Gabinete, em 20 de abril de 1993.

SENTO .1050 BUGARINFrg2i225tINES
Ministro-Relator

Fui . presente. JATIR BATISTA DA CUNHA
• Representante do Ministério Público

alseso ff da ata as 12, de 20 de abril de 1993
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara)

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Relatório. e Votos emitidos pelos respectivos Relatores,
bem com as Decisões de n.s 083 e 089 e os Acórdãos de n .s 052 a 056,
.acompanhados de pareceres em que se fundamentaram (Regimento Interno,
artigo 9. incisos IV e V, 5$ 1 . a 6. , e artigos 20, 42, 45, 49 e 53:
• Portaria da Presidência n. . 054-GP/91, alterada pela de n.
046-GP/92, com as 'modificações introduzidas pela de n. 165-CP/92, e
Portaria n. 109-GP/92).

GRUPO I
CLASSE II
TC - 003.453/89-8
Convênio Ministério da Agricultura/Sindicato
Mural de Irará-BA
Tomada de Contas Eopecial
Rem.: Deraldo Bacelar Cargueira

A presente tonada de contas especial foi organizada pela
rerN/BA porque o Sindicato Rural de Irará-BA não teria prestado contas
de convênio recebido do Ministério da Agricultura para construção de
uma casa de farinha no município.

O. valor do convênio foi de Cr$ 50.000,00, repassados ao
Sindicato, via Prefeitura, em 19.06.87, sendo gerentes o Sr. José

Raimundo de Oliveira Pinho, como Coordenador da COMAGRI/BA e o Sr,
Dera/do Bacelar Cargueira, como Presidente do Sindicato.

Conoiderado em débito na Tomada de Contas Especial, Deraldo
Bacelar Cargueira foi citado-pela IRCE/BA para defender-se ou recolher
o valor atualizado monetariamente, tendo argumentado que, solicitando
mais recursos e não Os obtendo, devolveu a quantia inicial ao
Ministério da Agricultura aos cuidados do Sr. José Raimundo de
Oliveira Pinho, através de Ordem de Pagamento datada de 28.12.88,
anexando cópia a este processo às fls. 26 e 33.

A devolução foi devidamente confirmada pelo Banco do Brasil
que creditou o valor de Cz5 50.000,00 à conta da DFA/BA.

A devolução feita pelo valor originário, entretanto, não
retira inteiramente a responsabilidade do então Preoidente do
Sindicato. O valor conveniado foi-lhe entregue em 19.06.87, não foi
utilizado na finalidade precípua do convênio, e foi devolvido ao
Ministério da Agricultura apenas e 28.12.88, envolvendo um período em
que a inflação foi da ordem de 1.5431.

Por isso es parecerem opinam pela irregularidade das contas
e julgamento em débito de Deraldo Bacelar Cargueira, pela imortal:cio
original de Cr$ 50.000,00, acreocida dos encargoe legais a partir de
19.06.87, abatendo-se na execução a importar:eia já devolvida.

O douto Ministério Público está de acordo, se o Tribunal
entender dispensável proceder, antes, a nova citação do responsável
pelos acréscimo legais.

o Relatório.

VOTO

Os recursos foram repassados em junho de 1987 e devolvidos
apenas em dezembro de 1988, sem nenhuma aplicação no objeto
conveniado.

Em que pesem os motivos alegados pelo Sindicato, de que exaro
parcos os recursos frente ao objeto a construir, não justificas a
paralização de tais valores em mu poder. A serem devolvidos,
deveriam sê-lo com atualização monetária.

Entendo também que a . citação inicial, constante do
expediente de fls. 24 e 27, já conclamava o responsável a recolher o
valor original, devidamente atualizado nos termos da- Lei, não sendo,
por isso, necessária outra citação, já que citado está pela parcela
de atualização ainda não recolhida.

.0 que se deve fazer nesta assentada, segundo'-o rito firmado
no art. 12, 5 1 ."da Lei n. 8.443/92 é comunicar ao responsável que a
peça de sua defesa não foi acolhida inteiramente, devendo ele

promover o recolhimento dos acréscimos legais de seu débito soe

cofies do Tesouro Nacional.
Em face do exposto, Voto por que o Tribunal adote a derisão

que ora submeto a sua apreciação.
Sa/a das Sessões, em 20 de abril de 1993

FERNANDO GONÇALVES
Ministro-Relator

DECISÃO FM 083/93 - Primeira Cisara

1. Processo n. TC - 003.453/89-8
2. Claes.' de Assunto: II - Tomada de Contas Especial decorrente do
Convénio firmado entre o Ministério da Agricultura • o Sindicato
Rural de Irará-BA.
3. Responsável: Escaldo Bacelar Cerqueira

. 4. órgão: Sindicato Rural de Irará - BA
5. Relatos. , Ministro Fernando Gonçalves
6. Representante do Ministério Público: Dr. latir Batista da Cunha
7. órgão de instrução: IRCE/BA
8. Decisão: A Primeira Casara, diante das razões expostas pelo
Relator, DECIDE:

8.1. cientificar o responsável, Sr. Escaldo Bacelar Cargueira, de
que nua defesa foi rejeitada por ausência de recolhimento don encargos
legais de seu débito originário (fls. .2), fixando-lhe, nom termos do
5 1a do art. 12, da Lei n . 8.443/92, o prazo improrrogável de 15 dias
para efetuar o reColhimento aos cofre. da União.
9. Ata n. 12/93 - Primeira Corara

10. Data da Sessão: 20 / 04 /1993

HOMERO DOS SANTOS
na Presidência

GRUPO I
CLASSE II
TC - 000.765/90-2
Tomada de Contas Especial
Caixa Econômica Federal
Responsável: Cláudio de Pinho Tavares

Trata-se de Tomada de Contas Especial organizada pela Caixa
Econômica Federal, em que se reoponsabilira o ex-empregado Cláudio de
Pinho Tavares, por operações irregulares ocorridas no PAR ~Lana,
Filial/MG, quando lá exercia a função de Gerente de Núcleo.

Em sindicencia própria foi apurado contra o responsável o
débito de Cz5 946.704,68, tendo o Controle Interno certificado a
irregularidade ' das contas e o empregado sido demitido por justa causa.

X. fls. 193 a 8 5 DOCE promoveu a citação com vistas ao
recolhimento do débito, no montante de Cr$ 1.070.520,71, com os
acréscimos legais contados a partir das datas indicadas.

A Caixa Económica Federal esclareceu às fls. 195/198 que o
débito real é de apenas Cz5 946.704,68, vez que o valor de
Cr$ 123.816,03, se refere a rendimentos pagos pela .Jaixa aos próprios
clientes, não sendo da responsabilidade do referido empregado.

No parecer de fls. 200, a Sr . Inspetort-Geral aceita a
explicação, entendendo que deva prevalecer o valor e Cr$ 946.704,68,
apurado pela CEF e inscrito em nome do indigitado Ep . vidor.

O responsável após o ciente no ofício claatório, mas não
apresentou defesa, nem recolheu o débito contra ele apurado.

•

FERNANDO GONÇALVES
Min,stro-Relator
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•

Por isso, os pareceres opinam pela irregularidade das contas
• condenação do responsável ao pagamento do débito devidamente
atualizado.

A Sr. Inspetora-Geral salienta não ser necessária a citação
pla/o novo valor, como já tem eido decidido pelo Tribunal, tendo em
Vista tratar-se de redução do montante que constou da citação
original.

O douto Ministério Público acolhe a proposição dos pareceres.
E o Relatório.

VOTO

O débito é proveniente de operações irregulares envolvendo'
depósitos de clientes na mencionada Agência da Caixa. Foi regularmente.
apurado em Sindlcancia, ensejando inclusive a demissão do responsável.

Citado, o responsável deu ciência no oficio citatório mas
deixou fluir tecles os prazos de defesa, inclusive o da pauta especial
(fls. 203), sem nada apresentar a lede de seus direitos,
caracterizando-se como revel, nos termos do art. 12, 5 3. da Lei n.
8.443/92. Também não recolheu a importancia devidzi.

Aselm sendo, acolho os parecere. e Voto por que o Tribunal
adote o Acórdão que ora submeto A aprovação da 1. Casara.

Sala das Sessões, em 20 de abril de 1993

FERNANDO GONÇALVES
Ministro-Relator

ACóRDILO Ne 052/93 - 1. Camara
.	 ,

1, ?memora. TC 000.765/90-2,
2. Cl.... de Assunto: II - Tomada de Contas Especial de Cláudio de
gPinho Tavares, .x-empregado da Caixa econômica Federal.
.à. Responsável Claudio de Pinho Tavares
4. Entidade, Caixa Económica Federal
S. Relatar: Ministro Fernando Gonçalves
6. Representante do Ministério Públice, Dr. Jatir Batista da Cunha
S. Orgão de instrução; 8. IGCE
e. ACORDA°.

VISTOS, relatados • discutidos estes autos de tomada de
conta' especial;

Considerando. que do processo devidamente organizado resultou
:apurado contra .o responeávol, o débito de Cr$ 946.704,68 (novecentos
ra quarenta mi/, setecentos e quatro cruzados e sessenta e oito
*centavos), decorrente de operações irregulares praticadas pelo
responsável, quando Gerente de Núcleo do PAU-MARIANA, filial/NO;

Considerando que, regularmente citado, o responMel nada
alegou • bom de seus direitos nem promoveu o recolhimento do valor
recebido, caracterizando-se como revel nos termos do 5 3 . , art. 12,

da Lei 8.443/92;
Considerando que o processo foi incluido em pauta especial e

já decorreu o prazo regimental de 15 (quinze) dias de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ACORDAM	 os	 Ministro. do Tribunal de Contas da União,
Sonidos em Sessão de 1. Camara:

• • a) julgar Irregulares as presentes contas, com fundamento
'no. arte. 1 . , inciso I, 16, inciso III, alínea "b", da Lei 8.443/92,
c/C a art. 19, caput, e 23, inciso III, da mesma lei, e em débito o
responsável Cláudio de Pinho Tavares, pela quantia original de Cz$
946.704,68 (novecentos e quarenta e seis mil, setecentos e quatro
cruzados e sessenta e oito centavos), a cujo pagamento o condenam,
fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento aos cofres

. da . Caixa Económica Federal,, acrescida dos encargos legais çalculados
a partir de 20.11.86 (Cal 10.000,00), de 30.12.86 (Cz$ 55.561,16), de
20.01.87 (Cal 105.195,86), de 24.04.87 (Cz$ 39.660,97), de 14.05.87
(g.$ 350.250,00) e de 12.06.87 (Cz$ 386.036,69), até a data do
recolhimento, na forme prevista na legislação em vigor.

b) determinar, desde logo, nos termos do art. 28 inciso II,
da Lei 8.443/92, a cobrança judicial do débito, caso não atendida a
notificação.
9. Ata na /2/93 - Primeira Câmara

10. Data da Sessão: 20/04 /1993

HOMERO DOS SANTOS	 FERNANDO GONÇALVEs
na Preside:leia	 Ministro-Relator

''IR.erljs=rate 
2',Unt= DA CUNHA

GRUPO	 I
CLASSE IV
TC - 003.457/89-3
Tomada de Contas Especial
Cooperativa Agropecuária Brejinhense
Resp.: Delsuc José Ferreira
Recursos

Pelo Acórdão de fls. 68, prolatado em Sessão de 16.04.91,
esta I. Camara, acolhendo Voto do eminente Relatos Ministro Olavo
Drummond, condenou o Sr. Delsuc Jose Ferreira ao pagamento de
Cz$18.552,00 (dezoito mil quinhentos e cinqüenta e dois cruzados),
com os encargos legais devidos, em decorrência de omissão de
prestação de contas de recursos recebidos da Delegacia Federal de
Agricultura no Estado da Bahia, através do Ajuste celebrado em
11.12.85 (fls. 05), tendo por objeto distribuição de sementes ao
pequeno agricultor.

Na mesmo Acórdão, foi também aplicada, ao então Delegado de
Agricultura no referido Estado, sr. Joaquim de Almeida Oliveira,
multa de Cr$18.851,80 (dezoito mil, oitocentos e cinqüenta e um
cruzeiros e oitenta centavos), em vista da sua co-responsabiltdade na
execução do Ajuste.

Inconformados com a condenação, ambos os .apenados dela
recorreram, através dos arrazoados de fls. 72 e 92:

O Sr. Delsuc José Ferreira alega que o dever de prestar
contas é' cla Cooperativa, como pessoa jurídica e não sua.

O Sr. Joaquim de Almeida Oliveira alega que não teve
responsabilidade na aplicação da verba porque afastou-se do cargo de
Delegado no dia seguinte anda assinatura do Ajuste cantes da
liberação dos recursos, e apresenta comprovação, documental dos fatos
(fls. 92/94).

A IRCE/BA, do exame dos autos, opina, em pareceres uniformesa
a) pelo não acolhimento das rasóes apresentadas pelo Sr.

De/suc José Ferreira, por improcedentes, mantendo-se o Acórdão
recorrido; e,

b) pelo acolhimento das MU. apresentadas pelo Sr. Joaquim
de Almeida Oliveira, pelos seus fundamentos, cancelando-se a multa que
lhe foi imposta.

O Ministério Público endossa • proposta do órgão da
instrução.

É o Relatório.

VOTO

A vista de todo o exposto no . meu Relatório e do mais que
consta dos autos acolho os pereceres • Voto por-que se . adote •
decisão que ora euhmeto a leáta I. Camara.

Sala das- Sessões, se 20 de abril de 1993.

FERRANDO GONÇALVES
Ministro-Relator

Proc. TC-003.457/89-3

Tomada de Contas Especial

PARECER

Por Decisão de 16.04.91, as presentes contas foram julgadas
irregulares e e.. debitara Sr. DELSUC JOSE FERREIRA, então Presidente
da Cooperativa Agrorcuiria Ilrejinhense, Pela quantia de Cr$18.552,00,
nos termos do v. Acordão condenatOrio da Eg. 19 C -	  (fls. 611).

Na nem assentada, cominou-se pena de multa (art. Si do De-
creto-lei n9 199/67) ao Sr. JOAQUIM DE ALMEIDA OLIVEIRA, Delegado Fede
ral de Agricultura no Estado da /labia, por omissão no cumprimento dal
obrigações atribuIdas ao Ministerio, por forca do ajuste objeto do pra
sente processo, celebrado em 11.12.85 entre as partes ora mencionada
(fls. 05/10).

Após promovidas as cabíveis notificações (fls. 69/70), os
responsiveis, inconformados, protestam por sua inocincia, requerendo
reforma do v. Decisum, conforme a argumentação que apresentas nas pe-
ças de fls. 72-0-0I783, acompanhadas dos elementos de fls. 73/91 e 94,
respectivamente.	 •

' O Orgio de instrução, a zelosa IRCE/BA, entende que tais pe-
didos poderio ser aceitos como recursos, dando-se-lhes provimento, em
parte, embora não oferecidos nestas condições.

Preliminarmente, ocorre salientar que os argumentos ofereci-
dos pelo Sr. DELSUC JOSE FERREIRA, para refutar sua condenação, sio ia
consistentes e desprovidos de sua/quer fundamentação calma de modifi-
car o v. Aresto. A sua pretensa° de transferir a responsabilidade, que
lhe foi imputada, à Cooperativa Agropectaria Brejinhense não procede,
uma vez que pessoa jurídica não pratica ilícitos, ainda que possa ser
civilmente demandada, mas perante o Tribunal ela não responde (v. arti
gos 33/34 do Decreto-lei ne 199/67 e 84 do Decreto-lei n9 200/67). Re;
ponsíveis, em principio, são os agentes da administração e os emprega=
dos (Súmula TCU n9 186). Vale destacar que a meteria em questão ja foi
objeto de apreciação por este Tribunal, co Sessão de 15.09.87, ao apre
ciar os TC-024.065/84-6 e TC-249.042/86-0 - Ata 59 67/87).

Quanto ao Sr. JOAQUIM DE ALMEIDA OLIVEIRA, por comprovar mãe
ter sido o gestor da execuçao do ajuste em referencia, merece ver aco-
lhido o seu pedido de cancelamento da multa que lhe foi imposta (fls..
94).

Com essas considerações, estamos de acordo com as conclusões
oferecidas pela IRCE/BA, para que sejam os pedidos acolhidos como re-
cursos, nos termos dos artigos 45 e 46 do DL n9 199/67, podendó o Eg.
Tribunal;

a) negar provimento àquele interposto pelo Sr. DELSUC JOSE
FERREIRA, pelas razoes jí apontadas, mantendo-se, em con-

seqUencia, a condenaçao que lhe foi imposta, ou seja, o julgamento de
irregularidade das contas e em debito pela quantia de Cr$18.552,00, de
acordo com o r. Acórdão de 16.04.91; e

b) dar provimento ao recurso apresentado pelo Sr. JOAQUIM
DE ALMEIDA OLIVEIRA, com a consequente modificação da /e

teu "b . do v. Acórdão co apreço, cancelando-se a multa referida. 	 -

Procuradoria, em 23 do janeiro de 1992
JATIR BAT/STA DA CUNHA

Procurador-Geral, ura substituição

ACORDÃO	 N. 053/03 - Primeira Camara

1. PrOCeSSO n . Ti. 003.457/89-3
2. Classe de Assunto: IV - Rocor000 cobro Acórdão condenatório em
Tomada de tontas Especial relativa a convênio.
3. Reeponsável: Deleuc José Ferreira e Joaquim de Almeida Oliveira
4. órgão: cooperativa Agropecuária Brejinhense
5. Relator: Ministro Fernando Gonçalves
6. Representante do Ministério Público: latir Batista da Cunha
7. órgão de instrução: IRCE/BA
8. ACÓRDÃO:

1
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de
contas especial, relativo. ao Convênio celebrado em 11.12.85 entre a
Delogacia Federal de Agricultura e a Cooperativa Agropecuária
Brejinhense;

Considerando que, condenados pelo Acórdão de fls. 68,
prolatado por esta Casara em Sessão de 16.04.91, os responsáveis
interpuseram os Recursos de fls. 72 e 92;

Considerando que, do exame ,dos aludidos recursos, apenas as
alegações apresentadas pelo Sr. Joaquim de Almeida Oliveira merecem
provimento;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos
se Sessão da li Câmara, com fundamento nos arts. 31, 32 e 33, da Lei
ne 8.443/92, conhecer dos recursos, para:

a) negar provimento ao apresentado pelo Sr. Delsuc José Ferreira,
e manter, em seus termos, a parte do Acórdão recorrido que se refere
a este responsável (itens "b"e "c"); e,

b) dar provimento ao apresentado pelo Sr. Joaquim de Almeida
Oliveira, tornando insubsistentes a multa que lhe foi imposta no item
b" 'do Acórdão recorrido e, consequentemente, a determinação da sua

cobrança executiva.
9. Ata ne 12/93 - Primeira CAeara

10. Data da Sessão: 20/ 04 /1993

HOBERO DOS SANTOS	 FERNANDO GONÇALVES

na Presidência	
Ministro-Relator

Fui presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

(GRUPO I - CLASSE II)

. TC-649.012/92-5 e outros

1. Natureza: Tomadas de Contas Especiais
2. Unidades, Responsáveis e débitos:

2.1, TC-649,012/92-5
Prefeitura Municipal de Santa Crus do Sul- RS
Armando Mink (prefeito)
Débito: Cr$ 196.263.023,07 (fls. 130).

2.2. TC-649.035/92-5
Prefeitura Municipal‘de Três do Maio - RS
Exalou Sawitski Oliveira (Prefeito)
Débito: Cr$ 10.413.802,83 . (fl.. 121)

TC-649.041/92-5
Prefeitura Municipal de Caxias do Sul - RS
Victório Tree (Prefeito)
Débito: Cr$ 1.360.009,06 (Elo. 94)

TC-649.054/92-0
Prefeitura Municipal Torres - RS
Clóvis Beber Rodrigues (Prefeito)
Débito: Cr$ 85.943.804,65 (fl.. 100)

2.5. TC-649.064/92-5
Prefeitura Municipal de Ciríaco - RS
Albery Fagundes de Oliveira (Prefeito) .
Débito: Cr$ 23.192.447,75 (fls. 62)

2.6. TC-649.099/92-3
Prefeitura Municipal de Ronda Alta - RS
João Manoel Ribeiro (Prefeito)
Débito: Cr$ 759.037,06 (fls. 66)

3. Objeto:

Execução de Convênios firmados com a SEAC - Secretaria
Especial d• Ação Comunitária para construção de casas através do
Programa Nacional de Mutirões Habitacionais.

4. Ocorrência:

As Tomadas de Contas Especiais em epígrafe foram
instauradas em decorrência da execução parcial do objetivo conveniado
(não cumprimento das metas físicas), dto tendo sido efetivadas glosas
de despesa. ou observados desvios de recursos. Foi adotado, para a
fixação dos valores doa débitos,o critério da proporcionalidade entre
o objeto do Convénio e o total executado.

5. Parecer do Controle Interno:

Promovida a inscrição dos débitos na conta "Diversos
Responsáveis", a CISE7/MAS certificou, individualmente, a
irregularidade das contas acima enumeradas.

6. Pronunciamento Ministerial:

Os pronunciamentos do Sr. Ministro de Estado da Ação Social
aprovaram, por despacho 'exarado em cada processo, as conclusões
oferecidas nas Tomadas de Contas Especiais referenciada., em face das
irregularidades descritas nos respectivos relatório..

7. Pareceres da IRCE/RS (conclusivos):

7.1. Instrução:

Tendo em vista as justificativas oferecida, pelo.
reeponsáveio, me Audiência Prévia, que eco/he, a Instrução preconisa
o julgamento pela regularidade das contas, acima arrolada., Com
quitação plana ao. reaponoávois, sendo que, para o TC-649.054/92-0
(P.M. de Torrez) sugere o julgamento peia irregularidade co. multa •
TC-649.064/92-5 (P.M. 'de Ciriaco) mantém a proposta da instrução
peai:ai:ar pela citação do responsável.
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7.2. Da Diretora de Divisão:

Diverge da proposta de mérito oferecida no mentido de serem
as contas julgadas regulares e dada quitação plena aos respectivos
responsáveis no. Processos nas TC-649.012/92-5, TE-649.035/92-5,
TC-649.041/92-5 e TC-649.099/92-3. Em razão do não atingieemto das
metas físicas dos Convênio., opina pela regularidade com ressalvas e
quitação aos responsáveis em todos os processos acima epigrafadoo
sugerindo seja recomendado, no TC-649.064/92-5, à Prefeitura
Municipal de Cirlaco, que: a) evite aplicar os recursos recebidos da
União no mercado financeiro, por contrariar o disposto no capitulo
item 41.2, da IP/SFR/03/90 (D.O.U. de 31.12.90); e b) utilize conta
bancária eopecífica para cada recurso federal recebido.

7.3. Do Sr. Inspetor-Regional:

Coloca-se 'de acordo" com as conduções apontas pela Sra.
Diretora, sugerindo, ainda, com relação ao TC-649.054/92-0 (P.M. de
Torres) com 1 apenso (TC-625.359/92-5) "que se dê ciência ao'Sr. Jul.
Eleitoral da 858 lona, em Torres-RS, da Decisão que for tomada em
relação a estas contas.'

7.4. Da D. Procuradoria:

Representada nos autos pelo Subprocurador-Geral, Dr. Jatir
Batista da Cunha, endossa em conclusões da IRCE/RS cc.. chancela "de
acordo" em alguns processos, emitindo pareceres individual. nos
demais processos (TC-649.054/92-0, co. 1 apenso - TC-625.359/92-5;
TC-649.035/92-5; TC-649.041/92-5 e TC-649.099/92-3, acolhendo,
também, as proposições do Órgão Técnico, no sentido de .serem
contas julgadas regulares coe ressalva, dando-se quitação aos
respectivos responsáveis.

é o Relatório.

V O T '0

Mos casos em exame não se verifica desvio ou malversação de
recursos; por isso, acolho, em consonáncia com os parecemos, as
justificativas apresentadas e, por conseeffiléncia, ao proposições de
mérito • VOTO por que esta lo Camara adote cano forme de decidir o
Acórdão que ora subeeto à sua deliberação.

" Sala das Sessões, em 20 de abril de 1993
BOM/RO SANTOS

Ministro-Relator

Proc. TC-649.035/92-5
Tomada de Contas Popecial

PARECER

• Trata-em da Tomada de Contas Especial instaurada contra o

Sr. CZSLAU SAWITZTI, ex-Prefeito Nuniclpal de Três de Maio/RS,
referente ao Convénio mo 10.1036/87, fireado entre aantiga Secretaria
Especial de Ação Coeunitiria - SEAC e aquela municipall 	 . -

Ante o que emerge dos autos • considerando que aio constam
indício. de que o responsável se tenha locupletado à conta dos
recursos repassados; considerando que o processo inflacionário que
contribuiu para a deevalorização da moeda nacional*, impediu a
consecução total do objeto do Convênio; • considerand" o análise feita
pelo órgão técnico, IRCE/RS, manifestamo-nos no sentido de que as
presentes contas sejam julgadas regulares com rmssalva, dando-se
quitação ao reoponoivel, nos termos do art. 16, incluo II, da Lei ne
8.443/92.

Ainda, por oportuno, cabe informar que • Portaria CISET/MAS
no 001, de 15.07.92, foi revogmdapple Portaria CISET/MAS Be 001, do
04.06.92 (publicada no Boletim 4SuilCfl MAS na 110, p. /8).

Procuradoria, em 3 de março de 1993

JATIR BATISTA DA CUNHA,
Procurador-Geral, em substituição

Proc. TC-649.041/92 -5
Tomada de Contam Especial

PARECER

Trata-es da Tomada de Conta. Especial instaurada contra o
Ar. VITORIO TRIZ, exPrzefelto Municipal de Caxias do Sul/PS, roferente
.G0 Convênio no 10.0895/87, efetuado entre • antigç'Becretarla !special
.4. Ação Comunitária - SEAC *aquela municipalidade.

. MO que concerne a aplicações no mercado financeiro, consta
ter havido reversão do produto obtido no objeto do convénio, o que,
malgrado, não convalida o desvio de finalidade na utilização das
verbas do convênio, conforme bem asseverou .1 eminente-Ministr o CARLOS
ATILA ÁLVARES DA SILVA, no TC-449.032/81-4 (Ata no 55/91 - Plenário).

Tendo em vista =lutar comprovada • aplicação integral dos
valorem recebidos, tanto pelo instrumonto original como pelo zeu termo
aditivo, a despeito da evidente imo:ficando de recursos,
manifestam-mo pela regularidade com ressalva, dando-se quitação ao
responsável, noe termos propostos pela Sr . Diretora de Divioào
Técnica, endossados pelo titular da ORCE/IS.

Ainda, por oportuno, cabe informar que • Portaria CISET/MAS
no 001, de 15.07.91, foi revoe 	 la Portaria CISIT/MAS ne 001, de
04.06.92 (publicada no Boletim 	 Serviço NAS no 110, p. /8).

Procuradoria, em 3 da março de 1993
91

JATIR BATISTA DA CUNHA
Procurador-Geral, em substituição
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Proc. TC-649.054/92-0
Tomada de .Contee Especial

PARECER

Trata-se da Tonada de Contas Especial instaurada contra o
Sr. CLOVIS WEBER RODRIGUES, es-Prefeito Municipal de Torres/Rã,
referente ao Convênio na 10.1033/87, firmado entre a antiga Secretaria
'Especial de Ação Comunitária - SEAC e aquela municipalidade.

Ante o que conita nos autos, considerando os esclarecimentos

contidos nas alegações de defesa apresentadas pelo reapensável, em
atendimento ao oficio citatório deste Tribunal, considerando que não
constam no processo indiciou de que o responsável se tenha locupletado

ou desviado da fina/idade pactuada à conta dos recursos repassados,
considerando o tempo decorrido desde a data da celebração do convento
até a da liberação do repasse das verbas, considerando o Processo
inflacionário que contribuiu para a desvalorização da moeda nacional,

• considerando a análise empreendida pela zelosa IRCE/RS,
sanifeetamo-nos em aquiescência à proposta formulada pela Sr . Diretora

de Divisão Técnica, endossada pelo Sr. Inspetor-Regional, no sentido
de serem estas contas julgadas regulares com ressalva, dando-se
quitação ao responsável, nos termos do inciso II do art. 16 da Lei na

8.443/92.
Outrossim, endossamos a proposta adscrita pelo Sr.

Inspetor-Regional , de molde a cientificar o Sr. Juiz Eleitoral da 85.

Zona, em-Torres, da Decisão a proferir nestas contas.
Ainda, por oportuno, na in	 r que • Portaria CISET/MAS

s. 001, -dó 15.07.91, foi revoe a pela . rtaria CISET/MAS na 001, de

04.06.92 (publicada no Boletim e Serviço 	 na 110, p. 18).
Procuradoria, co 3 de março de 1993

JATIR BATISTA DA CUNHO
Procurador-Gera l , em substituição

Proc. TC-649.099/92-3
Tonada de Contas Especial

PARECER

Trata-as da Tonada de Contem Especial instaurada contra o
Sr. j0A0 MANOEL RIBEIRO, es- prefeito Municipal de Ronda Alta/RS,

referente ao Convento II. 10.0986/87 firmado entre • antiga Secretaria
Especial de Ação Comunitária - SEAC e aquela municipalidade.

Tendo- em vista que não constam nos autos indícios de que . o

'responsável se tenha locupletado à conta dos recursos repassado*, bem
assim que o rad'atinginento da meta física se deveu à Insuficiência de
recursos, una vez que • totalidade doe valores recebidos foi
integralmente aplicada; endossamos a proposta formulada pela zelosa
IRCURS, no sentido de que sejam as presente* contas julgadas
regulares com resialva, dando-se quitação ao responsável, nos termos
do inciso II do art. 16 da Lei n a 8.443/92.

Ainda, por oportuno, cabe informar que a Portaria CISET/MAS
na 001, de 15.07.91, foi revogada pelà Portaria CISET/MAS 

na 001, de
04.06.92 (publicada no Boletim de Serviço MAS n. 110, p. 18).

Procuradoria, em 3 de março de 1993
JATIR BATISTA DA CUNHA

Procurador-Geral, em substituição

ACORDÃO	 Na	 054/93 - Primeira Casara

1. Processo na Tà-649.012/92-5 e . outros abaixo relacionado.

2. Classe de ~unto: Tomadas de Contas Especiais
3. Responsáveis: Armando Wink e outros relacionados neste Acórdão.

4. Unidades: Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul e outras,
abaixo indicadas, do Estado do Rio Grande do Sul.
5. Relator: Ministro HONWO Santos
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. órgão -de instrução: Inspetoria-Regional de Controle Externo no

. Estado do Rio Grande do Sul.
13. Acórdão:	 .

VISTOS, relatados • discutidos estes autos do ~das de

Contas Capaciail. de João Mannel Ribeiro, Albery Fagundes de Oliveira,
Clóvis Weber Rodrigues, Victório Traz, Ceslau Sawitski e Areando Wink
"(Prefeitos Municipais).

Considerando que as contas aqui apreciadas encontram-se
devidamente formalizada,:

considerando que a CISET/MAS certificou a irregularidade
das presentes contas, em razão do não atingimento das netas ffaicas
de convênios firmados entre a Secretaria Especial de Ação Comunitária
e as Prefeituras Municipais do Estado do Rio Grande do Sul, abaixo
nominadas, para execução do Programa Nacional de Mutirões:
Habitacionais;

considerando que, da audiência prévia realizada, lograram
os responsáveis justificar o não cumprimento das netas pactuadas nos
respectivos convénios, merecendo provimento as razões oferecidas;

considerando que não há indícios de desvio ou malversação
doa recursos transferidos, tendo sido atingido parcialmente o objeto
pactuado;

considerando que os pareceres da unidade inotrutiva, assim
como o do D. Ministério Público, são no sentido da regularidade das
presentes contas, com ressalva, com quitação aos responsáveis;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos' em Sessão da I . Câmara:

8.1. nos termos do inciso II do art. 16 da 14 n a 8.443/92,
julgar regulares, com ressalva, as contas a seguir relrcionadaa,
dando-se quitação aos respectivos responsáveis:

TC-649.012/92-5
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul - RS
Responsável: Armando Wink (Prefeito)

TC-649.035/92-5
Prefeitura Municipal de Trôs de Maio - RS
Responsável: Ceslau Sawitski (Prefeito)

TC-649.041/92-5
Prefeitura Municipal de Caxias do Sul - RS
Responsável: Victório Trez (Prefeito)

TC-649.054/92-0 (c/ 1 apenso)
Prefeitura Municipal de Torres - RS
Responeavelt Clóvis; Weber (Prefeito)

TC-649.064/92-5
Prefeitura Municipal de Ciriaco 7 RS
Responsável: Albery Fagundes de Oliveira (Prefeito)

TC-649.099/92-3
Prefeitura Municipal de Ronda Alta - RS
Responsável: João Manoel Ribeiro (Prefeito)

8.2. recomendat, à Prefeitura Municipal de Ciriaco-RS, que:
a) se abstenha de aplicar recursos federais recebidos mediante
Convênios no mercado financeiro; e b) somente movimente os recursos
de convênio:: federais em contas especificas e excluaivas junto ao
Banco do Breai/ S.A.

8.3. cientificar o Sr. Juiz Eleitoral da 85 . Zona, *a
Torres-RS, da Decisão ora proferida quanto ao respectivo processo de
contas.
9. Ata n..	 12/93-- Primeira Camara

10. Data_da_Ses•Ao: 20/ 04 /1993

FERNANDO GONÇALVES	
HOMERO SANTOS .

na Presidência	 '	
Ministro-Relator

Fui Presente: JATIR BATISTA DA ÇUNUA
Representante do Ministério 'Público

GRUPO I - CLASSE II
TC-031.290/91-4
EMENTA: Tomada de Contas Especial. Não
atendimento de citação. Irregularidade das
contas, fixação de prazo para recolhimento
e autorização para cobrança executiva.

1. NATUREZA: Tomada de Contas Especial.
2. RESPONSÁVEL: Wagner António Lopes, sócio da empresa Eqtanol
- Indústria e Comércio Ltda.
3. ORIGEM: falta de restituição de recursos transferidos pela
extinta Secretaria de Desenvolvimento Industrial à então denominada
Deon Hulett Indústria e Comércio Ltda. para desenvolvimento de
projeto de equipamento para microdesti/arias.
4. CERTIFICADO DE AUDITORIA' (fie:	 195) E PRONUNCIAMENTO
MINISTERIAL (fls. 200): concluem pela irregularidade das-contes.
5. PARECERES DA 1 5 IGCE (fls. 211/212) E DO MINISTERIO PUBLICO
(fls. 213): são uniformes no sentido de serem julgadas irregulares as
contas e em débito o responsável face ao não atendimento da citação.

o Relatório.

VOTO

• Citado para apresentar alegações de defesa ou recolher
débito oriundo da falta de restituição de valores repassados pela
extinta Secretaria de Desenvolvimento Industrial para desenvolvimento
de projeto de equipamento para microdestilarims , o responsável não se
manifestou, razão pela qual, acolhendo os pareceres, VOTO por que
seja adotado o Acórdão que ora submeto à apreciação desta Camara.

Sala das Sessões, em 20 de abril de 1993.
BENTO JOSE BUGARIN
ministro-Relator	'

ACÓRDÃO N a 055/93 - 1 5 CÂMARA

1. Processo n a TC-031.290/91-4.
2. Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Wagner Antônio Lopes.
4. Entidade: Eqtanol - Indústria e Comércio Ltda., antiga, Deon Hulett
Indústria e Comércio Ltda.
5. Relator: Ministro-Substituto BENTO JOSÉ BUGARIN.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Jatir

Batista da Cunha.
7. órgão de Instrução: 1 5 IGCE.
8. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tonada de
Contas Especial de Wagner Antônio Lopes, nônio da empresa Eqtanol -
Indústria e Comércio Ltda., antiga Demo Hulett Indústria e Comércio
Ltda.;

considerando a apuração, no processo devidamente
constituido, de débitos contra o responsável nos valores de Cal
50.998.619,40 (cinqüenta milhões, novecentos e noventa e oito mil,
seiscentos e dezenove cruzados, quarenta centavos), Cal 88.935.735,92
(oitenta e oito milhões, novecentos e trinta e cinco mil, setecentos
e trinta e cinco cruzados, noventa e dois centavos), .C.$ 118.214,11
(cento e dezoito mil, duzentos e quatorze cruzados, onze centavo.),
Cal 118.214,11 (cento e dezoito mil, duzentos e quatorze cruzados,
onze centavos) e Cz$ 407.183,15 (quatrocentos e sete mil, cento e
oitenta e três cruzados, quinze centavos), decorrentes da falta de
restituição de valores repassados pela extinta Secretaria de

•
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Desenvolvimento Industrial Para desenvolvimento de projeto de
equipamento para microdesti/arias;

considerando o não atendimento pelo responsável de sua
regular citação;

considerando o decurso do prazo regimental desde a inclusão
do processo em pauta especial publicada no D.O.U. de 25/03/93, p.
3770;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1 . Câmara:

a.- julgar irregulares as presentes contas com fundamento
nos arte. 1 . , inciso I, e 16, inciso III, allnea "c", e 59 12 e 22 da
Lei n. 8.443/92, c/c os arts. 19, "caput", e 23, inciso III, da
aludida Lei Orgãnica desta Corte, e em débito o Sr. Wagner António
Lopes, condenando-o ao recolhimento aos cofres da União, em 30
(trinta) dias, das importâncias de Cr$ 50.998.619, 40 (cinqüenta
milhões, .novecentos e noventa e oito mil, seiscentos e dezenove
cruzados, quarenta centavos), Cz$ 88.935.735,92 (oitenta e oito
milhões, novecentos e trinta e cinco mil, setecentos e trinta e cinco
cruzádos, noventa e dois centavos), Cz$ 118.214,11 (cento e dezoito
mal, duzentos .e quatorze cruzados, onze centavos), COO 118.214,11
(cento e dezoito mil, duzentos e quatorze cruzados, onze centavos) e
Cr$ 407.183,15 (quatrocentos e sete mil, cento e oitenta e três
cruzados, quinze centavos), acreacidas, na forma da legislação
vigente, dos encargos legais calculados a partir de 12.07.85,
12.01.86, 12.07.86, 12.01.87 e 12.07.87, respeCtivamente;

b - autorizar desde já, nos termos do art. 28, inciso II,
RMA/RMA

da Lei n. 8.443/92, a cobrança judicial do débito na hipóteses de não
atendimento da notificação.
9. Ata n.	12/93 - 12 Câmara.

10. Data da Sessão: 20/04/1993.
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BENTO JOSÉ BUGARIN
Ministro-Relator

Fui presente:. JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

GRUPO I - CLASSE II
TC-599.111/91-7
EMENTA: Tomada de Conta. Especial decorrente
de ausência de prestação de contas de
convênio. Não atendimento de citação.
Irregularidade das contas, condenação ao
recolhimento do débito e autorização para
cobrança executiva.

1. NATUREZA. Tomada de Conta. Especial.
2. RESPONSÁVEL. Walter Flores Lata, es-Diretor-Executivo do
Instituto Evangélico de Cego. Ricardo Pitrowsky/RJ.
3. ORIGEM2 ausência de prestação de contas de convênio firmado
com a antiga Secretaria de Educação Esrcle./ do MEC co valor de Cz$
25.000,00 (vinte e cinco mil cruzados).
4. CONTROLE INTERNO (fls. 	 54) E AUTORIDADE MINISTERIAL
COMPETENTE (fls. 58). concluem pela irregularidade da. contas.
5. PARECERES DA IRCE/RJ (f/s. 89/90) E DO MINISTÉRIO PUBLICO
(fls. 92)s são uniformes no sentido de serem julgadas irregulares as
contas • em débito o responsável face ao não atendimento da citação.

' .	 g o Relatório.

VOTO

Citado para apresentar alegações de defesa ou recolher
débito oriundo da ausência de prestação de contas de convênio firmado
com o NEC: o responsável não se manifestou, razão pela qual,
acolhendo os pareceres, VOTO por que seja adotado o Acórdão que ora
submeto à apreciação desta Camara.	 •

Sala das Sessões, em 20 de abril de 1993.
BENTO JOSE BUGARIN
Ministro -Relator

'ACÓRDÃO N. 056/93 - 1 5 CFMARA

1. Processo n. TC-599.111/91-7.
2. Class, d. Assunto. II - Tomada.de Contas Especial.
3. Re.ponsável. Walter Flores Lara, es-Diretor-Executivo do Instituto
Evangélico de Cegos Ricardo Pitrowsky/RJ.
4. órgão. Secretaria de Projetos Especiais - SESP (extinta).

Vinculação: Ministério da Educação e Cultura (extinta).
5. Relator: Ministro-Substituto BENTO JOSÉ BUGARIN.
6. Representante do Ministério Público. Subprocurador-Gera/ Jatir
UtiStO da Cunha.
7. órgão de Instrução. IRCE/RJ.
8. Acórdãos

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de
Contas Especial de Walter Flores Lara, ex-Direto-Executivo do
Instituto Evangélico de Cego. Ricardo Pitrowsky/RJ;

considerando	 a	 apuração, no proceSso devidamente
constituído, de débito contra o responeável no valor de Cz$ 25.000,00
(vinte • cinco .mil cruzados), oriundo da ausência de prestação de
contas de convênio firmado com o MEC;

considerando o não atendimento da citação pelo responsável;
considerando o decurso do prazo regimental desde a inclusão

do processo em pauta especial publicada no D.O.U. de 25/03/93, p.
'3770;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1. Câmara:

a - julgar irregulares as presentes contas com fundamento
nos arte. 1 . , inciso te 16, inciso III, alínea "a", 065 1 . e 2.,
inciso III, da Lei n . 8.443/92 e em débito o Sr. Walter Flores Lara,
condenando-o ao recolhimento aos cofres da União, em 30 (trinta)

dias, da importância de Co$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzados),
acrescida dos encargos legais calculados a partir de 12.11.87 até a
data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

b - autorizar desde já, com base no art. 28, inciso II, da
aludida Lei Orgânica desta Corte, a cobrança judicial do débito na
hipótese de não atendimento da notificação.
9. Ata n. 12/93 - 12 Câmara.

lú, pata da Sessão: 20/04/1993.

FERNANDO GONÇALVES	 BENTO JOSE BUGARIN
na Presidência	 Ministro-Relator

FRie.p1=====o%.=

GRUPO I
CLASSE V
TC - 019.879/76-8
Aposentadoria

Adoto como relatório a bem lançada instrução de fls. 93/94,
a seguir transcrita, firmada pelo Analista de Finanças e Controle
Externo Abílio Bernardo de Miranda, com a qual o Sr. Ins?etor-Geral
da 2 . IGCE está de acordo:

"A aposentadoria em favor de ERY SCHRAMM, n, cargo de
Odontólogo, Referência 50, do Quadro do Ministério da Agricultura, com
fundamento nos artigos 101, inciso III, e 102, Inciso I, alínea "a".,
da Constituição Federal, e vigência a partir de 28.04.76, foi
considerada legal na Sessão de 22.02.79 (fls. 45). 	 •

O exame preliminar do feito havia revelado que, na data em
que formulara o seu pedido, 08.03.76, o requerente, na verdade, não
contava tempo suficiente ao deferimento do pleito, pois, na apuração
do. 35 anos exigidos na legislação então vigente, foram
irregularmente, incluídos dois anos referentes à contagem em dobro de
dois períodos de licença especial não gozados, relativos ao exercício
do cargo de Professor Titular da Universidade de Pelotas, pertencente
ao Estado do Rio Grande do Sul.

.	 A fim de que a referida concessão pudesse prosperar, o E.
Tribunal, naquela oportunidade, invocando razão de "economia
processual", considerou suprida a insuficiência em causa, mediante a
incorporação do tempo de inatividade do interessado, já então
bastante à complementação para o fim desejado, e, conseqüentemente,
julgando legal o feito, ordenou o registro do respectivo ato.

Ressalvou, entretanto, que o tempo decorrido na inatividade.
somente seria aproveitável à compensação do tempo impugnado, não se
prestando à agregação de vantagem adicional.

Louvou-se tal deliberação no decidido na Sessão de 11.04.78,
no TC - 30.271/76, in Ata n. 21/78.

Retornando o processo em março de 1983, para o exame da
atribuição da vantagem do artigo 184, inciso II, da Lei n . 1.711/52,
bem como do reposicionamento de referências decorrentes do Decreto-lei
n. 1.874/81, houve por bem o E. Tribunal considerar ilegal, (fls.
62/64) a primeira dessas concessões, com a recusa de registro do
respectivo ato, visto que a aposentadoria do servidor somente
prosperou à força de inclusão de tempo de inatividade, que, nos termos
da Súmula TCU n . 74, desserve a qualquer outro efeito que não o de
aposentadoria. Não apreciou o mérito do reposicionamento em tela por
se tratar de matéria isenta de sua apreciação.

Mais tarde, em junho de 1986, a repartição de origem,
louvando-se no enunciado da Súmula n . 154, desta Corte, deferiu ao
aposentado a vantagem do inciso I do art. 184, da referida lei
estatutária, com vigência a partir de 27.12.84, oferecendo h
compensação do limite constitucional os 4055 da Gratificação de
Atividade Técnico-Administrativa - G.A.T.A.,.não incorporados aos
proventos.

Este órgão técnico de instrução, mais uma vez, manifestou-se
em sentido contrário à legalidade da nova concessão pelas mesmas
razões anteriormente invocadas (fls. 72).

A nobre representação do Ministério Público, entretanto,
diepordando do proposto, argumentou que o artigo . 1. da Lei n.
6.936/81 permite seja averbado na esfera federal o tempo de serviço
público estadual ou municipal, sem quaisquer acréscimos facultadoe
pela legislação local, salvo quando haja correspondência com as
normas que regulam a contagem de tempo de' serviço público federal.

Por isso, orientou-se por uma diligência, acolhida pelo
Tribunal (fia. 76) com o objetivo de:

'1- ser esclarecido se o período anteriormente impugnado foi
novamente averbado na Universidade Federal de Pelotas,
para fins de aposentadoria no cargo de Professor Titular;

2- e, caso contrário, esclarecer se a legislação estadual,
no tocante à licença especial, confere ao servidor a sua
contagem em dobro, segundo as normas da Lei n. 1.711/52.'

Em atendimento a citada diligência, foi anexado nos autos o
expediente de fls. 85, informando que o ex-servidor, por ocasião de
sua aposentadoria no cargo de Professor Titular da Universidade em
te/a, computou em dobro para fins da referida aposentadoria os três
periodos de Licença Especial a que fazia jus, completados em
07.03.55, 17.06.65 e 15.06.75, num total de 1095 dias.

Considerando que o período relativo ao decênio de 10.03.45 a
07.03.55 se encontra entre os que foram computados em dobro para
concessão da aposentadoria no cargo de Professor pela Universidade de
Pelotas, não poderá o mesmo período ser aproveitado para outra
aposentadoria.

Desta forma, entendemos que o inativo não faz jus à vantagem
do artigo 184, inciso I, da Lei n . 1.711/52, haja vista o Enunciado n.
74 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal.

Assim sendo, propomos que seja considerada ilegal a apostila
de fls. 72, bem como recusado seu registro."

O . ,.nistório Público, por quota singela, está de acordo •com
a propos-ção da 2 5 IGCE.

E o Relatório.

-
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A :data de todo o exposto Voto, acolhendo a promoção da
douta Procuradoria, por que neje adotada a decisão que ora st:beato à
Primeira Camara.	 .

VOTO

É de se observar que a concessão inicial da aposentadori a em
tela 'somente prosperou com a ressalva de que o tempo decorrido na

'inatividade serviria apenas à compensação do tempo impugnado, sem
s aproveitamento para qualquer outra vantagem adicional. Com o

cumprimento da diligência determinada às fls. 76, restou comproVada a
impossibilidade do deferimento ao inativo da vantagem consignada no
art. 184, inciso I, da Lei n . 1.711/52.

Em face do exposto, acolho, integralmente, a proposta de
ilegalidade da alteração formulada pela 2 5 IGCE e Voto por que seja
adotada a decisão que,eamreubmeto à Primeira Camara.

Sala das Sess6es, em 20 de abril de 1993
• FERNANDO GONÇALVES

Ministro-Relator

DECISÃO N . 084/93 - Primeira Camara

1. Processo n . TC - 019.879/76-8
2. Classe de Assunto: V - Alteração de aposentadoria do interessado,
para a Inclusão a vantagem do art. 184, item I, da Lei n . 1.711/52,
co. o aproveitamento do tempo de inatividade de que cuida o Enunciado
há 74. das Súmulas de Jurlaprucléncias do TCU para implementar o tempo
de serviço para aposentadoria.
3. Interessados Ery Sobramo
4. órgão: Ministério da Agricultura
5. Relator: -Ministro Fernando Gonçalves
6. RepOesentante do Ministerlo Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7, órgão de instrução: 2 5 DOCE
e. Decisão: A Primeira Canara, diante ' das razões exposta. pelo

' - Relator, DECIDE considerar ilegal a apostila de fl.. 72, com a recusa
de seu registro.
9. Até n. 12/9S. - Primeira Camara

10. Date da Sessão: 20/ 04 /1993

HOMERO DOS SANTOS 	
FERNANDO GONÇALVES

na Presidência	
Ministro-Relator

GRUPO II
.CLASSE V
TC - 375.351/89-2
Aposentadoria

A aposentadoria de Ligia Baliza Rocha, no cargo de Técnico
Judiciário, Classe .Especial, Ref. NS-25; do Quadro Permanente da
Secretária do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, com base
nos arte. 101, item III, 5 único, 102, item I, letra "a' da E.C. n.
101/69, arte. 176, item II e 178, item.I, letra "a" da Lei n.
1.711/52, co. a redação da Lei n..6.483/77; art. 55 Decreto-lei n.
1-709/19, co. a alteração introduzida Pelo art. 6 . do Decreto-lei n.

- 1.837/80 e, a vantagem do art. 184, item II da Lei n. 1.711/52, foi
. considerada legal na Ressoo de 11.07.89 (fl.. 106).

Examina-se nesta oportunidade as seguinte. alterações:
- substituição da vantagem do art. 184 pela do art. 180 da

Lei 1.711/52, a partir da opção feita em 11.12.87 (fls. 185);
• - substituição da vantagem do art. 180 pala vantagem pessoal

dos quintos, mon:acida da remuneração do Encargo de Representaçã o de
Gabinate, a.partir de 05.10.88 (fl.. 186);

• - reopção pela vantagem do art. 184 do Estatuto, a partir de
17.01.90i oportunidade em que foi incluída no fundamento legal a
menção ao art. 102, 5 2 . da Constituição de 1969 (fls. 191).

A proposta de mérito dá IRCE/MG é pela legalidade das
alterações- de fls. 185 e 213, com a recomendaçã o de exclusão, deste

., último ate, da menção ao art. 102, $ 2 . da Constituição Federal de
1969. Quanto à alteração de fls. 186, manifesta-se pela sua
ilegalidade, com recusa do registro, "Vez que se trata de opção,
devendo partir'dadata do requerimento (17.08.1989, fls. 136)."

O Ministério Público entende, por sua vez, que a vigência do
~ta:~ da vantagem da Lei n. 6.732/79 no ato de fls. 186 está
correto, vez que guarda conformid ade com a orientação do E. Tribunal
imprimida nas Sessões de 09.10.1990 (TC - 450.140/8 6 , Anexo V da Ata

n. 32/90 - Cassara) e de 18.10.1990 (TC - 027.780/82-1, Anexo V da
Ata n. 32/90 - 2 . Camara):

Assim, com as escusasde praxe, manifesta-se no sentido de
que seja: considerada legal a concessão sob exame, para fins de
registro doa atos de fls. 185, 186 e 213, recomendando, todavia, a
exclusão do art. 180 da Lei n . 1.711/52 e a inclusão do art. 2 . da Lei

n. 6.732/79.
' . É o Relatório.

VOTO

Não . ha discrepa:leia nos pareceres quanto à legalidade das
alterações lie fl.. 185 e 213 do processo, bem assim quanto à
recomendação de substituição do art. 180 da Lei n. 1.711/52 pelo art.
2 . da Lei n. 6.732/79.

Também são uniformes as propostas de recomendaç ão para
excluir-se a menção ao 5 2 . do art. 102 da Constituição de 1969, no
'ato de fls. 213.

Quanto à vigência da alteração de fls. 186 - substituição da
vantagem do art. 180 do antigo Estatuto pela vantagem pessoal dos
"quintos", acrescida da remuneração do Encargo de Representação de
Gabinete, tenho quo a mesma deve partir de 05.10.1988, na forma
proposta pela douta Procuradoria, haja vist,s -as anúmeras.decisões

'nesse mesmo ...tido proferidas pelo Tribunal - (TC - 012.142/84-0,
Anexo X; TC - 021.104/84-0, Anexo mi e TC - 375.815/88-0, Anexo XII,

'todos da Ata n. 12/91, Sessão de 09.05.1991 da 2 . Camara, além daS já
mencionadas pelo Ministério Público.

Sala das Sessões, em 20 de abril de 1993

FERNANDO GONÇALVES
Ministro-Relator

DECISÃO N. 085/93 - 15 Casara

1. Processo n. : TC - 375.351/89-2
2. Classe e Assunto: V - Alterações da aposentadoria do inativo para
os seguintes fins:

- substituição da vantagem do art. 184 pela do art. 180 da
Lei 1.711/52, a partir da opção feita em 11.12.87 -(Ele. 185);

- substituição da vantagem do art. 180 pela vantagem pessoal
dos quintos, acrescida da remuneração do Encargo de Representação de
Gabinete, e partir de 105.10.88 (fls. 186);

- reopção pela vantagem do art. 184 do Estatuto, a partir de
17.01.90, oportunidade em que foi incluída no fundamento legal a
menção ao art. 102, 5 2 . da Constituição de 1969. (f/... 191).
3. Interessada: Ligia Bellza Rocha
4. órgão: Tribuna/ Regional Eleitoral de Minas Gerais
5. Relator: Ministro Fernando Gonçalves
6. Representante do Ministério Público: Dr. Laerte Jozé Marinho
7. órgãos de instrução: ORCE/NO
8. Decisão: A Primeira Camara, diante das rasdes exposta. pelo
Relator, DECIDE:

8.1. considerar legal as alterações consubstanciadas nos atos de
fls. 185, 186 e 213; e

8.2. recomendar à repartição de origem:
a) substituição do art. 180 da Lei n . 1.711/52, paio art. 25

da Lei n. 6.732/79, nos atos de fls. 185 e 186; •
b) a exclusão do ato de fls. 213, da menção ao art. 102, 5 20

da Constituição Federal de 1969.
9. Ata n. 12/93 - 1. Comera

10. Data da Ses.ão1.,20 / 04/1991
HOMERO DOS SANTOS	 FERNANDO GONÇALVES
na Presidência	 Ministro-Relator

GRUPO II
CLASSE V
TC - 275.356/91-4
Aposentadoria

Cuida-se da aposentadoria de Maria José de Lima, no cargo de
Porteiro da Universidade Federal do Ceará, com base no art. 40, item
III, alínea "c", da Constituição Federal, c/c o art. 186, item III,
alínea 'c", da Lei n. 8.112/90, com proventos proporcionais a 27/30
avos, a partir de 09.04.1991.

A IRCE/CE opina por que seja considerada Legal a concessão em
exame e ordenado o registro do ato de f/s. 07.

O Ministério Público, pela manifestação de seu Titular,
Prof. Francisco de Salle. Mourão Branco, preconixa a restituição do
processo á origem, ,em diligência, a fim de ser esclarecido o
deferimento à inativa da Gratificação Adicional por Tempo de ~Oiço
(armênios), tendo em vista o disposto no art. 7 . , item I, da Lei n.
8.162/91 e o documento de fls. 03, que identifica a servidora como
es-celetista.

- Aduz, ainda, o ilustre Procurador-Geral , que as relegada a
preliminar, nada tem a opor à proposição da Inspetoria Técnica
competente.

É o Relatório.

VOTO
Em se tratando de servidor de.tinetário das vantagens

consignadas no Decreto 94.664/87, que aprova o Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que cuida a Dei

n. 7.596/87, entendo aplicável o disposto no art. 244 do novo Regime
Jurídico dos Servidores da União - RJU.

Assim, coerente com o decidido na Sessão Plenária de
09.12.1992, (TC 000.955/92-2 - Decisão n . 591/92 - Ata n. 56/92), bem
assim com a Decisão n. 058/93 (Ata n . 08/93 - 2 . Camara), Voto por
que seja-adotada a decisão que ora submeto A, Primeira Casara.

Sala das Sessões, em 20 de abril de 1993
FERNANDO GONÇALVES
Ministro-Relator

DECISÃO N. 080/93.- 1 . casara

1. Processo n . TC - 275.356/91-4
2. Classe de Assunto: V - Conceasão de aposentadoria com provento.'
proporcionais à interessada, no cargo de Porteiro, da Univeroidade
Federal do Ceará, com base no art. 40, item I/I, alínea "c", da
Constituição Federal, c/c o art. 186, item III, alínea "c", da lel n.
8.112/90.
3. Intereasada s Maria José de UMA
4. Entidade: Universidade Federal do Ceará
5. Relator: Ministro Fernando Gonçalves
6. Representante do Minisaérlo,Público: Prof.Francisco 	 de Salle.
Moura° Branco
7. órgão de instrução: IRCE/CE
8. Decisão: A Primeira Camara, diante das razões exposta. pelo
Relator, DECIDE considerar legal a concessão em apreço e ordenar o
registro do ato de fl.. 07.
9. Ata n . 12/93 - 1 . Calmara

10. Data da Sessão: 20/ 04 /199,3.
DOMERO DOS SANTOS 	 FERNANDO GONÇALVES
na Presidência	 Ministro-Relator

o
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GRUPO I
CLASSE V
TC - 003.775/92-5
Aposentadoria

Sob emane a aposentadoria de Angela Maria Sousa Araújo, no
cargo de Telefonista, com fundamento no artigo 40, inciso 11/, alínea

• a, da Constituição Federal, em conformidade com o Decreto n.
99.351/90, com a vantagem do artigo 192, item II da Lei n . 8.112/90, a
partir de 10.01.92.

Conforme se infere nos autos, os proventos foram concedidos
integralmente à ex-servidora, aos 25 anos de serviço, amparando-no em
lei especifica.	 •

A Inspetoria Técnica, em sua instrução de fls. 14, ressalta
que, a despeito de o Decreto n . 99.351/90 haver regulamentado a Lei
n. 7.850/89, qu. possibilitou a aposentadoria de Telefonistas ao. 25
anos de serviço, com proventos integrais, não se aplica tal preceito
ao caso ora tratado, pois carece de lei complementar, haja vista o
disposto no artigo 40, 5 15 da Constituição Federal.

Conclui, propondo a ilegalidade da concessão, com a recusa
de registro do ato respectivo, pot inexistir autorização legal, na
formo de lei complementar.

Aquiesce a douta Procuradoria à proposição da 2 5 IGCE, à /us
da Decisão n. 233/92 desta 1. CAmara, em Sessão de 09.06.92, referente
ao TC - 275.651/90-8, constante da Ata ne 18/92.

E o Relatório.
•

VOTO

A Lei n. 7.850/89, regulamentada pelo Decreto n . 99.351/90,
considerando peno.. a atividade profissional de Telefonista, prevê a
aposentadoria especial aos 25 anos de serviço, pela Lei Orgânica da
Previdência Social, não se aplicando, .pois, às aposentadorias & conta
da União.	 •

Desse ~do, tratando-se o caso, em questão, de uma exceção
ao disposto no- inciso III, alíneas 'a'o do artigo 40 da C.F.,
necessita dn lei complementar que o regulamente, como determina o 5
15 do artigo supracitado.

Este tem sido o entendimento da E. Corte (TC - 013.527/92-4,
Decisão n. 385/92, Ata n . 38, Plenário, Sessão de 12.08.92; TC -
016.309/92-8, Decisão n. 357/92, Ata n . 30, /. Camara, Sessão de
01.09.92; TC - . 013.982/91-5, Decisão n. 457/92, Ata n. 41, 1 5 Câmara,
Sessão do 17./1,92).

Em vista do exposto, acolho os pareceres uniformes e Voto
por que seja adotada T'llecisão que ora submeto a esta 15 Câmara.

Sala das .Sessões, 'em 20 de abril de 1993

FERNANDO GONÇALVES
Ministro-Relator

DECISÃO No 087/93 - 15-Camara

X. Processo a. TC - 003:775/92-5
2. emsee de Assunto: V - Aposentadoria a Telefonista, aos 25 anos de
serviço, com proventos integrais, fundamentando-se em lei especifica.
3. Intersetadas Angela Maria Sousa Araújo
4. órgão: Ministério da Justiça
S. Delator: adnistro Fernando Gonçalves
6. RoProsentonto do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. órgão de instrução: 2. IGCE
8. Decisão: A Primeira Clooro, diante das razões expostas peio
nolotor, OCC/019 considerar ilegal a presente concessão, cos a recusa
de sinistro too ato de fls. 12.
9. Ato o. 12/93 - 4 . Câmara

10. Dota do Sessão: 20/04 /1993

HOMERO DOS SANTOS
na Presidência

(GRUPO II - CLASSE V)

TC-005.917/74-3
Aposentadoria - Alteração

Cuida: -se de revisão do provento* do inativo JOAQUIM DO
COIRO, opoeentodo compulsorlasente, com proventos proporcionais, em
que me inclui no fundamento legal os artigos 40, inciso I da
Conotituiçáo • 186, 9 15 • 190 da Lei 8.112/90, por ter-se tornado
portador de doença especificado em lei, consoante parecer :imódico de
fls. 81, expedido por Junta Médica.

A 24 !GCE propõe, preliminarmente, diligência para:

a) ser reduzido poro 304 o percentual de gratificação
Adiciona/ no calculo dos proventos ante o que dispae o art. 17
copa do ADCT, • conforme decisão dl /e Câmara, no TC-500.217/90-4
(Mexo VII do Ata no 7/91), embora o excesso de percentual lhe
banha sido assegurado em sentença judicial anexada aos autos;

b) adequar e forno de cálculo do Abono Especial de 10,8% de
que trota • Lei no 7.333/85 aos teroos constantes dos Pareceres
426/85 - SEDA! • 140/89 - SRA.

Retornam os autos sem o cumprimento do item "a° do
diligência, tendo o Tribunal Regional Eleitoral-RJ, após sessão
administrativo, resolvido por unanimidade manter os adicionais já

'concedidos, vietti que 'a concessão is ceou decorre de sentença co.
trineito en julgado, e a naturesa jurídica do adicional, concedido
pela lei a titulo de vontagom pessoal, não incide o excesso apontado
na vadação de que trota o ort. 17 do ADCT da Constituição Federal de
19188*.

Reinstruiodo o feito, • Inspetoria Técnica, com a
concordanclo do Sr. Inspetor, considerando as várias decisões. desta
Corte sobro o assunto, dentre elas as prolatadae nas Sessões de

03.12.91 (Decisão 00 335/91 - Ata n. 38/91) e de 02.04.91
(TC-500.217/90-4 - Anexo VII da Ata n . 07/91), ambas da 1 . Chiara,
propõe a devolução do processo à origem para que seja cumprida a
diligência ordenada às fls. 100-v.

Por sua vez, o Ministério Público acolhe a proposta de
diligência da 2. DOCE, porém, com o objetivo de ser anexada a
sentença que estabeleceu os adicionais da Lei n . 4.049/62, com o
respectivo transito em julgado, de conformidade com a orientação
imprimida na Decisão n . 025/93 da 2 . Câmara, no TC-001.267/92-2
(Ata n. 04/93).

É o Relatório.
V O T 0.

Ao precedente citado pela douta Procuradoria, acrescento,
ainda, as Decisões de 13.04.93 (TC-577.696/87-4 - Decisão n . 081/93 -
Ata n. 11/93 - l e C); de 04.02.93 (TC-010.259/91,0 - Decisão n. 14/93
- Ata n. 03/93 - 2 5 C) e de 03.12.92 (TC-013.685/90-2 - Decisão n.
570/92 - Ata n. 44/92) que exprimem a atual orientação adotada nobre
a matéria, tendo em vista a liminar concedida no MS n . 21.621-2-DF,
impetrado contra este Tribunal.

Assim sendo, acolho a proposição do Ministério Público e
VOTO por que o Tribunal adote a decisão que ora submeto a esta
Primeira Casara.

Sala das Sessões, em 20 de abril de. 1993

HOMERO SANTOS
Ministro-Relator.

DECISÃO N. 088/93 - Primeira Camara

1. Processo n. 50-005.917/74-3
2. Classe de Assunto: V - Aposentadoria. Inclusão dos artigos 40
inciso I da Constituição e 186, 5 1 . e 190 da Lei 8.112/90.
Adicionais concedidos 'coe base em decisão judicial.
3. Interessado: Joaquim do Couto
4. órgão de Origem; Tribunal Regional Eleitora/ do Rio de Janeiro
5. Relato. MINISTRO HOMERO SANTOS
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. órgão de Instrução: 2 . Inspetoria-Geral de Controle Externo
8. Decisão: A Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo
Relatos, DECIDE restituir o processo em diligência para que •
repartição de origem ou o interessado junte aos autos a sentença
que estabeleceu os adicionai. do Lei n . 4.049/62 com o respectivo
trEnsito em julgado.

9. Ata n.	12/93 - Primeira Canora

10. Data da Sessão: ç / 04 /1993

Y=2212/12121NES	
HOMERO SANTOS

Ministro-Relator

GRUPO	 I
CLASSE V
TC - O16.992/85-7
Pensão Civil

Trata-es da concessão de pensão especial: provista na Lei n.
6.782/80, à Eother Canova., filha do instituidor tolocido em
15.04.1951.

A interessada requereu-o benefício em 12.08.1991, quando já
não mais detinha a condição de funcionária, público estatutário, em
face de sua aposentação ocorrida em 28.03.1991 (fls. 34).

A instrução do processo, a cargo da 2 . IGCE, propugno •
ilegalidade da presente concessão Lvista do decidido na Sessão de
04.09.1995, quando o E. Plenário, ao analisar o TC ' 650.413/90-1,
'reconheceu fozes jus a pensão da Lei 6.782/80, a filha aposentada
mesmo após o óbito do instituidor. Entretanto, no mesma assentada, o
Egrégio Plenário admitiu que tal entendimento é aplicável ...unte as
situações constituídas antes de 12.12.90, vigencia da Lei n.
8.112/90, tendo em vista não ser a filha maior contemplada no art.
217 deste 'diploma legal, exceto no caso de invalido: (Decisão 168/91
- Plenário - Ata 41/91 - D.O.U. 19.09.91).

O Ministério Público está de acordo com esta proposição.
O o Relatório

VOTO

Em face do disposto no art. 217, item II, alínea . a . da Lei
n. 8.112/90, acolho os pareceres uniformes destes autos e Voto por
que seja adotada a decisão que ora submeto a Primeira Canora.

Sala das Sessões, em 20 de abri/ de 1993

FERNANDO GONÇALVES
Ministro-Relator

DECISÃO Na 089/93 Primeira Câmara

1. Processo n. TC - 016.992/85-7
2. Classe de Assunto: V - Concessão de pensão civil, provista no Lei
no 6.782/80, à filha do instituidor, ex-servidora estatutária do
INSS, aposentada em 18.03.1991.
3. Interessado: Estimes Canova.
4. Unidade: delegacia do Ministério da Moenda no Notado de Minas
Gerais

•5. Relatos: Ministro Fernando Gonçalves
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunhe
7. Órgão de instrução: 2 . IGCE
8. Decisão: A Primeira Camara, diante das reza.s expostas pelo

FERNANDO GONÇALVES
Ministro-Relator
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Relator, DECIDE contador ilegal a concessão em apreço, com recusa de
registro ao ato de fls. 25.
9. Ata n. 12/1993 - Primeira Camara

/O. Data da Sessão: 20/04 /1993

HOMERO DOS SANTOS
na Presidência

(0f. ' n9 58/93)

2? CÃMARA
RETIFICAÇÃO

Na ATA No 12, DE 15 DE ABRIL DE 1993 (Sessão Ordinãria da
Segunda Camara), In D.O.U. de 28.04.92, Seção I, pãg. 5587, onde §2

DECISÃO.NO 103/92 - 24 Câmara
leia-met DECISÃO NO 103/93 - 20 Câmara

(Of. n9 59/93)

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO N9 4, DE 23 DE ABRIL DE 1993
INSTITUI A MEDALHA "MÉRITO DA CONTABILIDADE" E DA OUTRAS PROVIDÉNC/AS.

O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO DISTRITO FEDERAI
no uso, de Suas atribuiÇãeS, resolvei

Art. 1 2 - É instituída a Medalha "Mérito da Contabilidade . • com o fim
de galardoar as pessoas físicas ou jurídicas nacionais ou estrangei-
ras, que tenham tornado merecedoras dessa distinção.
Art. 22 - Os integrantes do Conselho Regional de Contabilidade do Dis-
trito Federal, 'são competentes para propor ao Plenário a concessão da

-Sedalha.
Parágrafo Onfcce - As propostas de concessão da Medalha, serão aprecia-
das em reunião extraordinária do Conselho Regional de Contabilidade do
Distrito Federal, convocada para esse fim especiftco.
Art. 32 - Compete ao Plenário do Conselho Regional de Contabilidade do
Distrito Federal aprovar ou rejeitar as propostas que lhe forem en-
Caminhadas, velar pelo prestígio da- Medalha e pela fiel execução des-
ta Resolução • bem como suspender o direito de usar a insígnia por mo-
tivo de condenação judiciária ou prática de atos contrários ao senti-
cento de honra à dignidade da Classe Contelbil.
Art. 42 - Os agraciados com a Medalha são classificados nos dois	 Qua-
dros seguintes:

- Quadro Ordinário, constituído por Contadores ou Técnicos em Conta-
Ivilidade que estejam em efetivo exercício da profissão, desde que preen
cham os seguintes requisitos:
A) Tenham desempenhado suas atividades de modo relevante, demonstrando
dedicação e zelo pela profissão, devidamente comprovado; ou
B) Tenham contribuído com sugestões , planos e projetos , junto aos
órgãos e entidades da Classe, que visem proporcionar melhoria das ati
cidades contábeis.
II- Quadro Suplementar, constituído pelas demais pessoas físicas ou jurf
dicas nacionais ou estrangeiras • que tenham tornadas credoras de home-
nagem do Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal.
§ 12 --O Contador ou a Técnico em Contabilidade quando aposentado 	 ou.
falecido, é transferido automaticamente para o Quadro Suplementar.
•§ 22 - Para a admissão no Quadro Ordinário o candidato deve contar, no
mínimo , 5 anos de efetivo exercício na profissão.
Art. 52 - A entrega' da Medalha será feita, anualmente, em solenidade
presidida pelo Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Dis
trito Federal , na semana comemorativa do Dia Nacional do Contabilista.
Parágrafo único - Nos impedimentos do Presidente do Conselho Regional
de Contabilidade do Distrito Federal , o Vice-Presidente presidirá a
reunião.
Art. 62 - Todas as propostas para admissão devem conter o nome comple
to do candidato, sua nacionalidade , profissão • dados biográficos 	 V
indicação dos serviços prestados, que será acompanhado de exposição
justificativa apresentada por um dos membros do Conselho Regional de
Contabilidade do.Distrito Federal.
Art. 72 - As nomeações para a Medalha serão feitas por ato do Presi-

, dente do Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal, depois
de as respectivas propostas serem apreciadas pelo Plenário.
Art. 82 - Lavrado a ato de nomeação , o Presidente do Conselho Regional
de Contabilidade do Distrito Federal , mandará expedir o 	 competente
Diploma, que será assinado por ele ou pelo Vice-Presidente, 	 caso
ocorra a hipótese mencionada no parágrafo único do artigo 52.
Art. 92 - As propostas deverão ser apresentadas ao Plenário até 28 	 de
fevereiro de cada ano.
Art. 102 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em decorrência 	 da
aplicação do disposto na presente Resolução, serão dirimidas pelo Ple-
nário do Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal, 	 em
reunião ordinária.
Art. II . - O Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Distri
tro Federal, regulamentará no prazo de 30 (trinta) dias, através de Por.
taria • a forma e a descrição da insígnia.

Art. 122 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Contador ANTONIO CARLOS MORAIS DA SILVA
Presidente

RESOLUÇÃO N9 5, DE 28 DE ABRIL DE 1993
DISPBE SOBRE A INSTITUIÇÃO EXPEDIÇÃO DA ETIQUETA-PADRÃO DE HABILITA-
ÇÃO PROFISSIONAL , DE QUE TRATA O DECRETO 112 14.675/93, DO GOVERNO 	 00
DISTRITO FEDERAL	 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. .

O PLENÁRIO 00 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições 	 legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto 14.675 de 22/abril/93, que versa
sobre a responsabilidade técnica perante 	 a Secretaria de Fazenda	 e
Planejamento	 do Governo do Distrito Federal;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto-lei n9 9.295/46 sobre o exer-
cício da profissão contábil • e a Resolução n2 496/79 do Conselho Fe
deral de Contabilidade , que trata do registro profissional dos con-
tabilistas e registro cadastral 	 de escritórios;
CONSIDERANDO que a decisão trará benefícios ao Governo do Distrito
Federal na certeza da qualificação profissional;
CONSIDERANDO ainda que a decisão é benéfica 	 para a fiscalização do
exercício da profissão, resolve:

Art. ID - Fica instituída	 a Etiqueta-Padrão • com a finalidade 	 de
certificar a habilitação profissional do Contabilista • para 	 fins
previstos no Decreto	 14.675, de 22 de abril de 1993, publicado
no Diário Oficial	 do Distrito Federal	 do dia 23 subsequente.
Art. 22 - A Etiqueta-Padrão	 a que se refere o artigo anterior	 será
válida unicamente para a finalidade requerida, e será de uso exclu-
sivo do profissional ou organização contábil que a requereu.
Parágrafo Primeiro - SOmente será expedida a Etiqueta-Padrão ao Pro-
fissional ou organização contábil que esteja em situação	 regular
perante o Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal.
Parágrafo Segundo - Sendo o profissional sócio ou titular de organiza-
ção contábil, a emissãO da Etiqueta-Padrão só será efetuada se inc
xistir	 irregularidade na organização e nas pessoas de seus sócios.
Art. 32 - Na transferência	 de responsabilidade técnica a outro pro-
fissional	 ou organização contábil • 	 será obrigatória a —fixação,
na Ficha de Atualização Cadastral da Secretaria de Fazenda e Planeja
mento do Governo do Distrito Federal, a Etiqueta -Padrão do	 novo
Responsável pela escrita 	 fiscal.
Parágrafo único - Quando cessar a responsabilidade técnica do con-
tabilista	 e os livros fiscais ficarem sob a guarda do contribuin-
te, caberá	 ao profissional comunicar o fato por escrito , no 	 ato
da ocorréncia à Secretaria de Fazenda e Planejamento do Governo'	 do
Distrito Federal	 e ao Conselho Regional de Contabilidade do Distrito
Federal.
Art. 42 - O uso da Etiqueta-Padrão em desacordo com 4 presente Re-
solução sujeitará o infrator às sanções previstas no Decreto-Lei
9.295/46 • sem prejufzo das sanções civis e penais.

Art. 52 - Fica o Presidente do Conselho Regional de Contabilidade 	 do
Distrito Federal com competência pára , no prazo de 8 (oito) 	 dias
contados a partir da data • da publicação desta Resolução no Diário
Oficial da União, expedir Instrução	 reguladora da Etiqueta-Padrão
a que se refere o artigo /2.
Art. 62 - Esta Resolução entra co vigor na data de sua publicação 	 no
Diário Oficial	 da União.

Contador ANTONIO CARLOS MORAIS DA SILVA
Presidente

(Of. n9,479/93)

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Distrito Federal

DESPACHOS
Processo n9 491/93-SECAD.

Versa o presente processo sobre aquisição
de novas assinaturas de jornais para uso desta Seção Judiciária,
conforme discriminado à fl. 28, cuJo custo total importa em Cr$
39.450.900,00 (trinta e nove milhbes, quatrocentos e cinqüenta mil qa,

novecentos cruzeiros).
O NUCAS, á Cl. 28v. informou da

disponibilidade de recursos.
Conforme dispee o inciso 1 do artigo 23 do

Decreto-Lei n2 2.300/06, reconheço a inesigibi/idade dm licitação
para a aquisição em refer.ncia.

Assim sendo, submeto os autos •
consideração de V. Ema. e sugiro que, salvo melhor juizo, seja
ratificada a inesigibilidade de licitação bem como seda autorizada •
emissão de empenho a favor das respectivas empresas fornecedoras,

devendo o ato de lnexigibilidade ser pub/icado no Diário Oficial da
União, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei n2 2.300/86 e do
artigo 72 do Decreto 09 449/92.

Brasília, 29 de abril de 1993
LUIZ SERRANO DA SILVA

Diretor da Secretaria Administrativa

Ratifico a inesigibilidade de licitação
para a aquisição de jornais para uso desta Seção Judiciaria,
como autorizo a emissão de empenhos a favor das empresas Gazeta
Mercantil, no valor de Cr$ 35.000.000,00 (quinze mi/hei.s de
cruzeiros), Correio Brasiliense, no valer d. Cr$ 7.200.000,00 (sete

FERNANDO GONÇALVES
Ministro-Relator
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O trânsito brasileiro tem se mostrado

perigoso e violento.

Diga NÃO à violência! .

Resoluções do CONTRAN - 3g. edição - coletânea atualizada das
normas aprovadas pelo CONTRAN. Necessário a autoridades de
trânsito, funcionários e pessoas ligadas ao assunto.
Segurança de Trânsito - 22 edição - um manual simples e prático
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Manual de Projeto de Interseções em Nível não Semaforizadas em
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técnicos responsáveis por projetos viários do País.
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milhões e duzentos mil cruzeiros), Folha de S go Paulo, no valor de
Cr$ 4.838.900,00 (quatro galhOes, oitocentos e trinta e oito mil •
novecentos cruzeiros), • Estado de Sâo Paulo, no valor de Cr$
12.412.000,00 (doze milhbes, quatrocentos e doze mil cruzeiros).

A Secretaria Administrativa para as devidas

Brasilia, 29 de abril de 1993
LUCIANO FRANCO TOLENTINO AMARAL
Juiz Federal Diretor do Foro

(Of . 09 333/93)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
10! Região

Diretoria-Geral
DESPACHOS

PROCESSO TRT Na: 04895/93
OBJETO: AtU.11.1n410 de versEes seno-usuário para multi-usuário dos

soft	  SRI e INDEX.
FUNDAMENTO: Art. 23 - (S.a I do Decreto-Lei no 2.300/86.
FORNECEDOR: PANTHEON INFORMATICA.
VALOR:. Cr$ 239.400.000, 00 (duzentos e trinta e nove milhães 	 e
quatrocentos mil cruzeiros).
JUSTIFICATIVA : Aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que s6
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representan te comercial e
exclusivo, vedada a preferência de merca - Carta de Exclusividade.

Drasflia, 28 de abril de 1993.

ANTONIETA PEREIRA VIEIRA
D)retora , da Secretaria de Coordenação

Administrativa

Vistos.
De acordo.

Nos termos da manifestação de fls.9. da ISCA, e de acordo co, •
coffetênd. . mim delegada pelo Esmo. Sr. Juiz. Presidente. RATIFICO a

situação de inesi gibilidade de licitação , na forma dos arts. 23. item I
e 24, ambos do Decreto-Lei no 2.300/86.

Publi que-se, no tempo determinado pelo art. 70 do Decreto no
449/92.

(of. 89 66/93)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

Departamento Administrativo

DESPACHO DO DIRETOR
Em 28 de abril de 1993

• _Ratifico a dispensa de Licitação referente ao fornenimento.de
Iça° para os Tribunais do Juri das Circunscriçoes Judiciarias de Brasilia.
•e das cidades satélites. em favor da empresa COMIDA E CIA LTDA. nos ter:

5.'s do art. 22. inciso IV do Decreto-Lei 2.300/86. P.A. n . ( 03106/93).,
LEONARDO ROCHA DE ALMEIDA ABREU

(Of. 09 1.626/93)

providências.
Brasília. 28 de abril de 1993.

LAICER BARBOSA
Diretor-Geral
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~ nua 195, MINO" 54-05-15 	  s.n	 11111201120 14 nnnenclA lactoi

4447100 214, 01(291" 77-04-95 	  5,955
7001/4 7004, 195/967%, 04-1144	  5.	 .44.0940, 7414/110, 300446 	
4904041.141114;3122/01, 190143 	  5.204	 .501100, .919/1591, 26-72= 	  5.03
FORAM 1.2144, /0207.11, 200445 	  5.104
1401114 3-254-4, =JIM, 4401-68	  9.7%111475775510 MI 020112.4019
40741134 1.30, MIM., 010445	 	 .9004514 40, a, 95-0445 	 . 	 7 	  5.00

1214111010 IA 101411101	 .9051991A 425, 0, 23-0645	  5.01
. pORTARIA 424, 0, 234445	  5.01

0191900, 140.. 04445 	  5.105	 .10041114 427, a, 23-04-93 	  3011

.04900, PM, 194440	  3.40	 5555527-0557% 14411111.70 .'

~MIO 14194541.110

num= ao 000570

An." =AM, 24-0443 	 " 	 7 	  5.104
.19:04124 217, •, 04143 	  5.405

11003113130 at Ia

ATA 4.445, 3112./%.2341345 	
	  5*1* 1(50.. Ma. /04, 04/401/T,14-10-15 	 	 5.4%

ATO 1421.00040 1, !NI 11012, 300115. 	  5.414
ATO =UMA= lf, 10/4004, 3905-15 	

 ::::Ale 141241041414 14, 4647/04,.04-04-91
AT0 1424•0101) 72, =MIM, 1004-5	  5.413
24574 cuque 2,312, met, 0-12-93  '	  5.1114
441•420, arai, 0-04-15	  5.1114
6449444, =MN, 38.01-5	  5.014
4014214, alba; 2404-93 	  5.414
MIA, 057/50.0.01-OS	  5.7%
Ken= /424, a, 2444= 	  5.805

014417430 OS441.120.771M,
41144700400 14 =KM 40404

.00525145*, 144, 25=-95 	 •	
.9.151141	 .99,, ~145	  ;IN
.9004124 193,14; 10945	 2 5.115

num= 4~4/40 Kr Km=

.10419604, 01,e, 210145	
	 5.04

.444020, 00011, 3143-93 	  5.01

*15151(11054 5044110, le 0314010 2
50 netWe

P05101004, 1111141108101., 25-01-n 	  3.131
0050= 5, 24410/41110, 25-01-93	  5.132
P11105120, ~Ma, 25-0143	  5.01
mula 13,,n110110/1150, 15=-93 	  5.02
P005050014, 74121011210., 11-02-93 	  9.131
9004124 3/, 221217024214., 15-043 	  1.7%
14120014 0, 1414754112421., 75-03-n	  5112
n474514 43, 240119/417%, 3045-93 	  5.90
1010474 44, 17%744/1254., 12-0443 	  5.02
£001021049, 1102144/1201., 14-0445 	  5.02	 .
0050500 44, 21401001140, 190645 	  5.02
£00145020, 0e010/711541, 27-04-93 	  5.101
=10002 114, 100/4/71431, 27-04-93 	

4241572110 De 00 E MIMA

.00459 059, 40071, 24-04-93 	

• 90010I311016 1A0255=0 11441001

.0211540 259, MIM!, 21-04-93 	  5.05

1131157200 nano 44 547/0

.19.74114 24, 1772197-51, 79-04-93 	  5.839
110117100 Ia 4131011111101 	 .P0.1PALI 33, 015/155-10, 2644-93 	  5.09

.1(50.10211, 090.4; 75-04-93 	  .3.141
4241600), 145/194, 2141-93 	  5.01
O10/342, MU179., /94545 	  S.=	 7510146 42 ontrAs 0 1040
141194=, 341/00., 19-0545	  5.7%
114104= 12, 9442911., 1240-95	  5.7%	 .ATA 12, 11,10-01-91 	  5.110
nen= wa, (*Um, 15-01-95 	  5.925	 .11A 12-S, 91, 15-04-93 	  5.453
704740.4 106, 44014/0., 014543 	  5.414	 ATA 13-4, 190000, 74-04-93 	  5.443
PORTA= 10, 0181110., 09-05-93 	  5.173	 P2070 50. U, 29-04-93 	  5.843
£0010510 110, MC/1R, 1045-93 	  5.825
p0514510 111, 948/184, 104045 	  5.05	 num= tt 71=412=0 to 40511110
mann 112, 151F01L, 104545 	  5.425	 IAS 190110329 1101414
=TUIA 113, 1*0ME, 11 •05-951 	  5.7%	 .054172.40 4, 24C/041251, 23-04-53 	  5.03
=TA= 114, eAC/791., 114345 	  5.7%	 .0401117.40 5, 111/57-1901, 24=43 	  3.03
POrt1411 115; ~STF, 11-05.95	  5.126
~MIA 116, Mn OP, 1140-93 	  5.121	 JUSTICA 5180101
MIARIA In, 1141/10, 12-045 	  5.426
mula 120, 40/291., 124543 	  9.826	 .02=010, Tm, 29-04-93 	  5.1153
numa 122, 40/571, 12-0543 	  5.824
P0510010 103, =Mn, 75-043 	  5.426	 7515541 82.100 to 100.41.110
PONTOAM 124, 111/18f, 14-0346 	  9.422	 .8261240, 101/01, 21-04-93 	  5.154
mu= 173, 40/109, 10-4543 	  5.= •
=54570 129, KW, 1743-93 	  5.111	 901004.59 3241106 80 11119150 PE56000.
PORTARIA 135, 16.4411., 19-0-93 	  5.126	 E TERRIntlos
PORTAM /35, Mu, 79.045 	  5.419
nen= 137, Mcnn, 55-4543 	  SAN	 .440400, DA, 2944-93 	 ..4 	  5.04

ÍNDICE POR ASSUNTO
- 4472.114440

4714112 2097170170
0434.9127.40	 0400 50 702940

P0554012257, 29-04-93 lu 01 	  5.435
1,4110 443110 111471240440 44 CANAIS 116 1010470240

.10177414 424, 14.04-9391 0. 	  5.130

54301014140 RD 4200570 114111102201. 00101 5015.010
070002404
9E9VI7% 9.2111.026 DE 7444110411 2200
105744143-3125/9644 0.01124A 113/93
.10124414 162, 12-04-730203 5521 	  5.819

- 41.1294410 GOTTNATUAL - OUTROS
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TUTI1 TAU AMO LUA, e ounos.

- 4.10410 me urna% 444.	 .42674010, 79-03-93 M(& 447/01 	  5.427

=no 1110444204,24294TnA 50 550$01.. 	 DES710933-11421 141/014.
OMBRO 91 111130440 AMUA.	 MOIRA TAXI AÉREO LUA, CUTROS.

.12104801 210, 0-01-95 	 	 	  5.796	 .4297400, 19-03-93 3421 44c/s74 	  5.424

- 402•0 4044010 191 22
X= IA 14en1114 50907%
90210102051(1001

470149)SI 02701.7c4 713220254 95 Sn,
40/040 4400).
~Me 51022241.4.

.4212670 Enarrn0 575, 294445 ou 	
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.00*71111.1 31, 15-05-93 11607 IIMITND/DOIEL 5.033

•
19.191~
11~11 31.6311/113161138 0300-1101.

vim e. Mal ~IA 41110*31
:me31 3%,93.13/416.11111 311311111/301 	

reivá 5sac0,
~nua se~ es-ar	 .

.005010.341-0010-16.• NOWA IML. 	

11013/111D MIO"

ea, erna~at.
ma!~ ".~11~~,,,,, 	

5.915

5.851

5.823

5.832
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5.131

5.311

~nas 111101‘3101,13 TIIIMPIETE P.I10
P91111101111•11~16 Na 129 A 131/95
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.01I1AI114	 17-11143 IAM Nu	
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c011111 TADTPERRO LTD,	 '
.1017111111 113, *0-01-91.100 DOO/ROL
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TAXI PENDO LAPA DE NEMO 110A, 511/0003.

.1070010, 0343-93 IMER MC/SPL 	

- ALVA/134K ~NP. 190 959 A 977/13.
11380154 IMMO
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11.11n111111~114 lo 241421010 12 50110111A.
.111111115A 15, 2?-04-13 EICT 10*110/009111 	  5.131

- A111131111C10amam" RIAkÉII ~me ANIM•
.0.9111NA ElD, 3~3 111911 INC/011	  5.822

C*052UDIT3C1 1/1221, mo miga" á moo ~MIM
..50A cásHe mum	  3.322

IMINDINIETIÚ nua ~má munaviá
• ~MIM 1:15, 19•43-111 INNIMACINA 	  5.822

41‘1214212721.2 num w ruiu wastamr
•", ~mim imuw	  5131

a
Miura námáng.
árldum iée,x 173/17"

'.1*
01./rIONAL II MI DO MAU

5AEM10 INTERNATIoNAL CARCAS LTDA.
.PORTARIA 89, 18-02-93 NAIR DAT/SPE 	

.,:041:1;2 11.0343 0000 001/,,L 	
LoRLD 1060 10 ARAM 51001005, 100000A010 E E000010000 LTDA.

.0010011* 1*. 16-04-93 TATO DAI/SOL 	  5.827

1.927

5.827

5.826

5.526

5.826

5.527

5.127

.4:r40nsr. s.,v0==5:r.	  0.1*

5..
(AlISTO 010105 00000301TA1013 LISA.

5.1211

FIORDE 133191011A E DISPAMOS LTDA.
.PCMTARLA 112, 10.03.93 *11 DAC/SPI. 	  5.825

ATLANTA CANGAI Aneks I 204071111701,762.
.143214212 11/, 10-05-93 Mn mc/Ut 	  5.1*

ma. CANO INTOMACIONAL 11AMI7011E3 LTDA.
.001101110 110, 10-03-93 0111 0A0/311. 	  5125

E2111 AO.0.111 LTM.
.0*1A11A 107, 01-03-93 6400 000/311. 	  5.125

POIALIMUM•
01111013-1111M 116/0900 NAS 259 A 367/93

CIA. P000 II14110I0L DMA 31301 00 CANO . 09. F OMS.
.1111010 259, 29-04-93 DIN IMI/C9A3 	  5.133

- NUNCA AUTONATICA FLITIONICA 011I1A1
AP-
NOWA

.00111010 4, 25-01-93 NICT INIF010/1111ML 	  5.831

MIMACA0
IIMFL0

.PORTMIA 33, 15-00-93 MICT 11911110/0111M. 	  5.132

APIONACAO
•DOMO

.PORTARIA 31, 1541-93 NICT 1111111110/1111EL

APPRNACAO
"ATAM 45, 14-04-93 NICE ~Min  -

- Y.LANCETE PATRMIAL
.DALANCO, 31-0545 KIR CONIMI 	

- AA111 MIAM, E DU1109	 •
meuá
INPMITO LIMITAM
TAXA 1:1 1011110

.0112 1e0t11470210 72, 33-64-93	 121/00311	  5.213

-1101.4110 N 1159221
76271190022

.1027/.2/2 15, 2/0-04-95510110/AI 	  5.169

144112 101140144 IN C00•2671011. Mimo
.1407611IA 46, 10.04-930101 0*1110Mim 	  3.032

- 02.401.2
16•0210 61 INKNTA164
1104 122670
MN Muna, - 0 01115,21

.ATO NclA•472160 72, 3043443 307/AM1T	  5.313

CIATIFICNO 1190:400A20D k MAM
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XOTARA 155, 01-0443 ma 144/$76 	

cerinua. 622614116.40 N•2612
5101~ 611n12x AeNNINimc4 L714.

.1021,6112 115, 1145-93 mel 144/112 	

0171115107•2 11 12464.446.7 ~na
00)1111 - INT/Flu E MIN Nao

P0011092130, 0144-93 KW INC/sTE 	

0U71116210 II 100*0161A0 08 00113A
I.P. 11110ENDRIA	 1.1310 3/C LTDA.

.PORTARIA 110, 20-01-93 OMR DAC/STE 	

a271116.420 01 0001a122
1¥211.,2 12007742106 LISA.

.704	 , 23-03-93 4.40 001/576 	

ancemorto RE 12702122060 1126 flociouierro
~RAU 2,75.4 - AVENCA° P611cOu1 LTDA.

.PORTARIA 144, 29-03-93 MEI !MC /911 	

coOKAPSO AMEM LTDA.
P00011110110, 12-03-93 MAR OAC/SPL 	

- CANTRO CITRIco
A1170117ACAO
FESOJISA DE ERRADNACA0

INSTINTO elm.o5R0 OF 310 PAULO.
. poRTARIA 59, 23-04-46 DAMA SOA 	

- CARACTDRISTICA FisxCA Co AFR0DRono DE AssIS/DP
ATUALIPAcAo

.00500010 724, 16-03-93 MAR 900/50. 	

5.823

1.000

5.104

5.809

5.101

5.119

5.025

P0500310151, 14.04.93 5*05 095/SOL 	

!Mc:AMUO DE CADUCIDADD
93ASIL mi Amo LTDA.

.PORTARIA 184, 29.04.93 DAER 5A0/SOL 	

.71.56F105IE1 110,0 ‘...03.:6010 001/501 	

TANANDCO TACO: CARDA AEREA E ENTREGAI 5/C LTDA.
.PORTARIA 123, 15-03-93 NAER 000/SOL 	

AERoPAST -1000050113 DF ENcoNENDAs VAL011E5 LTDA.
.001131110 135, 19-05-93 PAER 5A0/SOL 	

DFCLARACAO DF UNICIDADE
NFLINOTA P.D.OTAxl LTDA.

.P0171101 154, 05-04-93 IVER 510/90 	

DECLAPACAO DE 10110I0051
*911011101 10090 4100.

.0011001* 153, 05.04-93 NUR DAC/SPL 	

ANUI TAXI MAIO LTDA.
P0011010 149, 31 .413-93 NUA DAC/STL

SUSPENSA°
ADIACAO PAR/CMA 0AI005 LTIM.

.DESPACNO 12, 12-03-93 NAU DAC/SPL

5.832

5.132

5.83/
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- CALUTEDIATICA PIDICA DO ADR00110110 DE 11001111103P0
ATUALIZADA°

.PORTARIA 125, 16-03.93 DAER DAC/DOP 	

• EARACTERIATICA PISICA DO 09300109011 90070 0011019/10
ATUALIZADA°

JORTÁRIA 172, 024493 MED DAC/MP 	

- DDIP0010401 1)02/073
9E00801011 DE E1110001110

	

5.622	 PDVIROGACAO	 PRAZO
ESTADA NO PA/S
011101* 11111100

PÁTROCINIA COMA DE CENTINDION,

	

5.822	 .0E19A010, 28-0493 NI 5012/013 	  5.2104
• CARACTERISTICA 111100 CO 001001010 100050/99

ATUALIZADA°
.1011)600 100, 13-04-939011 0200301 	  5.8E2

- CERTIFICADO DD 1010LOGACAO
CPACELAWNTO

MRILLI AMITECHICA LUA.
.PORTÁRIA 131, 23-03-93 /AM MC/STE 	

• EMTIFICAM 99 IMOL014E00 DE WWWIA
CAINDIAMITO

C.P. IIMEWADIA AO PROVAM 1/0 LTAA.
.104116102 181, 20.0493 MOI MIC/STE 	  5.829

UMELAIMITO
10D03 ~MOA TADI AMO 1/A.

P1115000 135, 0404-93 DAER DAC/Mr 	  5.829

MACELA/MT°
MINAR - DERVICO3 ALMMUITICOS LM.

.MILTARIA 115, 11 .01 .93 9011 900/511 	  5.828

DETIFICA E 100 1(01 LIDA.
.901105I0 150, 01-04-93 NAIR 900/511 	  5.128

- CLADDIFILADAD DE ~MAI PARA CIMNA E IV
P11MAIM-141 1110/101 491 1322 01333/23

O RAMAGE 11A PISTA IMPRESA, (001111.
HERDERT RIMAS I/O, MAM.

.PORTPAIA 1.322, 21404-93 KJ SDEJ/DC1 	  5.802

- MANDOOMAL SOM
RIMAM

.101114110 339, 30-04-93 MIRIM 	  5.818

• CCI111100 MIMA RELAT/DOS A 11AVEGADA0 	 INIEMACIONAL
1118110 IX 11150.88 MPE00611

n 790.100 134, 19-01493 MOI MAC 	  5.819

- IIIMENCIPROM PE 110102 CIVIL
UMWR COMMADA.

AMUAM 113, 1146.43.MER 100/111 	  saia

10103100000
MUDA MAIILEIRÁ DE 1011E005 E TILDARA/CA.

.DESPACHO, 30.04-9300 I0.071/00 	  5.019

1.0111I00000
PMAPO S/A, E 01.0103.

.DESPAGIO 150, 30-0493 WS DRT/CE 	  5.329

RATIFICADA('
IOCE • MAMA OF/CIAL DO CEARÁ.

.DESPACHO, 30-0493 WS INSVSECE 	  5.829

RATIFICAVA
SERVIDOS DE DISTR. E DIVULGADA° DD TATICtAS JUR.

.01511000, 29-04-93 CD DADICARAS/DFA 	  5.796

RATIFICAVA
PARTNEON 111FORNATICA.

.0E5110GI0, 240493 TPT 10R/DG 	  5.404

- DISPOSITIM 110/CADOR
APROVADA°

VEMAR-DIDUSTRIA 10011(1010 LTDA.
.PORTARIA 44,12.04-93 11001 11.111E139/DINEL 	

DISPOSITIVO IND/CADOR ELETRONICO DIGITAL
APROVADA°
MODELO

.PORTARIA 6, 29.01 .01/1111 1/1111190/01001. 	  0.1132

- DISTA/MICA* GANIU. DE IREMOS
COOPERATIVA 11111001.1 SANTA ROSA LUA - COTITIROM.

.1119000, 30-0493 DF SMF/11:111 	

E

DISPENSA DE 111110000
RAT/PICACAO

ASSOCIAM DAS 001E505 DE TRANSPORTES DE PASMAM% DD PORTO ALEGRE.
.DESPAGO, 2004-0310 AMA 	  5.114

RATIFICAM
CMIDA E CIA LTDÁ.

5.1328	 .DESPACHO, 29-04-93 1101 DA 	  5.854

• - 0119011010R DO 110111
IMANIMMENTO PARA APRECIAM

RENATO PPM IMIMADS.
DEMUDA CGIENTAL URUGUAI.

.010105(9 232, /0044311	  5.796

	

5.9213	 • EXPULA 01 TRAMEM% AMO REGMNAL
VALOR
110101 DE DIPLISMITACAD MIMAM
.10110500 177. 14-04-93 Mn IML 	  5.121

- BICANINDIAMITO 	 •
PROTOCCRA AO MATAM DA AMARADA IMRE 11073000 AO MEIO AM/0411
.10115401 231, 304493 	

010110 001 1091109 AMOS
GOVAMO DA REPUDIADA 10(0111100 (0110111.WA5/1.
01100 AA FEDERICA° RA MIMA.	 •

.11ENI01E0 230, 30-04-9311	  5.714

-190050120100 PARA APRECIADA°
UMIDADE* DO 110311

RENATO PRADO MIAMES.- 01110II-000 MIMAS MS 259 A 367/93	 DEMOLIDA CADIEDTAL /AMA!.ACUAM	
.1)910019 232, 30-04-93 PR 	MIM"

CIA. 1183 IMATRIAL 0034 1111100.0 RO MOR - li, 1 0/1049.	 - 0011191 PEDMICNTE 113 SUPERVIVA.911100-299, 29.04-930111 111/05.41 	 	
ESTAWLECIDENTO DEPORTAM DE PRONTO DE 110501 MURAL
.111110100 150, 30-04-93 MIAM 10 	  5.815- RUMAM PI CÁMLIME

AITORITACAO 9810 PLICIONAPIENTO 	
- ESTADELECINENTO EXPORTADOR DD PROWTO II ORIGEM MIMACOIMA TAXI MIO LTDA.	 ECAWD PERIMEM DE SUPERVISA°.PORTARIA 183, 2004-93 IMER 9AC/311. 	  5.827	 .PORTARIA 150, 30-04-93 NAARA GA 	  5.515

AUTORIZAM POlO FWCIONMENTO	 -111550 01 PAIS114111 1021 AIRM LTDA.	 ASILAM POLIUDO.PORTARIA 1E4, 204493 MOR 1A0/111. 	  5.127	 11170003-9J STICJWIE
PEADANENCLA lo 151182163/10ALIMRIZACAO PAIA PLINCIONMENTO 	
1113911040020 DE P9220MINOU AMUEI LTDA.	

P011001110000501011 CENTLIMM, OUTMS..PORTARIA 154, 05-0493 DAER DAC/SPL 	  5.827	 .DEPACIO, 28-04-93 $402/DIE 	  5.835
AUTORIZAVA PAPA PWCIONMENTO 	

-0000000001  SERVIDOS MOUTOICAO EN AERONAVE. E MUS101101 1001 AMO UM.	 KOMMACAO DE 0eM50P1111110 115, 05-0493 DAER 11110/91.1. 	  5.827	 MIMA UAI /EM LTDA.
.PODTARIA 137, 21-00-93015 000/311 	  LOS- ORLARAM° In UTIEIGUI /AMIGA FEUDAL	 •

ADOECIAM 11 1011 1001011501 EXCEPCIEWIS DD 501105, COME.	 • E011E01000 DA 11141010-1100000 00 DUILITACAO PMEISSLONAL.PCDTARIA 15, 33-0493 NI 11:43 	  5.802	 INSTITUICAO
.111040050 3, 2404-93 EFEPL DRC/DF.PRES/ 	  5.853- 100410000 11 A5lA1111101014

PEAMWITE
11411WIM 1110 MWORD	

- FADRICACAO.PORTÁRIA 140, 29-04-93 IV GD 	  5.832
	

10EL01 2130-1011/2180-1072 02120.1013
ALITNIZACAO

TP.EDO DO MS/1 10011100 09 LAVADAS LTDA.-0000000501000000110  INTERNACIMAL DE FOZ DO IGUALAI 	 .PORTARIA 13, 1144.031101 INDETRO/DIDEL 	  5.432PAIGGIZACÁD
309/050 AMILIARE1 9D 1300)00410 00110
PORTMA11-114111/9411 11418 3620 173/93	 DELIMITO DO 00100 11/V 901511 MAINERAMIMEM	

MOLMACAOJEREMIA 162, 124493 (41* 1500 	  5.819	 .PORTARIA 179, 14-04-93 MED 000/301 	
- 1011011111101	

• NONOLOGACAODMA CIRCULAR	
DELIPONTO DO NAVIO 14/010/00 MAR/NERman 00010 WILMITE.	

5.829
	 .PORTAR/A 179, 144493 DAER DAC/SOP 	  5.823P050010 40, 2404-03 511 111/10 	

- HOMOLOGADA° DD GRADEMDESPACHOS...AM	
EXECLICAO DE SERVIDOS E MIUTENCAO AERMAVES E 5E01 MIGENTESCREPITO.PREDIO	 MIMA TAXI AEREO LTDA..18161010, 29-04-93 050 	  

5.796	 .1011101110 137, 23-03-95 DAER 000/311 	  5.828
- 1001001414111 900/84.

ALTIPACAD commum. - E olmos

.DESPACIA, 1944-13 9511 DAD/SPL 	  5.627
TIMM TAM	 LIDA, (001)15.	 - 100 01 1702/789 193/07/09

MIARIA 509111 171/SPL DE 15/05/89
ADVOGADA°

PORTARIA NUR PA 456/591 DE 27/12/89ALTERAM CONTILATUA. - 0021041	 .PORTADIA 106, 09-00-93 DAER D010/5111 	  5.018.00150 1021 AERM LIDA, 909115.
.DESPACIO, 19.03-950101 100/51, 	  5.828	 - INPOSTO DE IMPORTADA°

TAPA DE MAIOALTIMEM MIME.	 COTIM	 DATII 'ADIARDES - E GADOS1/21 UM LAMA IDE DENTRO LTDA, 1001101. 	 CALCULO.DESPAGIO, 01-03-03001 MI0051, 	  5.1328	 .ATO DECLARATORIO 72, 30 .04-93 91 5111/00SI9 	  5.813
- DES000M418/1100E0	 - INDICE DE SUPLEMENTADO:, TARIFARIA9500E1505 APIMADOS	 ENPRESA DE TRANSPORTE AERCO REGIONAL88100 1111/41EM S/A, (OUTROS. 	 VALOR.N16100, 27-004311 541111 	  5.814	 .PORTARIA 177, 1444-93 NUR MAC 	

lEVALIOACAO
510110510 0011005,HOM.

MATARIA 141,244543 NAU 100/.72 	

•00I01I0 MUS 33 AMAREM/E 811110R.
.PORTARIA 122, lx.-co-n	 100/512 	

- 000110418810
IE0*0040*
.9101004 294495 AM 	  5.798

- amenos e. unau= muniu.
TARIFA MIM MWTIT/CA

• •PORTARIA 154, 0411493 PUA MAC 	  5.819

$110 110005
PALMEIO AI TIUMITM 0010919010*/

.ATO KCIAPATORM.14, 01.04-9301 5111/101111 	  5.812

•
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5.200

5.816

5.805

5.805

5.1935

5.229

5.805

5.263

5.759

5.839

5.139

5.853

5.853

5.429

5.799

5.843

5.805

5.841

5283

5.815

5.531

5.832

5.532

5.832

5.832

5.821

5.84/

5.'19

5.1151

- 114121D/DIMADE DE 010110002
RATIFICA.,

saluDesp -51118. IAS ENP. DC Mn, DE PASSAS. CO 0/00171051 uscA pu - IS.
.11EM4110, 2.02-93 Ws INss/sEse 	

DATIFICACAO
.6957000, 27-04-93 MEDE UFINI 	

RATIFICADA°
COM* ECUIFAMENTOS E sERvIcos LTDA.

.9451000, 29-04-93 1111

RAT/FicAM
ERCOLI,. 1(8 19 SOE, E OUTROS.

.0951000, 26-04.93 MI 01144181	

RATIFICAM
.1551600, 29-04-93 IS 17011 	

EAT/FICACAO
ALOJAM - urnueunom EI JORMS E REVISTAI LTDA.

.1750403- 28-04-93 IS INANVD/CCHIC 	

PATIFIcmo
CONDRMIA Mung ia& DE 012930105.

.11E580010, 29.04-19 14 507/N 	

.	 1145I51100A0
EIMEsILs IDIOTA NEKANTIL, E OUTROS.

.DZSIACIO, 29-04-93 JI

- liec
TM DE VARIACAD 1900AL

.1210141110 11, 27-04-93 USAM IKE/pRESI 	

- IMER/To CIVIL
FMARIAHISI IfT/INIT-1R NOAS 24 A 27p73
IMAIDRAM
.PoRTARIA 24, 19-04-93 MI 1477/7117-1R 	

21114811110 CIVIL
SOTARIA.IM 11911111.1D ms 24 A 27/93 •
.KEITAAIA 24, 15-04-93190 IST/PO9.111 	

- IMITUICAD
AMUA PREMO 11A OINTARILIMe•
.M9021900 4, 23-04-55 EFEM. CDC/DF-pM1 	

•
07191000 DA ETIALGTA-00N00 ee MILITADA° 110515010101

• .191944.0* 5. 28-0445 Mpl. MAIF-11181 	

MEM IR POMA
.P.MAAIA 15, 27-04-93 NTS ART/AM 	

TAXADA VARIAM mim
.111.31.M0 12, 17.34-93 RiplAil I10/11151 	

- ITEND 1-4-4 E 1-7-1 DA PORTARIA IISETRO/DINEL NR 51/92
MIFICACAD

/DUM DO DRUIL .1115USTRI0 RE MD/KM LTDA.
.SIRTARIA 5, 25-0143 MICT INNETIP/DINEL 	

1111.1441	 *UM.
:INSTA 32, 25-0443.1011 	

-,JULIPMENTO IS REMO.
nem 0.11*IA

MARIUS CMACIAL • LTIIA, E OUTROS. .
.1.4117A, 30-04-93 Ff 240/3 	

- MUI MVITITAMO
amua= MOAMOS 1N ACM0
ALTERAM

.ParrARIA 217, 25-04-93 110 	

- LISTAIMISLIL.
May. De MMAAMOR
AVIM= 1, 15-04-93 IMU

- MALMA,PMERITO DA <arra:Lume.
LIMIVICAD

1990.45* 4. 29-04;93 EFEEL CR/DP-PAESI 	

AE *MITO imano suar
' • .KIETARIA 14$, 94-04-93 RUM NI	

, MANCA AUTMT/CA ELVISNICA 911STAL
MICIVAGO

.5.11412- 4, 25-0143 EICT LIMETA0/911.1 	

11190911119 MICA** ELEMIICO 11111961.

.9441ARI0 4, 25-01-93 NICE IMERDMINEL 	

NUMA MERVATICA ELITIKSICA &MIM
-110

.NCTIAJA 32, 154.93 MICT INNETROMIREL 	

GRUM RAITDPATICA ELETSMIICA 9141764.

.SISTARUI 31, 19-19-955111 IM170/DIDEL 	

- mietorme-forirma-ton E 2119.9013
ANFORILAM
FANICAM

TOMO 90 EMIL 11110STRIA DE MANCA, LTDA.
.KSTAILLA 13, 11-32-93 min 1110110/11111EL 	

- MIMAM
MS 14-4 11-7-1 DA *MAM I110150/DIREL NE SIM

91919050 MEL IMMIA DE MANCAS LTDA.
ACATARIA 5, 93-07-131119 MEM/91M 	

191992A0 IS AMIMA CIVIS NACIONAID E ESTILAMIRAS
Tom. N.O PPGLO

.FCGTARIA 174, 1344-93 Mn MAC 	

- ~VAGO II NININR41011
LISTA MINN
ANDEMO 1, 15-05-95 RN COSAS	

- *40.10 57 NOMES [MIM
*1056* 15 MINS ML1TIVOI A 11AVEGACAO UNA INEINALIONAL

.PORTADIA 134, 19-03-93 AND NAC 	

0
- ORNAVA DE A001100 EtVIS 1.4011A13 E ESCUNA=
. 715NINAL le11,0 PARLO

15411,5CAERO
.PORTNIZA 174, 13-04-93 IN5 DEN 	

- ORGANIZAM DDS auADRos DE AcEsso
ALTERACAO
LIMITE COARMAT/vo

P1910110 217. 29-04-93 SEI G/ 	  5.1105

- pkADENTo DE TRIeuTos E uNTRIDUICOES FEDERAIS
DATA FnADA

.010 DEDLARATcolo 14, 30.04-93 MV SAF/COSAR 	  5.812

- VENALIDADE
9E0I99E9-11111E SOR/COAS MAS 2$90 367/93
AUTUACAO

DIA. Amo musTRIAL MOSSA SMoRA Do cum - 7E, E CUTROS.
.0E01500 259, 29-04-93 MIRE SDR/coAs 	  5.835

- D5RIIMIENcIA DE EsTRANGEIRD
FRODRCGACAD DE pRA/o
ESTADA MO VAIs
AsILADD DOLITICO
DESVACM-111 SM/DpE

RAPADEIRA CCM* DE CENTuRNN, E ouTRos.
.01570050, 28-04-93 11.1 5002/193 	

- PENUDA DA DESIGNACAO 00 INFLO
71701.0 DO DESVIO

.?051011C 14, 11-02-93 11140 neEnto/DINEL 	

.70510720 59, 23-01-93Il.9004 SOA 	 -

- 118501/35A	 [NADINE/A
CANCRO ClID/E0
AuroR/D.CAO

- DEROMA N/NERIo
ALvARAs-INIE silm/1991 las 959 A 977/93.

LUIE ALVARO NENEN NINIERA, E OUTROS.
.ALvARA 959, 28-134-93 951 51111/Ofen 	  5.832

•
-	 DE DISTAINICAO DE CANAls DE RADloolfusA0

. poRTARIA 4113„ 16-04-93 9019 	  5.530

-70170510 0R/1287E4-701 91 169 DE 03/06/87
REVOSACAD

TELEVISA° CRUZ ALTDA.
•70410*10 425, 23-04-93 111 121 	  5.837

- roRTARiA NUR 1111171/571. DE 19/06/89
VCGTARIA NUR 1911 456/SVL DE 27/12/89 .
IAC NE 1702/789 E 01/07/89
REVOGACAD

.10117A111A 105, 09-03.93 DAER 0000/473- 	  3.8121

- MATARIA NAER AR 456/SPL DE 27/12/a9
IAC 115 1702/789 E 01/07/89
RENNACAO
PORTARIA DAER Ne 171/SPL CE 15/06/89
.PORTARIA 105, 09-00-93 NAER OSAC/SPL 	  5.818

- 709701116 Ni 351 DE 05/10/87
REVOGACAO

TELEVISA° CACHOEIRA CO SUL LTDA.
. pORTARIA 426, 23-04-93 MC C* 	  5.831.

VORTARIA NI 444/901 DE 19/11/87
REVALIDACAO

P0971010 116, 11-03-93 SOAI DAc/sop	  5.821

- MIARIAS NU 608/609 67 09/04163
REVORACAO

TELEVISO CRUZ ALTA LTDA.
.POISARIA 427, 23-04-93 MC GM 	  5.831

- VoRTARIAS-MAER/DGAC 198 1290A 131/93
AUTOMACAO
SERMOS MILIAREs RE TANISORTE AEREo

MARCIA. S CATERING MURARIA ACUA DE ALNIENToS LTDA, E ouTDDS.
.1OR10*I0 /29, 17-03-93 NAFA 8462 	  5.819

- FORTARIAS-MAERAIGAC SEI 1504119/93173/93
ALTERAM
DENDMINACAo CO 9E11010910 INTMACIML DE 502 DO IGUACU
AUTORIZACAO
SERV/CDS AUXILIVAEs DE TRARDIORTE /duo

.P0910110 162, 12-04-93 ME DGAC 	  5.819

- pORTARIAS-KJ 5004/80I RS 1322 A 1353/93
ClASSIFIG,CAO DE ROMANAS FARA CIMOS E TV

A lussAcRE DA FESTA suRPREsA E SOROS.
9(59511 5019515 1/A, 0111110;.

"OTÁRIA 1.322, 20-04-9310 5894/001 	

- pORTARIAS-10U 1117/1RT-1R MS 24 A 27/93
INSTAINNAO
INNERITO CIVIL
ANNUM 24, 19-04-93 RN 11P17PR7-11 	  5.539

-99860 PARNAROITE
ANA MIEM, 010 GLIARNE
DEININACAO AREA MEIGOS
AMUARIA 140. 29-04-93 MJ 611 	  5.803

- PROCESSOS APROVADOS
DE5PA0103-11f/MCER

ANO MANCO S/A, EMANA.
.DESPAND, 27-04-9377 MEN 	  5.514

- PANDEGAVA DE PRIVO
EsTADA 10 PAIS
ASILADO POLITICO
8E97AE908-00 SNJ/DIE
PENARIAM DE ESTRANGEIRO

PATROCINIA LOUVA DE CENTURION, E ONDES.
.DESPACM, 215-04-93 MJ soc.i/OvE 	  5.111%

- fROTOCOLO ADICIONAL
ACORDO COMERCIAL /* 27
SETOR DA *SUSTAM DO VIDRO

GOVERNO DA REMAILICA FEDERATIVA . Do BRASIL.
GOVERNO DO MICO.
DoVEDND DA VENEZUELA.

.DECRETO Martivo 81S, 29.04-93 EXEC 	  5.789

Acamo cmAcIAL 19 13
SETOR CO INCUsIDIA IDNOORAF/CA

GOREM DA RENALICA FEDERATIVA DD BRASIL.
MEM DA MENTIRA, E ouTRos.

.1EE1E10 Mann, 816, 29-04-93 ExEc	  5.792

- PROTOCOLO AO TRATADo DA ANTARDIDA scGRE pROTEm Ao NE/0 MIEM
ElocANIsturino

.11ENSAGEM 23/, 30-04-93?! 	  5.796

- RATIFICACAO
IMIDIEILIDADE DE LICITACAO

SETRANS, SIND. DAs Exp . DE TRANS, DE rAss p.O. DO MICIp lo DE man - SE.
.1E916010, 28-02-93 970 0851/4E5 	  5330

5.804

5.2132

5.131

'1

PORF.7""--
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0~0 DE UCIT000
0950000 IAS01100545 II TRANFoRTES OE 901080103 111. PORTO ALENE.

.911100, *04.051 ~I	  5.914

1142111111.100 11 L110T1000
.1001:83, 27-08431001 DIN 	  5.206

110210111.1160 $1 UCITA00
1091048 MOITA 1000431L, 1000915.

MOA" 2941-0 JF 00 	

ema= e. 'Inumo
caum COA USA.

.1191400, 29-0445 TIPO 	  5.854

1111090 LICITAM
PM= t/A, 00101.

M1160. 130, 3044-95 Mn 114/0 	  5.60

1111030 4140400
loa - 151 OfICIAL 10 CNN.

.e11n0e, 394443 MN 10*1010 	  5.50

0014104100110 L111T000
001.1011 EM I. CM, E DUNS.

mimo, 364443 atium 	  5.110

$0110010! LICITAM
*MIM 1111011. $1041100411 NOTICIAI /11.

.110000, 05.04-011 14041/441/914 	  5.796

1111110011160 0 LICITAM
.100.00, 29-0443 IS Mn 	  5.603

1112100411111 II LICIT0440
00011IRmI0 1143I001 LISA.

.101000, 04443 MI 110 	  5405

11013004100 13 11031A024
*1O411 - 11100.100.4 191 NO21111,1011143

.11104419, 294443 0 5101111/11T110	  5.129

NIMBA 10 LICITACN
001014 1/41/13114 De C01010 E 111.119410.

.10ri00,10-0147 010011/0 	  5.10

9001114040 LICITACAO
019400 100.1.116 II 11114004.

.1001100, 0-0140 14I 121/91 	  5.105

011111 0$ 41411100
00111110 0161116TICA.

. .1111000, 204443	 140/16	  5.04

- 11004100 11101101141
..eimm as, 3044-93 MI	  5.716

.1.11111111, 30414-93 FR	  5.714

- 0001740
.91601117, 0.0145 IM 	  5.799

101111111101 IA FOCA MINA 14010101
MOIAM

.IONTIMA 01, 004-93 MN II 	  51117

ca0104111M. AI
~MIA
.10711114 339, 3044-93 1900 	  5.110

- 0100110 10 11100 4011491/00
154
.7914/44 33, 36-0145 fiti/90-1 	  5.09

RETINCACAO
.01A 134, 14-0449 TCAI 111010	  5.03

.1100004 AM, 04-1143 IU 10/10.9 	  5.935

.90110104 1104, 34-03-93 191M09?	  1.10

.907014 1.2544, 24-1443 14141/01 	  5.06

.011110.. NEL 104, 1445-93 FF IIII/0011 	  5.013

.ATA 124, 154143 Teu a 	  5.953

.14011.114 1.100, 1941445	 0C4/11C1 	  5.1101

.9070111.2194, 2044-93 144 1004/101 	  5.1104

000110 Mola N muncueerre - cava.
.11100 1934, 2114445 USMI 	  5.101

5.40

10*11914 10$15 p/ 01010/117
111.111= =MINA 10 NA UM. 1

.1904114 NI, 234443 le 	

- 011101 mama 11110010 80000
F9RT090054440/044 Ha 162 A 17303
ALTERACAo
143100114440 co 0.407079 10204410114 FOZ CO MAN
AUTORIZAM

.1004114 162, 12-04-93 NA Na 	

F9RTA1113490/190 IN 129 A 131/93
411701004.

1.4000AIS CATERI0 causam AMA ALIMINnt LUA, 104111.
.90RT02I1 129, 1740-93 MIA NU	

- *11100 1113120*
.01.041000 001055

4*010 cana* LUA, 111110.
.04/74, $10-0143 11200/30 	

41/2.49 340/1c 11146115 A 4692/93
014191 DO MAM LISA. 120110.

.ATA 4.60, 11.11435301/10	

.ATA 12, 20-044510 1C	

- 5010$ 04 10401704 to TINO
NoTocao Anum.
mono comem. NR 27

04900 IA FANILICA 0911111194 ml
Nemo 93 muco.
9011100 M VINIt414.

.014900 INCUTEM 115, 29-04-93 me 	

- scroR DA 04041114 100640144
910000l0 ANC1C49.1.
AcoRoo CffincIAL AR /3

~FANO RE7UILICA FEDERATIN Do mun..
97IE11 IA 5.1401410, COM.

.10cRET0 amimo 114, 29.0443 Da	

40443200* LAIA 01010940110
AviAcAo ANIMA 44001 LISA.

.0574410 12, /2-0343 IDA Mc/1PL	
•

02/74 AMA MOTIM
amam DE 1.10040 101104m.

.PoRTMIA 191, 04-01-93 1140 NAR 	

- TARIFA IMESTICA
*10103 caamWats .140 • IMINACAO MG 0 Nu
AMASIO
VALOR

.F0TMIA 189/18-04-93	 MX031	

- UNTA 0107104 -1201101
09374cA0
19.1.0

.0144114 110, 21-04-93 FAEll Me/02 	

- TATA melo
MAN TAILANKI - £20110
0441.40
341040 111.1140010A0
.4To NaNAToRio 72, 30.04451051/0001 	09/0•IT

.cARTA cinCULAA 2.562, 29.04.97 31310* 	0C191

- TARA 91 VARIAM MIN.
INA
.inouno 12, 17-96.531110)1 110/7011 	

1110
.0104.0.40 11, 27-0143 MIM 101/4901 	

- TER11041. N mo 0140
07011C40)
amuo .1 MOIAM Mn 16C1044/. E EMANEM

.P0811100 174, 13-0443 Ma nu 	

- TINA 90 011090
100114 114 911104CAO lO 10011
"NANA 14, 1/4243 9111101010/01/0. 	

- 41140030014 ~MAN
*101011 0810011

man 70/06. 5100101.
.443 Ncumnalo 14, 0404310 NUM,	

- 7149010/2 110/004/110 PE 11.0414954.1
00901 ~TU C011010 muar= LTA.

.47o 1144.044010 I, 10.1143 11 MII/100 	
•

1.1
-181151101111 FINA Atm ~IMF&

01190cAo

.PORTAII111 331, 30-04-11 1990 	

-	 Cale404014 92411.10 A RAVII0CAD MIN IN 971	 4
~MAGO
YALOOf

90001L4
.19114100 119, 21144-75 0.020 140044. 	

0141910 PUNLICA
41100004 001/4 DA 71054200 INTO 0L11/0, 1 COMI.

4E0110 $00 5, 29-04-93

1014104101 444/$11 1019/11/97
"RUM 114, 114143 MN WINP

CIOSCIMINIO 10 096 CIVIL
7001149 1,031119019.

.10441114 141, 344043 11011147.0TE

PORTARIA 0804111.44111110 03/03/87
0119010	 1194.

.90144114 429, 30445 91 111 	

F070100 101 14•00901 05/0/13
111.0100 CIO ALTA MA.

:IMITARIA 42T, 23.04453111 	

5.131

5.01

5.131

•

5.131

- lua
TARIFA 1000100 - E COnos
414000)

	

5.010	 .9oRTARIA 11111, 211-0443 ImER D4c/xe 	

TARIFA 101411110
NO	 ccallocAcon 011410 11110man ACHA el IMA
NIKMACAO

.10117111114 119, 294443 Nu 00/51	

1110100 De 3114.00111010 TARIFA/IA
04141114 01 7149400142 4130 alam

.0940.114 177, 14-04.93 0/1 0AC 	

	

5.01	 - 00.01 IA 01113110MIOE9000 21104
.044/014 43, 20.01-93100 00010/1010. 	

011c11.0 4000149
700/119014 le ~RIMAM

40.011 07061. 01100.

	

5.129	 .4T0 00443440110 14, 08.04-431W	 F 	

MUNA MAR 0 1mm 11 1104/11
004/1111 Ma 4548414 27/1209 •
144 1702/799 01/07/19

	

.100014 106, 094543 025 060/04	

00441000
ATIVISADE NETM42611CA

91.7111rto MIMAM DO MAM a% PAPAM.
.904•114 91, 01-0143 Dia 1101100102 	

40144/ZACAO
$11111111 10110001114

31471110 10/1130109 03 nuncIPIO 744744914.

	

.04401/110, 174443 1110100193/001 	

-	 011102.
1.011/101c0

FARIO LIKlo 11111/111172.
.110090 40, 2644-0 Mn 10/00
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Coleção daá Leis
da &Pública
Federativa
cio Brasil .

IImInto —	 I

do.

Diário Oficial
agora mais perto de você

e

SEÇÃO!, cá& oot
Atoe normativos.

SEÇÃO 11. Cd. ma
Atos de Internara
dos servidoras da
Administra:1a Pública.

SEÇÃO NI, W.003
Contatos, editais,
avisos e ineditorlais.

Cód. 1330
RepOne decretos, emendas

consillucionals, kis complementares,

decretos legislativos, leis e medidas

presidrias amadas pelos Poderes

EXIICUIIVO e Lerislallvo.

Ficou mais fácil
e rápido adquirir
as publicações da

IMPRENSA NACIONAL.

É só procurar qualquer.
agência dos Correios.

SEÇÃO I, Cód. 004
Atos dos Tribunais
Superiores e do
Ministério Mãe°
da União.

SEÇÃO II, Cód: 005
Atos dos Tribunais de
1* e 25 Instências do.
Poder Judiciário e da
Ordem dos Advogados do
Brasil no Distrito Federal.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

REVISTA
TRIMESTRAL

JURISPRUDÊNCIA

Cód. 010
Divulga jurisprudências e acórdãos do
Supremo Tribunal Federal desde 1957.

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASILIA: Cr$ 15.000,00


